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RESUMO 
 
 
O general Lecor e as articulações políticas para a criação da Província Cisplatina: 1820-1822 
 
 
Fábio Ferreira 
 
 
 
 
Orientador: Prof. Dr. Manolo Garcia Florentino 
 
 
Resumo  da  Dissertação  de  Mestrado  submetida  ao  Programa  de  Pós-Graduação  em 
História, Instituto de Filosofia e Ciências Sociais, da Universidade Federal do Rio de Janeiro – 
UFRJ, como parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre em História. 
 
 
 
 
 
 
A  presente  dissertação  analisa  o  processo  de  criação  e  anexação  do  Estado  Cisplatino 
Oriental, que corresponde à atual República Oriental do Uruguai, ao Reino Unido de Portugal, 
Brasil e Algarves. Indissociáveis a este processo estão as articulações políticas do general Carlos 
Frederico Lecor, Barão da Laguna, com segmentos locais e com o governo do príncipe regente D. 
Pedro. É  analisado, também,  neste  trabalho, o  contexto  do  Reino  Unido português,  com  a 
Revolução  do Porto,  a ascensão  do liberalismo,  o  retorno  de  D.  João  VI  para  Portugal  e  o 
processo  de independência  do Brasil, com as  suas respectivas  influências na  Cisplatina. Na 
dissertação  analisa-se,  ainda,  as  características  desta  província,  a  atuação  dos  seus  corpos 
militares e as relações políticas entre o governo de Lecor e os de Buenos Aires e Entre Rios. 
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ABSTRACT 
 
 
General Lecor and the politics articulation for the creation of the Cisplatina province: 1820-1822 
 
 
Fábio Ferreira 
 
 
 
 
Orientador: Prof. Dr. Manolo Garcia Florentino 
 
 
Abstract da Dissertação de Mestrado submetida ao Programa de Pós-Graduação em História, 
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais, da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, 
como parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre em História. 
 
 
 
This dissertation analyses the process of creation and annexation of the Cisplatina Oriental State, 
which nowadays corresponds  to  the  Republic  Oriental  of  Uruguay, to  the United  Kingdom  of 
Portugal,  Brasil and  Algarves. We  should associate  to this process  how important  were  the 
politics articulations  involving the  general Carlos  Frederico Lecor,  Baron of  Laguna, the local 
segments of  society and  the  Principe D.  Pedro  for the  success  of the annexation.  Besides,  the 
study presents  the  context of  the  Portuguese United  Kingdom, with  the  Porto's revolution,  the 
liberalism,  the  return  of  the  king  João  the  6th  to  Portugal  and  the  process  of  Brazilian 
independence and  how  these events influenced the  Cisplatina. Even  more,  this  dissertation 
analyses  the  characteristics  of  the  Cisplatina,  the  behavior  of  its  armies  and  the  relationships 
between Lecor government and Buenos Aires and Entre Rios. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Key-words: Carlos Frederico Lecor, Barão da Laguna, Cisplatina, Rio da Prata. 
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[image: alt]Introdução 
 
O território que corresponde a atual República Oriental do Uruguai despertou o interesse da 
monarquia  portuguesa  no  período  que  vai  do  século  XVI  ao  XIX  e,  ao  longo  destes  séculos, 
várias iniciativas por parte da Coroa lusa foram tomadas para controlá-lo. Como exemplo, pode-
se citar expedições que Portugal enviou ao rio da Prata nas primeiras décadas do século XVI; a 
fundação da Colônia do Sacramento, em 1680, na margem esquerda dessa via fluvial; e, por fim, 
as  tentativas  de  ocupação  do  território  oriental  durante  a  estada  da  família  real  portuguesa  no 
Brasil.
1
 
Sobre o período em que a monarquia lusa esteve instalada no Rio de Janeiro, entre os anos de 
1808 e 1821, o príncipe regente D. João de Bragança tentou, através de suas forças militares, em 
dois  momentos,  conquistar  a  Banda  Oriental
2
.  A  primeira  ocorreu  em  1811,  no  entanto,  por 
pressão  inglesa,  D.  João  retirou  as  suas  tropas  no  ano  seguinte.  Em  1816  ocorreu  a  segunda 
tentativa expansionista lusa, que obteve êxito. Neste ano, as forças militares do Reino Unido de 
Portugal,  Brasil  e  Algarves,  lideradas  pelo  então  general  Carlos  Frederico  Lecor, invadiram  o 
território oriental. Conquistaram Montevidéu em 20 de janeiro de 1817 e, em 1820, derrotaram o 
líder revolucionário Artigas. No ano seguinte, no Congresso Cisplatino, o território ocupado foi 
anexado ao cetro de D. João VI com o nome de Estado Cisplatino Oriental. 
Lecor, de ascendência francesa, nasceu em Portugal na década de 1760
3
, ingressando no final 
do  século  XVIII  no  exército português.  Lutou  na  Campanha  do  Rosilhão,  onde,  em  1794,  foi 
ferido gravemente, quase falecendo
4
, no entanto, isto não impediu que o militar participasse das 
 
1
 FERREIRA, Fábio. Capítulos para a história luso-platina: A cidade de Buenos Aires como ponto de interseção do 
comércio entre Potosí e o Atlântico português. In: Revista Tema Livre, ed.11, 25 de abril de 2006. Disponível em: 
http://www.revistatemalivre.com 
2
 O território que corresponde à  atual República  Oriental  do Uruguai  adentrou o século  XIX como parte do Vice 
Reino do Rio da Prata, sob a designação de Banda  Oriental, controlada pela Espanha. Em função do processo de 
independência das colônias espanholas, a partir de 1811 a região tornou-se palco de processo revolucionário que teve 
como líder o general José Gervásio Artigas. Montevidéu tornou-se ponto da resistência realista espanhola até 1814. 
Em  seguida,  o  governo  instalado  em Buenos  Aires  dominou a  cidade,  porém  em  1815  as  forças  artiguistas 
conquistaram Montevidéu, controlando-a até 1817, ano em que os portugueses, liderados por Lecor, conquistaram a 
cidade platina. 
3
 Segundo Duarte (1985) Lecor nasceu em 1764, em Faro. Já Zarza (1972) aponta o seu nascimento no ano de 1767, 
na cidade de Lisboa. Duarte ainda afirma que Lecor descendia, pelo lado paterno, de franceses e, do  materno, de 
alemães, além  de que  ele foi introduzido pelos seus genitores na  vida comercial  e enviado para a  Holanda  e 
Inglaterra, no entanto, Lecor acabou por optar pela carreira militar, ingressando no regimento de Artilharia de Faro. 
4
 Pasta: Antonio Pedro Lecor, I – 19 – 70, Acervo do Arquivo Histórico do Exército (AHEx.) 




[image: alt]lutas contra Napoleão Bonaparte, liderando, inclusive, a  Leal Legião Lusitana. Lecor lutou em 
território francês e, com a derrota da França, conduziu as vitoriosas tropas portuguesas de volta 
ao seu país.
5
 
Findo os  conflitos  na  Europa  e  com  os  interesses da  monarquia  de  Bragança nas questões 
geopolíticas relativas  ao espaço platino,  as  tropas portuguesas  situadas no  velho mundo  foram 
enviadas  para  o  Brasil.  Lecor,  na  ocasião  Governador  da  Praça  de  Elvas,  liderou  a  expedição 
destinada ao Prata. 
Lecor,  nesta  altura  já  general,  desembarcou  ao  Rio  de  Janeiro  em  04  de  abril  de  1816
6
, 
recebendo  a  incumbência  de  liderar  as  tropas  luso-brasileiras  na  ocupação  da  Banda  Oriental, 
área que, nesse momento, estava sob o controle de Artigas. 
Após dois meses e meio no Rio, em 12 de junho
7
, Lecor e as suas tropas partiram para o sul, 
conquistando Montevidéu em 20 de janeiro de 1817. A ocupação deste núcleo urbano foi pacífica 
e negociada com o seu  Cabildo, que era composto por figuras como o padre Dámaso António 
Larrañaga, Jerónimo Pío Bianqui, Francisco Llambí e Juan José Durán.
8
 Estes orientais fizeram 
parte do grupamento local que articulou a entrada de Lecor em Montevidéu, apoiou a sua 
administração e, ainda, compuseram o Congresso Cisplatino. 
Os embates  entre as  forças de Portugal  e as  de  Artigas deveriam  causar o  mínimo  de 
destruições possíveis, para que os ocupadores angariassem a simpatia da população local. Assim, 
os invasores criam que os orientais, exauridos dos anos de guerra, reconheceriam a dominação 
portuguesa como a condutora do processo de paz para a região.
9
 
A incursão teve como justificativas as constantes perturbações e o desrespeito à fronteira com 
o  Rio  Grande  por  parte  dos  artiguistas  e,  também,  a  pretensão  de  Artigas  em  conquistar  uma 
fração desta capitania. Somam-se à questão anterior o antigo desejo português de estender seus 
domínios ao rio da Prata e a idéia de que esta via fluvial seria a fronteira natural dos territórios 
 
5
 DUARTE. Paulo de Q. Lecor e a Cisplatina 1816-1828. v. 1. Rio de Janeiro: Biblioteca do Exército, 1985. 
6
 COSTA, Hipólito José da. Correio  Braziliense, ou,  Armazém literário, v.-XVII. São  Paulo: Imprensa Oficial  do 
Estado; Brasília: Correio Brasiliense, 2002, p.213-214. 
7
 Fundo Ministério dos Negócios Estrageros. Legajo 39. Revolução de Montevidéu. Arquivo Nacional da Torre do 
Tombo. Apud: Archivo Artigas, Montevideo: Impremex S.A., 1948, p.2. 
8
  Quando  ocorreu  a  ocupação,  Durán  não  encontrava-se  em  Montevidéu,  entretanto  era  membro  do  Cabildo  que 
entregou as chaves da cidade a Lecor. “Três atas do cabildo de Montevidéu sobre a entrada ali de tropas portuguesas 
e posse dada ao  general Lecor do governo  da Praça e  capitania”.  Localização:  07,4,062. Seção: Manuscrito. 
Biblioteca Nacional. 
9
  DONGHI,  Tulio  Halperin.  Historia  Argentina  de  la  Revolución  de  Independencia  a  la  confederación  rosista, 
volume III. Buenos Aires: Editorial Piados, 2000. 




[image: alt]portugueses na América. Também influiu na decisão pela ocupação fatores de ordem econômica 
e  mercantil,  pois  grupos  de  portugueses  residentes,  principalmente,  no  Rio  de  Janeiro,  tinham 
interesses na invasão.
10
 
Com  a  conquista  realizada  por  Lecor,  a  monarquia  lusa  obtinha  benefícios  como  a 
apropriação de um território de grande riqueza pecuária e, também, de relevância estratégica, pois 
era área importante para a segurança do Reino do Brasil, mais especificamente para as províncias 
do  Mato  Grosso  e  do  Rio  Grande  e,  ainda,  com  o  sucesso  da  ação  militar  lusa,  iniciava-se  o 
processo de derrota das forças de Artigas, segmento mais radical da revolução platina. 
Além  da  atuação  militar, Lecor  pode  ser  considerado  um importante  articulador  político. 
Durante a sua permanência à frente do governo de Montevidéu, ele aproximou-se de pessoas de 
destaque que deram-lhe apoio em diversos momentos da sua administração. Acrescenta-se que 
Lecor incentivou o casamento entre portugueses e brasileiros com as mulheres de Montevidéu, 
sendo que, o próprio Lecor, casou-se, em 1818, com Rosa Maria Josefa Herrera de Basavilbaso. 
No mesmo ano em que Lecor contraiu matrimônio, ele recebeu o título nobiliárquico de Barão da 
Laguna,  em  virtude  das  mercês  que  D.  João  VI  concedeu  ao  ser  aclamado  e  coroado  rei  de 
Portugal, Brasil e Algarves. 
Ressalta-se, ainda, que durante  a sua  administração o  general teve  atuação fundamental na 
instalação  da  Sociedade  Lancasteriana  de  Montevidéu,  que  era  a  instituição  responsável  pela 
implementação do emprego do Método de Lancaster ou de Ensino Mútuo
11
 no território oriental. 
Agrega-se  que  a  medida  foi  tomada  contemporaneamente  à  implementação  deste  método  em 
diversas partes do globo.
12
 
Como  exemplo  da  atuação  conjunta  de  Lecor  e  dos  orientais,  em  1819,  o  Cabildo 
montevideano  cedeu  ao  Rio  Grande  vasto  território  em  troca  da  construção  de  um  farol  nas 
 
10
 PIMENTA, João Paulo G. Estado e nação no fim dos Impérios Ibéricos no Prata (1808-1828).São Paulo: Hucitec; 
Fapesp, 2002. 
11
 O método permite que um único mestre instrua, com a ajuda de monitores (alunos mais avançados e instruídos 
diretamente pelos mestres), até mil alunos, e que cada pupilo, em oito meses, possa aprender a escrever, ler e contar. 
12
 Por exemplo, em Portugal, a implementação data de 1815 pelas escolas militares, sendo que, já em 1816, foi criada 
a primeira escola normal a seguir o método de ensino mútuo. Também em Espanha o exército utilizou-o, sendo o 
primeiro intento de alfabetização da instituição ao adotar este método, datando tal experiência do período do reinado 
de Fernando VII, mais especificamente, nos anos de 1821-22. 
Ainda em 1822, por exemplo, em Lima, por ordem do general San Martín, iniciou-se o emprego do ensino mútuo 
através do método lancasteriano para o ensino primário. Em Caracas, devido ao convite de Simon Bolívar, o próprio 
Lancaster esteve na cidade, na década de 1820, mesma década onde Guadalupe Victoria, primeiro presidente 
mexicano, uma vez no poder, facilitou a tarefa da Sociedade Lancasteriana em seu país. Além do mais, foi no mesmo 
decênio que a sociedade foi criada no Chile e que a Constituinte brasileira adotou o método de Lancaster, tendo o 
Imperador D. Pedro I, segundo Chizzotti (1996, p.36), através de um decreto, criado a Escola de Ensino Mútuo. 




[image: alt]imediações de Montevidéu, causando, deste modo, litígios na definição da fronteira entre o Brasil 
e o  Uruguai até  meados  do  século XIX. Outro  momento  de  ação conjunta  de  Lecor  com esse 
grupamento foi no Congresso Cisplatino de 1821, que votou pela incorporação da Banda Oriental 
ao Reino Unido português sob o nome de Estado Cisplatino Oriental. 
O resultado do  Congresso interferiu negativamente nas  relações entre  Lisboa e Madrid. 
Buenos  Aires  e  Inglaterra  também  se  opuseram.  D.  João  VI  nunca  ratificou  a  anexação.  Em 
função da incorporação, Lisboa destituiu Lecor do seu posto em Montevidéu. Entretanto, Lecor 
aliou-se ao governo estabelecido no Rio de Janeiro, articulando-se politicamente com D. Pedro e 
José Bonifácio, passando, assim, a Cisplatina para o amparo do príncipe. 
Com  a  independência,  instalou-se  na  Cisplatina  uma  guerra  entre  as  tropas  aliadas  de  D. 
Pedro, lideradas por Lecor, que controlavam o interior da província, e as tropas portuguesas, que 
dominavam Montevidéu. A independência encerrou a discussão acerca da anexação à monarquia 
lusa. Em 1824, após um armistício, os portugueses saíram de Montevidéu, entregando a cidade a 
Lecor, que reassumiu o seu controle representando o Brasil e o Imperador D. Pedro I. No ano 
seguinte, o general foi elevado a visconde da Laguna. 
Entretanto, a comunhão entre a Cisplatina e o Império brasileiro não foi duradoura. Em 1825, 
liderados por Juan Antonio Lavalleja, os 33 orientais
13
 declararam a independência da Cisplatina 
e a  reunião  desta  com  as  Províncias  Unidas.  Iniciaram-se  as  lutas  com  os  insurgentes, no  que 
depois culminou na declaração de guerra do Brasil às Províncias Unidas do Rio da Prata, em 10 
de dezembro de 1825,  e a  declaração dos portenhos, no  primeiro dia  de  1826, aos  brasileiros. 
Assim,  iniciou-se  a  denominada Guerra  da  Cisplatina, o  primeiro  conflito externo  do Brasil 
independente.
14
 
Antes mesmo da resposta argentina, em 18 de novembro de 1825, Lecor foi destituído pelo 
Imperador no governo da Cisplatina. O substituiu o Tenente-General Francisco de Paula Magessi 
Tavares de Carvalho, futuro Barão de Vila Bela. Lecor ficou no comando do Exército do Sul, no 
entanto,  foi  logo  exonerado  pelo  Imperador,  substituindo-o  o  Marquês  de  Barbacena.  Porém, 
Lecor retornou ao cargo por mais duas vezes, somando três vezes a sua seleção.
15
 
 
13
 Segundo Carneiro (1946), dos 33 orientais, na verdade, somente 17 o eram. Onze eram argentinos, dois africanos, um 
paraguaio, outro francês e, ainda, um era brasileiro. 
14
 FERREIRA, Fábio. Breves considerações acerca da Província Cisplatina: 1821 - 1828. In: Revista Tema Livre, 
ed.06, 23 agosto 2003. Disponível em: http://www.revistatemalivre.com 
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[image: alt]Em  1828,  após  a  intermediação  da  Inglaterra,  findou-se  o  conflito  entre  o  Brasil  e  as 
Províncias  Unidas,  criando-se  a  República  Oriental  do  Uruguai.  Não  havendo  mais  o  conflito 
entre Portugal e Espanha no espaço platino, Brasil e Argentina, nos anos seguintes, exerceram a 
sua influência e interferência na política uruguaia. 
Sobre os últimos anos de vida de Lecor, em 1829 ele foi promovido a marechal-de-exército e, 
assim, passou para a reserva. Entretanto, apesar da promoção, neste mesmo ano o visconde da 
Laguna foi submetido a um Conselho de Guerra Justificativo, em função da Guerra da Cisplatina, 
em que o resultado foi pela sua absolvição. Após seu julgamento, o militar ainda presidiu uma 
comissão que tinha como objetivo reformar o artigo 150 da Constituição do Império, referente ao 
exército. No dia 3 de agosto de 1836 falecia Carlos Frederico Lecor, no Rio de Janeiro, a contar 
72  anos  de  idade,  sendo  sepultado  na  Igreja  de  São  Francisco  de  Paula.  Lecor  deixava  como 
viúva  Rosa  Maria,  a  viscondessa  da  Laguna,  sem  descendentes  e  em  uma  situação  financeira 
precária.
16
 
Diante  do  exposto,  cumpre  esclarecer  que  a  referência  teórica  do  trabalho  é  a  da  história 
política, visto ser de interesse a observação das articulações políticas de Carlos Frederico Lecor 
no que  corresponde ao  atual Uruguai,  sua  atuação no  Congresso  Cisplatino, bem  como nas 
questões envolvendo a Independência do Brasil. 
Sobre  a  linha  de  estudo  da  história  política, esta  sempre  despertou  interesse  por  parte  dos 
historiadores, embora tenha passado um período relegada a um plano inferior, em decorrência das 
transformações  ocorridas  na  historiografia.  A  história  política  exaltava  as  figuras  soberanas  e 
privilegiava os fatos, período em que gozava de grande prestígio, como comenta René Rémond: 
 
Durante séculos, a chamada história política – a do Estado, do poder e das disputas por sua 
conquista, ou conservação, das instituições em que ele se concentrava, das revoluções que 
o transformavam – desfrutou junto aos historiadores de um prestígio inigualado devido a 
uma convergência de fatores. Talvez eles a achassem mais fácil de reconstituir por basear-
se  em fontes  que  tinham a  dupla  vantagem  de ser regularmente  constituídas  –  já  que 
estabelecidas  por  uma  administração  cuja função era  operar  por  meio  de  textos  que 
deixaram um vestígio escrito – e estar classificadas e conservadas, e portanto acessíveis em 
um momento posterior.
17
 
 
Por ser factual e tratar basicamente das circunstâncias e dos fenômenos de curta duração, a 
história política sofreu a oposição de uma geração de historiadores, especialmente aqueles ligados 
 
16
 DUARTE, op. cit. 
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 RÉMOND, René. Uma história presente. In: ________. Por uma história Política. Rio de Janeiro: Editora FGV, 
2003, p.15. 




[image: alt]à  Escola  dos  Annales,  defensores  das  estruturas  duráveis  e  de  novos  interesses  no  campo  da 
história, como o econômico, social e cultural. Em decorrência, a história política passou a ter má 
reputação  entre  os  franceses,  com  os  estudos  a  respeito  desta  linha  de  pesquisa  sendo 
progressivamente abandonados, passando, assim, por um período de ostracismo. 
Além da oposição dos Annales, o francês Pierre Rosanvallon acrescenta que “[...] o declínio 
também deveu-se ao  desenvolvimento da  historia das mentalidades políticas e sobretudo  da 
sociologia política.”
18
 Outro ponto destacado pelo autor é a respeito da abordagem dos problemas 
políticos que, para Rosanvallon: 
[...] foi marcada nos últimos trinta anos, por uma série de deslocamentos sucessivos, seja 
simplesmente  por resvalar  no  seio da  profissão dos  historiadores,  seja  por  meio da 
reativação disciplinar. De um lado, os historiadores das mentalidades sucederam aos 
historiadores  ditos  factuais.  Por  outro,  os  sociólogos  deram  continuidade  aos 
historiadores, depois os filósofos aos sociólogos.
19
 
 
Para sair do ostracismo, os historiadores políticos tiveram que promover mudanças e, talvez, 
o mais importante fator na transformação ocorreu em função da necessidade da introdução nas 
preocupações  do  investigador  à  observação  de  outros  campos  do  conhecimento,  como  o 
econômico  e  o  social,  incorporando,  assim,  novas  disciplinas  ao  seu  campo  de  estudo.  A 
renovação da história política é analisada por René Remond, que afirma: 
De  fato,  a  renovação  da  historia  política  foi  grandemente  estimulada  pelo  contato  com 
outras ciências sociais  e  pelas  trocas com outras  disciplinas.  E  uma verdade geral  a 
utilidade, para todo o ramo do saber, de abrir-se a outros e acolher contribuições externas, 
mas o objeto da historia política, sendo por sua natureza interdisciplinar, torna isso uma 
necessidade mais imperativa que em outros casos. 
20
 
 
As  transformações ocorridas  nas ações da  esfera  pública foram,  na opinião de  Rémond, 
importantes para a recuperação  da história política nas  últimas décadas: “À medida que  os 
poderes  públicos  eram  levados  a  legislar,  regulamentar,  subvencionar,  controlar  a  produção,  a 
construção de moradias, a assistência social, a saúde pública, a difusão da cultura, esses setores 
passaram, uns após outros, para os domínios da historia política.”
21
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 ROSANVALLON,  Pierre.  Por  uma  história  conceitual do político (nota  de  trabalho).  In:  Revista  Brasileira de 
História, v. 15, n.30. São Paulo: [s/e], 1995, p. 10. 
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[image: alt]Dois campos políticos importantes para o  estudo da história  política são  os que  tratam das 
questões  internas  e  externas  dos  estados.  Esses  campos  interagem  permanentemente  e 
influenciam-se mutuamente. Pierre Milza comenta que “[...] as relações entre a chamada política 
interna dos estados e os relacionamentos que estes mantêm com as outras unidades políticas que 
estruturam  o sistema  internacional constituem  um campo de  pesquisa e  reflexão  em que se 
cruzam com uma freqüência cada vez maior, e com uma crescente eficácia [...]”
22
 
A importância das afirmações de Milza podem ser vinculadas às questões que envolveram a 
presença de Lecor no espaço platino. A ocupação de Montevidéu, por exemplo, estava vinculada, 
dentre outras questões, ao  fim da  guerra contra  Napoleão na Europa, que liberou contingentes 
militares  portugueses  para  atuarem  no  Novo  Mundo.  Como  segundo  exemplo,  pode-se  citar  o 
Congresso Cisplatino,  convocado  em  1821,  em  virtude  do  governo liberal  de  D.  João  VI, 
conseqüência da Revolução Liberal do Porto. Além disso, há a articulação interna entre Lecor e 
importantes membros da sociedade oriental, no sentido do Congresso aprovar a anexação do atual 
Uruguai à monarquia portuguesa. Como último exemplo, a aproximação de Lecor com o governo 
do Rio de Janeiro no processo de Independência do Brasil e os desentendimentos entre o governo 
do Rio e o de Lisboa levou ao confronto, no interior da Cisplatina, das tropas de Lecor contra as 
fiéis à D. João VI. 
Personagem  central  da  história  política,  o  político,  para  René  Rémond,  não  tem  fronteiras 
naturais, é como Estados sem contorno
23
. Sobre a definição do político, o autor afirma que: 
Já  que  não  se  pode  definir o  político por  uma coleção  de  objetos  ou  um espaço,  somos 
levados a definições mais abstratas. A mais constante é pela referencia ao poder: assim, a 
política  é  a  atividade  que  se relaciona  com a  conquista,  o exercício,  a  pratica  do poder, 
assim  os  partidos  são  políticos  porque  tem  como  finalidade,  e  seus  membros  como 
motivação, chegar ao poder.
24
 
 
A partir das afirmações de Rémond, observa-se o papel do político durante a presença lusa no 
território oriental. Cabe ressaltar a importante atuação de Lecor como ator político no governo 
instalado em Montevidéu, representado em episódios como o da conquista desta cidade e, ainda, 
as articulações e concessões de benesses a diversos membros da sociedade montevideana. 
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 MILZA, Pierre. Política interna e política externa. In: RÉMOND, René. Por uma história política. Rio de Janeiro: 
Editora FGV,2003, p. 365. 
23
 RÉMOND, op. cit., p. 442. 
24
 Idem, p.444. 




[image: alt]Para o  estudo da história política  é importante a  classificação dos atores envolvidos no 
processo político, bem como a definição conceitual de cada um deles. La Palombara classifica 
esses atores de três formas: classe política, elite política e grupo de interesse político. 
Em primeiro lugar, o autor define como classe política “a proporção relativamente diminuta 
da população, cujas opiniões e atos de participação têm mais importância politicamente do que 
seria o caso com respeito ao resto da população.”
25
 
Elite  política é  definida  por  La Palombara  como “subgrupo  da  classe política  que,  em 
qualquer momento dado, e por longos períodos de tempo, mais ou menos determina as políticas 
públicas e as maneiras como a mesma será implementada.”
26
 
Finalmente, o autor considera como grupo de interesse político “qualquer conjunto de duas ou 
mais pessoas que demonstrem, de algum modo, existirem em parte para influir sobre a política 
pública ou sobre a alocação de valores por parte de autoridade.”
 27
 
 Já  Gaetano  Mosca  considera  que  classe  política  ou  classe  dirigente  é  composta  por  uma 
minoria de pessoas  influentes, que recebe  da maioria,  por bem ou  por mal, a  direção da coisa 
pública. Os governantes monopolizam o poder e desfrutam das vantagens do posto que ocupam. 
Nas sociedades em estágio inicial de construção, a qualidade que mais facilita o acesso à classe 
política ou dirigente é o valor militar.
28
 
Embora existam algumas  diferenças  nas  conceituações citadas  anteriormente,  a  realidade  é 
que existe uma minoria que comanda o processo político e de tomada de decisão e uma maioria 
que segue aquilo que foi estabelecido. No entanto, como o poder político é alcançado, como são 
instituídas as ações públicas e o grau de obediência dos comandados são questões pertinentes e 
próprias de cada sociedade, e que variam na forma e no tempo. 
As conceituações e classificações dos componentes de uma sociedade são importantes para o 
melhor entendimento dos fatores sociais que influenciam a história política, permitindo, assim, 
agrupá-los e,  com  isto, auxiliando  a  entender como  se  processam  as  articulações políticas.  No 
caso específico da criação da Província Cisplatina, o estudo e análise dos membros do Congresso, 
bem como os posicionamentos políticos e as relações existentes entre aqueles orientais e Lecor, 
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[image: alt]permitem o  melhor entendimento  a respeito  da estratégia  política do general para o espaço 
platino. 
Duas outras questões inerentes à política são comentadas por La Palombara. A primeira é a 
ocorrência do conflito e, a segunda, diz respeito aos interesses pessoais. O autor considera em sua 
obra que: 
  
Em política se lida, em grande parte, com conflitos. Este ponto de vista está implícito na 
concepção  de  governo  como  sendo  um  conjunto  de  instituições  destinadas  a  distribuir, 
com  autoridade,  valores  escassos  e  a  determinar  quem  recebe  o  que,  quando  e  como. 
Subentende-se que  muitas pessoas que se envolvem na  política o fazem por  motivos de 
interesse próprio e  que, além disso, nada  há de  necessária ou  intrinsecamente errado na 
participação política que seja egoisticamente motivada.
29
 
 
Durante o período de sua permanência na região do Prata, Lecor enfrentou diversos conflitos, 
como com as tropas de Artigas ou com a parcela lusa das forças militares de D. João VI. Além 
disso, existem posições, por exemplo, na historiografia uruguaia, conforme será apresentado no 
capítulo seguinte, que denuncia que a ação do general no território oriental tinha o objetivo de 
atender aos seus interesses particulares. 
Finalizando,  neste  texto,  as  referências  teóricas  a  respeito  da  história  política,  não  se  pode 
deixar de abordar a interpretação de René Rémond a respeito do pensamento atual do historiador 
político. Para o autor 
O  historiador  do  político  não  reivindica  como  objeto  de  sua  atenção  preferencial  essa 
hegemonia; não pretende que tudo seja político, nem terá a imprudência de afirmar que a 
política tem sempre a primeira e a ultima palavra, mas constata que o político é o ponto 
para  onde  conflui  a  maioria  das  atividades  e  que  recapitula  os  outros  componentes  do 
conjunto social.
30
 
 
As observações feitas acima serão levadas  em consideração durante  todo o processo  de 
realização da pesquisa. Assim, com o título “O general Lecor e as articulações políticas para a 
criação  da  Província  Cisplatina:  1820-1822”,  o  estudo  tem  como  objetivos:  Analisar  o 
personagem  Lecor  como  articulador  político  à  frente  do  governo  português  instalado  em 
Montevidéu  e  a  sua  atuação  na  realização  do  Congresso  Cisplatino;  analisar  como  foi  feita  a 
composição do Congresso, bem como a elaboração das normas de votação, além dos interesses 
em  jogo  nas  suas  deliberações,  e  na  conseqüente  criação  da  Província  Cisplatina;  e,  por  fim, 
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analisar as articulações entre Lecor e o governo do príncipe D. Pedro e como a Cisplatina inseriu-
se no projeto de Independência do Brasil. 
Em decorrência, são estabelecidas duas hipóteses para o presente trabalho: a primeira, de que 
o Congresso Cisplatino, que resultou na criação da Província Cisplatina, foi fruto das articulações 
políticas de Lecor, que cooptou as classes políticas do território, visando dar curso ao seu projeto 
de  poder  no  território  oriental.  A  segunda  hipótese  é  a  de  que  para  atender  o  seu  plano  de 
permanência no poder, Lecor articulou-se com o príncipe D. Pedro e José Bonifácio, dando em 
contrapartida o seu apoio pela Independência do Brasil.  
De caráter exploratório, a pesquisa foi realizada com documentos que compõem o acervo dos 
Arquivos Nacionais do Uruguai, Argentina e Brasil, bem como de suas respectivas Bibliotecas 
Nacionais. Além disto, os acervos dos Arquivos Históricos do Itamaraty, Exército e do Instituto 
Histórico e  Geográfico  Brasileiro (IHGB)  foram pesquisados  para esta  dissertação. O  presente 
trabalho ainda contou com livros adquiridos no Brasil, Uruguai e Argentina. 
As atas do Congresso Cisplatino, que estão no Archivo General de la Nación de Montevidéu, 
são fontes importantes para a reconstituição das reuniões do Congresso. O conjunto documental é 
manuscrito em espanhol, composto de oitenta páginas, em dezenove atas, e estão em bom estado 
de conservação. Além disto, as atas apresentam, dentre outras questões, a listagem e assinaturas 
dos deputados que estiveram presentes nas sessões, os seus discursos e, ainda, todas as propostas 
e votações, desde a mesa diretiva, até a da incorporação ao Reino Unido português. 
Este corpus documental possui uma série de possibilidades para análises, bem como fornece 
vastas informações sobre a sociedade de então. Através das atas pode-se perceber questões como 
o grau  de comprometimento  de  deputados  com a  incorporação,  o  imaginário da  sociedade 
oriental  temeroso  com  a  possibilidade  do  retorno  da  guerra  e  diversos  outros  aspectos 
característicos da política realizada nesse corte temporal na Banda Oriental. 
Uma breve questão importante de ressaltar-se em relação a estas fontes é que as atas, como 
qualquer  outra  fonte,  seja  ela  escrita,  seja  ela  oral,  podem  carregar  doses  de  subjetividades  e 
distorções,  intencionais  ou  não,  da  realidade,  ainda  mais  considerando-se  as  manipulações  de 
Lecor e do grupamento oriental na condução da administração da Montevidéu portuguesa. 
Entretanto, são as atas as fontes que retratam mais detalhadamente o Congresso e suas 
reuniões,  bem  como  são  únicas,  ao  menos  que  temos  o  conhecimento,  de  que  registrou-se  os 
discursos, as votações e a presença dos deputados, com suas respectivas assinaturas. 




[image: alt]Também é importante apontar que na época esta documentação serviu de base e como 
principal  fonte  para  informar  a  população  e  aos  governos  sobre  os  fatos  ocorridos  na  Banda 
Oriental. Assim, mesmo que periódicos, como, por exemplo, El Argos de Buenos Aires, tenham 
publicado cartas  dos seus informantes com dados relativos aos acontecimentos do  território 
oriental, eram das atas que saiam as informações tidas como oficiais, verdadeiras e confirmações 
ou não do que sucedeu-se em Montevidéu. 
Observa-se,  ainda, que  outras  fontes,  além  das  atas,  dão  informações  sobre o  Congresso 
Cisplatino,  como,  por  exemplo,  o  já  citado  Argos,  La  Gaceta  de  Buenos  Ayres  e  o  Correio 
Brasiliense. No entanto, estes jornais não trazem a possibilidade de reconstituição das sessões, 
nem de todas as questões discutidas nas reuniões do Congresso. Pode-se classificar os periódicos 
como  fontes  complementares  às  atas,  até  porque,  muitas  das  vezes,  os  periódicos  publicavam 
partes das atas. 
Ainda na capital uruguaia, mais especificamente no acervo da Biblioteca Nacional, obtivemos 
contato  com  dois  periódicos  editados  na  Montevidéu  portuguesa,  El  Pacífico  Oriental  de 
Montevideo e La Aurora. 
Partidário  dos  portugueses  e  editada  por  Francisco  de  Paula  Pérez,  o  Pacífico  Oriental  de 
Montevidéu  teve  a  sua  primeira  edição  datada  de  22  de  dezembro  de  1821.  O  periódico,  que 
apresentava-se como adepto à paz no Prata, daí o seu título ter a palavra Pacífico, entendia que a 
pacificação da província oriental daria-se com a permanência dos portugueses na região. Mesmo 
com  a  sua  linha  editorial  favorável  aos  ocupadores,  o  Pacífico  não  era  mantido  pelos 
portugueses.
31
 
Além disto, o  Pacifico trazia noticias referentes ao Reino Unido português, aos antigos 
domínios espanhóis  na América e informações relativas à  Europa. Encontram-se, ainda, no 
periódico montevideano, informações favoráveis ao príncipe regente D. Pedro e ao Brasil, reino 
que nas palavras do Pacífico tinha uma majestosa marcha.
32
 Dentre outras questões, o periódico 
buscava construir uma imagem positiva da recém criada Cisplatina, afirmando, inclusive, que a 
província desfrutava da liberdade de imprensa.
33
 
Sobre La Aurora, o periódico começou a ser editado em Montevidéu a partir do  dia 21 de 
dezembro de 1822, posteriormente ao corte temporal adotado para o presente trabalho e após a 
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[image: alt]saída  de  Lecor da cidade.  Porém,  por conter  informações  relativas ao  período estudado,  La 
Aurora fornece válidas informações sobre os últimos momentos de Lecor em Montevidéu. Além 
disto, o jornal colocava-se em oposição a Lecor e a seu grupamento político. 
No Archivo General de la Nación argentino tivemos o contato com comunicações do Cabildo 
de  Montevidéu  para  o  de  Buenos  Aires  e  na  Biblioteca  Nacional  portenha  obtivemos  os 
periódicos El Argos de Buenos Aires e La Gazeta de Buenos Aires, que estão microfilmados. 
Sobre  os  periódicos,  eles  não  ignoravam  a  importância  do  que  estava  a  ocorrer  no  Brasil, 
fornecendo  dados  a  respeito  do  Reino  Unido  português,  e  dos  acontecimentos  envolvendo  o 
retorno  de  D.  João  VI  para  Portugal  e  a  regência  do  príncipe  D.  Pedro.  Pode-se  constatar  o 
interesse portenho com o que estava a ocorrer nos domínios joaninos, mais especificamente com 
o Brasil, com a seguinte afirmação do Argos: “Las alteraciones políticas de aquel reino no deben 
ser tampoco un objeto indiferente á la provincia de Buenos-Ayres”
34
 e, deste modo, o periódico 
comprometia-se em inserir em seus números as informações adquiridas. 
Além  de  importantes  informações  relativas  a  Banda  Oriental,  Brasil  e  Portugal,  estes 
periódicos  portenhos  noticiavam  acontecimentos  relativos  ao  movimento  revolucionário  no 
restante da América, como exemplo, no Chile, México, Peru, Venezuela ou Colômbia, com ações 
de figuras como Simon  Bolívar, Morillo e  Belgrano. As antigas áreas que compunham o Vice 
Reino do Rio da Prata, como o Paraguai, Salta, Tucumán, Mendoza, Córdoba, Santa Fé, Entre 
Rios e Corrientes, bem como a ação de líderes locais, como Ramirez, Güemes, Bustos e López 
são apresentadas pelo periódico.
35
 
Afora as notícias relativas ao espaço americano, encontram-se informações sobre a Europa, 
como, por exemplo, o falecimento de Napoleão Bonaparte e a cronologia sobre a sua trajetória de 
vida, notícias sobre a Espanha, Inglaterra e Piemonte, bem como a ação dos soberanos aliados 
contra os liberais do Velho Mundo, com a invasão que a Áustria promoveu em Nápoles. El Argos 
revelava em suas páginas o seu posicionamento favorável ao liberalismo.
36
 
Antes de trabalhar com a abordagem realizada por estes jornais argentinos sobre a ocupação 
liderada  por  Lecor,  é  importante  uma  breve  menção  sobre  o  alinhamento  político-ideológico 
destas fontes. Estes periódicos posicionavam-se contrariamente à permanência dos portugueses 
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[image: alt]na Banda Oriental e, além das críticas à administração lusa sobre o território oriental, encontram-
se, também, ações desta natureza referentes ao governo do Rio de Janeiro. 
Estes  periódicos  ainda  traziam  ameaças,  desqualificações  e  ironias  em  relação  aos 
portugueses, incluindo-se aí o general Lecor e D. João VI. Além destas construções em relação 
aos  ocupadores  da  Banda  Oriental,  a  imprensa  portenha  construía  a  imagem  destes  como 
contrários  à  liberdade,  déspotas  e  portadores  de  atos  ditatoriais,  utilizando, inclusive,  estas 
palavras em suas páginas, sendo jugo também utilizada para definir a dominação lusa. 
Outros periódicos utilizados na presente dissertação são o Correio Braziliense ou Armazém 
Literário e a Gazeta do Rio de Janeiro. Ambos compõem o acervo da Biblioteca Nacional do Rio 
de Janeiro. Sobre o Correio, este era editado em Londres, sendo a sua atividade circunscrita ao 
período de 1808 a 1822, além de ser considerado como o primeiro periódico brasileiro. Seu editor 
era  Hipólito  José  da  Costa  Pereira  Furtado  de Mendonça,  português  nascido  em  Colônia  do 
Sacramento,  no  ano  de  1774,  e  bacharel  em  leis  e  doutor  em  filosofia  pela  Universidade  de 
Coimbra. Além disto, Hipólito da Costa compartilhava a visão de Império luso-brasileiro de D. 
Rodrigo de Souza Coutinho, no que, por sua vez, tinha influência nas páginas do periódico.
37
 
O Correio Braziliense também realizava duras críticas à Coroa portuguesa e, pelo fato de seu 
autor ter a cidadania inglesa e editar o periódico em Londres, não sofria qualquer censura, por 
mais que Portugal tenha tentado limitar as críticas que Hipólito da Costa fazia-lhe em seu jornal. 
Hipólito  utilizou  o  Correio  para  defender  a  permanência  de  D.  João  VI  no  Rio  de  Janeiro  e 
afirmava que se o Brasil não sofria o desgastante processo revolucionário que as antigas colônias 
da Espanha eram vítimas, era pela presença do rei na América.
38
 
O Correio Braziliense era favorável à ocupação lusa de Montevidéu e, semelhantemente aos 
periódicos já apresentados, trazia informações de diversas partes do  globo. Como exemplo, no 
âmbito do Reino Unido português, informava sobre o estabelecimento dos Voluntários Reais e de 
Beresford  na  Praia  Grande
39
,  ainda  em  1815,  e  noticiava  acontecimentos  envolvendo  o 
Maranhão, Bahia, Açores e Madeira. Referente ao âmbito externo aos domínios de D. João VI, o 
 
37
 LUSTOSA, Isabel.  Insultos  Impressos:  A  guerra dos jornalistas  na independência  (1821-1823).  São Paulo: 
Companhia das Letras, 2000, p.71-73 e MOREL, Marco. As transformações dos espaços públicos: Imprensa, atores 
políticos e sociabilidades na Cidade Imperial (1820–1840). São Paulo: Hucitec, 2005, p.264. 
38
 LUSTOSA, op. cit., p.77. 
39
 Atualmente, cidade de Niterói. 




[image: alt]Correio fornecia dados sobre o casamento de casas reais européias, fatos referentes às Cortes de 
Lisboa, e aos governos do Chile, México, Estados Unidos e Buenos Aires.
40
 
Além disto, o Correio trazia em suas edições correspondências dos seus leitores, informações 
acerca de publicações feitas em Portugal e na Inglaterra, e tabelas do preço de mercadorias em 
Londres, como, por exemplo, o couro da Cisplatina e do Rio Grande e o sebo do Prata, além do 
cacau do Pará, o café do Rio de Janeiro e o algodão do Ceará.
41
 
Também com  seu  inicio  em 1808,  a  Gazeta  do  Rio  de  Janeiro  é outro  periódico  utilizado 
como fonte no presente trabalho. A Gazeta era editada pela Imprensa Régia, com muitas de suas 
matérias traduzidas de periódicos conservadores europeus, além de ser uma versão adaptada da 
Gazeta  de  Lisboa.  Seus  proprietários  eram  os  oficiais  da  Secretaria  de  Estado  dos  Negócios 
Estrangeiros e  da Guerra, que a administravam e recebiam os seus  lucros. O  periódico foi 
publicado até o final de 1822 com o nome de Gazeta do Rio de Janeiro, tornando-se, a partir de 
1823, Diário do Governo e, posteriormente, em maio de 1824, Diário Fluminense.
42
 Ainda sobre 
este periódico, Morel afirma que a Gazeta do Rio de Janeiro “Era um jornal elaborado à maneira 
das gazetas de Antigo Regime que existiam na Europa desde o século XVII: publicação oficial, 
impressa com autorização prévia e funcionando como porta-voz da Coroa.”
43
 
A Gazeta do Rio de Janeiro traz informações e documentos concernentes à Cisplatina, bem 
como à América Hespanhola – designação utilizada pelo próprio jornal – além de reproduções da 
ata de aclamação de D. Pedro como Imperador e das sessões das Cortes de Lisboa, fatos relativos 
ao  movimento  liberal  da  Espanha,  e  até  mesmo  de  localidades  mais  distantes,  como,  por 
exemplo, São Petersburgo, Varsóvia e Viena. Também na Gazeta encontram-se dados relativos a 
distintas partes do Reino do Brasil, como a Vila de Porto Alegre, a Província de Minas Gerais e a 
de Pernambuco, bem como fatos envolvendo personagens da época em distintas partes do globo, 
como a ação de Iturbide no México, do Duque de Wellington na Europa e de José Bonifácio no 
Brasil.
44
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[image: alt]Além  disto,  nas  suas  páginas,  o  periódico  trazia  anúncios,  como  a  venda  de  imóveis, 
gramáticas, escravos e  embarcações, dados  sobre a  falência de  casas  comerciais, com seus 
balanços, e até mesmo o curioso aviso de Paulo Barbosa da Silva, que informava às pessoas de 
sua relação que, d’ora em diante, só receberia as cartas do correio que tivessem sido pagas pelos 
seus remetentes.
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Por fim, também como exemplos, anunciava-se na Gazeta a venda de uma chácara no rio das 
Pedras, nas imediações da Freguesia de São João de Icarahi
46
, a de uma casa nobre na estrada do 
Catete, com terreno amplo, que alcançava a praia do Flamengo e a venda de um bergantim, recém 
chegado do Rio Grande, em que o interessado deveria tratar no segundo andar da casa de número 
2 da rua da Alfândega.
47
 
Agrega-se,  ainda,  que  uma  característica  dos  periódicos  que  serão  trabalhados  era  a 
publicação de  cartas  de  seus  leitores,  que  além  de  expressarem  a  sua  opinião,  informavam  ao 
público fatos que presenciaram ou que ocorreram no local onde viviam, sendo uma espécie de 
correspondente.  Assim,  pode-se  citar  o  exemplo  do  Argos,  que  publicava  missivas  de  leitores 
estabelecidos  em  Montevidéu,  que  opinavam,  narravam  e  construíam  as  suas  versões  dos 
acontecimentos que tiveram como palco a cidade governada por Lecor. 
Observa-se  que  inúmeros  são  os  casos  de  epístolas  que  têm  opinião  semelhante  aos  dos 
jornais que as editaram, bem como narraram os fatos sob  o  prima do posicionamento político-
ideológico dos seus editores e, ainda, àquelas que foram publicadas sob pseudônimo ou apenas 
com as iniciais do autor. É importante, conforme observa Lebrun-Pezerat, ter a consciência de 
que estas cartas podem ser falsas, fabricadas pelos próprios periódicos. 
Evidentemente, a fraude pode partir de fora da redação. O fato dos editores de um periódico 
receberem cartas assinadas, também não significa que elas sejam verdadeiras, pois não é difícil 
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[image: alt]realizar este tipo de fraude, o difícil é verificar a existência ou não do missivista. Assim, sobre as 
epístolas publicadas por periódicos, Lebrun-Pezerat afirma que : 
 
La lettre fictive, on le sait, a menblé l’espace disponible d’un certain type de journaux, et 
cette pratique n’est pas morte. [...] La méfiance affirmée à l’égard des lettres anonymes, 
ou même le rejet réel de toute correspondance non signée, n’implique pas de la part des 
journaux le refus de recourir à la fabrication de lettres ‘maison’ pour les besoins de leur 
cause.
48
 
 
Ao mesmo tempo que deve-se ter o cuidado com a procedência da epístola, deve-se levar em 
conta  que,  independentemente  de  quem  realmente  foi  o  seu  autor,  pois  nem  todas  elas  foram 
fabricadas  pelos  editores  dos  jornais,  as  cartas  podem  mostrar,  de  uma  maneira  geral,  o 
posicionamento do periódico em relação a determinado tema. 
Pode-se,  assim,  questionar  os  critérios  de  seleção  de  um  periódico  para  publicar-se 
determinada missiva.  A  escolha  pode  ser  feita  entre  aqueles  leitores  que  reforcem  o  ponto  de 
vista dos editores do jornal, pois, provavelmente, os periódicos portenhos com os quais tivemos 
contato não colocariam em suas folhas cartas favoráveis a Lecor ou à Cisplatina portuguesa, mas 
sim  que  expusessem  o  contrário,  escritores  que  escrevessem  em  suas  epístolas  fatos  que 
denegrissem, abalassem e/ou desestabilizassem a imagem dos ocupadores da Banda Oriental. 
Ainda sobre as cartas, utilizaremos neste trabalho o conjunto de epístolas de Carlos Frederico 
Lecor, que é parte do acervo do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro (IHGB). No instituto 
existem correspondências ativas  e passivas de Lecor, que  vão do período de 1820 a  1822. 
Também no Arquivo Histórico do Itamaraty foram utilizadas cartas expedidas e/ou recebidas por 
Lecor, além de personagens como  José  Bonifácio, Silvestre Pinheiro  Ferreira e  Bernardino 
Rivadavia, dentre outros. 
Assim, as práticas epistolares permitem analisar as características do contexto sócio-cultural 
em que o missivista insere-se e, ainda, a construção que o individuo realiza de si. Diante disto, as 
cartas configuram-se como possibilidade para que o historiador realize o seu metier, utilizando-as 
como fonte de pesquisa e como objeto. Observa-se que, nos últimos anos, a academia e, também, 
o mercado editorial, vem reconhecendo e dando maior visibilidade às cartas. Além das epístolas, 
diários e relatos memorialistas vêm ganhando maior espaço recentemente.
49
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[image: alt]Outras  fontes  a  serem  utilizadas  são  o  diário  do  francês  Auguste  de  Saint-Hilaire,  as 
memórias do  general portenho Tomás  de  Iriarte e,  também de  cunho memorialista, a obra 
intitulada  Cinco  años  en  Buenos  Aires,  escrita  por  um  inglês  que,  no  entanto,  tem  a  sua 
identidade anônima. Entretanto, ao trabalhar com diários, bem como com relatos memorialistas, é 
importante ter o  conhecimento de que  estas fontes carregam, assim  como tantas outras, as 
subjetividades do seu autor. Questões como as experiências de vida de cada escritor, bem como 
os seus posicionamentos políticos-ideológicos e o grupo social do qual pertenceram, acabam por 
influenciar às suas obras. 
No mais, sobre estes citados autores, primeiramente, observa-se que Saint-Hilaire veio para a 
América em  1816  para  realizar  estudos  botânicos.  Durante  a  sua  estada  no  Brasil,  passou  por 
várias partes deste Reino, como Rio de Janeiro, Minas Gerais, Santa Catarina, Rio Grande e a 
Banda  Oriental,  então  ocupada  pelas  tropas  de  Lecor.  O  viajante  iniciou  sua  missão  no  Rio 
Grande em junho de 1820 e a terminou, embarcando para o Rio de Janeiro, em maio de 1821. O 
diário desta viagem pelo Rio Grande e Banda Oriental foi publicado posteriormente na França.
50
 
Ao contrário de Saint-Hilaire, que teve a sua atuação vinculada ao campo cientifico, Iriarte 
atuou  no  militar,  político  e  diplomático,  escrevendo,  posteriormente,  às  suas  experiências 
pessoais em diversos momentos históricos, as suas memórias. Brevemente, sobre a trajetória de 
Iriarte,  ele  lutou  nas  guerras  de  independência  e  da  Cisplatina,  a  partir  de  1825, bem  como 
participou de missões diplomáticas, ordenadas por Rivadavia, em Londres, junto a Canning, e nos 
Estados  Unidos,  a  Monroe.  Observa-se  que  a  ida  aos  países  anglófonos,  em  1824,  envolviam 
articulações políticas em torno da Cisplatina e da situação entre o governo de Buenos Aires e do 
Rio de Janeiro. No mais, Iriarte foi opositor a Pueyrredón e a Rosas e viveu na Banda Oriental de 
Lecor durante parte do período em que Portugal controlava este território.
51
 
  
publicação  organizada  por  Ângela  de  Castro Gomes  intitulada  “Escrita  de  si,  escrita da História”,  de  2002,  onde 
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caricatural e estereotipada da esposa de D. João, utilizando, dentre outras fontes, a correspondência ativa, passiva e 
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Brasil  em  cartas  pessoais”,  de 2004.  A  publicação  apresenta cartas  de  diversos  artistas,  políticos  e intelectuais 
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[image: alt]Fruto da estada de um anônimo inglês em Buenos Aires, que viveu na cidade no período de 
1820 a 1825, Cinco años traz os relatos do autor sobre a sociedade portenha, englobando aspectos 
políticos,  culturais  e  econômicos.  Também  nas  páginas  deste  relato  memorialista  estão  as 
observações e recordações do inglês durante a sua estada em Colônia do Sacramento, no ano de 
1821. A primeira edição destas memórias foi publicada na Inglaterra em 1825.
52
 Entretanto, pelo 
desconhecimento do seu autor, esses são os dados que podem-se obter sobre a obra. 
No Arquivo Nacional, situado no Rio de Janeiro, utilizamos a documentação pertencente ao 
Fundo Cisplatina, que contém uma série de ofícios de Lecor, que fornecem informações sobre as 
tropas do general, as suas relações com os governos limítrofes, e petições do personagem para o 
Rio de Janeiro para que se dessem promoções para orientais. 
Cabe  esclarecer  que  no  desenvolvimento  da  presente  dissertação  utiliza-se  para  redação  o 
modelo narrativo, procurando-se organizar de forma coerente e na medida do possível em ordem 
cronológica a atuação de Lecor no governo português estabelecido em Montevidéu e a história 
desta ocupação nos anos de 1820, após a Revolução Liberal do Porto, a 1822, até a independência 
do Brasil. 
Além desta introdução, a presente dissertação é dividida em mais seis capítulos, conclusão e 
dois anexos. Com o título “O general Lecor e as articulações políticas para a criação da Província 
Cisplatina na historiografia brasileira e uruguaia”, o primeiro capítulo apresenta a discussão sobre 
a  interpretação  de autores  brasileiros  e  uruguaios a  respeito  da  atuação  de  Lecor  no espaço 
platino, bem como suas interpretações sobre a ocupação de Montevidéu e a criação da Cisplatina, 
no denominado Congresso Cisplatino. 
O segundo capítulo, intitulado “O Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves: da Revolução 
do Porto à Independência do Brasil” inicia-se com a Revolução liberal do Porto, que alterou o 
contexto político do Reino Unido, sendo que, em função deste novo contexto, D. João VI 
retornou a Portugal e ordenou o Congresso Cisplatino, bem como levou a insurgência das tropas 
de Lecor na Cisplatina. Além disto, o capítulo trata dos diversos projetos para o Reino do Brasil e 
os  fatos  envolvendo  o  príncipe  D.  Pedro  e  segmentos  dominantes  locais,  que  culminaram  na 
independência do Brasil. 
O terceiro capítulo, denominado “As Fronteiras e o espaço platino”, contextualiza a ocupação 
de Lecor no citado espaço platino, mostrando a influência que as características da região tinham 
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na administração do general, bem como a questão da porosidade das fronteiras, proporcionando a 
livre circulação de desertores, escravos foragidos e dissidentes e agentes políticos de uma área 
para outra. Também no  capítulo são  abordadas as  questões políticas envolvendo o governo de 
Lecor e o de Buenos Aires e Entre Rios. 
O capítulo quatro  tem como título “A Banda Oriental/Cisplatina do General Lecor”, sendo 
dedicado a mostrar o aspecto do território oriental durante a ocupação, com as conseqüências dos 
anos  de  guerras,  além  de  abordar  as  alianças  que  Lecor  realizou  na  Banda  Oriental,  depois, 
Cisplatina,  e  a  política  do  general  para  os  grupamentos  que  o  apoiavam  e  para  os  seus 
antagonistas. Também neste capítulo serão analisados aspectos referentes às forças militares de 
Lecor, com as suas deserções e levantes. 
O capítulo cinco, “O Congresso Cisplatino”, como identifica-se no título, tem como tema o 
Congresso, desde a ordem do governo de D. João VI para a sua realização, até o seu resultado 
pela anexação à Coroa lusa, passando pelas suas sessões e o seu processo de convocação. Serão 
analisadas  questões  como  a  argumentação  dos  parlamentares  orientais  para  aceitarem  a 
incorporação e as condições que eles estabeleceram para a união com o Reino Unido português. 
O sexto e último capítulo é dedicado ao período que vai do resultado do Congresso Cisplatino 
à independência do Brasil e à saída de Lecor de Montevidéu. Nesta parte do trabalho, encontram-
se informações sobre  os desdobramentos do  Congresso, com  a ordem de Silvestre Pinheiro 
Ferreira para que Lecor saísse do comando da Cisplatina, a missão Obes no Rio de Janeiro e os 
desdobramentos das tensões entre Portugal e Brasil na província governada por Lecor. 
Por fim, a presente dissertação conta com a conclusão e dois anexos. O primeiro é dedicado 
aos congressistas, com as respectivas procedências, data de apresentação ao Congresso Cisplatino 
e  suplentes.  O  segundo  anexo  é  a  transcrição  das  bases  para  a  incorporação  da  Cisplatina  ao 
Reino Unido português. 
Assim, as articulações políticas de Lecor no governo português instalado em Montevidéu, a 
possibilidade  das tropas  luso-brasileiras  ocuparem Entre  Rios  e  Corrientes, os  levantes  dos 
militares  portugueses  contra  Lecor,  o  posicionamento  dos  orientais  em  relação  ao  general,  o 
contexto  político  do  Reino  Unido,  as  relações  diplomáticas  com  Buenos  Aires  em  função  da 
Cisplatina, bem como as conclusões obtidas em função da pesquisa realizada, são questões que 
serão trabalhadas no decorrer da presente dissertação. 




Agrega-se, ainda, que a ocupação da Banda Oriental, a incorporação e a criação da Cisplatina, 
bem  como  a  administração  portuguesa  de  Montevidéu,  são  temas  pouco  recorrentes  na 
historiografia brasileira e uruguaia. Assim, após esta apresentação, vejamos, no capítulo seguinte, 
a inserção de Lecor e do Congresso Cisplatino nessas historiografias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




[image: alt]Capítulo  I:  O  general  Lecor  e  as  articulações  políticas  para  a  criação  da  Província 
Cisplatina na historiografia brasileira e uruguaia 
 
Conforme observado anteriormente, Carlos Frederico Lecor e a criação do Estado Cisplatino 
Oriental  são  pouco  estudados  pelas  historiografias  brasileira  e  uruguaia.  Primeiramente,  sobre 
Lecor, o  militar português  é tema principal de  apenas uma obra,  “Lecor e  a  Cisplatina: 1816–
1828”,  de autoria do  general brasileiro  Paulo de Queiroz Duarte
53
, publicada  em 1985  pela 
Biblioteca do Exército Editora (Bibliex). É importante ressaltar que a Bibliex é criada, em 1937, 
vinculada  diretamente  ao  Exército  e  com  o  objetivo  de  publicar  autores  do  interesse  da 
instituição.
54
 
Rica em informações e detalhes factuais, a obra de Duarte, trabalho típico da história militar 
tradicional, destaca, ao longo de 937 páginas, que compõem vinte e três capítulos, distribuídos 
em  três  volumes,  o  período  em  que  Lecor  encontra-se  à  frente  do  governo  oriental.  O  autor 
ressalta os aspectos militares da trajetória de vida de Lecor, enfatizando questões que envolvem a 
atuação  das  tropas  que  ocuparam  o  atual  Uruguai  e  trata  abertamente  Lecor  como  herói, 
inclusive, utilizando inúmeras vezes esta palavra para definir o general. 
Mesmo exaltando a figura de Lecor, Duarte não ignora a atuação política do seu biografado, 
mostrando, por exemplo, a negociação entre Lecor e os orientais para a ocupação de Montevidéu. 
No entanto, Duarte apresenta as ações de Lecor de forma ufanista, a associá-lo a um libertador, 
declarando que o general luso “[...] foi recebido pela população como um enviado providencial 
[...]”
55
e, ainda, que Lecor “Centralizava um forte poder de sedução pessoal, que sabia exercer até 
onde  podia,  sem  comprometer  a  tarefa  que  recebera  do  seu  Monarca,  Nele  se  destacava  um 
sentimento  obstinado  e tenaz  de  consolidar pela  confiança, que  irradiava e  pelo exemplo, a 
ocupação que executara pelas armas”
56
. 
Com as extrações apresentadas acima, observa-se que, segundo o autor, Lecor não encontrou 
nenhuma  oposição  por  parte  dos  orientais  para  ocupar  Montevidéu  e  que  conduziu  a  sua 
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[image: alt]administração  através  de  uma  das  suas  qualidades,  a  de  conquistar  a  confiança alheia.  Assim, 
Lecor governava por suas qualidades pessoais, cativando a confiança e exercendo o seu poder de 
sedução pessoal. 
Sobre a adesão da população a Lecor, Duarte afirma que os orientais que não lutavam contra 
os ocupadores sofriam  retaliações por parte dos  artiguistas e,  assim, cresciam  o número de 
“paisanos” ao lado de Lecor, que pôde contar com 500 guerrilheiros para reforçar a ação da tropa 
regular. Observa-se  que, em nenhum momento,  Duarte afirma  que estes “paisanos” aliaram-se 
aos luso-brasileiros por dinheiro ou por qualquer outro benefício, mas sim por estarem contra as 
forças artiguistas e que a política de Lecor “[...] buscava conquistar com afabilidade e não com o 
terror o coração daquele povo [...]”
57
. Assim, questões como suborno e, até mesmo a violência 
dos  ocupadores,  não  são  enfatizados  por  Duarte.  Lecor  governaria  com  amabilidade.  Atos 
violentos e articulações políticas podem até ser mencionados pelo autor, mas como único meio 
existente para alcançar o objetivo da missão. 
Os  opositores  ao  projeto  de  Lecor na  Cisplatina,  como,  por  exemplo,  Artigas  e  o  Coronel 
Claudino Pimentel, militar português que liderou insurgências contra Lecor em parte das tropas 
de ocupação, são detratados por Duarte. Por outro lado, os aliados ao projeto de Lecor recebem 
definições opostas, sendo a citação a seguir a exemplificação da abordagem do autor à questão: 
“[...] por sua conduta sempre cordial e fina, mais diplomática, ou política, que militar, o General 
Lecor em todas as ocasiões conquistava as mais importantes personalidades orientais.” Então, em 
função desta característica do personagem, segundo Duarte, Lecor conquistou “Não só Herrera, 
que trouxera consigo, quando da invasão; conseguiu reunir também Tomás Garcia de Zúñiga e 
Santiago Vasquez, além de militares de grande projeção, como Rivera e Lavalleja, isto é, a fina 
flor da sociedade montevideana e da bravura inata das coxilhas orientais”
58
 
Agrega-se  que  na  extração  acima,  Duarte  reconhece  que  a  atuação  do  seu  biografado  no 
espaço platino deu-se através de articulações políticas, preponderando, inclusive, sobre a militar. 
No  entanto,  pelo  fato  de  Duarte  ter  a  concepção  de  Lecor  como  um  herói,  a  obra  vem  a  ser 
conduzida neste sentido, o que acaba por relegar a vertente política do personagem. 
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[image: alt]No que tange ao Congresso Cisplatino, momento onde é criado o Estado Cisplatino Oriental, 
Duarte não se atém de forma aprofundada à questão, mas analisa a atuação de Lecor de forma 
positiva, mantendo a sua linha de considerar o militar como grande realizador. Duarte aponta que 
Lecor teve dificuldades em executar as ordens para a realização do Congresso, mas, mesmo com 
adversidades,  Lecor  seguiu  as  instruções,  “[...]  na  suposição  de  que  esta  seria  a  única  saída 
honrosa para a coroa portuguesa”
59
. Em seguida, o autor relata o processo para a convocação do 
Congresso, trazendo transcrições desta  documentação, sem realizar  comentários partidarizados, 
seja, por exemplo, a enaltecer Lecor e os seus aliados, ou seja a denegrir opositores do barão da 
Laguna. 
A realização do Congresso é apresentada por Duarte através da extração de trechos das suas 
atas.  Dentre  outras  questões,  o  autor  traz  os  discursos  dos  congressistas,  sendo  que  estes  são 
favoráveis à incorporação à monarquia lusa. 
Duarte  vincula  o  retorno  de  D.  João  VI  a  Portugal  à  busca  em  solucionar  as  questões 
relativas  ao  espaço  platino  e,  dentro  deste  objetivo,  o  monarca  ordena  a  realização  do 
Congresso Cisplatino. Analisando o ofício de Pinheiro Ferreira ao barão da Laguna, ordenando 
o Congresso, Duarte afirma que o ministro cria ser mais provável a transformação da Banda 
Oriental em um país independente, dando, assim, instruções para que a mesma fosse evacuada. 
Caso ocorresse a anexação à Coroa lusa, algo apontado como pouco provável, mas possível, 
Lecor permaneceria no controle da nova província. Duarte ainda ressalta que nada se previa 
caso se optasse pela incorporação às Províncias Unidas.  
Sobre  a  incorporação  do  território  oriental  à  monarquia  lusa,  o  autor  afirma  que  esta 
significava  o  “[...] cumprimento  da  missão político-militar  que  El-Rei D.João  VI  confiara  à 
operosidade e finura de tato do Tenente-General Carlos Frederico Lecor [...] finalmente, depois 
de vencidas as derradeiras resistências armadas, conseguiu, sob  aparente anuência do  povo 
vencido, a incorporação do país à Monarquia Portuguesa.”
60
 Deste modo, observa-se na citação 
que Duarte aponta a existência de capacidade de Lecor para a missão e, ainda, que a anexação foi 
feita sob aparente anuência dos orientais. 
O  autor também  ressalta ter  sido  difícil o trabalho que  Lecor realizou  para conseguir  a 
incorporação e, ainda, mostra o não reconhecimento por parte do governo português ao empenho 
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[image: alt]do general: “Apesar de ter de executar com persistência e devotamento dignos de admiração a 
tarefa ditada  pelo  capricho  de  seu  Monarca,  não  teve  o  Tenente-General  Lecor  o necessário  e 
indispensável apoio do Rei e seus Conselheiros e, quando conseguiu ultimar a difícil tarefa, eis 
que o Soberano deixa o Brasil [...]”
61
. Duarte assegura que “Se a incorporação da Banda Oriental 
aos domínios  da Coroa Portuguesa havia  sido uma vitória  pessoal  das qualidades do Barão da 
Laguna, nem por isso foi ele justamente recompensado de seu árduo trabalho [...]”
62
. 
Assim,  para  Duarte,  Lecor  é  o  militar  que  empenhou-se  em  sua  missão,  negando-se  a  si 
próprio, não importando os danos que a incumbência traria a sua dignidade, todas as suas ações 
eram no sentido de atender as suas obrigações para com o seu rei. E, por esta dedicação, Lecor 
provou ser  digno  da  confiança que  a  Coroa  teve  no general  ao dar-lhe  o comando  da  missão: 
“Portou-se com desusado estoicismo para levar adiante a tarefa, até consumá-la com pleno 
coroamento. E ao conseguir [...] provou que em nada desmerecera da confiança que seu nome 
suscitara.  E,  quando  terminou  a  estada  da  Família  Real  Portuguesa  no  Brasil,  ele  tinha 
consumado a maquiavélica obra, urdida num esconso do Paço do Rio de Janeiro.”
63
 
Duarte destaca o envolvimento passional de Lecor com a sua missão, com o povo oriental e 
com a própria Cisplatina, a apresentar, também, a aproximação do general português com a elite 
montevideana de maneira conciliatória e amigável: 
Empreiteiro da velhacaria lusitana, astuciosamente engendrada no recesso do Gabinete do 
Rio  de  Janeiro,  acabou  o  Tenente-General  cativo  do  Povo  e  das  coisas  que  passara  a 
dominar  e,  empolgado  pela  missão  [...]  outro  não  poderia  ser  seu  procedimento  [senão 
favorável  a incorporação] pois [...]  dominava  a  elite  montevideana,  que  o festejava e  o 
auxiliava na condução dos negócios do Estado.
64
 
 
A  relação  entre  a  Independência  do  Brasil  e  a  criação  da  Cisplatina  não é  ignorada  por 
Duarte.  O autor  afirma que  paralelamente  aos  desejos dos  brasileiros  de  emanciparem-se,  o 
príncipe D. Pedro anelava a manutenção da Cisplatina ao vasto império americano dos Bragança 
e,  ainda,  que  em  Portugal,  por  rivalidade  em  relação  ao  Brasil,  havia  a  oposição  à  união  da 
Cisplatina ao reino americano, justificando, assim, a contrariedade de Lisboa à anexação. 
Duarte  aponta que  as Cortes de Lisboa  buscavam bom  entendimento com  a  Espanha e, 
“desafeiçoadas” ao Brasil, ansiavam por “esmiuçar a questão”. Lecor, que paralelamente lidava 
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[image: alt]com  insubmissões  da  parcela  lusa  das tropas,  “[...] não  encontrou  palavras  para  justificar-se 
perante o Ministro Silvestre Pinheiro da sua participação nas  gestões que precederam o ato de 
incorporação  da  Banda  Oriental  [...]”.  Duarte  observa  a  pouca  utilidade  das  justificativas  de 
Lecor,  pois  D.  Pedro  insubordinava-se  às  Cortes  e  Pinheiro  Ferreira,  em  novo  ofício, 
responsabilizava “[...] o Barão da Laguna pelo não cumprimento da ordem por ele expedida ainda 
do Rio de Janeiro”
65
 
A respeito do posicionamento de Lecor, Duarte mostra a relação existente entre o general e D. 
Pedro, e  entre  esse  e  a  elite  montevideana,  afirmando,  assim,  que  Lecor  já  era  adepto  da 
separação do Brasil do Reino Unido e “[...] agasalhava também, tal como o Príncipe D. Pedro, a 
fagueira  esperança  de  conservar  para o  Brasil, ao  tornar-se  independente, a Banda  Oriental, 
conquista e obra sua, no que, de resto, era secundado por muitos orientais de grande influência 
em Montevidéu”.
66
 
Em  1822  o  oriental  Lucas  José  Obes  é  enviado  ao  Rio  de  Janeiro  por  Lecor  como 
representante da Cisplatina. Duarte vincula a missão Obes às articulações para a Independência 
do  Brasil  e  aponta  a  aproximação  do  oriental  com  D.  Pedro  relacionada  à  adesão  à  causa  da 
emancipação  do  Brasil.  O  autor  também  apresenta  afirmação  do  príncipe,  datada  de  cinco  de 
março de 1822, em que declara que mesmo que lhe fosse ordenado abandonar a Cisplatina, não o 
faria, que abandoná-la, após os elevados custos, seria “loucura”. Duarte ainda relata que Lecor 
manifesta, em oficio ao Rio, solidariedade e adesão à “causa brasileira”. Assim, segundo o autor, 
em nove  de agosto, Lecor  recebe, através de decreto assinado  no Rio, plena  autoridade na 
Cisplatina, indicando, deste modo, o comprometimento do general com o governo de D. Pedro. 
Agrega-se que Duarte narra que, em 11 de setembro de 1822, mesmo sem o conhecimento da 
declaração da independência do Brasil, ocorrida quatro dias antes, Lecor abandona Montevidéu, 
em virtude da sublevação da parcela lusa das tropas, indo unir-se com os partidários do Brasil, 
que estavam fora da cidade. 
Assim, Duarte expõe a ação de  Lecor à frente do governo luso-brasileiro instalado em 
Montevidéu  de  forma  positiva,  a  buscar  sempre  enaltecer  o  general.  Além  disto,  Duarte  foi  o 
único autor, tanto no Brasil, quanto no Uruguai, a dedicar um estudo detalhado sobre Lecor. 
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[image: alt]A obra de Duarte é utilizada em outra publicação da Bibliex, “Os mercenários do imperador”, 
de autoria  do  militar  gaúcho  Juvêncio  Saldanha  Lemos, que  encerrou  a  sua  carreira como 
membro do estado-maior do  Comando Militar do Sul, como  coronel, além  de ser bacharel em 
direito e de ter exercido o magistério na UNISUL. Ao longo de 589 páginas, Lemos dedica-se a 
narrar a participação de imigrantes europeus no exército brasileiro no período do reinado de D. 
Pedro I. 
Na breve menção sobre Lecor, o autor o define semelhantemente a descrição apresentada por 
Duarte. Pode-se verificar isto quando Lemos narra a insubordinação por falta de pagamento do 
soldo  dos  mercenários  alemães  em  1828,  mostrando  Lecor  a  enfrentá-los,  a  negociar  e  a 
solucionar  a  crise.  Assim,  o  autor  gaúcho  afirma  que:  “O  septuagenário Lecor,  Visconde  da 
Laguna, General-em-Chefe do Exército do Sul, não era um homem covarde”
67
 
Também editada pela Bibliex, em 1953, “Cartas de Montevidéo”, de Corina de Abreu Pessôa, 
é dividida em dez cartas, que assemelham-se a uma divisão em capítulos. As cartas são reflexões 
da  autora  sobre  a  história  uruguaia,  onde  encontram-se  informações  desde  o  processo  de 
ocupação  da  região  platina  pelos  europeus,  até  a  Guerra  do  Paraguai,  passando  pela 
administração Lecor, que a autora define como  “[...] benéfica, tolerante e  justa, apesar das 
intrigas e da reação dos artiguistas” e que a atuação lusa neste período foi, assim como em outras 
ocasiões, de “[...] excessiva boa fé, de um simplismo que toca às raias do ridículo.”
68
 
Além  de  posicionar-se  favoravelmente  a  presença  de  Lecor  no  governo  de  Montevidéu,  a 
obra  de  Pessôa  é  uma  crítica  a  escritores  platinos,  onde  a  autora  afirma  que  pela  abordagem 
desses escritores em relação ao Brasil, sempre parcial e associando o país ao invasor e usurpador, 
acaba por gerar a antipatia dos uruguaios em relação aos brasileiros. 
Deste modo, Pessôa narra que no seu contato com a sociedade montevideana sentiu “[...] sua 
indisfarçável animosidade contra nós. O mesmo sentimento  descobri na gente do povo  [...] 
Procurando conhecer as causas de tal animosidade, encontrei, entre as principais, a existência de 
uma literatura que procura incutir nos espíritos jovens, idéias errôneas e hostis a nós”
69
. Assim, 
 
67
 LEMOS, Juvêncio Saldanha. Os mercenários do imperador: a primeira corrente migratória alemã no Brasil (1824-
1830). Rio de Janeiro: Biblioteca do Exército, 1996, p.508. 
68
 PESSÔA, Corina de Abreu. Cartas  de Montevidéo: sobre alguns textos da  história platina.  Rio de Janeiro: 
Biblioteca do Exército Editora, 1953, p.112. 
69
 Idem, p.7 ; 8. 




[image: alt]Pessôa deseja que seu trabalho venha a colaborar com a fraternidade americana e resguardar o 
bom relacionamento entre as futuras gerações de brasileiros e uruguaios. 
No episódio da  ocupação de Montevidéu  a autora assinala  que Lecor  entrou na cidade 
“Recebido pelas autoridades, aclamado como  libertador e  conduzido solenemente, sob  pálio,  à 
catedral”
70
,  entretanto,  Pessôa  não  ignora  que  “Lecor  agia  politicamente,  aceitando  o  que  lhe 
convinha e usando os meios ao seu alcance para manter a ordem, tão necessária, quanto fora dos 
hábitos;  tornou-se  o  compra  tudo,  o  corruptor  no  ambiente  preparado  por  Ortoguez  [caudilho 
aliado de  Artigas que comandou Montevidéu]”. Pessôa ainda vincula a adesão de Frutuoso 
Rivera a  Lecor  em  função  do  dinheiro  português:  “Lecor  diminuía  assim  as ‘resistências’, 
havendo quem não vacile em admitir que, por isso, Frutuoso Rivera [...] se rendera aos nossos 
[...]”
71
 
Na sua abordagem do Congresso Cisplatino, Pessôa refuta a idéia de que o orientais foram 
obrigados a votar pela incorporação, e que esse foi uma mera encenação, criticando, deste modo, 
os autores que assim o fazem. Sobre as condições estabelecidas no Congresso para a anexação, a 
autora afirma que estas estão bem próximas à independência, mas que “[...] Os descendentes do 
famoso D. Quixote [...] investem contra o Congresso como se fossem moinhos, vem sangue onde 
só há vinho e transformam rebanhos pacíficos em exércitos invasores!!”
72
 
Assim, Pessoa aponta a atuação política de Lecor, bem como o fato do general conseguir a 
adesão de orientais através do pagamento de quantias de dinheiro. Entretanto, a autora não realiza 
uma crítica severa a Lecor, afinal, mesmo afirmando que o general tenha sido o “compra tudo”, 
ele o foi em um ambiente já corrompido pelos artiguistas, nem questiona a idoneidade do 
Congresso Cisplatino,  ao  contrário,  critica  os  autores  que afirmam que  os  congressistas  foram 
obrigados a acordarem com a incorporação à monarquia lusa. 
É válido ressaltar que as publicações da Bibliex que obtivemos contacto não evidenciam uma 
análise negativa da ocupação luso-brasileira da Banda Oriental, nem da administração Lecor, ao 
contrário,  tem  como  resultado  destacar  positivamente  o  general  e  o  seu  governo,  mesmo  que 
cheguem, em algum momento, a apontar algumas falhas. 
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[image: alt]Merece  destaque  a  obra  do  Capitão  Amílcar  Salgado  dos  Santos,  publicada  em  1934, 
intitulada “Pela  Glória de  Artigas”. O  livro é  a coletânea  de  diversos artigos  que o  militar 
publicou desde 1921 em jornais e revistas do Brasil, sendo que Santos declara venerar a memória 
do líder oriental. Mesmo dedicando o livro a Artigas, a quem Santos define inúmeras vezes com a 
palavra  herói,  o  autor  aborda  Lecor  e  a  anexação  sem  desqualificar  o  general  português,  mas 
também sem exaltá-lo, como o faz Duarte. 
No entanto, a admiração a Artigas não significa que Santos não reconheça aspectos positivos 
na  ação  militar  dos  luso-brasileiros  no  território  oriental,  utilizando  palavras  como  “dignas”, 
“modelares” e credoras de “aplausos” para as operações dos invasores. O autor define a ação dos 
generais  ocupadores  como  bem  dirigida,  com  firmeza  e  prontidão  e  que  “Estudando 
minuciosamente todas as questões da campanha de 1816 a 1821, sobretudo as que se referem a 
nossa estratégia,  vemos  que nelas  há  ensinamentos  preciosos  em  que  o  nosso  espírito  se  pode 
adestrar com imenso proveito, ainda mesmo nos dias de hoje.”
73
 
Na questão da incorporação do território oriental, Santos expõe que esta só foi feita após a 
“[...] quéda do último soldado artiguenho [...] Com a destruição das forças de Artigas, já nenhum 
obstáculo se  apresenta ao  governo portuguez, para a  realisação in  totum  de seus planos... Não 
poderia haver resistencia, pois a nação uruguaia estava exausta”
74
 
Assim, pode-se entender que para Santos, já neste momento, existia uma nação uruguaia e, 
ainda, que a anexação só ocorre após a destruição das forças de Artigas. O projeto antagônico ao 
“sonho” do herói Artigas, a  Independência, só se realiza  após a queda do último  soldado, 
derrotado heroicamente, como um mártir, combatendo, dando a sua vida pela causa da pátria: a 
liberdade.  Ressalta-se  que  mesmo  o  autor  apontando  que  orientais  abandonaram  as  fileiras  de 
Artigas por razões diversas, a anexação só foi possível após o último herói tombar em combate e 
que, para não submeter-se aos luso-brasileiros, Artigas, “[...] o glorioso chefe dos uruguaios [...] 
retira-se  do  país.  Seus  comandados,  haviam-se  submetido  coagidos  pela  força  da  conquista,  e 
muitos assim o fizeram, no intuito de salvar a Pátria da anarquia dominante [...]”
75
. No entanto, 
os  orientais  se  submeteram  por  questões  circunstanciais  e  temporárias,  se  submetiam  até 
“melhores  tempos”.  Provavelmente,  o  autor,  conhecedor  dos  fatos  posteriores  que  levaram  à 
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[image: alt]secessão  da Cisplatina, entende  melhores tempos como a  oportunidade  dos orientais que  se 
aliaram aos luso-brasileiros se sublevarem, como assim o fizeram em 1825.  
Para Santos a incorporação nasceu comprometida a ter vida curta, mesmo com “os cuidados 
empregados  por  Lecór”.  Sobre  o  Congresso  Cisplatino,  Santos  narra  sucintamente  as  suas 
reuniões,  no  entanto,  afirma  que  “Diz  um  historiador  nosso  ‘que  em  1821,  entendiam  os 
uruguaios,  que  lhe  era  indispensavel  á  proteção  portugueza  (sic)  quando  viam  o  espirito 
revolucionario conflagrando todos os países da America do Sul [...]”
76
 e, ainda, ao referir-se aos 
deputados,  Santos  informa    que  estes  são  “os  funccionarios  públicos  da  administração 
portugueza”. 
Santos  aponta  a  supremacia  das  forças  invasoras  em  relação  às  artiguistas,  citando  que  os 
ocupadores tinham mais de dez mil homens, enquanto que a Banda Oriental contava com cerca 
de sessenta mil habitantes e atribui a ação de Lecor no Prata como fruto do imperialismo 
português.  
Além das produções vinculadas às forças armadas, seja pela origem dos seus autores, seja por 
serem editadas pela Bibliex, outros autores brasileiros abordam a atuação de Lecor e a criação da 
Cisplatina em suas obras, como será apresentado a seguir. 
Primeiramente, é válido  citar a obra de Francisco Adolfo de Varnhagen, “História geral do 
Brasil”
77
, expressão máxima  da  historiografia  brasileira construída  pelo Instituto Histórico  e 
Geográfico Brasileiro (IHGB) no século XIX, produzida em um contexto de construção da nação 
brasileira. 
Na secção cinqüenta e um no tomo número cinco, intitulada “Política exterior. Negociações, 
tratados,  conquistas, etc.”  Varnhagen aborda  desde as  primeiras ações de  D. João  no plano 
externo, como,  por  exemplo, a tomada  de  Caiena, em 1809,  até a batalha de Taquarembó,  em 
1820, onde Artigas é expulso do território oriental pelas tropas luso-brasileiras. É neste capítulo 
que  Varnhagen  trata  da  ocupação  liderada  por  Lecor.  O  historiador  afirma  que  em  função  da 
guerra em que a Banda Oriental estava submergida, ocorriam contínuos desrespeitos às fronteiras 
brasileiras  e,  assim,  D.  João  viu-se  obrigado  a  romper  com  o  armistício  de  1812  e  invadir  o 
território oriental, sendo que o ataque contou, inclusive, com o apoio dos portenhos. 
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[image: alt]Varnhagem aponta que a vitória das tropas de Lecor sobre as de Frutuoso Rivera, em Índia 
Muerta, abriu caminho para a conquista de Montevidéu. Uma outra questão que o autor apresenta 
é que as tropas luso-brasileiras da divisão de Xavier Curado, animados pela vitória, cogitaram a 
possibilidade  de  invadir  Entre-Rios,  no  entanto,  não  o  fazem,  por  receberem  a  notícia  de  que 
Fernando VII preparava uma expedição contra o Rio da Prata e, assim, atacar outras províncias 
significaria o enfraquecimento das forças luso-brasileiras na Banda Oriental. 
O apoio de orientais à causa de Lecor também é abordado por Varnhagem. Primeiramente, o 
autor assinala  que  após  a derrota  de Taquarembó  findaram-se as  esperanças dos  opositores  de 
Lecor e, assim, Frutuoso Rivera adere ao ocupadores, sob a condição de ser-lhe garantido o posto 
e o mando de um regimento de cavalaria de linha, composto só de orientais e, ainda, clausulas 
semelhantes são concedidas aos que entregavam-se espontaneamente. 
Deste modo, Varnhagem é mais um autor que apresenta o aspecto da articulação política nas 
ações de Lecor, acrescentando que as instruções que o general recebera dos seus superiores levou 
a manutenção do Cabildo, de leis e impostos que a Banda Oriental tinha antes da invasão. O autor 
ainda utiliza  os adjetivos “benévola” e “generosa” para a política lusa  empregada no território 
ocupado.  
Sobre a criação e incorporação da Cisplatina, Varnhagen faz uma breve menção ao fato, no 
mesmo parágrafo em que narra a cessão de parte do  território oriental para o  Rio  Grande, em 
1819: 
 
Sabido é como antes o cabildo de Montevidéu se prestara a celebrar, por meio de um seu 
delegado,  com outro do  governo  do Rio  Grande, uma convenção  de limites,  em que se 
propozera  ceder  de  algum  território,  a  troca  de  dividas  contraídas  em  favor  do  Estado, 
entrando neste número as  da construção do  farol da  Ilha das  Flores. Esta  convenção 
celebrou-se  em  30  de  Janeiro de  1819,  e  foi  ratificada  pelo  cabildo e  pelo  conde  da 
Figueira, por delegação reservada que para isso recebeu da corte, que se esquivou assim a 
uma nova  questão com a Espanha, que ainda contava no território cisplatino muitos 
aderentes. Por fim, pelo tratado de 31 de Julho de 1821, foi a Banda Oriental incorporada 
ao  Brasil com o  título  de  província  Cisplatina,  conservando, porém, as  suas  leis,  a  sua 
língua e uma espécie de autonomia.
78
 
 
 
Assim Varnhagen encerra a sua abordagem sobre a presença luso-brasileira no espaço platino, 
sendo mais um autor que aponta a articulação política como um dos elementos da administração 
de Lecor. 
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[image: alt]Além de Varnhagen, outros autores que compuseram os quadros do IHGB trataram de Lecor 
e da Cisplatina, como, por exemplo, Oliveira Lima, na obra intitulada “D. João VI no Brasil”, 
Pandiá  Calógeras,  em  “A  política  exterior  do  Império”  e  Pedro  Calmon,  em  “História  da 
Civilização  Brasileira”.  Observa-se  que  nestes  trabalhos  encontram-se  apenas  capítulos  que 
tratam da ocupação liderada por Lecor, no entanto, é notório, já pelos próprios títulos das obras, 
que as publicações não tem como objetivo centrar-se na atuação de Lecor, nem na administração 
portuguesa, nem na criação da Cisplatina. 
A obra de Oliveira Lima, escrita e publicada no contexto do centenário da transferência da 
corte para o Brasil, em mais de setecentas páginas, divididas em trinta capítulos, trata da presença 
de Lecor no espaço platino em quatro capítulos: “A conquista da Banda Oriental e os insurgentes 
de  Buenos  Aires”,  “A  diplomacia  de  Palmela  na  questão  de  Montevidéu”,  “O  movimento 
constitucional no Brasil. O último ministério” e “A desilusão do regresso”. 
As  articulações  políticas  de  Lecor  não  são  ignoradas  por  Oliveira  Lima,  que  afirma  que  o 
general soube atrair para o seu lado aliados de Artigas, como, por exemplo, o fez com Frutuoso 
Rivera, além de que Lecor militarizou a população e a organizou contra o líder oriental e, ainda, 
cooptou os opositores do programa das reformas artiguistas. Ademais, Oliveira Lima vincula a 
conquista de aliados por parte de Lecor à sua ação política e à corrupção, como no episódio do 
exílio de Artigas: “O caudilho foi contudo obrigado a passar para o outro lado do Uruguai por 
motivo da defecção de Fructuoso Rivera com seus 400 homens, obra de corrupção de Lecor, cuja 
campanha parece haver toda sido mais caracterizada pelas intrigas políticas do que pela atividade 
militar” e, ainda, Oliveira Lima afirma que “O dinheiro de Lecor não só na Banda Oriental se 
derramava: também em Buenos Aires se fazia ao mesmo tempo sentir sua influência”
79
, narrando, 
em seguida, que Alvear, ao combater as forças de Soler, estava financiado por Lecor. 
Assim, Oliveira Lima afirma que  Lecor angariou o apoio dos orientais através de suas 
proclamações  e  atos,  que  eram  no  sentido  conciliatório  e  persuasivo,  inclusive,  através  da 
concessão de pensões e de dádivas em dinheiro. 
Sobre  a  convocação  do  Congresso  Cisplatino,  Oliveira  Lima  a  atribui  ao  ministro  dos 
Estrangeiros  e  da  Guerra  de  D.  João  VI,  o  liberal  Silvestre  Pinheiro  Ferreira,  que  desejava  a 
solução da questão do território oriental. O autor resume-se a uma breve menção ao Congresso, 
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[image: alt]de apenas um parágrafo, onde pode-se ler que “Convidados os habitantes da  Banda Oriental a 
deliberarem sobre seu futuro, resolveram a 31 de julho de 1821 da maneira que era dado prever 
nas  condições  em  que  se  fazia  a  consulta,  anexando  sua  terra  ao  Brasil,  como  Província 
Cisplatina.”
80
 
Outro autor a trabalhar com a ocupação portuguesa e com a criação da Cisplatina é Calógeras. 
O historiador, além de membro do  IHGB, atuou na política no período denominado República 
Velha
81
 e  foi funcionário do Itamaraty. Formado pela Escola  de Minas de Ouro Preto, em 
engenharia, Calógeras contribuiu enormemente para os estudos sobre as questões diplomáticas da 
história  do  Brasil
82
,  principalmente  com  o  seu  clássico  “A  política  exterior  do  Império”, 
composta de três volumes. O primeiro é intitulado “As origens”, o segundo, “O primeiro reinado” 
e o terceiro e último “Da regência à queda de Rosas”. 
“A política exterior do Império” tem o seu primeiro volume publicado em 1927 como Tomo 
Especial  da  Revista  do  Instituto  Histórico  e  Geográfico  Brasileiro,  sendo,  assim,  Calógeras  o 
primeiro  autor  brasileiro  a  tratar  “cientificamente”  e  dentro  de  uma  visão  geral  a  história 
diplomática do Brasil. O segundo volume é publicado em 1928 e o terceiro, em 1933, ano que 
antecede ao falecimento de Calógeras. 
É no primeiro volume que encontram-se informações a respeito do período da ocupação e da 
criação  da  Cisplatina.  “As  origens”  é  composto  de  quinze  capítulos,  que  abordam 
fundamentalmente a formação territorial do Brasil e o seu povoamento, sendo o capítulo quatorze 
dedicado à Banda Oriental, que abrange das articulações políticas entre Carlota Joaquina e Javier 
de  Elio,  representante  espanhol  instalado  em  Montevidéu,  até  a  criação  da  Cisplatina  e  a 
emancipação do Brasil. 
Sobre a atuação de Lecor, assim como Oliveira Lima, Calógeras aponta a prática do suborno 
por parte do general e a sua  capacidade em saber onde encontrar aliados, como, por exemplo, 
junto àqueles  que não tinham interesse em  que a Banda Oriental fosse reconquistada pelos 
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[image: alt]espanhóis, nem pelos portenhos. Calógeras também apresenta a estratégia de Lecor no sentido de 
conseguir  a  adesão  de  partidários  das  Províncias  Unidas  e  de  Artigas,  sendo  que alianças 
realizadas  com  antigos  artiguistas,  como,  por  exemplo,  Rivera, Bauzá  e  Manuel  Oribe  tinham 
especial significado, pois enfraqueciam o poder do caudilho oriental. 
Calógeras  mostra  que  uma  vez  no  poder,  Lecor  trabalhou  arduamente  na  busca  do 
fortalecimento da corrente pró-Portugal na Banda Oriental e que o Cabildo montevideano agia no 
sentido  de  favorecer  ao  partido  português,  citando,  inclusive,  a  petição  desta  corporação 
municipal de incorporar o território oriental aos domínios de D. João de Bragança. No entanto, 
em função dos jogos diplomáticos europeus, o monarca, em 1819, recusa o pedido oriental. 
No que tange ao Congresso, Calógeras afirma que ele foi convocado em um contexto onde 
Lecor dominava a província, através das composições dos cabildos e dos alcaides territoriais e, 
ainda, que Buenos Aires estava imersa em guerras com as províncias, deste modo, encontrava-se 
em uma verdadeira anarquia.  Assim, segundo o  autor, o Congresso foi  convocado  em  ocasião 
propicia para consolidar a conquista luso-brasileira. 
Calógeras questiona  a  idoneidade  do  Congresso  Cisplatino, afirmando,  inclusive,  que  “[...] 
Era, pois,  uma  farsa  adrede preparada,  essa  a  que  se  ia  proceder, fingindo reunir  comícios.  O 
escrutínio se faria entre funcionários, cabildos e alcaldes, sob o guante da ocupação militar. Que 
valor moral teria tal eleição?”
83
 
O  autor  relaciona  a  necessidade  do  reconhecimento  da  criação  da  Cisplatina  com  a 
independência  do  Brasil.  Assim,  Calógeras  é  mais  um  autor  que  aponta  a  destreza  política  de 
Lecor no espaço platino, bem como vincula a criação da Cisplatina e a manutenção desta sob o 
controle das forças de Lecor à independência do Brasil. 
Outro  clássico  da  historiografia  brasileira  é  “História  da  Civilização  Brasileira”,  de  Pedro 
Calmon, que teve a sua primeira edição em 1933, compondo a Coleção Brasiliana, como volume 
n°14. A obra teve a sua origem nas aulas que Calmon ministrou na disciplina História do Brasil, 
do  Curso  de  Museologia,  a  época vinculado  ao  Museu  Histórico  Nacional  e,  também,  foi 
influenciada pelo programa do Colégio Pedro II, onde o autor lecionou.
84
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[image: alt]Inicialmente, é importante assinalar que Calmon entende por “história da civilização” como 
uma síntese das histórias setoriais, social, econômica, administrativa e política. A originalidade 
da obra de Calmon reside no fato dele conseguir realizar uma síntese absorvendo as inquietações 
modernistas em voga oferecendo uma nova interpretação do Brasil, mas sem afastar-se da matriz 
de Martius e Varnhagen. 
“História da Civilização Brasileira” é composta de vinte e oito capítulos. O primeiro é 
referente ao descobrimento e a posse do Brasil e o último ao período republicano. É no capítulo 
dezenove  que  Calmon  aborda  a  ocupação  de  Lecor  e  o  Congresso  Cisplatino.  A  obra  narra  a 
criação da Cisplatina em somente um parágrafo para contextualizar a guerra de 1825-1828: 
D. João VI prevalecera-se, em 1816, da situação de anarquia em que se achava a Banda 
Oriental,  depois  da  vitória  de  Artigas  sobre  os  espanhóis,  e  instigado  pelo  político  de 
Buenos  Aires,  que  temiam aquele  general,  fez  invadir e conquistar  todo  o território do 
Uruguai.  Exilou-se  Artigas  para  o  Paraguai  e  o  cabildo  de  Montevidéu (1821)  votou  a 
anexação do país ao Brasil português, com o nome de Província Cisplatina.
85
 
  
Deste modo, Calmon, em “História da Civilização Brasileira”, não se atém ao momento da 
criação  da  Cisplatina,  não  abordando  as  articulações políticas para  a  união  da  província  à 
monarquia  lusa,  e  enfatizando  a  guerra  de  1825–1828,  que  culmina  na  independência  da 
Cisplatina como República Oriental do Uruguai. Igualmente o autor não enfoca as questões da 
política  externa  e  interna  à  Banda  Oriental,  bem  como  a  ação  de  Lecor  para  o  resultado  do 
Congresso favorável à incorporação do território oriental ao Reino Unido. 
Outra obra clássica da historiografia brasileira a abordar a ocupação liderada por Lecor é a de 
Sérgio Buarque de Holanda intitulada “História Geral da Civilização Brasileira”. Na coleção, as 
informações sobre Lecor e a Cisplatina constam do segundo tomo, terceiro volume, organizado 
por Célia de Barros Barreto, denominado “O Brasil monárquico: O processo de emancipação”, 
mais especificamente nos capítulos de J.A. Soares de Souza “O Brasil e o Prata até 1828” e de 
Olga Pantaleão “A presença inglesa”. 
  
Instituto  Histórico e  Geográfico  Brasileiro,  onde  ingressou em  1931.  A  atuação de  Calmon não  se restringe  à 
academia, ele atuou também na política. 
Durante  o  governo  Dutra,  Calmon  foi  ministro da  Educação  e  Saúde. Além  de  ministro, Calmon  foi  deputado 
estadual e federal pela Bahia, sendo, inclusive, de sua autoria, a época que atuava no legislativo estadual, a primeira 
lei de proteção ao patrimônio histórico e artístico. Observa-se que a lei de autoria de Calmon é anterior à criação do 
SPHAN  (atual IPHAN),  em  1937,  que  demonstra  a  preocupação  do  governo federal  em  proteger  o  patrimônio 
brasileiro. 
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Primeiramente,  Souza,  em  seu  capítulo  que  compõe  a  “História  Geral  da  Civilização 
Brasileira”, trata de um período que abrange das articulações para a ascensão de Carlota Joaquina 
como  regente  espanhola  a  partir  do  Rio  da  Prata,  em  1808,  até  a  criação  da  Cisplatina,  pelo 
Congresso realizado em Montevidéu em 1821. 
Sobre  a  segunda  invasão  da  Banda  Oriental  pelos  portugueses,  o  autor  observa, 
primeiramente, o desentendimento entre Buenos Aires e Artigas e que os portenhos conseguem 
derrotar os espanhóis estabelecidos em Montevidéu e capitular a cidade em 20 de junho de 1814, 
com  esquadrilha  liderada  pelo  almirante  Brown.  No  entanto,  Buenos  Aires  não  permanece no 
controle  da cidade  por muito  tempo.  Souza mostra  que em  1815  Rivera derrota  o  portenho 
Dorrego  e  Fernando  Ortogues,  aliado  de  Artigas,  entra  em  Montevidéu,  tirando  Vedia, 
representante buenairense, do governo instalado na cidade oriental. 
Paralelamente, Souza assinala que em Buenos Aires são sucessivas as mudanças de governo e 
que os portenhos  cogitam buscar um  rei  na Europa para que se  recomponha territorialmente o 
Vice Reino do Rio da Prata. Enquanto Belgrano e Rivadavia partem para o velho continente, o 
portenho D. Manuel José García tenta,  com Lord  Strangford, que  a  Grã-Bretanha venha  a 
controlar  as  províncias  do  Prata.  Apesar  da  negativa  do  representante  inglês,  García  não 
abandona  seus  objetivos  de  conseguir  um  monarca  europeu  para  controlar  o  Prata,  não 
descartando a possibilidade de unir as províncias platinas ao cetro português. 
Além  do  apresentado  acima,  Souza  mostra  que  em  virtude  do  Congresso  de  Viena,  onde 
Portugal não consegue recuperar Olivença, que a Espanha usurpou-lhe no episódio da guerra das 
Laranjas, D. João busca na América a compensação dos prejuízos na Europa, com a expansão em 
direção  ao  Prata.  O  autor  também  faz  menção  à  ação  de  Artigas  e  aos  seus  confrontos  com 
Buenos Aires,  pois  seria necessário  afastar do Rio Grande  a  anarquia  e os conflitos  entre 
caudilhos. 
Sobre o general Lecor, o autor ressalta a sua ação política já na ocupação de Montevidéu, a 
afirmar que  a  negociação  para  a  entrada  dos  portugueses  neste  núcleo  urbano  ocorreu  em  um 
acampamento nas  proximidades da  cidade,  no  dia anterior  à  entrada  do  general na localidade. 
Uma  deputação  oriunda  de  Montevidéu  colocou-se  à  disposição  do  empreendimento  luso  na 
Banda Oriental, entregando a chave da cidade para Lecor, que a adentrou em 20 de janeiro de 
1817. Souza ainda afirma que 




[image: alt] 
Fora hábil a ação de Lecor nos três anos decorridos desde a sua entrada em Montevidéu 
até o  final da luta.  As instruções  que lhe dera o  Marquês de  Aguiar previram todos  os 
casos ocorrentes, facilitando-lhe a tarefa. Ocupada a praça [...] pela livre entrega de seus 
dirigentes,  prescreviam-lhe  as instruções que, neste caso,  garantisse a  ‘segurança de 
pessoas e propriedade a todos os habitantes, sem distinção, a conservação das patentes e 
soldos  da  Tarifa Portuguesa aos governadores,  oficiais  da  praça  e  tropas’.  Desta  forma 
preliminar passavam a determinar a maneira pela qual Lecor deveria administrar a cidade 
[...]
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Apesar de mostrar que Lecor recebera ordens superiores para compor ou não politicamente 
com os orientais, Souza não ignora o papel político do general à frente da missão, afirmando que 
ele  seguiu  as  instruções  dadas  pelo  Rio  de  Janeiro,  assim,  não  governa  pela  força,  mas  pela 
habilidade política, conquistando amizades e realizando interferências nos Cabildos. 
A adesão de artiguistas aos portugueses também é apontada por Souza. O autor observa que 
após  a  derrota  de  Artigas  na  batalha  de Tacuarembó,  os remanescentes  aliados  do caudilho 
oriental  ou  eram  presos  ou  então  aderiam  ao  exército  ocupador,  como  ocorreu  com  Frutuoso 
Rivera.  Com  o  apoio  de  Rivera,  segundo  Souza, concretizava-se  a  conquista lusa  na  Banda 
Oriental. 
No que tange as relações com outros governos, primeiramente, com o de Buenos Aires, Souza 
afirma  que  as  instruções  que  Lecor  recebera  do  Marquês  de  Aguiar  eram  no  sentido  da 
neutralidade, sem interferir nas suas questões internas e, se necessário, explicitar que não passaria 
a outra margem do Prata. Em relação à Espanha, o autor narra a sua oposição à conquista lusa, 
inclusive a envolver a Santa Aliança na questão. Portugal busca inúmeras vezes um acordo com 
os espanhóis, em um deles oferece-lhes Olivença pelo abandono da conquista platina, no entanto, 
a Espanha buscava protelar o negócio para enviar expedição militar para recuperar as províncias 
do Prata. Assim, segundo Souza, 
As  potências  mediadoras  [...]  acabaram  por  reconhecer  que  o  Governo  português  tinha 
feito o possível para um acordo, no sentido de entregar o território conquistado, mediante 
o pagamento de 7.500 francos, a título de indenização, e a celebração de um tratado de 
limites. Preferiu o Governo espanhol o alvitre da expedição ao Rio da Prata, que reuniu 
em  Cádiz.  Esta  expedição,  porém,  não  chegou  a  partir.  As  suas  forças,  na  maioria,  se 
revoltaram e proclamaram a Constituição de 1812.
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[image: alt]Diante do exposto, Souza afirma que, em 1820, Portugal encontrava-se livre da oposição feita 
pela Espanha e por Artigas e que 
 
O  Barão  da  Laguna  [...]  vinha,  desde  que  se  instalara  em  Montevidéu,  desenvolvendo 
ação  inteligente  e constante  no sentido de  encontrar  forma  definitiva  de  governo que 
legalizasse a conquista. Em carta ao Rei, de 5 de setembro de 1819, deixava perceber que 
já havia encontrado a forma adequada, ainda que duvidasse, no  momento, de poder 
efetivá-la.  Por  isso  tratou  apenas  de  ajustar  com  o  Rio  Grande  do  Sul  os  limites, 
lembrados  também  nas  instruções.  Deparou-se-lhe  a  ocasião  propícia  para  o  ajuste, 
quando o Cabildo de Montevidéu, na necessidade de construir um farol na ilha das Flores, 
lhe propôs a cessão de uma faixa de terreno na fronteira, em compensação das despesas 
que fizesse o Governo português com a construção do farol.
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Sobre o Congresso, o autor aponta que uma das últimas medidas de D. João VI no Brasil fora 
a respeito do Prata e que, neste mesmo ano de 1821, o rei nomeara o liberal Silvestre Pinheiro 
Ferreira como ministro, vinculando, inclusive, a  ascensão de Pinheiro Ferreira às ações  do 
monarca relativas ao espaço platino. 
No que tange o resultado do Congresso, Souza afirma que a incorporação da província como 
um Estado diverso deve-se pelo fato de que Portugal não poderia impor na antiga Banda Oriental, 
agora Cisplatina, seu idioma, suas leis e seus costumes, e que a fronteira entre a província e o Rio 
Grande fora reformulada, anulando os limites de 1819. O autor também expõe que D. João VI 
nunca  ratifica  a  incorporação,  quem  o  faz  é  Lecor,  que  não  tinha  autoridade  para  tal.  A 
reprovação  de  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  a  Lecor  por  não  tê-lo  informado  o  resultado  do 
Congresso Cisplatino também é apresentada pelo autor. 
No  entanto,  é  válido  observar  que  Souza  aponta  que  ao  expedir  as  ordens  do  Congresso, 
Pinheiro  Ferreira  cria  ser pouco  provável  a  incorporação  da  Banda  Oriental  a  alguma das 
províncias limítrofes, bem como improvável, porém possível, a união com o Brasil, e, neste caso, 
Lecor  deveria  permanecer  no  controle  da  província.  Agrega-se,  ainda,  que  Souza  narra  que  o 
ministro dava instruções para que Lecor obtivesse do futuro governo oriental os limites entre este 
novo  país  e  o  Brasil,  o  que  leva  a  crer  que  Pinheiro  Ferreira  acreditava  que  o  resultado  do 
Congresso fosse a votação pela emancipação  oriental, a constituir,  deste modo,  um Estado 
independente. 
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Com a emancipação do Brasil face Portugal, Souza aponta que Lecor não precisou justificar a 
sua conduta no Congresso diante de João VI, como desejava Pinheiro Ferreira. Deste modo, a 
independência brasileira abonou Lecor de qualquer explicação para com Portugal e, ainda, não há 
razão de discutir-se nas Cortes de Lisboa a questão da Cisplatina. Além disto, Souza afirma que 
Lecor apóia D. Pedro I. 
Assim, o autor vincula a criação da Cisplatina e a manutenção desta no Império do Brasil às 
atitudes de Lecor, que beneficiou-se das circunstâncias, como, por exemplo, a Independência do 
Brasil, para que a ocupação que liderava permanecesse. 
Conforme exposto anteriormente, o outro capítulo que compõe a obra de Sérgio Buarque de 
Holanda e que trata da presença lusa à época de Lecor é o intitulado “A presença inglesa”, de 
Olga Pantaleão. O capítulo analisa a influência britânica em diversos momentos do governo de D. 
João,  como,  por  exemplo,  a  transmigração  da  corte  para  o  Brasil,  a  abertura  dos  portos  e  na 
questão do Prata.  Ao tratar do  espaço  platino, Pantaleão aborda as articulações de Carlota 
Joaquina para tornar-se regente em Buenos Aires, e as invasões da Banda Oriental ordenada por 
D. João em 1811 e 1816. 
Sobre a invasão liderada por Lecor, a autora a aborda sob o aspecto diplomático, seja com 
Buenos  Aires,  seja  com  as  potências  européias.  Primeiramente,  Pantaleão  afirma  que  com  a 
partida de Lord Strangford – grande opositor da invasão de 1811 – do Brasil e o fim da guerra 
napoleônica,  que  diminuiu  a  dependência  de  Portugal  em  relação  à  Inglaterra,  fatos  que 
associados às perturbações que as forças de Artigas causavam na fronteira, o governo instalado 
no Rio de Janeiro não ia perder a oportunidade de ocupar a Banda Orienta e, assim, as forças de 
Lecor foram enviadas ao sul. 
Após  narrar  a  ocupação  da  cidade  platina,  conforme  apresentado  no  parágrafo  anterior,  a 
autora afirma que a Grã-Bretanha, assim como em 1811, opôs-se a ação lusa na Banda Oriental. 
No  entanto,  Pantaleão  observa  que  os  protestos  de  Chamberlain,  representante  inglês,  não 
obtiveram êxito e  que  Portugal  afirmava que  estava a  defender  suas  fronteiras,  inclusive, pela 
incapacidade espanhola  e  buenairense  de  deter  o  caudilho  oriental.  Deste  modo,  diante  da 
impossibilidade dos dois governos citados em deter o líder revolucionário, a função de derrotá-lo 
cabia ao  Reino do Brasil, que, garantiam os ocupadores aos  portenhos, as  tropas de Lecor 




[image: alt]estavam em conflito com um inimigo em comum à monarquia lusa e a Buenos Aires, além de que 
a Banda Oriental era um território independente às Províncias Unidas. 
Em seguida,  Pantaleão narra  que  em dezembro  de 1816  a Espanha  recorre às  potências 
européias  (França,  Áustria,  Rússia  e  Inglaterra)  para  serem mediadoras  da  questão  da  invasão 
luso-brasileira  à  Banda  Oriental  e  que  a  Inglaterra  preferia  que  o  entendimento  se  desse 
diretamente entre Portugal e Espanha, fazendo, inclusive, que os portugueses percebessem que 
deveriam  explicar-se  aos  espanhóis  pelos  fatos  ocorridos  no  Prata.  Se  não  o  fizesse,  Portugal 
deveria explicar-se aos mediadores europeus. 
Pantaleão  encerra  a  sua  abordagem  da  questão  a  mostrar  que  os  mediadores  apresentaram 
como solução Portugal devolver Montevidéu à Espanha, junto ao recebimento de indenização e, 
ainda, que os espanhóis deveriam assegurar a ordem e a fronteira com o Brasil. Portugal aceitou a 
proposta em maio de 1818, no entanto, os espanhóis não responderam a consulta que se lhes foi 
feita e, em junho de 1819, a Inglaterra considera que Portugal cumpriu a parte que lhe cabia e 
restitui as garantias anteriormente suspensas, além de reprovar a atitude de Fernando VII e “Deste 
modo,  a  Banda  Oriental  ficou  finalmente  nas  mãos  do  Rei  de  Portugal  e,  posteriormente,  em 
1821, foi anexada ao Brasil com o nome de Província Cisplatina.”
89
 
Deste modo, verifica-se que a autora aborda as questões relativas à ocupação de Lecor através 
do  jogo  diplomático  de  Portugal  com  os  demais  governos,  seja  o  portenho,  o  espanhol,  ou  o 
britânico. Outro destaque para a abordagem da autora é em relação aos negócios lusos no Prata 
que são apresentados associados à influência inglesa – evidentemente porque a presença inglesa é 
tema do capítulo – no entanto, são ignoradas questões como, por exemplo, o papel político de 
Lecor na manutenção do controle luso na margem esquerda do Prata e, ainda, questões relativas à 
política interna do território ocupado, com os jogos políticos dos orientais. 
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[image: alt]“História Diplomática do Brasil”, de Carlos Delgado de Carvalho
90
, constituiu-se, por vários 
anos, uma das matérias-primas da formação educacional de diversas gerações que passaram pelo 
Instituto Rio Branco. A primeira edição é datada de 1959, e é composta por vinte e um capítulos, 
que  abrangem  do  século  XV  a  meados  do  XX.  A  obra  tem  ênfase  maior  no  século  XX,  no 
entanto, não deixa de abordar o período da ocupação do território oriental pelas tropas de Lecor. 
No capítulo I, “Fronteiras e tratados do período colonial”, no sub-item número oito, “A política 
exterior de D. João VI”, depois de tratar do Congresso de Viena e do desejo português de reaver 
Olivença,  encontram-se  informações sobre  o  tema,  no  entanto,  o  autor  dedica  poucas  linhas  à 
questão: 
[...] uma campanha militar instalou em Montevidéu um governo luso-brasileiro.  Aos 
Bourbons restaurados ofereceu El-Rei D. João a restituição da Banda Oriental, mediante 
pagamento,  mas  a  proposta  foi  recusada,  continuando  porisso  a  ocupação  até  a 
incorporação  do  território  ao  Reino  Unido  sob  o  nome  de  Província  Cisplatina  (31  de 
junho [sic] de 1821). Já havia então o monarca embarcado para a Europa. 
Esta incorporação ‘fora um êxito pessoal de D. João VI [...] Mas uma conseqüência do 
sistema português, cujo  ponto de  partida tinha uma  data  remota  (1679)  e  um topônimo 
trágico: Colônia do Sacramento. 
 
 No capítulo III, “Guerra e diplomacia na Cisplatina”, Carvalho dá maior destaque à ocupação 
iniciada em 1816.  O capítulo é  dividido em quatro  sub-itens: “As três  fases em relação  à 
Cisplatina”, “A incorporação da Cisplatina”, “A missão Correia da Câmara” e “A convenção do 
Rio de Janeiro de 1828”. Assim, para o estudo ora proposto, os sub-itens 2 e 3 merecem maior 
destaque,  por  serem  relativos  ao  período  estudado,  já  que  o  primeiro  sub-item  dedica-se 
majoritariamente ao período colonial e à Colônia do Sacramento e o quarto ao período de 1825-
28. 
No segundo sub-item o autor informa que Montevidéu é ocupada por Lecor e, como razões da 
invasão, o autor afirma que 
A principio o objetivo diplomático destas intervenções talvez fosse o desejo de expansão 
de D. João VI, obedecendo a  uma tradição política; depois de 1815, restaurados os 
Bourbons na Espanha, surgiu o receio de ver o estuário do Rio da Prata constituir-se num 
poderoso bloco político espanhol, unido e extenso, às nossas portas. Preservar os direitos 
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[image: alt]dos depostos Bourbons, parentes da Casa Real, não era assim um objetivo para a segunda 
intervenção lusa, pois,  não aceitaram  os príncipes restaurados a  restituição da  Banda 
Oriental  mediante  o  pagamento  das  despesas  da  pacificação.  Por  isso  continuou  a 
ocupação.
91
 
 
Outra  questão  tratada  por  Carvalho  é  a  devastação  do  território  ocupado,  inclusive, 
associando-a à incorporação no  Congresso  Cisplatino.  Carvalho  não  se  detêm  no  Congresso  e 
expõe que a anexação era a expressão de uma fatalidade e que os congressistas procuram tirar o 
melhor proveito da situação. 
O terceiro sub-item refere-se a “Missão Correia da Câmara”, de 1822, que será mostrada no 
capítulo III e que, segundo Carvalho, “O objetivo principal [...] era conservar a autonomia e obter 
a simpatia das províncias platinas em sua luta contra as Cortes, sem todavia romper a união com 
a  monarquia  portuguesa”.
92
  No  entanto,  o  autor  observa  que  a  missão  não  deveria  discutir  o 
delicado  problema  da  Cisplatina  e,  ainda,  apoiar  o  ditador  paraguaio  Francia,  para  auxiliar  o 
Brasil  na  proteção  da  província  recém-criada.  Entretanto,  a  missão  não  obteve  êxito  nem  em 
Buenos Aires, nem no Paraguai. 
Ainda neste sub-item, Carvalho informa que a Cisplatina significava “[...] um golpe profundo 
nas  aspirações  dos  republicanos  do  Prata, que  a  regência  do  príncipe  D.  Pedro  persistia  em 
manter aberto [...]” e que 
Três eram então as soluções possíveis da pendência platina: a constituição de um Estado 
independente, de quase impossível realização por falta de garantias de estabilidade e de 
recursos, pois teria marcado uma volta às angustias da situação de 1816 com as lutas entre 
facções  e  caudilhos;  a  anexação  da  Cisplatina  às  Províncias  Unidas,  solução  que  teria 
constituído  grave  erro  político  cometido  pelo  governo  do  Brasil;  a  manutenção  da 
província como parte integrante do Império. Foi esta última que se esforçava D. Pedro por 
realizar, na esperança de dissipar os receios de Buenos Aires [...]
93
 
 
Assim, a obra de Carvalho aborda a invasão luso-brasileira através das relações diplomáticas 
dos  governos  envolvidos  na  questão,  sem  apresentar  o  papel  político  de  Lecor,  bem  como  a 
atuação do  general  para  o  sucesso  da ocupação  e para  a criação  da  Cisplatina. De  semelhante 
modo, o autor ignora o papel dos segmentos orientais para o sucesso da ocupação luso-brasileira. 
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[image: alt]Igualmente com ênfase nas questões das relações internacionais, L. A. Moniz Bandeira, em 
“O  Expansionismo  Brasileiro  e  a  formação  dos  Estados  na  Bacia  do  Prata:  Da  colonização  à 
Guerra da Tríplice Aliança”, aborda a ocupação liderada por Lecor. Primeiramente, sobre Moniz 
Bandeira,  ele  é  autor  de  outras  publicações  referentes  às  relações  exteriores
94
.  Sobre  “O 
Expansionismo Brasileiro”, esta publicação tem a sua primeira edição em 1985, contando com 
onze capítulos, que englobam da ação dos bandeirantes no século XVI até a guerra do Paraguai. 
Nos capítulos IV e V encontram-se informações a respeito da ocupação da Banda Oriental pelos 
luso-brasileiros em 1816. 
Moniz Bandeira afirma que a vitória de Artigas não poderia ser aceito pelo governo instalado 
no Rio de Janeiro, pois poria em risco “fundamentos da ordem social e política” do  Reino do 
Brasil,  como  a  escravidão  e  a  monarquia.  Assim,  segundo  o  autor,  D.  João  arrepende-se  do 
armistício de 1812, decidindo, então, realizar uma nova invasão ao território oriental, sendo que 
D. João ordena o ataque após o Congresso de Tucumán declarar a independência das Províncias 
Unidas, a 9 de julho de  1816,  pois a declaração significa uma maior ameaça aos interesses de 
Portugal no Prata. 
No que tange a relação com as Províncias Unidas, Moniz Bandeira afirma que a invasão da 
Banda Oriental constituiu-se ato  contrário  a sua  independência e,  ainda,  que  a mesma  ocorreu 
com a conivência do diretório de Buenos Aires, sendo que a tendência dos portenhos era a de 
apoiar a intervenção lusa no Prata, pelo menos enquanto Artigas controlasse o território oriental e 
exercesse influência em Santa Fé, Entre Rios, Misiones e Corrientes. 
Moniz Bandeira aponta que nas duas margens do Prata as classes sociais, termo utilizado pelo 
próprio  autor,  alinhavam-se  a  favor  ou  contra  a  invasão de  acordo  com  os  seus  interesses em 
conter ou em radicalizar o processo revolucionário no Prata. 
Sobre a composição dos aliados de Portugal na Banda Oriental a época da invasão, Bandeira 
aponta que eram os grandes  comerciantes montevideanos e  os estancieiros orientais, pois  a 
invasão significava a reabertura dos negócios e o fim do programa de distribuição de terras de 
Artigas. O autor também relata que Lecor, para garantir a supremacia lusa no território ocupado, 
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[image: alt]empregou  todos  os  meios,  que  iam  do  suborno  à  violência,  além  de  forte  oposição  interna  e 
externa para consolidar a dominação no território oriental, pois esta era impopular inclusive no 
Rio de Janeiro. Além disto, Moniz Bandeira expõe a existência de oposição britânica e espanhola 
à ocupação  e  que  Artigas  concedia cartas  de  corso  contra embarcações  lusas,  a  causar,  assim, 
prejuízos as praças do Rio de Janeiro, Recife, Salvador, Lisboa e Porto. 
Para Moniz Bandeira a vitória das tropas de Lecor significavam desferir um duro golpe no 
segmento  mais  radical  da  revolução  platina,  a  aquisição  de  um  ponto  estratégico  vital  para  a 
segurança do Mato Grosso e Goiás, além de obter-se um território de riqueza pecuária e anular-se 
a possibilidade de qualquer sedição na Província do Rio Grande, sensível aos apelos de Artigas. 
O autor afirma que concretizava-se, assim, o “[...] antigo projeto do rei D. João V, que, em 1736, 
já determinara  ao governador-general do Rio  de Janeiro e Minas Gerais,  Gomes Freire  de 
Andrada, o envio de uma expedição para tomar Montevidéu.”
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Moniz Bandeira aborda  superficialmente a incorporação do território oriental à Coroa lusa, 
não  mencionando,  inclusive,  a  realização  do  Congresso  Cisplatino,  bem  como  as  articulações 
internas para que a província fosse criada e o contexto liberal do Reino Unido. Moniz Bandeira 
resume-se  a  afirmar  que  “[...]  em  1821,  d.  João  VI  decidiu  oficializar  a  anexação  da  Banda 
Oriental ao Brasil, com o nome de Província Cisplatina”
96
. 
Outro  autor  que  aborda  o  período  que  Lecor  esteve  à  frente  do  governo  instalado  em 
Montevidéu é João Paulo G. Pimenta, em “Estado e Nação no fim dos Impérios Ibéricos no Prata: 
1808-1828”, de 2002, que estuda a dissolução dos impérios ibéricos na América e o vislumbre 
dos  futuros Estados nacionais modernos  no  espaço platino.  A  obra de Pimenta  é  fruto da 
dissertação de mestrado do autor, defendida na USP, em 1999, e nos capítulos 4 e 5, dentre outras 
questões,  o  autor  aborda  a  intervenção  portuguesa  na Banda  Oriental  e,  ainda,  a  criação da 
Cisplatina. 
Pimenta aponta como razões da invasão liderada por Lecor fatores econômicos e mercantis 
que conectavam interesses  de portugueses, especialmente os  estabelecidos no Rio de Janeiro a 
setores orientais. Além disto, o autor  afirma  que Artigas colidia  com  os interesses do  governo 
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luso em estender os seus domínios até o Prata, de acordo com a idéia de que este rio seria uma 
fronteira natural das possessões dos Bragança na América. 
Sobre a idéia de  Portugal ter no Prata a sua  fronteira natural, Pimenta expõe que  esta 
argumentação  tinha  profunda  difusão  à  época,  daí  a  sua  utilização  nas  campanhas  de  1811  e 
1816, seja pelos componentes da corte, seja pela própria opinião pública. 
Segundo  Pimenta, a  invasão  à Banda  Oriental chega a  fazer com  que se  publicasse em 
periódico portenho a carta de um leitor que elaborou espontaneamente um plano de defesa para 
Buenos  Aires,  caso  os  portugueses invadissem  a cidade  e  que,  ainda  nesta  núcleo  urbano,  em 
1817,  chegou-se  a  noticia  de  que  membros  das  casas  reais  de  Portugal  e  Espanha  poderiam 
casarem-se e, com este enlace matrimonial, os espanhóis poderiam ceder a Banda Oriental aos 
portugueses. 
Montevidéu, segundo Pimenta, em  1816, recusa-se  a reconhecer  a  ata de incorporação dos 
povos  orientais  às  Províncias  Unidas  e  que,  assim,  o  governo instalado  no  Rio  de  Janeiro,  ao 
invadir a Banda Oriental, não atacava um território que reconhecia o domínio portenho sobre si. 
Sobre o Congresso Cisplatino, Pimenta vincula-o ao contexto liberal vivido no Reino Unido e 
que pelo víeis de sua política externa, significava um esforço de consolidar a presença lusa no 
Prata, a extinguir definitivamente as forças de Artigas e seus aliados, que, para a corte do Rio de 
Janeiro,  ameaçava  a  integridade  do  Reino  do  Brasil,  além  de  que,  com  a  incorporação, 
concretizava-se os ambicionados “limites naturais” dos domínios lusos na América. O autor ainda 
afirma que o resultado do  Congresso coincidia com  os interesses dos proprietários rurais e 
comerciantes  orientais e  rio-grandenses,  pois eliminava-se  a chance  de realizar-se  a reforma 
agrária, pacificava-se a região, e restabelecia-se a produção de couro e charque, e as atividades 
mercantil com o Brasil. 
Assim,  a  obra de  Pimenta destaca  diversos aspectos  importantes para  a compreensão  da 
segunda  invasão  lusa  à  Banda  Oriental  e  a  criação  da  Cisplatina,  como,  por  exemplo,  as 
conturbações à fronteira do Brasil causada por Artigas e, em 1821, o contexto liberal do Reino 
Unido e os interesses de segmentos orientais na união com os domínios dos Bragança. 
Tau Golin, jornalista e doutor em história, em seu livro “A Fronteira: governos e movimentos 
espontâneos na fixação dos limites do Brasil com o Uruguai e a Argentina”, de 2002, aborda a 
ação do Brasil no Prata, sendo dois capítulos dedicados ao período de 1816 a 1822. 




[image: alt]Sobre  o  objetivo  da  missão  de  Lecor,  Golin  afirma  que  ia  além  de  ocupar  Montevidéu  e 
derrotar Artigas, buscava também proteger o Rio Grande, evitando que esta parte do Brasil fosse 
atacada pelos  artiguistas.  Artigas  cria que  com  as  suas  forças, compostas de  sete  mil  homens, 
oriundos da própria Banda Oriental, mas, também, de Corrientes, Entre-Rios, Misiones e Santa 
Fé, venceria Lecor. 
O autor narra que Artigas, ao saber da expedição de Lecor, organiza ataque ao Rio Grande, 
mais especificamente às  Missões e  à  fronteira do rio  Pardo, além de cogitar investir,  por mar, 
contra Santa Catarina. Em função das ações de Artigas, Lecor altera o plano inicial, abandonando 
a previsão de ataque, e passando à defesa. Cria-se, assim, um Conselho de Guerra para elaborar 
um plano de operações. Compondo o Conselho estão Lecor, o marquês de Alegrete, governador 
do Rio Grande e o brigadeiro Bernardo da Silveira Pinheiro. 
Golin aponta que a 20 de setembro de 1816, em Porto Alegre, há reunião para deliberar sobre 
o plano de campanha e que “Ao contrário da guerra européia, que ‘arrisca em um dia de desgraça 
a sorte  de uma nação’, no Prata,  ‘os sucessos de hoje  nem preparam nem destroem os de 
amanhã’.”
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,  assim,  as  estratégias  de  combate  nos  pampas  seriam  diferentes  das  táticas 
empregadas  na  Europa.  O  autor  ainda  ressalta  que  o  perfil  da  cavalaria  rio-grandense  se 
assemelhava a oriental, e que após um período de equiparação entre a parcela européia e a do Rio 
Grande das tropas de D. João, transparecia-se a superioridade dos contingentes luso-brasileiros. 
Em seguida, o autor aponta a vitória dos luso-brasileiros contra diversos chefes artiguistas, 
como,  por  exemplo,  Rivera,  Ortogués,  Andresito  e  o  próprio  Artigas  e,  ainda,  que  depois  de 
realizada a ocupação, ocorreram protestos da Espanha e da Grã-Bretanha, havendo conferências 
para discutir o assunto no Rio de Janeiro, Londres, Paris, Madrid e na própria Província Oriental. 
Em  Buenos Aires,  diante  da  postura  do  Congresso  à  invasão,  que  envia  representante  ao  Rio, 
Pueyrredón renuncia. Acrescenta-se também que Golin afirma que o Congresso consentiu com a 
ocupação realizada pelos portugueses na  Banda Oriental, caso os invasores se mantivessem no 
território aquém do rio Uruguai e não se dirigissem a Entre Rios. 
Segundo Golin, após estabelecer-se em Montevidéu, Lecor teve que enfrentar mais de dois 
anos para vencer as forças de Artigas e, ainda, que a Espanha consegue o apoio dos países da 
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[image: alt]Santa Aliança na questão  da Banda Oriental. Deste  modo, Golin  aponta  que a  Rússia chega  a 
realizar  conversações  para  uma  ajuda  militar,  recebendo,  inclusive,  a  promessa  espanhola  de 
receber compensações em terra. A Espanha também envia ao Rio de Janeiro como embaixador o 
conde  de  Casa  Flores,  que  solicita  explicações  de  Portugal,  e  o  representante  de  Castela  tem 
como resposta de que uma vez apaziguada a região, a província seria devolvida ao Cabildo. Golin 
ainda acrescenta que 
Sem transparecer, a chancelaria do Rio de Janeiro realizava outras conjecturas. Retirava o 
foco  das  Missões  Orientais  e  estabelecia  uma  vinculação  entre  a  invasão da  Banda 
Oriental e a ocupação da Praça de Olivença [...] Tais questões, portanto, deveriam esperar 
a Conferência de  Paris.  Antes de  sua realização, circulavam rumores na Europa  de que 
Montevidéu entraria na  negociação para devolução da  Praça  de Olivença a  Portugal. 
Entretanto,  diplomaticamente,  a  Banda  Oriental  foi  deixada  fora  das  negociações. 
Olivença  permaneceu  como  território  espanhol.  Entretanto,  um  outro  acontecimento 
afastaria a tensão do Prata. [O levante de Cádiz]
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Outra questão abordada por Golin é a relação de Lecor com a elite montevideana. O autor 
aponta o apoio de segmentos orientais à ocupação e, ainda, apresenta a ação política de Lecor, 
assegurando  que  o general  “[...] tecia  com fios  políticos o  início do  domínio português  em 
Montevidéu [...]”
99
 
No que tange ao Congresso Cisplatino, Golin associa a sua convocação à Revolução do Porto 
e  que  diante  da  convocatória,  “Lecor  surpreendeu-se  que  os  ventos  liberais,  ao  menos 
momentaneamente,  pudessem  provocar  radical  viragem  geopolítica  avessa  ao  projeto 
expansionista. Desprezou duas hipóteses [da emancipação oriental e  da incorporação a alguma 
outra província] e assumiu exclusivamente a tese da incorporação [à monarquia lusa].”
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Para que lograsse os seus objetivos, segundo Golin, Lecor contou com a ajuda do governador-
intendente interino Juan José Durán, e que assim ocorreu a alteração do número de deputados e o 
critério  de  seleção  dos mesmos  para o  Congresso,  além de  que  o general articulou  com os 
diversos orientais que teriam voz no encontro para que fosse votada a anexação. 
Ainda  sobre  o  resultado  do  Congresso,  Golin  afirma  que  a  anexação  só  foi  possível  pela 
cooptação de setores internos do território oriental, principalmente dos fazendeiros expropriados 
por  Artigas  e  do  patriciado  montevideano.  Acrescenta-se,  ainda,  com  relação  à  Independência 
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[image: alt]brasileira, as relações políticas existentes entre Lecor e José Bonifácio e que entre os dois havia 
“[...]  subterrâneas  articulações”  e  que  “[...]  na  correspondência  entre  ambos,  a  anexação  [da 
Banda Oriental] estava vinculada ao processo de independência do Brasil”
101
. 
Golin também aponta que a incorporação desagradou a setores da Corte, e que os deputados 
reunidos  em  Lisboa  para  a  elaboração  da  constituição  promoveram  acirrados  debates,  com  os 
portugueses contrários à anexação e os ‘brasileiros’ a favor, e que em Portugal temiam-se novos 
conflitos com a Espanha por causa da criação da Cisplatina. 
Assim, Tao Golin, ao abordar a ocupação liderada por Lecor e o Congresso Cisplatino, aponta 
a ação  política  do  general,  bem  como  o interesse de  orientais  na dominação luso-brasileira  da 
Banda Oriental. O autor também aponta a existência de articulações entre José Bonifácio e Lecor, 
vinculando a criação da Cisplatina à Independência do Brasil.  
Deste  modo,  observa-se  que  na  historiografia  brasileira,  a  única  obra  que  dedica-se 
exclusivamente  à  ação  de  Lecor  é  a  do  general  Paulo de  Queiroz  Duarte,  entretanto, pelo  seu 
ufanismo, formação e entusiasmo com o tema estudado, leva-o ao abandono da imparcialidade. 
Mesmo com esta  característica, a obra de Duarte constitui-se em importante publicação para  a 
historiografia sobre o tema, seja pelo seu ineditismo, seja por conter informações válidas sobre 
Lecor e a Cisplatina. 
As outras publicações, conforme apresentado anteriormente, mesmo que dedicadas ao espaço 
platino  ou  a  política  externa  do Brasil, não  se  detém  como  Duarte  ao  período  da  ocupação 
liderada  por  Lecor.  Observa-se,  ainda,  que  muitas  das  vezes  a  ação  política  de  Lecor  e  dos 
segmentos orientais são ignoradas, parecendo que a criação da Cisplatina deveu-se  a um mero 
desejo de D. João VI ou como conseqüência do expansionismo luso. 
Ainda no que tange aos autores apresentados, pode-se enquadrá-los em três grandes grupos: 
O vinculado às forças armadas, ao IHGB e à academia. No primeiro grupo, estariam as obras de 
Duarte,  Lemos  e  Pessôa,  publicadas  pela  Bibliex,  e  a  de  Santos.  Neste  grupo,  a  exceção  de 
Pessôa, todos os três autores são militares. Estes quatro autores, mesmo no caso de Santos, que 
dedica  a  sua  obra  a  Artigas,  não  são  ferrenhos  críticos  à  ação  política  de  Lecor  e  encontram 
aspectos  positivos  no  general,  seja  na  sua  atividade  militar,  seja  na  sua  condução  da 
administração da Cisplatina. 
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Sobre o segundo grupo, o do  IHGB, composto por Varnhagen, Oliveira Lima, Calógeras e 
Calmon, independente de encontrarem-se informações sobre a ação política de Lecor, ou, mesmo 
no caso de Calmon, que não se atém à ocupação da Banda Oriental, os autores incluem o tema 
como parte de obras mais abrangentes sobre a história do Brasil ou sobre a história diplomática 
do país. 
O terceiro grupo, referente à academia, é formado pela obra coordenada por Sérgio Buarque 
de  Holanda,  Moniz  Bandeira,  João  Paulo  Pimenta  e  Tao  Golin,  que  mesmo  divergentes  nos 
destaques aos temas e nas suas interpretações, abordam a presença de Lecor e a presença luso-
brasileira na Banda Oriental, demonstrando que na academia gerou-se interesse pelo tema. 
Carlos Delgado de Carvalho, com atuação no  IHGB, na UDF e na Universidade do Brasil, 
pode ser enquadrado em dois grupos, o do IHGB e o da academia, pois apesar da obra ter sido 
feita pela sua experiência nas aulas do  Instituto Rio Branco, provavelmente, a sua atuação nas 
citadas instituições vieram a influir na escolha das suas fontes para o seu estudo e, ainda, na sua 
concepção do tema. 
Evidentemente, são possíveis outras maneiras de enquadrar-se os autores, como, por exemplo, 
os críticos a ação de Lecor, os que o exalta e, ainda, aqueles que o ignoram. Poder-se-ia, ainda, 
agrupar  os  autores  de  acordo  com  a  geração  a  qual  pertencem,  no  entanto,  escolheu-se  a 
apresentação exposta acima, por poder-se vincular com três grandes centros importantes para a 
produção do conhecimento histórico no Brasil: A universidade, o IHGB e a Bibliex. 
Na  historiografia  uruguaia,  a  ocupação  liderada  por  Lecor  e  a  anexação  à  monarquia 
portuguesa possuem destaque maior do que na brasileira. Porém, isto não significa que haja uma 
vasta  produção  dedicada  unicamente  ao  período  que  Lecor  esteve  à  frente  do  governo  de 
Montevidéu. 
Não há, no Uruguai, obra que tenha Lecor como foco principal. Por outro lado, o Congresso 
Cisplatino é tema central de um único trabalho, o de Juan E. Pivel Devoto, que escreve, em 1936, 
“El  Congreso  Cisplatino  (1821)”  publicado  na  Revista  do  Instituto  Histórico  e  Geográfico  do 
Uruguai.  Desse  modo,  já  há  setenta  anos  nenhum  autor  escreve,  especificamente,  sobre  a 
anexação e a criação da Cisplatina. Ressalta-se, também, a relevância de Devoto pelo fato de que 
a  sua  obra  influencia  diversos  autores  uruguaios  na  maneira  de  interpretarem  Lecor  e  o 
Congresso Cisplatino, como, por exemplo: Washington Reyes Abadie e Andrés Vázquez Romero 




no terceiro volume da “Crónica general del Uruguay”, Alfredo Castellanos em “La Cisplatina, la 
independencia y la republica caudillesca”, M. Schurmann Pacheco e M. L. Coligan Sanguetti em 
“Historia  del  Uruguay”,  Edmundo  M.  Narancio  em  “La  Independencia  de  Uruguay”  e  Walter 
Rela em “Uruguay cronología histórica anotada: dominación luso-brasileña (1817 – 1828)”. 
É válido ainda acrescentar que, na abordagem do Congresso Cisplatino, Devoto é o único dos 
autores uruguaios citados acima que utiliza fontes primárias. Devoto usa, por exemplo, as atas do 
Congresso,  ofícios  de  Lecor  e  cartas  entre  este  e  o  governo  de  Lisboa  e  do  Rio  de  Janeiro. 
Agrega-se, ainda, que Devoto consta da  bibliografia da  publicação dos  brasileiros Duarte e 
Pimenta. Já Golin utiliza, ao tratar do Congresso, dentre outros autores, o uruguaio Castellanos, 
que, por seu turno, utiliza Devoto. Assim, mesmo sem empregar Devoto, Golin usa como fonte 
um autor (Castellanos) que segue a linha de “El Congreso Cisplatino”. Pode-se perceber, deste 
modo, a relevância do trabalho de Devoto, empregado por autores uruguaios e brasileiros, além 
de que ele influencia uma série de historiadores do Uruguai. 
A obra  de Devoto  é dividida em dois  grandes blocos. O primeiro  a  análise, realizada pelo 
autor,  do  repertório  documental  selecionado  que  encontra-se  no  segundo  bloco.  Este  segundo 
bloco  é  subdividido  em  dez  partes,  sendo  apresentados  os  documentos  escolhidos  na  seguinte 
ordem: “Antecedentes”,  “Convocatoria y eleccion”, “Instalacion del  Congreso”, “Antecedentes 
de la incorporacion”, “Deliberaciones  del Congreso  – La incorporacion”, “Informes  acerca del 
Congreso”,  “Montevideo  en  la  epoca  del  Congreso”,  “Opiniones  que  provoco  en  la  epoca  el 
Congreso Cisplatino”, “Sindico procurador general de la provincia” e “Misión del Dr. Lucas J. 
Obes”. 
Sobre Devoto, o autor atuou na docência, pesquisa e política, sendo ligado ao Partido Blanco. 
Lecionou no Instituto de Professores Artigas, foi diretor do Museu Histórico Nacional e editor do 
Archivo Artigas, da Revista Histórica e da Coleção Clássicos Uruguaios, dos quais publicou 166 
volumes.  O  autor  ainda  foi  Ministro  de  Instucción  Pública,  além  de  ter  desempenhado  vários 
cargos em representações diplomáticas e a presidência em instituições públicas. 
No que tange a atuação de Lecor no território oriental, Devoto afirma que Lecor o controlou 
buscando os seus interesses pessoais e que  ganhou no  campo da intriga todas as suas batalhas 
travadas no continente americano. Uma das características que sobressaiam na sua personalidade 
era a astúcia e, segundo Devoto, Lavalleja define Lecor como uma raposa. Para o autor, Lecor 




[image: alt]governou de maneira absoluta e, em alguns casos, com independência em relação aos desejos de 
D. João VI e seus ministros, especialmente nos últimos anos de união do Brasil e de Portugal. 
O  autor uruguaio também  afirma que Lecor era um  profundo conhecedor das  fraquezas 
humanas, e,  deste  modo,  conquistou  a  sociedade  montevideana  com  festas  e saraus,  distribuiu 
dádivas, honrarias e condecorações, doou terras que não eram do seu Rei, casou os seus oficiais 
com  “filhas  do  país”,  e  compôs,  de  acordo  com  os  seus  desejos,  os  cabildos,  instituições  que 
foram o segredo da sua política no território oriental. Com a ação de Lecor, os cabildos perderam 
o seu aspecto popular, pois o general realizava irregularidades na sua eleição e pela influência 
que  suas  deliberações  exerciam.  Segundo  Devoto,  Lecor  soube  articular  politicamente  e 
manobrar  de  tal  forma  as  situações  de  acordo  com  a  sua  conveniência  que  todos  os  atos  de 
incorporação ou de  cessões à  monarquia lusa pareceram sempre  espontâneos, que atendiam as 
solicitações dos orientais. 
Os  orientais  aliados  a  Lecor  são  denominados pejorativamente  por Devoto  de  “clube  do 
Barão”, designação esta que outros autores uruguaios também utilizam. O autor afirma que, em 
distintas  épocas,  compuseram  este  grupo  Tomás  García  de  Zúñiga,  Juan  José  Durán,  Nicolás 
Herrera, Lucas José Obes, Dámaso António Larrañaga, Francisco Llambí, Francisco J. Muñoz, 
Jerónimo Pío Bianqui, José Raimundo Guerra, entre outros componentes de menor expressão. A 
política praticada por este grupo é caracterizada por Devoto como maquiavélica. 
Ainda sobre o grupamento oriental que apoiou Lecor, Devoto afirma que em ata secreta de 23 
de janeiro de 1817 o Cabildo decidiu enviar ao Rio de Janeiro o Padre Larrañaga e Bianqui para 
expressar a D. João o agradecimento dos orientais e, ainda, pediam-lhe que incorporasse aos seus 
domínios  o  território oriental.  No  entanto,  a  missão  não  obteve  êxito,  em  função  da  oposição 
espanhola, que envolveu outros governos europeus – França, Inglaterra, Rússia, Áustria e Prússia 
– na questão. Devoto narra que enquanto os cabildantes estavam no Rio, os representantes das 
cinco potências exortavam o governo luso para que se explicasse pela ocupação de Montevidéu. 
Paralelamente,  enquanto  aconteciam  as  discussões  diplomáticas  acerca  de  Montevidéu, 
Devoto  aponta  que  Lecor  consumava  a  conquista  política  do  território  ocupado.  Em  1820 é 
lograda o domínio total do território oriental com a incorporação dos pueblos
102
 do interior, no 
entanto, os fatos ocorridos em Portugal levam a uma mudança na política lusa para o rio da Prata. 
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[image: alt]Assim, em 1821, Devoto narra que o ministro dos negócios estrangeiros, Silvestre Pinheiro 
Ferreira, apresenta ao Conselho de Estado o problema do território oriental, e o enfocou sob a 
ótica liberal e relacionando-o com a política européia, principalmente em relação à Espanha. O 
ministro cria que não podia perdurar a ocupação militar, pois acarretava em altos custos, eram 
freqüentes  os  excessos  cometidos  contra  a  população e  grandes  os  prejuízos  ocasionados  pelo 
corso ao comércio português. Ademais, se o governo luso encontrava dificuldades em manter as 
províncias que compunham o Brasil unidas, mais difícil ainda seria manter um território anexado 
por um decreto. Assim, se analisar a questão sob a ótica dos direitos dos povos e dos interesses 
diplomáticos, a ocupação à Banda Oriental não deveria continuar. A ocupação interessava cada 
vez menos a Portugal. 
A  convocação  do  Congresso  gerou  em  Buenos  Aires  inquietação  e  temores.  Devoto  ainda 
acrescenta que o asilo político dado a Carrera e Alvear e o apoio dado aos planos de Ramirez 
contra  os  portenhos,  levou  ao  governo  instalado  em  Buenos  Aires  a  convencer-se  que  as 
pretensões de Lecor e do “seu partido” eram de “latitude indefinida”. 
Outra questão que o autor aponta é a divisão dos corpos luso-brasileiros no território oriental. 
Os  portugueses eram  favoráveis à  Constituição.  Os brasileiros,  ou, na definição  de Devoto, 
portugueses  americanos,  não  estavam  dispostos  a  reconhecer  a  Constituição  liberal.  Assim,  o 
autor afirma que quem desejasse permanecer no governo da província deveria colocar-se sob o 
amparo do Rio de Janeiro e do império que estava a nascer. 
Devoto questiona a idoneidade do Congresso Cisplatino e apresenta a seguinte citação de um 
contemporâneo  aos  fatos:  “Congreso  de  ‘empleados  y  paniaguados  portugueses’,  llamó  al  de 
1821, un contemporáneo que no estuvo en él por que meses antes había perdido los favores del 
Barón. ‘¿Qué hubo fraude y presión?’, expresa Gabriel René-Moreno. ‘Así parece’, agrega.”
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Continuando com as críticas sobre o Congresso, Devoto afirma que o grupamento de orientais ao 
votar pela incorporação à monarquia portuguesa “torció el curso de la historia”
104
 e que a atitude 
de Lecor diante do Congresso foi a de que o mesmo fosse um assunto do seu interesse particular 
e dos seus aliados. Pinheiro Ferreira pretendia, segundo Devoto, deixar os orientais com plena 
  
explicação de que o poder soberano emanava de um poder divino, que recaía no ‘pueblo’ e era transferido para o 
príncipe  mediante  um pacto  [...]  E  esse  poder  soberano  retornava  ao  ‘pueblo’  mediante  vacância  do  trono  ou  de 
anulação do pacto devido a tirania do príncipe.” (PADOIN, op.cit., p.52) 
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[image: alt]liberdade de ação, no entanto, este grupo e o “dominador português” não podiam compartilhar 
tais ideais. 
Devoto ainda vincula a ação de Lecor no Congresso Cisplatino com a emancipação do Brasil, 
assim,  “El  Congreso,  [...]  por  inspiración  de  Lecor  deseaba  asegurar  momentáneamente  la 
ocupación de la Provincia a nombre de Portugal, pero con vistas al Brasil [...]”
105
 
Em relação à Espanha, o resultado do Congresso faz parecer que o governo português está 
agindo de maneira dúbia e, assim, Pinheiro Ferreira, que “Por conducto de la Regencia de Río de 
Janeiro  se  enteró  el Gobierno  de Lisboa  de  la forma  en  que habíase reunido  el  Congreso”, 
desaprova,  em  um  primeiro  momento,  “[...]  la  incorporación  y  [opta  por]  dejar  en  libertad  la 
Provincia;  pero,  una  vez  que  hubo  recibido  los  testimonios  de  aquel  acto,  resolvió  someter el 
punto a las Cortes.”
106
 
O ministro espanhol no Rio de Janeiro, o Conde de Casaflores, exige que D. Pedro desaprove 
a  incorporação  da  Cisplatina,  no  entanto,  Devoto  expõe  que  não  era  conveniente  ao  príncipe 
considerar  o  aspecto  legal  do  problema,  pouco  interessava-lhe  a  atitude  da  Espanha  e,  assim, 
deixou a cargo de D. João VI e das Cortes a solução da questão de Montevidéu.
107
 
Assim, complicada fica a posição do governo lisboeta com o madrileno. O Congresso, que é 
estipulado  por  D.  João  VI  na  busca  de  uma  aproximação  com  Espanha,  em  função  das 
articulações de Lecor, resulta na incorporação da Cisplatina ao Reino Unido de Portugal, Brasil e 
Algarves, que  tem como conseqüência  o  agravo  das  relações  com  Madrid:  “Ambos  gobiernos 
estaban animados por principios de armonía, de suerte que la conducta observada por Lecor en 
Montevideo, debía contrariar al Ministro Pinheiro Ferreira y entorpecer – como en efecto ocurrió 
– los planes del Gabinete.”
108
 
A partir desse momento, Lecor rompe com Portugal, passando a Cisplatina para o amparo do 
príncipe regente: “Lecor  lo hizo [o  amparo] mediante una carta de  febrero 7 de  1822” onde o 
general também defende-se das “[...] reconvenciones que se le han dirigido; protesta haber 
obedecido siempre las órdenes de su rey, y termina uniendo la Provincia a la suerte del Brasil por 
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[image: alt]considerar que  su  ubicación  geográfica  le obligaba a  seguir  sus  destinos,  ‘o  a  ser  su  más 
encarnizado y peligroso enemigo’.”
109
 
Devoto  narra  a  missão  de  Lucas  J.  Obes  no  Rio  de  Janeiro,  afirmando  que  ela  tem  como 
objetivo  “[...]  concertar  esa  unión  [entre  a  Cisplatina  e  o  Brasil]  y  observar  de  cerca  los 
acontecimientos  precursores  de  la  independencia  [...]”  e,  deste  modo,  “[...]  Lecor  creyó 
conveniente el envío de un diputado a Río de Janeiro. Esta fue la única y exacta finalidad de la 
misión del doctor Lucas J. Obes […]”
110
 
A Cisplatina gera, nas  Cortes, inflamados debates entre os parlamentares representantes do 
Brasil e os de Portugal, sendo, segundo Devoto, os americanos favoráveis à sua manutenção e os 
europeus contrários, alegando que “[...] por los principios de justicia que animaban a la nación, 
debiendo  demostrar  al  mundo,  que  sabía  tanto  respetar  la  independencia  ajena,  como  celar  y 
defender la  propia;  [y]  porque  enfrenada  allí  la  tremenda  anarquía,  no  existían  ya  los mismos 
motivos  para  aquella  ocupación’.”
111
  Devoto  mostra  que  a  discussão  segue  até  o  sete  de 
setembro, no  entanto,  com  a  emancipação do  Brasil,  já  não  há mais  motivo  para  discutir-se o 
futuro da Cisplatina em Portugal. 
Assim sendo,  Devoto é  crítico  à ação  de Lecor  no governo  montevideano,  apontando  o 
caráter  político  das  atitudes  do  general  no  comando  da  província.  Acrescenta-se,  ainda,  que  o 
autor também apresenta a importância da atuação dos segmentos dominantes orientais para que 
Lecor realizasse  a  sua  administração, bem  como  para que criasse  a  Cisplatina,  vinculando-a  a 
emancipação  do  Brasil.  Ressalta-se,  mais  uma  vez,  que  essa  interpretação  de  Devoto  vem  a 
influenciar os outros autores uruguaios que serão trabalhados a seguir, pois estes, na sua essência, 
não diferem da abordagem do autor de “El Congreso Cisplatino”. 
“Crónica General del Uruguay”, de  Abadie e  Romero, é outra  obra de autores uruguaios  a 
conter  informações  a  respeito  da  Cisplatina.  Primeiramente,  sobre  os  seus  autores,  Abadie  é 
licenciado em Economia  e Administração e doutor em história  pela Complutense de  Madrid e 
obteve cátedra em licenciatura de relações internacionais na Universidade da República. Romero 
é formado pelo Instituto Normal de Montevidéu e, dentre outros, cursou Educação comparada na 
Universidade  de  São Luís,  na  Argentina.  Com  a  ditadura  uruguaia,  em  1974, é  afastado  da 
atividade docente pública. É neste período que o autor dedica-se à pesquisa histórica, e prepara 
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junto com Abadie a “Crónica”. Agrega-se, ainda, que o autor é militante batllista e vinculado ao 
Partido  Colorado,  inclusive,  com  o  fim  do  regime  militar,  atua  no  Ministério  da  Educação  e 
Cultura como subsecretário. 
Sobre a obra, ela foi publicada pela primeira vez como fascículo, a partir de 1979, e conta 
com  uma  segunda  edição,  composta  de  sete  volumes,  dos  anos  1990.  O  terceiro  volume,  que 
abrange o período de 1811-1828, possui doze capítulos, sendo que nos capítulos intitulados “El 
Estado  Cisplatino”  e  “Los  ‘Caballeros  Orientales’”  encontram-se  informações  referentes  ao 
período que inicia-se com a invasão de Lecor e vai até a independência do Brasil. 
O período da ocupação estudada, segundo Abadie e Romero, tem, inicialmente, a adesão da 
oligarquia  montevideana,  composta  de  comerciantes,  estancieiros  e  saladeristas.  No  entanto,  a 
medida em que a situação converteu-se a uma espécie de  restauração colonial, com o  Brasil a 
exercer  o  papel  de  metrópole,  a  adesão  foi-se  esfriando,  até  existir  um  verdadeiro  rechaço  ao 
“regime cisplatino”. 
Entretanto, mesmo diante da afirmação apresentada acima, os autores afirmam que foi neste 
período  que  se  gestaram  as  características  básicas  e  distintivas  do  futuro  Estado  Oriental 
independente e da sua vida política. Abadie e Romero ainda expõem que durante a ocupação os 
segmentos dominantes montevideanos exerceram diretamente cargos públicos e a administração 
dos negócios do estado, mas, também, foi neste período que surgiram tensões sociais, econômicas 
e culturais que gerarão o antagonismo entre Montevidéu e a campanha. 
Abadie e Romero demonstram a atuação política de Lecor já na capitulação de Montevidéu, 
narrando as negociações entre o general e os cabildantes e que houve, por parte dos ocupadores, o 
comprometimento de conservar-se os privilégios, direitos e isenções dos orientais, além de que 
eles gozariam dos mesmos direitos dos demais portos do Brasil. 
Sobre a razão da convocação do Congresso, Abadie e Romero afirmam que D. João VI, ao 
regressar  à  Europa,  queria  estar  com  a  situação  no  Prata  solucionada,  em  virtude  das 
reivindicações espanholas sobre Montevidéu. Além do mais, segundo os autores, o monarca não 
era  partidário  da  anexação  e  que  os  mais  próximos  dele  compartilhavam  do  mesmo  ponto  de 
vista. 
Abadie  e Romero  vinculam,  assim como  Devoto, o  Congresso com a Independência  do 
Brasil. Os autores afirmam que anexar a província à monarquia portuguesa foi o meio que Lecor 




[image: alt]utilizou para executar o seu plano, para que, quando o Brasil rompesse com Portugal, a Cisplatina 
“[...]  hiciese  causa  común  con  los  brasileños  y  entrase  a  formar  parte  del  nuevo  imperio 
americano.”
112
 
Outra  coleção  onde  encontram-se  informações  a  respeito  da  ocupação  luso-brasileira  é 
“Coleccion Historia Uruguaya”, no volume cinco, intitulado “La Cisplatina, la independencia y la 
republica  caudillesca”,  de  Castellanos.  Sobre  o  autor,  ele  é  historiador  e  professor  do  ensino 
secundário  e  do  Instituto  de  Professores  Artigas.  A  obra  conta  com  quatro  capítulos,  sendo  o 
primeiro  “La  dominación  luso-brasileña  (1820-1828)”,  que  contém  informações  a  respeito  do 
período onde esta pesquisa encontra-se situada. 
Primeiramente, sobre a composição dos aliados de Portugal a época da invasão, Castellanos 
afirma que  eles  são  os  grandes comerciantes  montevideanos  e os  estancieiros  orientais,  pois  a 
invasão significava a reabertura dos negócios e o fim do programa de distribuição de terras de 
Artigas. 
Agrega-se, ainda, que Castellanos aponta que o Síndico Procurador de Montevidéu, Jerónimo 
Pío Bianqui, e o seu vigário, Larrañaga, em março de 1817, apresentam petição de incorporação 
do território oriental aos domínios dos Bragança como “Reyno Cisplatino, uniéndolo al poderoso 
Reyno lusitano” e que estes dois orientais compõem, segundo Castellanos, “[...] la minoría del 
Cabildo que capituló su entrega al invasor [...]”
113
 
Castellanos também mostra que uma vez no poder, Lecor distribuí terras entre os ocupadores, 
tanto as que são de posse dos chefes artiguistas, quanto as abandonadas. Além deste benefício, os 
invasores adquirem estâncias a baixíssimo custo, tirando proveito da situação em que o território 
oriental encontra-se. Igualmente os estancieiros criollos que apóiam Lecor são contemplados com 
essa  política.
114
 O autor  narra  que ao  norte da  província,  região  de escassa  população,  mas 
abundante  em  gado,  os  ocupadores  fazem  vastas  doações  a  oficiais  e  soldados  portugueses  e 
brasileiros, constituindo, deste modo, grande dependência econômica do território doado com o 
Rio Grande, “[...] a la que se pretendió anexar en 1819 con el denominado Tratado de la Farola 
que fijaba el límite meridional de aquélla en el río Arapey.”
115
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[image: alt]Sobre o  Congresso  Cisplatino,  o  posicionamento  de  Lecor diante  da  ordem  para a  sua 
execução,  segundo  Castellanos,  foi  de  grande  assombro,  “[...]  ante  tan  insólita  actitud  de  su 
soberano  que  contradecía  abiertamente  la  tradicional  política  de  expansión  imperialista  […]  y 
desagradable también debió serle por cuanto la más que probable independencia de la Provincia 
Oriental contrariaba sus propios planes respecto a ella.”
116
 O autor ainda afirma que o Congresso 
foi o ponto máximo da entrega da província, feita pela oligarquia montevideana ao invasor. 
Castellanos expõe que Lecor prevê a cisão dentro do império português, ainda mais com o 
retorno de D. João VI para a Europa e, assim, “[...] la segregación de la Provincia Oriental sería 
un grave perjuicio para el Brasil, a cuyo servicio iba a ponerse en la persona de su Regente, el 
príncipe D. Pedro [...]”. Deste modo, o ambicioso – utilizando as palavras de Castellanos – Lecor, 
diante dos fatos e prevendo que o seu futuro político seria mais promissor ao lado do Brasil, “[...] 
no  trepidó  en  desvirtuar  las  instrucciones  recibidas  de  su  soberano,  a  objeto  de  lograr  que  el 
Congreso a reunirse en la Provincia Oriental votara su incorporación a la Corona portuguesa.”
117
 
Assim, Castellanos é mais um autor crítico a atuação de Lecor no espaço platino, destacando 
o papel político do general e vincula a sua ação à anexação do território oriental aos domínios dos 
Bragança. A criação da Cisplatina é, semelhantemente a Devoto, vinculada a independência do 
Brasil. Para Catellanos, Lecor governaria buscando os seus interesses pessoais, bem como os dos 
seus aliados. Sobre os orientais aliados dos ocupadores, Castellanos também é crítico às medidas 
deste grupo na administração Lecor. 
Além  das  obras  já  apresentadas,  outro  trabalho  que  aborda  o  período  que  Lecor  esteve  a 
frente da Cisplatina é “Historia del Uruguay”, de Pacheco e Sanguinetti, com primeira edição de 
1956 e premiada pela Universidad de la República, em 1959, no concurso para Obras Educativas. 
A  publicação  tem  dois  tomos,  “Epocas  indígena,  hispanica  y  libertadora”  e  “Epoca  Estatal  o 
Republicana”. O primeiro tomo é dividido em três partes, que são denominadas de acordo com as 
épocas que dão título ao tomo. A terceira parte, referente à era libertadora, possuí oito capítulos, 
sendo o sétimo intitulado “ocupacion luso-brasileña”. 
Pacheco e Sanguinetti expõem que a invasão liderada por Lecor tinha como pretexto os ideais 
antimonárquicos de Artigas, a difusão do  federalismo no Rio Grande e, ainda, o  antigo desejo 
luso de alcançar os seus “limites naturais” na América até o Prata e, se possível, até o rio Paraná. 
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Os  autores apontam que  a segunda  investida de  D. João  na Banda  Oriental contava com a 
conivência das autoridades de Tucumán e de Buenos Aires e, ainda, destacam o papel de Alvear, 
Valentín  Gómez  e  Nicolás  Herrera,  que,  no  Rio  de  Janeiro,  forneciam  informações  aos  luso-
brasileiros sobre o território oriental. 
A invasão foi organizada, segundo Pacheco e Sanguinetti, com a intervenção do governador 
do Rio Grande, Marquês do Alegrete, do general Beresford – o mesmo que liderou as invasões ao 
Prata em 1806 e que lutou ao lado de Lecor contra Napoleão – e com uma junta de generais. Os 
autores expõem que o plano militar foi aprovado em Porto Alegre e Lecor foi nomeado general 
em chefe e capitão general da Província e Nicolas Herrera como seu secretário e assessor. 
Sobre  a  atuação  do general  no governo  montevideano,  Pacheco e  Sanguinetti  utilizam  a 
mesma  expressão  de  Lavalleja  apresentada  por  Devoto,  de  que  Lecor  era  uma  “raposa”.  Os 
autores também destacam o papel de Nicolás Herrera na administração do general, afirmando que 
por seus conselhos Lecor ofereceu anistia aos que desertavam das forças patriotas – denominação 
dada pelos autores aos artiguistas  –, além de que os  militares orientais poderiam  servir no 
exército  de  Portugal  com  suas  próprias  graduações,  e  que  durante  a  administração  Lecor 
fomentou-se o comércio através do porto de Montevidéu e distribuiu-se terras e empregos. 
Os  autores  também  apresentam  que  Lecor  intervinha  nos  cabildos  de  diversas  localidades, 
elegendo os seus membros e dissolvendo os que estavam localizados em cidades que ofereceram 
maior resistência aos lusos. Ainda sobre o general, em 1820, quando o território oriental torna-se 
uma Capitania  Geral, Pacheco  e Sanguinetti apontam que Lecor foi  nomeado governador  e 
capitão  general  e  que  Portugal  exerceu  uma  política  fortemente  centralizadora,  com  Lecor 
ocupando vários cargos: Presidente do Tribunal de Apelações, da Junta de Fazenda, do Conselho 
Geral  Consultivo  e  da  Junta  da  Irmandade  de  Caridade,  além,  obviamente,  das  suas  funções 
políticas e militares. Agrega-se, ainda, que o governador de Montevidéu – também intendente da 
Fazenda – era o marechal Sebastião Pinto de Araújo, vencedor da batalha de India Muerta. 
Neste mesmo ano de 1820, o Cabildo montevideano logrou a adesão de diversos pueblos da 
campanha, sendo, assim, o Cabildo representativo da província. Segundo os autores, a campanha 
acreditava que Lecor atenderia os problemas de caráter local, no entanto, o general só atendeu aos 
interesses da oligarquia que o secundava no governo e que era um dos instrumentos do seu poder. 




[image: alt]Sobre a participação de Lecor no Congresso, Pacheco e Sanguinetti afirmam que “[...] Lecor 
se aseguró el apoyo de un Congreso servil que no iba a reflejar las aspiraciones de la mayoría de 
los orientales. Era la antítesis de todo aquello por lo cual había luchado Artigas: en este caso el 
gobierno era sinónimo de engaño y violencia.”
118
 Os autores também acrescentam que as sessões 
do Congresso foram realizadas sob pressão militar e exemplificam, afirmando que a reunião do 
dia  16  de  julho  foi  realizada  com  seis  mil  soldados  portugueses  em  Montevidéu  e  Lecor 
localizado no Forte. 
Pacheco  e  Sanguinetti  afirmam  que  mesmo  Lecor  tendo  pressionado  os  homens  mais 
“conspícuos” a votarem pela anexação, estes, acostumados com a liberdade de expressão durante 
o período artiguista, estabeleceram condições para a incorporação, conservando, deste modo, a 
individualidade  da Província  dentro do  conjunto da  monarquia  lusa. Mas,  mesmo assim,  os 
autores expõem suas críticas ao Congresso Cisplatino, citando que “Varios de esos congresales 
[...]  pertenecían  al  núcleo  de  amigos  personales  de  Lecor,  por  ello  denominados  el  ‘Club  del 
Barón’”
119
  Agrega-se,  ainda,  que  Pacheco  e  Sanguinetti demonstram que  quando  D.  Pedro 
colocou-se  a  frente  do  movimento  de  emancipação  do  Brasil,  Lecor  realizou  acordos  com  o 
príncipe para colocar a Cisplatina sob o amparo brasileiro. 
Assim, Pacheco e Sanguinetti são autores uruguaios que analisam negativamente a ocupação 
liderada por Lecor e, ainda, apontam a ação política do general ao conduzir a província. É válido 
ainda observar que os autores mostram a aliança entre Lecor e os segmentos orientais dirigentes, 
afirmando, inclusive, que congressistas compunham o núcleo de amigos pessoais do general, no 
entanto, Pacheco e Sanguinetti afirmam que os congressistas eram homens “conspícuos” e que 
conseguiram estabelecer condições para a incorporação. É válido observar que ao mesmo tempo 
que os autores questionam a idoneidade do Congresso e que o seu resultado foi fruto da ação do 
“clube do Barão”, eles definem o mesmo grupamento, os congressistas, como distintos, ilustres, 
exímios. A aliança entre Lecor e o então príncipe D. Pedro é apontada pelos autores. 
“La independencia de Uruguay”, de Narancio, editada em 1992, compõe a Coleção Mapfre 
1492, que possui mais de 250 livros, referentes às efemeridades de 1492: o descobrimento e a 
história  da  América  e  o  fim  da  presença  judaica  e  árabe  na  Espanha.  Agrega-se,  ainda,  que  a 
coleção  foi  publicada  pela  Fundação  Mapfre  América,  que  objetiva  o  intercâmbio  acadêmico 
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[image: alt]entre  Portugal,  Espanha  e  América.  A  obra  é  constituída  de  sete  partes,  sendo  a  quinta 
denominada “Ocupación luso-brasileña”. Sobre o autor, Narancio foi presidente e acadêmico do 
Instituto  Histórico e  Geográfico  do Uruguai e atuou,  durante  o regime militar  uruguaio, no 
ministério da educação e cultura, e foi reitor da Universidade da República. 
Sobre a ocupação de Montevidéu, Narancio observa que as forças de Artigas abandonaram a 
cidade e as tropas portuguesas aproximavam-se, contando com diversas vitórias militares. Deste 
modo, a minoria do Cabildo se reuniu, estando presentes Juan de Medina, Felipe García, Agustín 
Estrada, Lorenzo J. Pérez, Jerónimo Pío Bianqui e Francisco Llambí. Os cabildantes decidiram 
que  Estrada  e  Larrañaga negociariam com  Lecor  e  acordariam  a  forma  e  o  modo  que  os 
portugueses  ocupariam  Montevidéu.  Além  das  forças  comandadas  diretamente  por  Lecor,  que 
aproximavam-se por terra, Narancio aponta que havia as forças navais do Conde de Viana, que 
cercavam a cidade. Então, para negociar com o Conde, Bianqui e o vecino Francisco Xavier de 
Viana  foram  enviados  pelo  Cabildo.  As  negociações  com  Lecor  obtiveram  resposta  primeiro, 
pois o general rapidamente aceitou as proposições do Cabildo. 
Narancio, ao tratar do Congresso, frisa que a incorporação foi feita sem nenhuma resistência 
por parte  dos  orientais  e,  assim,  triunfava o  que os  ocupadores  entendiam  como  a legalização 
definitiva de sua conquista militar. Entretanto, o autor afirma que a grande massa da população 
oriental era contrária à incorporação aos domínios lusos. 
No que tange à ação de Lecor, o autor afirma que o general atraiu para o seu lado os grandes 
fazendeiros e que grande parte das terras passou para brasileiros. Narancio também aponta que 
Lecor trouxe  para a  sua esfera  figuras orientais  de projeção através de  títulos  nobiliárquicos e 
condecorações e exemplifica a sua afirmação mostrando os casos de Frutuoso Rivera, García de 
Zúñiga e Nicolás Herrera. 
Com uma definição do general Narancio finaliza a quinta parte da sua publicação: “La intriga, 
el  espionaje,  las  traiciones  y  la  venalidad  fueron  la  acción  política  que  Lecor  implantó  en  su 
gobierno. No tuvo en cuenta las fuerzas Morales que albergaba el pueblo oriental.”
120
 
Assim  sendo,  Narancio  é  mais  um  autor  que  aponta  o  víeis  político  de  Lecor,  no  entanto, 
igualmente a outros autores uruguaios, deprecia a imagem do general. O autor associa palavras 
como traição e intriga às ações de Lecor. 
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[image: alt]Finalizando,  Walter  Rela,  em  “Dominación  luso-brasileña”,  terceiro  volume  da  coleção 
“Uruguay:  Cronologia  histórica  anotada”,  utiliza  a  obra  de  Devoto.  A  publicação  possui  uma 
cronologia que abrange o período de 1817-1828, com fatos referentes ao território oriental, bem 
como a Portugal, Espanha e ao continente americano, onde o autor realiza comentários através da 
extração de documentos ou  de outros  autores. Rela define o período da  dominação portuguesa 
como o de  1817 ao de  1824 e  o da brasileira  de 1824  a 1828.  Acrescenta-se, ainda, que  Rela 
também  utiliza-se  das  obras  de autores citados  anteriormente,  como Narancio  e Castellanos. 
Sobre o autor, ele é doutor em letras e lecionou em diversas universidades do Uruguai, Brasil, 
Argentina, Chile, República Dominicana, Estados Unidos e Espanha, dedicando-se, desde 1988, a 
temas referentes à história do Rio da Prata. 
Dentre diversas questões apresentadas na cronologia de Walter Rela, o autor observa, sobre a 
instituição do Congresso, que em Buenos Aires quando soube-se da ordem para a sua realização, 
o líder do governo portenho, Martín Rodriguez, redigiu epístola ofensiva a Lecor. Rodriguez, em 
ofício à Santa Fé, ressalta o perigo do expansionismo luso na região. Segundo o portenho, uma 
vez havendo a anexação do que é hoje o Uruguai à Coroa portuguesa, poderia haver, em seguida, 
a apropriação de Entre-Ríos e Corrientes, além de que Santa Fe e o Paraguai também poderiam 
ser vítimas desta expansão. 
Walter  Rela  apresenta,  dentre  os  desdobramentos  da  incorporação,  o  agravamento  das 
relações entre  Lecor  e  Pinheiro  Ferreira. Rela  ainda  afirma que  o  ministro ordenou  que o 
governador do  Rio  Grande  fosse  até Montevidéu  e  retirasse  Lecor do  seu  posto, devido  a  sua 
conduta na anexação. Entretanto, isto nunca ocorre. Ainda relacionado aos fatos decorrentes da 
política  de  aproximação  de  Lecor  com  José  Bonifácio, Walter  Rela  observa  que,  após  Lisboa 
ordenar o afastamento do general do governo de Montevidéu, José Bonifácio manifestou o 
interesse de D. Pedro em manter a Cisplatina, além de que, logo depois, o representante de Lecor 
no Rio de Janeiro, Lucas José Obes “[...] pronuncia un discurso en el Consejo de Estado como 
procurador general del Estado Cisplatino de adhesión a la política del Regente.”
121
 
Acrescenta-se, ainda, que na cronologia de Rela pode-se encontrar informações, por exemplo, 
sobre a fundação de diversos periódicos orientais e suas tendências, além de medidas relativas a 
cultura e educação, como que em 1817 Lecor saldou as dividas de uma companhia de teatro, para 
 
121
  RELA,  Walter.  Uruguay  cronologia  histórica  anotada:  dominación  luso-brasilenã  (1817-1828).  Montevidéo: 
Alfar, 1999, p.64. 




que em Montevidéu se  reiniciasse a vida teatral  e que,  neste mesmo  ano,  a  Escola Pública de 
Montevidéu volta ao  funcionamento. Entretanto,  mesmo  apresentando aspectos  que  podem  ser 
entendidos como positivos, Rela define que a política de Lecor foi arbitrária e, ainda, apresenta a 
doação de títulos nobiliárquicos para aliados dos ocupadores. 
Deste  modo,  Walter  Rela  também  apresenta  um  Lecor  que  exerceu  uma  ação  política  no 
comando da província, a cooptação de setores internos e vincula as articulações do general com o 
governo do Rio anteriormente ao sete de setembro. A abordagem de Rela não difere dos outros 
autores uruguaios. 
Assim  sendo,  a  historiografia  uruguaia  apresentada  aponta,  predominantemente,  de  forma 
crítica e negativa as articulações políticas de Lecor, a adesão de setores orientais aos ocupadores 
e a vinculação entre a Cisplatina e a emancipação do Brasil. 
A partir deste apanhado historiográfico, observa-se a existência de divergentes interpretações, 
tanto  no  Brasil,  quanto  no  Uruguai,  sobre  a  atuação  de  Lecor  no  governo  instalado  em 
Montevidéu, bem como no que tange a criação da Cisplatina, predominando as análises críticas 
sobre estas questões.  Duarte, por exemplo,  aponta  Lecor como  um líder que  governa com 
amabilidade, justiça, enfim, com uma série de qualidades, um herói, mas nunca com propósitos 
sórdidos,  subornos  e  violência.  Para  Duarte,  as  características  positivas  de  Lecor  associam-se 
perfeitamente ao objetivo da missão, bem como as suas atitudes são sempre vinculadas às ordens 
dadas pelo seu Rei. Já Devoto define o personagem de maneira oposta, afirmando, inclusive, ser a 
sua política maquiavélica e que as suas batalhas foram ganhas no campo da intriga, ressaltando a 
astúcia do general português e a associá-lo, inclusive, a uma raposa. Observa-se que o tratamento 
do  autor  uruguaio  vem  a  influenciar  a  maioria  daqueles  que  o  utilizam  em  sua  obra,  seja  no 
Uruguai, seja no Brasil, mas excluindo-se, evidentemente, Duarte. 
Já as  articulações políticas  de Lecor,  em geral,  são mostradas,  pela maioria  dos autores 
trabalhados,  desde a  ocupação  de Montevidéu, passando pela  composição e  deliberações do 
Congresso Cisplatino,  até a questão  da Independência do  Brasil.  Assim,  apontam  a criação da 
Cisplatina  vinculada  ao  processo  de  emancipação  brasileiro,  sendo  a  atuação  de  Lecor 
fundamental para o envolvimento do território oriental nas articulações prévias à Independência, 
como também, nos conflitos armados posteriores ao sete de setembro. Também é notória a pouca 




produção historiográfica sobre Lecor e o Estado Cisplatino no Brasil e no Uruguai, sendo, assim, 
essencial a realização de novas pesquisas sobre o tema.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




[image: alt]Capítulo II – O Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves: da Revolução do Porto à 
Independência do Brasil 
 
 
 
A Revolução do Porto e os seus desdobramentos na Europa e na América 
 
 
 
Porto, Portugal. Na madrugada de 24 de agosto de 1820 o coronel Sebastião Drago de Brito 
Cabreira,  juntamente  com  outras  guarnições,  foi  para  as  ruas  da  cidade  e,  em  praça  pública, 
declarou que estava a iniciar-se uma revolta e, ainda, anunciou a criação de um Conselho Militar. 
Pode-se entender  que  iniciou-se aí  o  processo que pôs  fim  à  sociedade de  Antigo  Regime em 
Portugal.
122
 
Os militares posicionaram-se favoráveis ao estabelecimento das Cortes e a elaboração de uma 
constituição. É importante ressaltar que as Cortes eram as Assembléias que, no Antigo Regime, 
reuniam  as  três  ordens  de  um  Reino,  a  saber-se,  a  Nobreza,  o  Clero  e  o  Povo,  sendo  sempre 
convocadas por decisão real. No caso de Portugal, as Cortes não eram realizadas desde o século 
XVII. No que tange à constituição, já havia, desde 1808, debates acerca de qual modelo adotar-
se-ia em Portugal, porém foi a partir de 1820 que houve a sua definição pelos segmentos 
liberais.
123
 
Na  Câmara  Municipal  foi  formada  a  Junta  Provisória  do  Governo  Supremo  do  Reino, 
presidida  pelo  também  militar  António  da  Silveira  Pinto  da  Fonseca  e,  como  vogais, 
representantes de diversos setores da sociedade, como, por exemplo, homens ligados à nobreza, à 
magistratura,  ao  clero  e ao  comércio.
124
  Observa-se  que a  composição da  Junta  identifica o 
objetivo que se tinha de conciliar diversos setores da sociedade em torno da Revolução e, ainda, o 
seu modelo era inspirado no da Junta que foi estabelecida em 1807, quando o Porto foi invadido 
por Napoleão Bonaparte.
125
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[image: alt]Todas  estas  agitações  e  insatisfações  manifestas na  parcela  européia  do Reino  Unido de 
Portugal, Brasil e Algarves derivavam de fatores como a permanência de D. João VI na América, 
além da grave crise econômica que Portugal enfrentava, com o decréscimo das atividades ligadas 
ao comercio, à industria e à agricultura. Igualmente como fatores que geravam a insatisfação da 
sociedade lusa de então estava o aumento da miséria no reino europeu e a influencia direta e o 
poder exercido pela Inglaterra nos assuntos de Portugal. 
Essas  questões  vinham  gerando  desagrados  e  posicionamentos  públicos  pela  sua  resolução 
havia  anos.  Pode-se  afirmar  que  desde  a  época  das  invasões  napoleônicas  existiam 
descontentamentos  pelas  razões  já  apresentadas,  entretanto,  foi  a  partir  de  1815  que  elas 
ganharam mais consistência, notoriedade e espaço junto à sociedade. 
A notícia da Revolução do Porto chegou a Lisboa cinco dias depois dos adventos ocorridos 
no norte, recebendo a reprovação do governo lisboeta, inclusive pela convocação das Cortes sem 
a  autorização  de  D.  João  VI.  Iniciavam-se  em  Lisboa  os  preparativos  militares  contra  o 
movimento liberal,  no entanto,  em 15 de  setembro
126
, com  a participação de segmentos  do 
exército,  foi  estabelecido  na  cidade  um  governo  interino,  que  derrubou  o  governo  português 
estabelecido e aderiu aos revoltosos do Porto. 
A junta lisboeta era composta, assim como a do Porto, por membros representantes de vários 
setores  da  sociedade:  nobreza,  clero,  militar,  magistratura,  comércio  e  agricultura.
127
 
Paralelamente, várias partes de Portugal passavam a ser controladas pelos revoltosos, com papel 
destacado para diversos militares nestas ações. 
Pode-se, ainda, afirmar que Portugal passou a contar com dois núcleos revolucionários, um 
originário do Porto e o outro de Lisboa. Após articulações políticas, estes dois grupos uniram-se, 
tendo havido a entrada dos membros da Junta do Porto em Lisboa no dia 1º de outubro
128
 e a 
criação da  Junta Provisional  do  Governo Supremo  do  Reino,  voltada  para a  administração 
pública, e a Junta Provisional Preparatória das Cortes. 
Entretanto, essa comunhão entre Porto e Lisboa não significa que não tenha havido disputas e 
rivalidades  entre  os dois  grupamentos,  conforme foi  observado  por Serrão:  “As duas  Juntas 
estavam  confinadas  aos  chefes  dos  dois  movimentos,  que  por  elas  se  dividiam  num  jogo  de 
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[image: alt]influencias  [...]”
129
  e,  assim,  “Acabado  de  nascer  o  liberalismo,  num  profundo  anseio  de 
esperança  nacional,  e  já  os  seus  próceres  se  dividiam  em  facções  antagónicas,  para  não  dizer 
irredutíveis. [...] embora  fosse unânime  o  desejo de  Cortes  como  via salvadora dos  problemas 
nacionais, eram profundas as dissenções quanto ao modo de as convocar.”
130
 
Sobre o movimento revolucionário, ainda é importante observar que foi neste momento que 
consagrou-se o liberalismo em Portugal
131
, e houve a busca de construir uma nação de cidadãos, 
com a igualdade perante a lei e com os mesmos direitos e deveres, conseqüentemente, havia a 
extinção  de  privilégios  e  os  particularismos  das  monarquias  do  Antigo  Regime.  Além  disto, 
tentava-se implementar a reforma das instituições jurídicas, políticas e econômicas da sociedade 
lusa.
132
  No  entanto,  não  pode-se  ignorar  que,  ao  mesmo  tempo,  buscava-se evitar  os  excessos 
ocorridos na França a partir de 1789, bem como havia o compromisso com a estabilidade 
monárquica e o nacionalismo.
133
 
Acrescenta-se  que  a  Revolução do  Porto  colocava  o  país  ao  lado  dos  também  liberais 
Espanha,  Itália  e  Grécia  Estes  governos  liberais  mencionados  buscavam  uma  articulação  em 
conjunto, tentando unirem-se politicamente e criarem uma espécie de “internacionalismo liberal”. 
A relação entre os governos liberais permitiu, por exemplo, que com a queda do regime liberal 
em Nápoles e Piemonte, seus exilados partissem em direção a Portugal e a Espanha
134
, podendo-
se, ainda, citar como exemplo o caso do Conde Pecchio, originário de Milão, onde participou de 
tentativa de implementar o liberalismo, no entanto, como o plano do qual participara malogrou, 
foi viver em Lisboa.
135
 
Por outro  lado, paises  europeus contrários  ao liberalismo  uniram-se com  o propósito  de 
oporem-se e de provocar a queda política dos revoltosos. Assim, o Correio Brasiliense, em defesa 
dos  liberais,  noticiava  que:  “As  tres  revoluçoens  de  Hespanha,  Napoles  e  Portugal,  tem 
despertado o ciume das Potencias da Europa, que contractaram entre si uma liga, a que chamáram 
a Santa Alliança, cujos fins declaráram ser a manutenção da paz e tranqüilidade na Europa.” e, 
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[image: alt]em  seguida,  o  periódico  complementava-se  que  “As  revoluçoens,  nos  tres  Reynos,  que 
apontamos, somente se  dirigem a  mudanças dentro  em seus respectivos territorios;  e por tanto 
naõ vemos razaõ para que essas revoluçoens causem zelo ou ciume a uma liga liga de Soberanos 
[...]”
136
 
Além disto, a ascensão dos liberais em Espanha, que ocorreu primeiro que em Portugal, teve 
grande influência no Reino Unido de D. João VI, com a implementação das mesmas instruções 
para  a  eleição  dos  deputados  à  Constituinte,  bem  como  o  emprego  de  decretos  similares  ou 
baseados no do Reino vizinho, e a venda da Constituição espanhola no Brasil e em Portugal.
137
 
Ressalta-se que neste momento de debates e definições para o Reino Unido português havia 
diferentes projetos de vários grupos da sociedade lusa para o Reino, podendo-se mencionar como 
o de mudança dinástica, onde substituiria-se a casa de Bragança pela de Cadaval ou, ainda, o de 
uma nova União Ibérica.
138
 Igualmente houve a tentativa de segmentos contra-revolucionários do 
exército, em união com elementos radicais, em deter os liberais, no episódio denominado como a 
“Martinhada”. Entretanto, estas possibilidades não lograram êxito. 
Discutia-se, também em Portugal, entre agosto e outubro de 1820, qual seria o modelo das 
Cortes que iriam se reunir. Havia aqueles que defendiam a reunião no modelo das Antigas Cortes, 
representando  as  três  ordens  da  sociedade  de  Antigo  Regime,  e  os  favoráveis  que  as  Cortes 
fossem uma representação nacional, sendo que este grupamento era o em que estava a maioria do 
governo revolucionário.
139
 
Assim,  Cortes  passaram  a  ser  entendidas  como  meio  de  representação  nacional,  inclusive, 
muitas  das  vezes,  havendo,  por  parte  dos  liberais,  para  demonstrar  o  caráter  representativo,  a 
designação  das  Cortes  como  Congresso.  Além  disto,  as  Cortes  vintistas  foram  a  primeira 
instituição  parlamentar  do  liberalismo  português,  que,  no  período  de  1820-1823,  conseguiram 
exercer, através do poder legislativo, grande influência na sociedade portuguesa, inclusive tendo 
retirado significativa força do monarca: 
 
[...] as Cortes [...] exerceram uma notável omnipotência parlamentar na vida política do 
tempo, através do exercício do poder legislativo. Ao rei retiraram a iniciativa legislativa, 
apenas lhe concedendo o uso de um veto suspensivo, que ainda deveria ser justificado. Ao 
rei atribuíram o título de ‘Constitucional’. E os próprios conselheiros de Estado que o rei 
nomeava  nasciam  da  confiança  das  Cortes.  Já  desde  então  se  pode  afirmar  que  ‘o  Rei 
 
136
 COSTA, op.cit., v.XXVI, p.72. (Janeiro de 1821) 
137
 NEVES, op.cit., p.39 e BRANCATO, op.cit., p.92-95. 
138
 VARGUES, op.cit., p.46.  
139
 VARGUES; RIBEIRO, op.cit., p.187. 




[image: alt]reina mas não governa’, como diz  a consagrada expressão do teórico do liberalismo 
Benjamin Constant.
140
 
 
Neste quadro, mais precisamente no dia 17 de outubro de 1820
141
, chegava ao Rio de Janeiro 
a notícia da Revolução iniciada no Porto, tendo dividido a corte portuguesa instalada no Brasil 
em  opositores  à  convocação  das  Cortes  e  ao  retorno  da  família  real  e  o  outro  favorável. 
Importante figura contrária às Cortes e a partida do rei era Tomás António Vila Nova Portugal, 
que  era  ministro  do  Reino  e  o  mais  influente  dentre  seus  pares  e,  no  campo  oposto,  o  maior 
representante era o Conde de Palmela
142
, ministro dos Estrangeiros.
143
 
Ressalta-se que neste mesmo mês, outubro de 1820, José Hipólito da Costa, no número vinte 
e  cinco  do  Correio  Brasiliense,  já  chamava  a  atenção  para  a  possibilidade  do  movimento 
constitucional português acarretar na separação do Brasil, ou de partes deste Reino, de Portugal. 
Entretanto, esta temática só retornará a discussão em impressos no mundo luso-brasileiro a partir 
de 1821
144
, mas pode-se identificar que já na eclosão do movimento liberal, havia a percepção do 
risco que o desenvolvimento dos fatos poderia ter na integridade do Reino Unido português. 
Em dezembro, iniciava-se o processo eleitoral em Portugal, inspirado no modelo de Cádiz. Os 
deputados eram eleitos indiretamente, em três instâncias: freguesias, comarcas e províncias. Nas 
duas primeiras etapas, os votantes declaravam o seu posicionamento nas eleições, a possibilitar, 
assim, jogos de pressões e composições, sendo, somente, a última etapa do escrutínio realizada 
por escrito e excluíam-se os analfabetos. Além disto, 
 
A nomeação de eleitor de freguesia exigia residência no local e idade acima de 25 anos. 
Também o eleitor de comarca tinha este limite de idade e devia ser ‘cidadão em exercício 
de  seus  direitos’.  Finalmente,  para  ser  eleito  como  deputado,  também  exigia-se  o 
nascimento na província ‘ou ser domiciliado nela com residência de sete anos, pelo 
menos’, e ‘ter  um rendimento anual proporcionado e proveniente de bens próprios’. 
Aparecia, portanto, a condição da propriedade para o exercício da função parlamentar. 
No entanto, o eleitor em qualquer nível deveria ser cidadão português ‘em exercício’. Isso 
porque estava definido, também, que perderiam os direitos da cidadania ‘os incapacitados 
físicos  e  morais’,  ‘os  devedores  falidos’  ou  os  ‘devedores  dos  cabedais  públicos’,  ‘os 
serventes domésticos’, ‘os criminosos’ e os que ‘não tinham emprego, ofício ou modo de 
viver conhecido’. Ou seja, o cidadão deveria ser moral e socialmente reconhecido como 
capaz de sustentar a família por meio de atividade produtiva.
145
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[image: alt] 
Para a  constituinte,  Portugal tinha  100  deputados,  sendo  que cada  um  representava 32.318 
pessoas
146
, eleitos indiretamente: “[...] os compromissários designavam os eleitores de freguesia, 
que,  por  sua  vez,  escolhiam  os  eleitores  de  comarca  [...]  É  logo  na  fase  de  designação  dos 
eleitores de freguesia e de comarca ‘que se acentua o predomínio dos elementos burgueses’”.
147
 
Deste  modo,  os  parlamentares  refletiam  a  maneira  como  eram  eleitos  e  congregavam 
componentes dos seguintes extratos sociais: 
 
39 homens de lei (englobando lentes de Direito, magistrados, advogados e solicitadores), 
21 professores e gente de profissão liberal, 16 membros do clero, 10 oficiais do exército, 6 
médicos,  5  proprietários  e  3  comerciantes  e  industriais.  Do  alto  clero  figuram  os 
arcebispos da Baía e de Évora, enquanto da nobreza de título se regista o único nome do 
barão de Molelos [...]
148
 
 
 
Assim, a composição das Cortes de Lisboa, com expressivo número de magistrados e juristas, 
levou ao predomínio da concepção destes elementos nas decisões parlamentares. Agrega-se que 
somando-se aos “homens de lei” os lentes e os profissionais liberais, chega-se a quantidade de 
60% dos membros da Corte, sendo que, este grupo majoritário teve passagem pela Universidade 
de Coimbra, o que significava serem portadores de idéias ilustradas.
149
 
Todos os deputados defendiam a soberania do Congresso, mas com concepções diferentes de 
como esta deveria ser exercida e “[...] representavam diferentes posições quanto à relação a ser 
estabelecida com o  monarca, quanto aos limites da soberania da  nação e  quanto às posições a 
serem  defendidas  no  tocante  ao  Brasil.”
150
  Mas,  de  uma  maneira  geral,  pode-se  dividir  o 
Congresso  em  duas  grandes  alas,  uma  conservadora,  a  favor  da  diminuição  do  poder  do 
parlamento e aumento do controle do rei e, outra, que congregava diversos grupos liberais.
151
 
No  primeiro  dia  de  1821  houve  no  Reino  do  Brasil  a  primeira  manifestação  favorável  ao 
liberalismo, na província do Grão-Pará. Militares instalaram uma junta constitucional, no entanto, 
neste momento, o projeto não logrou êxito, o que não significou o fim de agitações nesta parte do 
Brasil.
152
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[image: alt]Em 10 de fevereiro deram-se ações revolucionárias na Bahia, que declararam fidelidade ao rei 
e,  ao  mesmo  tempo,  à  futura  Constituição  portuguesa.  Após  os  acontecimentos  na  Bahia, 
espalhavam-se no restante do atual Nordeste brasileiro adesões ao liberalismo e a reivindicação 
de juntas de governo que substituíssem as nomeadas por D. João VI.
153
 
Sete  dias  depois,  as  notícias  do  ocorrido  na  Bahia  chegavam  ao  Rio  de  Janeiro, 
desencadeando  grande  discussão  sobre  que  medidas  deveriam  ser  tomadas.  No  dia  18  de 
fevereiro,  D.  João  VI  afirmava,  em  decreto,  que  em  breve  o  príncipe D.  Pedro  retornaria a 
Portugal. 
A expectativa de D. João VI era a de que, em função das especificidades do Reino do Brasil, 
se realizasse e jurasse uma constituição diferente da de Portugal para a porção americana dos seus 
domínios, que seria a mesma de outras localidades, como Cabo Verde, Madeira e Açores. 
Em 26 de  fevereiro, a guarnição militar do  Rio de  Janeiro rebelou-se e, liderados pelo 
brigadeiro Francisco Joaquim Carretti, com a  participação do  príncipe D.  Pedro, obrigaram D. 
João  VI a  jurar  a  Constituição  que  estava  a  ser  elaborada  em  Lisboa.  Além  disto,  o  monarca 
comprometia-se  a  retornar  a  Portugal  e  foi-lhe  imposto  um  novo  ministério,  em  que  Tomás 
António  Portugal  era  substituído,  na  pasta  de  Estado  dos  Negócios  do  Reino,  pelo  almirante 
Inácio  da  Costa  Quintela.  Agrega-se,  ainda,  que  para  os  Negócios  Estrangeiros  e  Guerra  foi 
designado Silvestre Pinheiro Ferreira.
154
 
Sobre a participação do príncipe D. Pedro neste advento, é importante observar que com as 
suas atitudes  ele  evitava  que se  implementasse  a  Constituição  espanhola, fazendo,  assim,  com 
que o juramento fosse feito à carta constitucional que viesse a ser feita futuramente em Lisboa, e 
impedia que as Juntas Governativas no Brasil tivessem caráter popular, como era a da Bahia e do 
Pará.
155
 
O movimento do dia 26 de fevereiro também teve como desdobramento no Brasil a atuação, 
através  da  imprensa,  de  segmentos  radicais  favoráveis  à  solução  republicana  aos  moldes  dos 
Estados Unidos ou das antigas áreas de dominação espanhola. Além disto, a ação revoltosa no 
Rio  de  Janeiro e  a  reação  de  D.  João  VI  diante dos  fatos  afastava  dos liberais  o temor  da 
intervenção da Santa Aliança no Reino Unido português, a exemplo do que a Áustria fizera no 
Reino de Nápoles. Os militares saíram como os grandes vitoriosos destes acontecimentos, pois 
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[image: alt]mostravam a sua força  para implementar os  projetos que lhes  eram conveniente e passavam a 
envolver-se mais na política.
156
 
Em  seguida, em  decreto datado  do  dia  7  de  março  de  1821,  D. João tornou pública  a  sua 
decisão em  retornar à  Europa, deixando,  na América, o príncipe D.  Pedro e,  ainda nesta  data, 
iniciava-se o processo de seleção dos representantes do Brasil nas Cortes de Lisboa.
 157
 
Em Portugal, a abertura das Cortes teve o seu inicio em 24 de janeiro de 1821 e, dois dias 
depois, o  seu funcionamento. Como  presidente  foi eleito o  Frei Vicente da Soledade e Castro, 
liberal conservador, que representava “[...] o desejo dos parlamentares vintistas de estabelecerem 
a renovação nacional sem ruptura com a Igreja.”
158
. No dia 30 decretava-se a formação de um 
Conselho de Regência, para exercer, em substituição ao monarca, o Executivo, e extinguia-se a 
Junta Provisional do Governo do Reino.
159
 
As  primeiras  preocupações  das  Cortes  foram  no  sentido  de  garantir  o  seu  funcionamento, 
assim estabeleceu-se o seu regimento interno, a nomeação de comissões, um Diário das Cortes e 
a taquigrafia.
160
 
A Assembléia, a partir dos primeiros dias de março, teve como presidente Manuel Fernandes 
Tomás, que escolheu como secretários da mesa quatro dos seus amigos fiéis.
161
 Outra maneira de 
beneficiamento  executado  pela  Assembléia  foi  a  concessão  de  benefícios  aos  revolucionários, 
que  Serrão  afirma  que  “Assim  foi  sempre  em  todas  as  épocas:  os  autores  de  revoluções  bem 
sucedidas colhem logo para eles as benfeitorias do êxito.”
162
 
Além desta observação, nas Cortes também foram aprovados projetos relativos à liberdade de 
imprensa, à necessidade de elaboração de códigos civil e criminal, a extinção dos direitos banais, 
entre outros.
163
 Observa-se, ainda, que as Cortes fizeram a desamortização
164
 dos bens da Coroa. 
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[image: alt]Assim,  nacionalizavam-se  propriedades,  direitos  reais  e  comendas  da  Casa  de  Bragança,  para 
depois vendê-los em hasta pública.
165
 
Também  no  contexto  destas  medidas,  em  7  de  março,  as  capitanias  do  Brasil  eram 
transformadas  em  províncias
166
  e,  em  09  de  março,
167
  foram  aprovadas  as  bases  da  nova 
Constituição Política. Em finais do citado mês a Constituição já estava quase terminada para ser 
jurada
168
, sendo que “As bases da Constituição constam de um preâmbulo e de 37 artigos onde se 
consagram direitos, se reconhecem garantias e se fixam princípios de governo.”
169
 
No segundo dia de  abril as  Cortes informavam ao Conselho  de Regência que só  seria 
considerado membro da  sociedade àqueles que jurassem a Constituição, e quem não o fizesse, 
perderia o título de cidadão e teria que sair do país. 
No Brasil, no mesmo mês de abril, mais precisamente no dia 16, D. João VI expediu duas 
medidas  importantes  para  a  região do  rio  da  Prata.  A  primeira  delas  foi  o  reconhecimento  da 
independência das  províncias platinas  em relação à  Espanha. A segunda foi no  sentido  de 
resolver a questão da Banda Oriental, ocupada pelas forças luso-brasileiras, lideradas por Lecor, 
desde 1816/17. Assim ordenou-se a constituição do Congresso Cisplatino, para que os orientais 
votassem  o  futuro  do  seu  território,  conforme  será  demonstrado  e  analisado  nos  capítulos 
seguintes. 
No dia 21 de abril de 1821, no Rio de Janeiro, na Praça do Comércio
170
, acontecia reunião 
para a seleção dos eleitores da província para as Cortes. No entanto, pela significativa afluência 
da população da cidade, o evento acabou por tornar-se uma grande assembléia, que reivindicava a 
imediata  adoção  da  Constituição  espanhola,  a  nomeação  de  uma  junta  para  acompanhar  o 
governo de D. Pedro e a aprovação deste novo governo na saída dos navios do Brasil.
171
 
A  questão  da  Carta  Magna  espanhola  foi  aceita  pelo  governo,  mas,  no  dia  seguinte,  este 
voltou  atrás  e  optou  pela  dissolução  da  assembléia,  utilizando-se  da  força  militar,  no  que 
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[image: alt]culminou em várias vidas ceifadas. A repressão teve apoio majoritário da parcela dos militares do 
Brasil  e, segundo  epístolas  de  Silvestre  Pinheiro  Ferreira,  a  ordem  teria  partido  do  próprio  D. 
Pedro.
172
 
Neste  mesmo  dia,  através  de  decreto,  D.  Pedro  tomava  medida  relativa  ao  exército 
estabelecido no Brasil: “[...] mandava estender o beneficio do aumento do soldo, que o decreto de 
7 de Março concedera às patentes de alferes a major a todos os militares de graduação inferior do 
exército  do  Brasil:  ‘para  que  tenhão  daqui  em  diante  os  mesmos  soldos  e  etapas  que  vence  a 
Tropa do Exército de Portugal.”
173
 Também em 22 de abril, D. João VI designou D. Pedro como 
regente e lugar-tenente: 
 
O príncipe usaria de todos os poderes em matéria de justiça, de fazenda e de economia; 
proveria  os  lugares  de  letras  e  demais  ofícios  civis  e  militares;  proveria  os  benefícios 
eclesiásticos, com excepção dos bispados; tinha a faculdade de fazer a guerra com quem 
atacasse as fronteiras do Brasil; e poderia conferir os hábitos das três ordens militares às 
pessoas que entendesse dignas de tal distinção
174
 
 
 
Para o ministério que ficava no Rio de Janeiro, D. João VI nomeou D. Marcus de Noronha e 
Brito, oitavo Conde dos Arcos, último vice-rei do Brasil, para a pasta dos Negócios Estrangeiros, 
D.  Diogo  de  Meneses  de  Eça,  terceiro  Conde  da  Lousã,  para  a  Fazenda,  o  marechal  Carlos 
Frederico de Caula, para a secretaria de Estado da Guerra, e o major-general da armada Manuel 
António Farinha para a Marinha.
175
 
D. Pedro ficava  com plenos  poderes  no  que  referia-se  a  administração  da fazenda,  justiça, 
economia e, em caso de urgências, fazer a guerra ofensiva e defensiva. Semelhantemente, cabia 
ao  príncipe  fazer  tréguas  e  tratados  provisórios  de  paz.  Em  caso  de  falecimento  de  D.  Pedro, 
quem assumiria o governo seria sua esposa, juntamente com um conselho de regência.
176
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[image: alt]O retorno de D. João VI para Portugal e a regência do príncipe D. Pedro 
 
D. João VI partiu do Brasil no dia 26 de abril, e chegou a Portugal em 03 de julho de 1821, 
desembarcando  somente  no  dia  seguinte,  04  de  julho
177
,  após  receber  deputações  de 
representantes das Cortes e da Regência. Onze figuras que compunham a comitiva do rei, dentre 
elas Palmela e Vila Nova Portugal, foram proibidas de desembarcar. D. João VI foi recebido no 
Terreiro do Paço, em Lisboa e, neste mesmo dia, foi levado à sala das Cortes, onde jurou as bases 
da Constituição. Pode-se entender que a partir de então iniciou-se a monarquia constitucional em 
Portugal.
178
 
No  Brasil  circundavam  o  príncipe  regente  D.  Pedro  figuras  oriundas  de  parte  da  nobreza, 
exército, comerciantes e  bacharéis e que  eram favoráveis à  emancipação desse  reino.  Segundo 
Serrão, o príncipe regente ao governar buscava “[...] satisfazer os desejos do corpo militar e das 
assembléias populares [...] A sua conduta revestiu-se [...] de um acentuado pendor demagógico, 
como se o regente tivesse de obedecer a outros impulsos que os recebidos pela delegação 
régia.”
179
 
No que refere-se aos militares, D. Pedro buscou a aproximação com estes e o seu apoio para a 
causa da independência, criando, assim, por decreto de 6 de junho
180
, uma comissão militar para 
exercer o governo de armas da corte. Observa-se, ainda, que D. Pedro jurou, em 5 de junho, as 
bases  da  Constituição  elaboradas  do  outro  lado  do  Atlântico,  após  levante  dos  militares 
portugueses,  denominado  Bernarda,  que  o  pressionaram  neste  sentido,  além  de  exigirem a 
demissão dos seus ministros, dentre eles o Conde dos Arcos, substituído por Pedro Álvares Diniz. 
Ressalta-se, ainda, que o atraso nos soldos foi fator importante para o levante do exército.
181
 
Paralelamente, em junho de 1821, após as já mencionadas ordens expedidas a partir do Rio de 
Janeiro  por  Silvestre  Pinheiro  Ferreira,  Lecor  convocava  na  Banda  Oriental  o  Congresso 
Cisplatino, que aconteceu nos meses de julho e agosto do citado ano, conforme será mostrado no 
capítulo V. 
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[image: alt]Ao mesmo tempo, em Portugal, com o intento de deter o processo de emancipação do Reino 
do  Brasil,  no  dia  13  de  julho,  as  Cortes  convidavam  aos  americanos  que  enviassem  os  seus 
representantes para  este  advento.  No  Brasil, era  grave a  situação  do  príncipe  D.  Pedro  na 
condução  do  reino  americano,  tendo  que  enfrentar  dificuldades  financeiras,  bem  como  a 
dificuldade de  submeter as  suas províncias. Como exemplo, pode-se citar  que a Bahia não 
enviava  os  impostos  ao  governo  do  príncipe  e  a  constatação  feita  pelo  barão  de  Mareschal, 
representante austríaco na cidade do Rio de Janeiro, de que o príncipe regente não possuía poder 
algum e que a verdadeira força de ação estava nas tropas.
182
 
A complicada situação do controle do Reino do Brasil também pode ser verificada em carta 
de D. Pedro a D. João VI, datada de 17 de julho de 1821. Na epístola, o príncipe afirmava não ter 
o controle efetivo do restante do território do Brasil, reconhecendo, assim, que o seu poder estava 
restrito ao Rio de Janeiro, pedindo ajuda ao rei, seu pai.
183
 
É, ainda, importante ressaltar, que, no Brasil, não havia o sentimento de pertencimento a uma 
nação  brasileira,  as  identidades  existentes  eram  vinculadas  à  região  que  a  pessoa  estava 
vinculada, seja ou não por nascimento. Assim, ao invés de brasileiros, ou brasilienses, existiam, e 
cita-se como exemplo, baianos, pernambucanos e paulistas. 
No que refere-se ao processo de seleção dos parlamentares representantes do Brasil, este deu-
se  a  partir  do  modelo  espanhol  e  após  saber-se  da  adesão  americana  à  Regeneração  lusa.  A 
primeira província a eleger seus deputados foi a do Rio de Janeiro, mas os primeiros deputados a 
tomarem posse em  Lisboa foram os pernambucanos, no dia  29 de agosto  de 1821, sendo  que, 
nesta  altura,  pontos  relativos  ao  Brasil  já  haviam  sido  votados.  Os  parlamentares  fluminenses 
tomaram assento em 10 de setembro.
184
 
Observa-se,  ainda,  que  46%  dos  deputados  eleitos  para  representarem  o  Brasil  em  Lisboa 
tinham tido a sua formação na Universidade de Coimbra
185
, sendo que, entre efetivos e suplentes, 
foram escolhidos 94, mas somente 45 ocuparam de fato os seus lugares em Portugal.
186
 Sobre o 
processo eleitoral no Brasil, Lúcia Bastos afirma que 
 
Não foi observado [...] um calendário comum quanto à escolha dos seus deputados, nem 
muito menos quanto ao envio desses representantes a Portugal. [...]  Algumas vezes, 
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[image: alt]procedeu-se  conjuntamente  à  eleição  para  as  Juntas  de  Governo  que  passavam  a 
administrar as províncias brasileiras, legitimadas também pelo decreto de 18 de abril. O 
processo eleitoral, contudo, envolvia um mecanismo bastante complexo, correspondendo 
a  quatro  níveis  sucessivos  de  seleção  a  partir  dos  cidadãos  domiciliados  em  uma 
freguesia,  o dos  chamados  ‘compromissários’;  o dos  eleitores  da  paróquia;  e o  dos 
eleitores da comarca, que escolhiam, enfim, os deputados. [...] Para a eleição de deputado, 
exigia-se mais de 25 anos, não pertencer a ordens regulares e ser natural da província ou 
nela residir há mais de sete anos [...] Para efeito de cálculo da população brasileira, foi 
utilizado o cômputo realizado em 1808, que indicava 2.323.286 habitantes livres.
187
 
 
 
A autora ainda narra caso de fraude no processo eleitoral no Brasil. Em Rio Pardo, no Rio 
Grande, um habitante apontou que os dois deputados que cabiam a esta província eleger, foram, 
na verdade, eleitos desrespeitando as normas das Cortes. Um dos parlamentares não tinha tempo 
de residência no Rio Grande e o outro não teve o número de votos suficientes.
188
 
Sobre  os  pontos  já  votados  nas  Cortes  antes  da  chegada  dos  representantes  do  Reino  do 
Brasil, estava o envio de novas forças militares portuguesas ao Rio de Janeiro, em substituição 
aos corpos que estavam na cidade. A intenção dos deputados vintistas com tal medida era retirar 
da capital do reino americano estes militares pelo seu posicionamento no advento de 21 de abril, 
na praça do Comércio. Entretanto, em agosto de 1821, com a chegada a Portugal da notícia da 
Bernarda,  e a  crença  na  subjugação  de  D.  Pedro  aos  militares  portugueses,  os  congressistas 
buscaram reverter a ordem relativa à substituição.
189
 
Outra questão apresentada às Cortes sem a presença de parlamentares oriundos do Brasil foi a 
recomendação da extinção dos tribunais superiores no ultramar, bem como o posicionamento de 
que não havia a necessidade de D. Pedro permanecer no Brasil, ao contrário, o príncipe deveria 
partir deste reino.
190
 
Além disto, em setembro, as Cortes, para demonstrarem o seu poder no Novo Mundo, 
acabavam, nas províncias, com o cargo de capitão-general e, em seu lugar, estabeleciam Juntas 
Provisórias de Governo, compostas por sete membros nas seguintes localidades: Rio de Janeiro, 
Rio  Grande  do  Sul,  Minas  Gerais,  São  Paulo,  Mato  Grosso,  Goiás,  Bahia,  Pernambuco, 
Maranhão e Pará. Nas demais partes do Brasil, as Juntas teriam apenas cinco membros. 
As  Juntas  Governativas,  que  haviam  sido  instaladas  desde  princípios  de  1821,  foram 
referendadas  por  novo  decreto  das  Cortes,  ficando  estas  Juntas submetidas  a  Lisboa.  Seus 
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[image: alt]membros eram figuras das elites políticas locais, e buscavam a autonomia para controlar as suas 
províncias, bem como se opunham ao processo de centralização feito a partir do Rio de Janeiro. 
As províncias do Norte, como o Maranhão e o Pará reportavam-se diretamente a Portugal, 
sendo que o Pará, desde abril, havia sido declarado como uma província portuguesa. Pernambuco 
oscilava entre as Cortes e o príncipe regente, mantendo esta postura dúbia até meados de 1822. 
Além disto, a província foi palco de divisões internas, que teve como protagonistas o general Luis 
do Rego Barreto, apoiado pelos soldados portugueses e por Recife e Olinda, e a Junta de Goiana, 
apoiada pela população em geral e pelas câmaras municipais do interior.
191
 
Agrega-se,  ainda,  que Juntas  eleitas no  Sul permaneciam  fiéis ao  príncipe D.  Pedro,  no 
entanto, não repassavam-lhe recursos financeiros, o que dificultava a administração do governo 
do Rio de Janeiro. Porém, isto não significa que estas províncias não viveram levantes militares e 
de parte da população. 
São  Paulo  assistiu  a  tumultos  no  juramento  das  bases  da  Constituição  e  na  instalação  do 
governo provisório, porém com a intervenção de José Bonifácio, contornava-se a situação. Minas 
Gerais  foi palco  de uma  tentativa de  levante  de suas  tropas,  isto em  função  da  lentidão  na 
formação da Junta, que foi instalada em setembro. No entanto, o estabelecimento da Junta não 
significou o fim dos conflitos internos na província, que prosseguiram nos meses seguintes. No 
Rio Grande, a Junta da província chegou a isolar-se do restante do Reino e a buscar articulações 
com Mato Grosso e Minas para resistirem ao príncipe.
192
 
Ainda no que refere-se ao Rio Grande, a esta época, a província era governada pelo capitão-
general João Carlos de Saldanha de Oliveira e Daun, neto do marquês de Pombal. Enquanto o 
militar estava na região das missões, estabeleceu-se uma Junta em Porto Alegre, composta 
também por militares. Mas Daun, em seu retorno à cidade, conseguiu prender os seus opositores, 
enviando-os, conseguintemente, para o Rio de Janeiro.
193
 
Esta diversidade de posturas dentro do Brasil fez com que os seus representantes nas Cortes 
não  tivessem  uma  ação  monolítica.  Os  parlamentares  do  Pará  e  do  Maranhão  agiam  em 
concordância com a  maioria dos  portugueses. Os pernambucanos atuavam de maneira isolada, 
ignorando as outras províncias do Brasil, e buscando o atendimento dos  seus interesses locais, 
mas tinham em comum com deputados de outras partes do Nordeste a experiência do movimento 
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[image: alt]de 1817, que angariou a Pernambuco o apoio desses outros parlamentares e de parte da bancada 
da Bahia. Como um dos representantes de São Paulo, Antonio Carlos de Andrada e Silva, irmão 
de José Bonifácio, apresentava proposta de manutenção do Império luso-brasileiro e a defesa do 
governo do príncipe D. Pedro. Ressalta-se, ainda, que todos os componentes da bancada paulista 
defendiam o  projeto  de Antonio  Carlos.  Já  a banca fluminense  não  teve  como característica  o 
apoio  ao  príncipe  regente,  nem  à  manutenção  da  capital  do  Reino  no  Rio  de  Janeiro.  Minas 
Gerais não enviou seus representantes.
194
 
Deste  modo,  é  importante  agregar  que,  conforme  exposto  por  Helga  Piccolo,  “As  regiões 
brasileiras  se  constituíram  em  espaços  construídos/organizados  de  maneira  diferenciada  em 
termos econômicos e sociais e foram, no desenrolar do processo histórico, integradas dentro de 
unidades administrativas de um todo maior.” e que “No processo de descolonização no Brasil, 
diversas  propostas  de  organização  do  Estado  e  de  suas  relações  com  a  sociedade  foram 
delineadas  e,  em  decorrência  do  próprio  processo  histórico  regional,  eram  regionalmente 
diferenciadas.”
195
 Deste modo, a ação dos parlamentares que representavam o Brasil deu-se neste 
contexto, com esta concepção da sociedade e a inexistência do Estado Nacional brasileiro. 
Retornando às ações das Cortes para o Reino do Brasil, é válido apontar que outra medida 
com  a  intenção  de  esvaziar  o  poder  do  Rio  de  Janeiro  foi  tomada  no  mesmo  dia  29  de 
setembro
196
, conforme já exposto, dia em que as Cortes referendavam as juntas governativas, e 
que foi expedido o decreto para que D. Pedro retornasse à Europa para realizar uma viagem de 
estudos pela Espanha, França e Inglaterra. 
As  medidas  tomadas  pelas  Cortes  em  setembro  seguiam  a  direção  do  Parecer  de  agosto, 
exposto  anteriormente. Destaca-se que, nesta altura,  os deputados que  representavam o  Rio de 
Janeiro  e Pernambuco já estavam  nas  Cortes  e não  apresentaram  grandes  objeções a  estas 
medidas. Assim, “[...] regulamentou-se  a  organização política  do  território  brasileiro, voltando 
Portugal a ocupar a posição de cabeça do Império luso-brasileiro.”
197
 
Sobre as ações das Cortes em relação ao retorno do príncipe e as já citadas Juntas, observa-se 
que a estas 
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[image: alt][...] competia ‘toda a autoridade e jurisdição na parte civil, econômica, administrativa e de 
polícia em conformidade com as leis existentes’. Em segundo, as Cortes estabeleciam a 
criação de ‘governadores das Armas’, ‘sujeitos ao governo do Reino, responsável a ele e 
às  Cortes’  e,  portanto,  independentes  das  Juntas  provisórias  de  governo.  Aprovadas  as 
juntas provisórias,  parecia  aos deputados que  o  governo do príncipe regente  no  Rio  de 
Janeiro  tornara-se supérfluo e  desnecessariamente custoso.  Além disso,  vigilantes  na 
defesa das  prerrogativas das Cortes, os deputados temiam  que o  príncipe pudesse  se 
transformar em um instrumento de interesses reacionários, movido por indivíduos como 
os que o haviam influenciado para resistir ao juramento das bases da Constituição.
198
 
 
 
No Brasil, dias antes desta ordem para o príncipe retornar a Portugal, D. Pedro pedia a seu 
pai, em  epístola de 21  de setembro de  1821, para  deixar  a missão de  controlar este  reino, 
mostrando-se desgastado pela falta de recursos para governar e pela adesão das suas províncias às 
Cortes.
199
 
Paralelamente,  aconteciam  subterrâneas  articulações  que  propunham  a  emancipação  do 
Brasil. Diversos pasquins no Rio de  Janeiro propunham que o príncipe regente  se tornasse 
Imperador do  Brasil,  bem  como  a  separação de Portugal.  Os  separatistas  marcavam  a data do 
movimento para 12 de outubro, dia do aniversário do príncipe. Compunham este grupo juristas, 
burocratas,  clérigos,  escritores,  artistas,  educadores,  enfim,  uma  série  de  elementos  que  a  sua 
existência  ou  o  prosseguimento  de  sua  carreira  dependia  da  permanência  da  Corte  no  Rio  de 
Janeiro.
200
 
O  Argos  apontava  a  cisão  do  Brasil  de  Portugal  em  outubro  de  1821.  O  periódico  citava, 
dentre outras questões, a data da coroação marcada para o dia 19 e a importância de D. João VI 
no processo de emancipação: 
 
Sugetos  respetables  em Buenos-Ayres  han recibido  en  estos  dias  cartas  de Montevideo 
con el anuncio de que D. Pedro […] debia coronarse en el Brasil cón independencia de su 
padre el 19 del corriente, dia de San Pedro Alcantara. Los corresponsales del Argos no se 
han dignado aun  comunicar  los  detalles de  este suceso tan  previsto por  muchos en 
Buenos-Ayres, pero tan distantes de calcularlo tan inmediato. Por lo mismo es aventurado 
todo juicio. Se observa sin embargo que este cambio real serà puramente de teatro, bien 
haya sucedido bajo el influjo del poder europeo que ha preponderado siempre en el Brasil, 
ò  bien  à esfuerzos  de la  naturaleza  ó  de los  naturales  enmudecidos  por  temor  de  las 
consecuencias de una reaccion violenta en una población tan sobrecargada de hombree de 
color. Establecida ya la independencia por D. Juan, se calcula que ninguna consideracion 
se  interpondrà  para  establecerla  de  D.  Pedro;  y  en  último  resultado  que  corriendo  los 
demas riesgos llegará à ser libre totalmente la América portuguesa.
201
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[image: alt]A contrapor-se a este grupamento estavam figuras que não tinham tal dependência em relação 
ao estabelecimento da monarquia no Rio de Janeiro, logo encontravam-se com seus interesses em 
menor intensidade aos negócios do Brasil, como, por exemplo, os militares lusos. Assim, outros 
periódicos chamavam  à  resistência  os  portugueses  contra  os  altos  funcionário,  também reinós, 
que queriam transformar D. Pedro em Imperador.
202
 
Lúcia Bastos, ao analisar a elite estabelecida no Brasil à época da independência, mostra que 
havia dois grupamentos neste reino. Um, definido como a elite coimbrã, outro, o denominado de 
elite brasiliense.
203
 
Sobre estes dois grupamentos, o coimbrão defendia a manutenção da união de Portugal e do 
Brasil, com  a  criação  de um  Império  luso-brasileiro,  nos moldes  do  que  foi idealizado por  D. 
Rodrigo de Sousa Coutinho. Os elementos deste grupo, que também tinha em seus quadros José 
Bonifácio, Hipólito  José da Costa, Joaquim Xavier Curado, dentre outros
204
, eram, em sua 
maioria,  formados  pela  Universidade  de  Coimbra,  bem  como  desenvolviam  (ou  haviam 
desenvolvido) atividades junto ao Estado português, seja em Portugal, seja no ultramar, além de 
serem oriundos de diversas partes do Império luso.
205
 
A  elite  brasiliense  era,  majoritariamente,  nascida  no  Brasil,  sem  formação  universitária 
(entretanto,  alguns  de  seus  componentes  havia  passado  por  Coimbra  ou  por  universidades 
francesas),  identificando  a  pátria  como  o local  de  nascimento,  lugar  que  deveriam  ter  a  sua 
relação  de  fidelidade.  Compunham  o  grupo  figuras  como  Joaquim  Gonçalves  Ledo,  José 
Clemente Pereira (embora este tenha nascido em Portugal)
206
, Cipriano Barata e Diogo António 
Feijó, dentre outros, que podem ser designados como os ideólogos do separatismo brasileiro.
207
 
Diante  deste  quadro, Lucia  Bastos  afirma  que  “Se  o  grupo  mais  radical,  ou  seja,  a  elite 
brasiliense,  ainda  evitava  os  excessos  de  uma  postura  separatista  durante  o  último  quartel  de 
1821,  a  elite  coimbrã  insistia,  de  maneira  inequívoca,  nos  protestos  pela  união  dos  dois 
hemisférios, ainda  que  reivindicando  uma  autêntica autonomia  para  o  Brasil”  e,  assim,  cita  as 
“Lembranças  e  apontamentos  do governo  provisório  de São  Paulo para  os seus  deputados”, 
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[image: alt]paradigma da elite coimbrã e de autoria de José Bonifácio, editado pela Junta de São Paulo, em 9 
de outubro, para os seus representantes nas Cortes de Lisboa.
208
 
Sucintamente,  pode-se  afirmar  que  este  documento propunha  a  indivisibilidade  do  Reino 
Unido, a igualdade entre as suas partes, o estabelecimento da sede da monarquia no Brasil, ou a 
alternância entre os Reinos como a residência do soberano. Além disto, cada reino deveria ter as 
suas cortes, e os representantes de África e Ásia tomariam assento na Assembléia localizada no 
Brasil.
209
 
Em 9 de dezembro de 1821 chegavam ao Rio de Janeiro notícias sobre medidas das Cortes 
datadas de setembro e outubro e que se referiam ao Reino do Brasil, como as ordens para que o 
príncipe D. Pedro retornasse à Europa, o fim dos tribunais superiores de justiça localizados no 
Brasil e a autoridade e controle das Cortes sobre as Juntas Governativas.
210
 
A população do Rio de Janeiro, bem como setores militares e comerciantes se opuseram  à 
partida  de  D.  Pedro.  Os  grupos  coimbrão  e  brasiliense  uniram-se  a  favor  da  permanência  do 
príncipe  regente.  Ao  primeiro,  só  a  permanência  do  príncipe  garantiria  a  unidade  do  Império 
luso-brasileiro, manteria a ordem aristocrática e, ainda, se opunham às Cortes no fechamento dos 
tribunais  superiores  e  a  extinção  das  instituições  ligadas  à  administração  do  regente.  Aos 
brasilienses, a postura das Cortes tinha como significado a possibilidade de submissão do Brasil a 
Portugal nos moldes do período colonial.
211
 
Neste contexto, D. Pedro narrava, em epístola a seu pai, datada de 14 de dezembro, a 
insatisfação no Rio de Janeiro dos decretos das Cortes, mas afirmava que obedeceria a ordem e 
retornaria a Portugal. Observa-se, ainda, que diante do posicionamento reticente de D. Pedro, o 
grupamento  coimbrão  o  persuadia  a  permanecer  no  Brasil  argumentando  que  somente  a sua 
presença impediria a separação no seio do Império português.
212
 
José Clemente Pereira, à época presidente do Senado da Câmara do Rio, articulava que não só 
o  Rio  de  Janeiro,  mas  também  as  províncias  de  São  Paulo  e  Minas  Gerais  se  manifestassem 
favoravelmente e junto a D. Pedro da importância de sua presença no Brasil. A 29 de dezembro 
de 1821 o povo do Rio de Janeiro entregou um manifesto a D. Pedro exigindo a sua permanência 
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[image: alt]na cidade. José Bonifácio, instalado na cidade de São Paulo, fazia com que a mesma reclamasse a 
presença do príncipe no Brasil. Minas Gerais também posicionava-se como o Rio e São Paulo. 
Sobre o manifesto fluminense agrega-se que 
 
[...] o regresso do rei fora uma ‘providência inteiramente funesta aos interesses nacionais 
de  ambos  os  hemisférios’ e  que,  faltando-lhe agora  o  príncipe  regente,  o  Brasil  ficaria 
sujeito,  de  um  lado,  à  ‘perda  da  segurança  e  da prosperidade  deste rico  e  vastíssimo 
continente’  e,  de  outro,  à  possibilidade  de  fazer-se  a  sua  ‘emancipação’,  revelando-se 
ambas as alternativas indesejáveis para  Portugal. [...] Representadas por  seus deputados 
em  torno  do  príncipe  regente,  as  províncias  não  deixariam  de  formar  uma  liga  de 
interesses  comuns, destinada  a  ‘estreitar  mais  e  mais  os  vínculos  de  nossa  fraternidade 
nacional’.
213
 
 
Em 08  de janeiro  de 1822,  em edital,  o Senado da Câmara  anunciava que no dia  seguinte 
entregaria, em vereação, representações  dos habitantes da cidade ao  príncipe regente. Nesta 
mesma data, a Gazeta do Rio de Janeiro publicou representação da Província de São Paulo, com 
duras  críticas  às  Cortes de  Lisboa, a  definir  os  seus  componentes como  incompetentes,  e a 
defender a permanência de D. Pedro, para beneficio do Brasil e de Portugal.
214
 
A situação seguiu até o  dia 09 de janeiro  de 1822. Nesta data, os  componentes do Senado 
foram até o Paço, bem como muito cidadãos, e José Clemente Pereira entregou o manifesto a D. 
Pedro.  Na  ocasião,  o  presidente  do  Senado  discursou,  pedindo  a  permanência  de  D.  Pedro  no 
Brasil, ressaltando a necessidade da  presença do príncipe regente para que o Reino  não se 
esfacelasse, nem mergulhasse em uma profunda anarquia, nem se tornasse independente. Assim, 
avisava que existia um partido da independência, bem como alertava para o perigo republicano 
no reino do Brasil.
215
 
Além disto, José Clemente  Pereira  criticava  duramente  as  Cortes  de  Lisboa  pelas  medidas 
tomadas em relação ao Brasil e enviava comunicação ao presidente das Cortes em que deixava-o 
ciente das insatisfações que existiam no reino americano e o risco da cisão no Império português, 
caso não fossem atendidas as reivindicações das províncias. 
D. Pedro respondia a José Clemente Pereira de maneira dúbia, afirmando que ficaria no Brasil 
até que D. João VI e as Cortes deliberassem sobre esta questão com perfeito conhecimento das 
circunstâncias dos  acontecimentos. O Senado  da Câmara publicava em edital a resposta  do 
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[image: alt]príncipe  D.  Pedro  e  afixava-o  nos  lugares  públicos  do  Rio  de  Janeiro.  Todavia,  é  importante 
observar  que  no  dia  seguinte  era  afixado  novo  aviso,  desta  vez  assinado  por  José  Clemente 
Pereira, onde  afirmava-se  que  o do  dia  anterior  não  trazia  as verdadeiras  palavras do  príncipe 
regente. Informava, assim, o novo edital, que D. Pedro respondeu a petição com a celebre frase: 
“Como  he  para  bem  de  todos  e  felicidade  geral  da  Nação,  estou  prompto:  diga  ao  povo  que 
fico”
216
 
O Fico significava, para parte da elite do Brasil, a manutenção do Império luso-brasileiro. Já 
os militares portugueses não recebiam a notícia referente à permanência do príncipe regente com 
júbilo.  Ao  contrário,  esses  corpos,  que  tinham  como  principal  figura  o  general  Jorge  Avilez, 
entendiam-se como  defensores  dos  direitos  constitucionais  e  no  direito  de  oporem-se  ao  Fico. 
Seus componentes discursavam pelo Rio de Janeiro, ameaçando prender D. Pedro e enviá-lo à 
força a Portugal, além de arrancarem os editais afixados nas ruas da cidade. Na noite do dia 11, 
como ponto  alto  da  tensão,  os  insatisfeitos  soldados  portugueses iniciaram a  destruição de 
vidraças  acesas  em  comemoração  ao  dia  do  Fico,  gerando  temores  da  possibilidade  do 
surgimento de uma nova Bernarda na cidade.
217
 
Deste  modo,  posicionavam-se,  de  um  lado,  com  cerca  de  1600  homens,  os  militares 
portugueses e, do outro, contanto com um número de quatro a seis mil homens, estavam as forças 
militares brasileiras e  milícias  locais. A resistência aos portugueses  reunia-se no Campo  de 
Santana
218
,  D.  Pedro  refugiava-se  em  uma  fragata  inglesa  localizada  no  porto  e  a  família  do 
príncipe era enviada para a fazenda de Santa Cruz. Além disto, D. Pedro pedia reforços militares 
às  províncias  de  Minas  Gerais  e  São  Paulo  e  a  situação  ganhava  contornos  de  uma  iminente 
guerra civil. 
No dia 12, diante deste quadro, D. Pedro, com o apoio da população armada no Campo de 
Santana, negociava com os revoltosos portugueses e, após acordo, enviava-os para o outro lado 
da Baía de Guanabara, para a Praia Grande
219
. Assim, pode-se afirmar que 
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[image: alt] 
A transferência da Divisão Auxiliadora para a Praia Grande foi um evento que assumiu 
importância fundamental na época, ao alterar as relações de força entre as principais peças 
do  jogo político  no  mundo  luso-brasileiro.  Juntamente com  o Fico,  significava  que  o 
governo do Rio de Janeiro começava a agir independentemente do controle exercido pelas 
Cortes de Lisboa. Além disso, pela primeira vez desde 26 de fevereiro de 1821, a regência 
no Brasil ficava livre da coerção militar.
220
 
 
No mais, agrega-se que 
 
os acontecimentos do mês de janeiro de 1822 não fizeram arvorar imediatamente a idéia 
de independência, mas trouxeram consigo algumas mudanças na maneira de se expressar 
dos brasileiros, com o surgimento de expressões e sentimentos mais condizentes com os 
fatos  que  estavam  ocorrendo  no  Brasil.  Essa  nova  nuança  da  cultura  política  da 
Independência não pregava ainda a emancipação brasileira, mas começava a se dar contra 
de uma desilusão com a proposta de Império luso-brasileiro.
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Dias  depois, mais precisamente  em 16 de  janeiro de  1822, D.  Pedro formava um  novo 
ministério.  Como parte  deste novo  quadro,  estavam  três elementos  oriundos  de  Portugal, mas, 
com interesses no Brasil e, ainda, José Bonifácio de Andrada e Silva. Ressalta-se que o paulista 
tinha posição de destaque e exercia forte influência sobre os outros ministros, bem como sobre o 
príncipe regente. 
Concomitantemente, D. Pedro buscava legitimar as suas ações políticas, colocando-se como 
regente  escolhido  por  D.  João  VI,  defensor  do  Brasil  e  dos  interesses  da  Coroa  portuguesa  e 
antagonista  das  Cortes  de  Lisboa.  Diante  destes  fatos  e  “Ressentida  a  opinião  pública com  as 
atitudes das Cortes e de seus agentes, convencida a elite política da necessidade de garantir uma 
autonomia  para  o  Brasil  e  decidido  D.  Pedro  a  libertar-se  do  jugo  do  Congresso  de  Lisboa, 
lançavam-se enfim as bases do movimento separatista.”
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Em  16  de  fevereiro  de  1822,  D.  Pedro  ordenou  a  instalação  de  procuradores-gerais  para 
diversas províncias do Brasil e, ainda, comunicava a D. João VI a criação de um Conselho de 
Estado, que era composto por figuras como José da Silva Lisboa e José Bonifácio. 
No dia seguinte, as tropas portuguesas que estavam na Praia Grande eram embarcadas para 
Portugal. Ressalta-se, ainda,  que este  advento representava uma  vitória  para D. Pedro,  que 
conseguia expulsar os opositores à sua autoridade e fortaleciam-se as suas pretensões de controlar 
  
disto, havia na Praia Grande um Quartel-General, na Ponta da Armação, atual bairro da Ponta d’Areia. Também na 
atual cidade de Niterói encontra-se a Fortaleza de Santa Cruz, na entrada da Bahia de Guanabara. 
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[image: alt]o  Brasil.  Assim,  os  acontecimentos  de  janeiro  e  fevereiro  conseguiram  direcionar  os  fatos  na 
direção do  príncipe  afirmar  a  sua  autoridade  e  prestígio e  “A  regência  passou  a  contar  com o 
apoio do Rio de Janeiro e das províncias de São Paulo, Minas Gerais, Santa Catarina, Rio Grande 
do Sul, Goiás, Mato Grosso e, posteriormente, da recente província da Cisplatina.”
223
, conforme 
será mostrado no capítulo VI. 
Em fevereiro, também tema do mesmo capítulo, chegou ao Rio de Janeiro o representante da 
Cisplatina,  o  advogado  Lucas  José  Obes,  que  seus  posicionamentos  públicos  podem  ser 
compreendidos como os de Lecor e do grupo dirigente da província recém criada. Também neste 
mesmo mês, no Rio Grande, estabelecia-se uma nova Junta Governativa, com papel relevante dos 
corpos militares e da população para a sua implementação. Daun permanecia à frente do governo 
local.
224
 
Paulatinamente ao processo de afirmação de autoridade de D. Pedro, também em fevereiro, 
aconteceram dois fatores que opunham-se ao príncipe. Um deles foi a instalação, na Bahia, de 
uma revolta contraria ao poder português, que foi mandada sufocar por D. Pedro. Posteriormente, 
chegavam à Bahia reforços militares vindo de Lisboa, no entanto, o príncipe fez com que estes 
voltassem a Portugal, alegando evitar conflitos com o Brasil. Provavelmente, tais medidas eram 
tomadas para manter as forças militares fiéis a Portugal longe do Brasil, para facilitar a separação 
do Reino americano. 
Outro  problema a D. Pedro  foi o  posicionamento de  Minas Gerais,  que fez com que o 
príncipe  fosse  até  a  província  em  Março  para  acalmar  os  ânimos.  Entretanto,  o  príncipe 
conseguiu  a  adesão  dos  mineiros.  Minas  Gerais  também  já  tinha  decidido,  diante  do  grau  de 
animosidade entre os reinos de Brasil e Portugal, por não enviar os seus deputados a Lisboa. A 
alegação era a de que eles iriam aguardar os desdobramentos das reuniões das Cortes. 
Também em março, indicando a autonomia do Reino do Brasil, D. Pedro proibiu as tropas 
portuguesas,  que  vinham  para  o  Rio  de  Janeiro  para  substituírem  a  Divisão  Auxiliadora,  de 
desembarcarem no Brasil. Em 14 de março, D. Pedro narrava, em carta a seu pai, que tomara tal 
atitude  para  evitar  a  separação  do  Brasil  de  Portugal,  pois  se  as  forças  militares  lusas 
desembarcassem no reino americano, não teria como impedir a cisão.
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[image: alt]Em Portugal, chegavam às Cortes, em fevereiro, deputados representantes de São Paulo e da 
Paraíba. Os paulistas, na sessão de 6 de março, tornavam de conhecimento público o programa da 
autoria da junta de sua província, que propunha a organização da nação portuguesa a partir dos 
dois reinos que compunham o Reino Unido, sob o controle de uma monarquia constitucional. O 
programa  refletia  os  interesses  dos  segmentos  do  Centro  Sul  que  beneficiaram-se  com  o 
estabelecimento da Corte no Rio de Janeiro.
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Ainda  sobre o  programa paulista,  é importante ressaltar que  este fora  redigido  por José 
Bonifácio, sendo o seu projeto para todo o Brasil. Nas Cortes, a proposta conseguiu a adesão dos 
representantes  de  Pernambuco  e  da  Bahia,  ampliando-se,  assim,  a  base  de  apoio  do  príncipe 
regente. 
Além disto, em março, criava-se Comissão especial para tratar de assuntos relativos ao Brasil, 
com doze membros, seis da parte européia e seis da parte americana do Reino Unido, entretanto, 
o recebimento de notícias do Rio de Janeiro levaram ao acirramento entre os congressistas dos 
dois reinos: 
 
[...] lidos na sessão de 15 de março, os documentos enviados por D. Pedro provocaram 
reações de indignação da bancada portuguesa. As cartas do príncipe ao pai confirmavam a 
fermentação de opiniões e os rumores sinistros, que circulavam sobre os acontecimentos 
de janeiro, enquanto a Representação de São Paulo ao regente, encaminhada em anexo, 
passava a ser vista como autêntico manifesto de guerra.
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Assim, ao longo de 1822, as relações entre D. Pedro e as Cortes deterioravam-se. Em março, 
os  habitantes do  Brasil  eram  informados  de que  em  janeiro  os  deputados  em  Portugal haviam 
extinguido todos os tribunais criados por D. João no Novo Mundo e, em abril, chegavam a Lisboa 
as  notícias  a  respeito  dos  adventos  ocorridos  no  primeiro  mês  do  ano  no  Rio  de  Janeiro, que 
provocaram a indignação lusa. 
Além  disto,  conforme  aponta  Lúcia  Bastos
228
,  no  Brasil  começavam  a  surgir  os  primeiros 
escritos que indicavam o separatismo como a solução para a postura, entendida como arbitrária, 
das  Cortes.  Assim,  na  edição  de  30  de  abril  de  1822  do  Periódico  Revérbero  Constitucional 
Fluminense, noticiava-se que “Num artigo em que relatavam o regresso do príncipe regente de 
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[image: alt]Minas  Gerais,  Januário  da  Cunha  Barbosa  e  Gonçalves  Ledo  sugeriam  pela  primeira  vez,  de 
forma clara e explicita a d. Pedro, a criação de um Império exclusivamente brasileiro.”
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Também em abril ocorria a eleição para os procuradores de província e, em função disto, o 
Rio de  Janeiro  vivia grande  agitação.  Pasquins conclamavam  o povo a  depor o “ministério 
paulista” através das armas, no entanto, com a ação da tropa da policia e de espias prendiam-se 
uma série de portugueses e, em função de suas opiniões políticas, definidas como perigosas para 
a sociedade, estes foram obrigados a retornar a Portugal. Neste contexto, outros lusos voltavam à 
Europa  por  vontade  própria.  Segundo  o  austríaco  Mareschal,  esse  grupamento  português  não 
possuía  um  real  e  efetivo  poder  de  ação  para  justificar  tais  medidas  por  parte  do  governo  do 
Brasil, pois os portugueses não tinham uma liderança que os capitaneassem, nem apoio suficiente 
em efetivos, estando sem possibilidades de lutar contra as tropas do reino americano.
230
 
Em maio, a elite brasiliense, a buscar a emancipação do Brasil, em articulação conjunta com 
o Senado da Câmara, oferecia a D. Pedro o título de Protetor e Defensor Perpétuo do Brasil. Esta 
medida tinha como significado ampliar os poderes do príncipe regente, e foi proposta por José 
Clemente Pereira e Domingos Alves Branco. D. Pedro negou o título de Protetor, alegando que o 
Brasil não precisava da proteção de ninguém, mas aceitou o de Defensor, prestando juramento 
diante da municipalidade, em ato que confirmava o poder de D. Pedro muito além da sucessão 
hereditária e, sim, pela vontade popular. 
Deste  modo,  este  acontecimento  significava  “[...]  o  descontentamento  cada  vez  maior  em 
relação às Cortes de Lisboa [...] embora numa perspectiva, mais ampla, tornasse a partida de D. 
Pedro  para  Portugal  cada  vez  mais  difícil  e  propiciasse  a  substituição  do  antigo  ideal  de  um 
império  luso-brasileiro  pela  proposta  de  construção  do  Império  brasileiro”  e,  ainda,  “Embora 
imputada  ao  comportamento  das  Cortes,  a  proposta  de independência  tornou-se,  assim, uma 
realidade durante o mês de maio de 1822.”
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Também em maio, chegava ao Rio de Janeiro a notícia de que as Cortes proibiam a venda de 
armas e munições para o Brasil e, no dia 23, os habitantes do Reino americano solicitavam ao 
príncipe a convocação de uma Assembléia Geral Representativa no Novo Mundo. Esta petição 
envolvia membros da elite brasilense, como José Clemente Pereira e Joaquim Gonçalves Ledo, 
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[image: alt]que anelavam dar ao Brasil uma instituição proveniente da soberania popular e que encontrava a 
oposição de José Bonifácio e do grupo coimbrão.
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Em junho, mais precisamente no dia 3, em reunião do Conselho de Procuradores, Gonçalves 
Ledo, a representar a província do Rio de Janeiro, foi o mentor intelectual de petição favorável a 
convocação  de  uma  Assembléia  Geral  e,  no  mesmo  dia,  D.  Pedro  acedeu  aos  interesses  dos 
procuradores gerais, a ordenar a convocação de uma Assembléia Geral Constituinte e Legislativa, 
composta de elementos do Brasil. No entanto, a Assembléia só foi estabelecida quase dois anos 
depois, em 3 de maio de 1823.
233
 
O príncipe ainda fez uma remodelação no seu governo, colocando o brigadeiro Luís Pereira 
da Nóbrega na pasta da Guerra e Martim Francisco Ribeiro de Andrada, irmão de José Bonifácio, 
no Ministério da Fazenda. É importante ressaltar que estes dois novos ministros eram públicos 
partidários da independência do Brasil. 
No dia 1º de agosto, D. Pedro fez manifesto ao povo do Brasil onde praticamente proclamava 
a emancipação  do  mesmo.  Afirmava  que  o  Reino  estava  independente politicamente, mas  não 
fazia a separação total de Portugal, mantinham-se as relações comerciais. Soma-se a isto que o 
príncipe  declarava  que  todas  as  tropas  enviadas  de  Portugal  ao  Brasil  sem  seu  conhecimento 
deveriam  ser tratadas como forças inimigas, bem como posicionava-se contras as Cortes, e 
afirmava que D. João VI vivia na Europa como um prisioneiro, sem liberdade de ação. 
É importante observar que D. Pedro tomava estas atitudes após ter conseguido ampliar o seu 
apoio a partes do Brasil que iam além do Sul, como Pernambuco e de setores da Bahia, e depois 
de preparar-se para conflitos armados, organizando a defesa do território sob seu comando.
234
 
Além disto, em Portugal, desde julho, em função dos embates entre D. Pedro e a maioria dos 
deputados  portugueses,  tornava-se  alto  o  índice  de  ausência  dos  parlamentares  brasileiros  nas 
Cortes, com diversos pedidos de licença das atividades.
235
 
Em agosto, D. João VI ordenou que seu filho agilizasse o envio dos deputados do Brasil para 
as Cortes e, também, reprovava-o pela nomeação dos novos ministros, pois este ato dependia da 
aprovação de Lisboa. As Cortes, que recebiam a notícia da Assembléia que seria estabelecida no 
Brasil  neste  citado  mês,  opuseram-se  a  sua  convocação,  assim  como  entendiam  que  a  mesma 
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[image: alt]significava o rompimento com Portugal. Observa-se também que as Cortes entendiam a postura 
de  D.  Pedro  como  ameaçadora  à  hegemonia  lusa  no  interior  do  Reino  Unido  português  e  ao 
próprio sistema liberal.
236
 
A partir daí, o governo estabelecido no Rio de Janeiro buscava o apoio internacional para a 
futura  emancipação  do  Brasil,  através  de  manifesto  apontando  a  necessidade  da  aproximação 
política e comercial com outros governos. Agrega-se, ainda, que D. Pedro passava a tecer críticas 
a  Portugal,  acusando-o  de  não  respeitar  os  direitos  do  Brasil,  bem  como  de  explorá-lo 
economicamente. 
Neste mesmo mês de agosto, mais precisamente no dia 14, D. Pedro partia em direção a São 
Paulo, deixando como regente a sua esposa, a princesa Leopoldina. O príncipe ia até a província 
para resolver conflitos locais, que se arrastavam desde maio, entre o grupo político dos Andradas 
e o do juiz de fora José da Costa Carvalho, do brigadeiro Francisco Inácio de Sousa Queiroz e de 
João Carlos de Oeynhausen, que tinham o apoio da Junta local. 
Enquanto D. Pedro estava em São Paulo, chegava ao Rio de Janeiro notícias provenientes de 
Portugal, onde informava-se que foram abertos processos contra a Junta paulista, José Bonifácio 
e ao próprio príncipe regente, pela sua conduta entendida como insubordinada a D. João VI e às 
Cortes.  E,  assim,  após a solução  das  questões  em  São  Paulo,  no  dia  7  de  setembro,  D.  Pedro 
retornava ao Rio de Janeiro. 
Quando o príncipe estava com o seu exército junto ao rio do Ipiranga, recebeu as cartas da 
capital, que colocavam-lhe a par dos últimos acontecimentos e, juntamente com a notícia, recebia 
instruções de D. Leopoldina e José Bonifácio para ser firme em suas decisões. Assim, D. Pedro 
realizou  o  grito  de  “Independência  ou  Morte”,  estabelecido  atualmente  como  o  momento  de 
emancipação política do Brasil. 
Sobre este fato, “[...] para os contemporâneos do sete de setembro, este não teve significado 
especial,  não  sendo  sequer  noticiado  pela  imprensa  da  época.  Para  alguns,  a  proclamação  da 
independência  já  estava  consumada  desde  a  convocação  da  Assembléia  Constituinte  ou,  pelo 
menos, desde os Manifestos de agosto.”
237
 Além disto, a Independência não foi uma revolução, 
“Ela resultou de um processo que evoluiu no dia-a-dia, feito ao jogo de ações e reações entre as 
Cortes portuguesas e as elites do Novo Mundo, no interior de um universo mental comum”.
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[image: alt]Em  Portugal,  no  dia  23  de  setembro  de  1822,  ficava  pronta  a  Constituição  que  as  Cortes 
prepararam ao  Reino Unido português. Nesta altura,  mesmo sem o  conhecimento dos fatos 
ocorridos no Brasil, a maioria dos representantes deste Reino assinou a Carta Magna. Excluíam-
se deste ato os paulistas Antonio Carlos, Feijó, Costa Aguiar e Vergueiro, e os baianos Cipriano 
Barata  e  Agostinho  Gomes.  O  juramento  da  Constituição  deu-se  no  dia  30  e,  além  dos 
parlamentares citados, ausentaram-se Lino Coutinho e Muniz Tavares.
239
 
Sobre a constituição portuguesa de 1822, Morel observa que ela 
 
[...] estabeleceu o sufrágio direto e bem ampliado para a época, recusando o Veto absoluto 
do rei que, por sua vez, não tinha nenhuma iniciativa legislativa. Esta, pertencia ao 
Parlamento unicameral (uma Câmara, sem Senado). A soberania nacional, expressa pelo 
Parlamento,  sobrepunha-se  à soberania monárquica, que se  encontrou  então  bastante 
limitada.
240
 
 
Em outubro, no primeiro dia deste mês, D. João VI jurou o texto constitucional.
241
 No dia 
seguinte, Antonio Carlos pedia às Cortes para ir-se embora de Portugal, entretanto, seu pedido foi 
ignorado. Assim, este parlamentar, juntamente com Feijó, Bueno, Costa Aguiar, Lino Coutinho, 
Barata  e  Agostinho  Gomes,  abandonaram,  de  maneira  ilegal  e  em  uma  embarcação  inglesa,  a 
cidade  de  Lisboa,  em  direção  a  Falmouth.  Em  6  de  outubro  era  noticiada  a  fuga  destes 
deputados.
242
 
No Brasil, em 12  de outubro, D. Pedro  era aclamado como  Imperador, vencendo, assim,  a 
idéia  de  uma  nação  brasileira,  separada  de  Portugal.
243
  Aqueles  que  não  fossem  favoráveis  à 
independência deveriam sair do Brasil e, em províncias como a Cisplatina, a Bahia, o Maranhão e 
o Pará  instavam-se oposições ao novo  sistema  em implementação.  O Maranhão,  por exemplo, 
aderiu à Independência em julho de 1823
244
 e Montevidéu só foi reocupada por Lecor em março 
de 1824. 
As Cortes declararam Portugal em situação de guerra com a antiga colônia e nomearam uma 
regência, em substituição à de D. Pedro, para o reino americano, porém, como é de conhecimento 
público, as Cortes não conseguiram deter a emancipação do Brasil. 
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[image: alt]Capítulo III – As Fronteiras e o espaço platino 
 
 
Aspectos de uma região de fronteiras 
 
 
Conforme já mencionado na apresentação desta dissertação, a invasão realizada pelo governo 
português estabelecido no Rio de Janeiro à Banda Oriental, e que teve a frente o general Lecor, 
deu-se a partir de 1816, prolongando-se ao período posterior à independência do Brasil. Um dos 
aspectos  que  caracterizava  este  território  ocupado,  e  todo  o  seu  entorno,  que  envolvia  o  Rio 
Grande, a província e cidade de Buenos Aires, além de Entre Rios e Corrientes era a porosidade 
de suas fronteiras, com relações políticas, econômicas e culturais intensas entre as citadas áreas, 
relações que eram anteriores à administração de Lecor, e que permaneceram após a sua queda do 
poder: 
 
Desde  os  primeiros  estabelecimentos  populacionais  na  Província  de  São  Pedro  do  Rio 
Grande  do  Sul,  a  delimitação  das  fronteiras  resultou  em  um  difícil  problema  para  ser 
solucionado. A  vasta  zona  da campanha,  pouco  habitada,  foi  um  cenário  de distintos 
conflitos entre espanhóis e portugueses. Produto de diversos interesses, o estabelecimento 
de uma linha divisória que delimitaria o território constituiu um verdadeiro dilema para os 
distintos governos.  
A  conjuntura  da  primeira  metade  do  século  XIX,  na  região  platina,  foi  de  forte 
intercâmbio e intercruzamento das relações que podem ser percebidos através da invasão 
luso-brasileira da Banda Oriental, da Guerra dos Farrapos, da Guerra Grande e do apoio 
brasileiro a invasão de Flores.
245
 
 
 
A  similaridade  desta  área  estava  também  presente  na  estrutura  produtiva  e  na  idêntica 
paisagem agrária na região, sendo que “A fronteira [...] passa a ser entendida como fazendo parte 
do  continuum  agrário;  não  possuía  uma  demarcação  definitiva  [...]  e  configurava-se  enquanto 
uma zona na qual circulavam homens e bens de ambos os impérios.”
246
 Agregando-se que “[...] o 
norte  uruguaio  e  a  campanha  gaúcha  constituíam  um  espaço  fronteiriço  integrado, 
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[image: alt]economicamente complementar, e ainda: os limites entre os dois paises durante os três primeiros 
quartos do século XIX não haviam sido definidos.”
247
 
Assim, é importante considerar que, embora inicialmente fronteira possa ser entendida como 
separação,  divisão,  limites,  a  mesma  também  pode  ser  compreendida  como  um  espaço  de 
convivências, intercâmbios e circulações, sejam elas de pessoas, de idéias políticas e culturais, ou 
de mercadorias.
248
 
Agrega-se que foi  em uma área com  esta característica de integração que  Lecor governou, 
tendo que lidar com os diversos componentes que esse fator característico das regiões de fronteira 
influenciavam na sociedade, com o transito de desertores, mercadorias e de idéias. 
Fruto desta característica da fronteira, com intensa integração entre a Banda Oriental e o Rio 
Grande, o controle dos portugueses sobre o território oriental durante a administração Lecor foi 
extremamente profícuo para os  rio-grandenses, com freqüentes incursões para a busca de gado 
nas terras ao norte da Banda Oriental. A Gazeta de Buenos Aires – rememora-se que o periódico 
era  contrário  à  ocupação  lusa  –  acusava  Lecor,  na  sua  edição  de  11  de  abril  de  1821,  de  ser 
responsável pela destruição da Banda Oriental, com a retirada de gado para o Brasil.
249
 
Do  mesmo  modo  que  a  Gazeta,  La  Aurora,  periódico  de  Montevidéu,  já  em  seu  primeiro 
número, ao fazer um retrospecto da ocupação lusa, reiterava a idéia de que os invasores roubaram 
milhões de reses, no que teria levado a campanha oriental à uma situação de miséria.
250
 Sendo 
assim, observa-se que 
 
[...]  as  arriadas  de  gado  promovidas  em  terras  orientais  favoreceram  os  estancieiros  e 
também os comerciantes donos de  charqueadas das regiões próximas ao único porto da 
estremadura, em Pelotas, São José do Norte e Rio Grande. Quem arcava com as perdas 
eram  os  comerciantes  e  saladeristas  de  Montevideo  e  adjacências,  como  Maldonado  e 
Colônia.”
251
 
 
Estas  ações  dos  rio-grandenses  na  Banda  Oriental  vieram  a  influir  no  grande  crescimento 
econômico obtido por vários setores da sociedade do Rio Grande, como o comercial, pastoril e 
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[image: alt]agrícola. Assim, “Essa fase de prosperidade foi favorecida pela ocupação de luso-brasileiros que 
na década de 1820 após a ocupação da Província Cisplatina, se apossaram de extensas reservas de 
pastagem de gado e arruinaram as charqueadas locais, favorecendo a produção riograndense.”
252
 
Neste contexto  de  conflitos  bélicos que a região encontrava-se, o  gado tornava-se  a fração 
mais importante dos bens de produção no patrimônio produtivo platino, ao passo que as terras, os 
escravos, equipamentos e produtos tinham o seu valor decrescido em função desta situação. Já no 
período de paz, o gado tinha a sua menor participação nos citados bens: “A guerra é um momento 
propício para arrear, roubar gado e, simultaneamente, é um momento em que seu consumo cresce 
muito: seja na alimentação das tropas, seja como o butim passível de ser conquistado.”
253
 
O viajante francês Saint-Hilaire, quando esteve na Banda Oriental, na região de Rincón de las 
Gallinas, registrou que os  militares de  Lecor, aproveitando o  fato de  que  diversos estancieiros 
locais tinham por prática não marcar o seu gado, acabavam por realizar ações para capitulá-los, 
realizando,  assim,  presas  consideráveis.  As  ações  dos  militares  davam-se,  inclusive,  em  terras 
alheias  e, assim, o  viajante  classificava  a postura  dos portugueses  como injusta  e que  “[...] 
algumas  estâncias  são  poupadas,  enquanto  outras  inteiramente  despojadas.”  Ainda  segundo  o 
relato do francês, os súditos dos Bragança teriam conseguido reunir, através desta prática ilícita, 
vinte mil cabeças de gado, com projeção de alcançarem trinta mil. Para ter-se uma noção destes 
números, a família  Haedo, estabelecida na  Banda Oriental, antes da guerra, tinha quarenta mil 
reses.
254
 
Semelhantemente, durante a sua estada na área situada entre os arroios Queguay e Dayman, o 
viajante relatou a situação de apropriação de gado por parte dos oficiais portugueses, que teriam 
adquirido estes animais em terras alheias. Assim, segundo Saint-Hilaire, nas estâncias que estes 
militares adquiriram nesta região, o gado era obtido desta forma ilícita.
255
 
No entanto, é importante observar que as arreadas não foram realizadas, ao longo dos anos, só 
pelos rio-grandenses. Os habitantes dos domínios de Castela na América igualmente realizaram 
incursões com as mesmas características nas áreas controladas pelos lusos, bem como estas ações 
englobavam  segmentos  originários de  distintos  grupos  desta região  de fronteira:  “Espanhóis, 
portugueses, índios e negros realizavam, conjuntamente, arreadas e contrabando. Estas atividades 
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[image: alt]não eram exclusividade dos súditos de alguma das duas Coroas; eram praticadas pelo conjunto 
dos habitantes desta zona-fronteira.”
256
 
Também  pode-se  citar  como  exemplo  que  antes  do  exílio  de  Artigas no  Paraguai,  as  suas 
tropas realizaram roubos de gado no Rio Grande. Acredita-se que em uma determinada invasão 
os  artiguistas tenham  conseguido levar mais  de  oitenta  mil  reses, além  de  que  o  líder  oriental 
conseguia arregimentar homens dando-lhes como perspectiva o roubo de gado no Rio Grande.
257
 
O  Correio  Brasiliense  noticiava  que  Artigas,  em  invasão  ao  Rio  Grande,  contando  com  2.500 
homens,  saqueou fazendas e,  conforme  era praticado  na região,  roubou diversas  cabeças  de 
gado.
258
 
Nas imediações de Rocha, Saint-Hilaire escreveu em seu diário a diminuição do número de 
gado  na  região,  acusando  que  os  praticantes  dos  roubos  eram  os  portugueses  e,  também,  os 
insurgentes  orientais.
259
  Ainda  sobre  a  apropriação  ilícita  do  gado,  Saint-Hilaire  registrou 
conversa que teve com o Coronel Manuel Jorge Rodrigues, em Colônia do Sacramento, e que o 
militar das forças de Lecor dissera que o único problema dos habitantes da Banda Oriental era a 
“inclinação” para  roubar  gado.
260
  O  próprio  viajante  relatou  episódio  em  que  ao  transitar pelo 
interior do território oriental teve dois bois roubados, tendo conseguido recuperar um, que estava 
amarrado em uma árvore ao lado de uma cabana.
261
 
Ainda  sobre esta  prática ilícita  e comum  à região,  o viajante  também escreveu  que nas 
proximidades de Soriano, portanto, próximo ao rio Uruguai, teve contato com um estancieiro que 
relatou ter sido vítima freqüente de roubos de gado e cavalo. Além disto, Saint-Hilaire, por ter 
conseguido comprar dois bois, expôs a sua alegria em seu diário, pois havia grande dificuldade de 
comprá-los, pelo fato de que, quem os possuía, não queria desfazer-se deles, devido a raridade de 
encontrá-los.
262
 Dificuldade em função das guerras, evidentemente, mas também pelos freqüentes 
roubos,  assim  pode-se  pensar  que  era  uma  situação  que  se  retro-alimentava,  pois  a  raridade 
também levava à citada usurpação. 
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[image: alt]Paralelamente, Lecor, à frente do governo instalado em Montevidéu, era obrigado a lidar com 
as  constantes  ações  dos  rio-grandenses  no  território  sob  o  seu  controle,  que  tinha  como 
conseqüência a insatisfações dos orientais. Mesmo súditos do mesmo rei, neste aspecto, Lecor e 
os  rio-grandenses  tinham  interesses  opostos:  “As  ações  de  Lecor  –  a  quem  interessava  uma 
efetiva  incorporação  da Banda Oriental como província  – em favor  da oligarquia uruguaia, 
contradizia  as  demandas  dos  homens  do  Rio  Grande,  que  haviam  participado  ativamente  da 
ocupação e agora pretendiam o botim” e, deste modo, “[...] é provável que grandes ‘arriadas’ de 
gado dos campos orientais comprometessem a recuperação da Cisplatina.”
263
 
Sobre esta questão, a Junta de Afazendados do território oriental entregou a Lecor documento 
em que expunham que a medida de levar o gado da província oriental para o Rio Grande causaria 
prejuízos  irreparáveis  para  a  Banda  Oriental  e,  assim,  rogavam  ao  general  que  colocasse  fim 
nesta ação.
264
 
Além  da  usurpação  de  gados,  a  posse  da  terra  também  foi  influenciada  pela  situação  de 
fronteira.  A  área  ao  norte  da  Banda  Oriental  foi  a  mais  afetada  pela  ação  de  elementos 
provenientes  do  espaço  luso-brasileiro,  não  só  pela  proximidade  com  o  Rio  Grande,  mas, 
também, por constituir-se em uma área despovoada. Assim, em função destas características, ia-
se  realizando  uma  invasão  além  da  militar,  acontecia  uma  ocupação  silenciosa  e  pacifica  do 
território oriental e que vinculava-o economicamente ao Rio Grande.
265
 
Outras áreas da Banda Oriental também tiveram suas terras ocupadas por elementos oriundos 
dos reinos dos Bragança. Em Colônia do Sacramento, conforme foi relatado por Saint-Hilaire, o 
entorno  da  cidade,  negligenciado  pelos  espanhóis,  foi  ocupado  e  cultivado  pelos  soldados 
portugueses ali estacionados, com várias plantações de hortaliças.
266
 
Por outro lado, é importante afirmar que esta prática exercida durante a ocupação de Lecor 
também  foi  utilizada  anteriormente  por  diversos  governos.  Artigas  expropriava  terras  de  seus 
rivais, podendo ser eles oriundos da própria Banda Oriental ou não, e distribuindo-as através do 
seu programa de reforma agrária. Já as propriedades de seus aliados eram mantidas. Do mesmo 
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[image: alt]modo,  no  Rio  Grande,  muitas  das  vezes,  militares  de alta  patente,  bem  como comerciantes, 
funcionários da  administração  e  arrematadores  de  contratos  da Coroa expulsavam militares  de 
hierarquias mais baixas e camponeses das terras que estes haviam conquistado anteriormente.
267
 
Rivadavia, ao conquistar diversas terras que eram de propriedade indígena, beneficiou aos seus 
aliados com a enfiteuses.
268
 Assim, a ocupação da terra, e o controle das atividades econômicas 
que ela poderia oferecer, estava vinculado a fatores políticos. 
Ressalta-se que apesar da importância da terra, os comerciantes eram  o segmento mais 
poderoso  da  sociedade  oriental  e  da  rio-grandense.  Para  o  caso  do  Rio  Grande,  Helen  Osório 
aponta que os comerciantes eram a sua elite econômica, chegando a ter um patrimônio bruto além 
de 30% maior que os  estancieiros,  e que  estes  dois segmentos compunham grupos sociais 
distintos, tendo sido de fundamental importância o capital dos comerciantes para o investimento 
nas charqueadas.
269
 Além disto, nas duas primeiras décadas do XIX, o termo estância abrangia 
tanto  grandes  como  pequenas  propriedades,  dedicadas  não  somente  à  produção  pecuária,  mas 
também à agricultura.
270
 
Mesmo com estes problemas ocasionados pelos rio-grandenses em relação ao gado e à terra, 
foi neste período que houve a construção de forte relação entre lideranças caudilhescas da Banda 
Oriental e do  Rio  Grande, relações que vieram  a ter a sua influência, inclusive, na Revolução 
Farroupilha, bem como em outros conflitos ocorridos no litoral argentino e no Uruguai. Como 
exemplo,  pode-se citar  que  Frutuoso Rivera e  Bento  Manoel  Ribeiro  construíram  uma estreita 
relação, igualmente Lavalleja e Bento Gonçalves.
271
 
Estas lideranças locais, muitas das vezes, acabavam por ter interesses em comum, inclusive 
divergentes  dos  seus  governos  centrais.  Além  disto,  possuíam  relações  de  parentesco  e 
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[image: alt]compadrio, sendo importante destacar que a ocupação portuguesa contribuiu para integrar ainda 
mais a região comandada por Lecor com o território rio-grandense.
272
 
A característica da região de Maldonado
273
 pode, por exemplo, ser reveladora desta situação 
de transito de indivíduos na região do Prata. Nesta parte da Banda Oriental, vários portugueses 
tinham propriedades e, ainda, a Vila de San Carlos foi fundada, no século XVIII, pelo governador 
de Buenos Aires, D. Pedro de Cevallos, com colonos açorianos. 
Agrega-se  que  o  levantamento  populacional  realizado  à  época  de  Lecor  mostra  que 
Maldonado era composta, dentre outros elementos, por portugueses, continentais e ilhéus, e por 
paulistas  e  riograndenses
274
  Além  dos  dados  estatísticos,  um  outro  exemplo  que  evidencia  a 
presença  de  súditos  dos  Bragança  na  Banda  Oriental  é  a  trajetória  de  Bento  Gonçalves,  que 
emigrou para Cerro Largo, onde adquiriu propriedades, contraiu matrimônio com uma oriental, 
Caetana Garcia, obteve cargos na administração pública, como o de alcalde, e teria, no inicio do 
movimento revolucionário, lutado ao lado de Artigas, partindo, posteriormente, para a liderança 
de milícias rio-grandenses.
275
 
Também exemplifica-se  a integração  de elementos oriundos do  Rio Grande à  sociedade 
oriental através dos indivíduos que mesmo tendo nascido no Brasil, lutaram contra a ocupação de 
Lecor na Banda Oriental, por estarem ali estabelecidos, bem como pelos seus interesses pessoais 
serem antagônicos aos dos portugueses.
276
 
Por  outro  lado,  diversos  orientais  aderiram  a  Lecor,  como  foi  o  caso  dos  já  citados 
componentes do Cabildo de Montevidéu, que entregaram a cidade aos portugueses pacificamente, 
ou  a  idêntica  adesão  que  houve em  Maldonado, onde  os  grupamentos  locais,  tendo à  frente  o 
comerciante espanhol Francisco Aguilar, negociaram com o Conde de Viana a ocupação pacifica 
deste ponto do território oriental. No acordo, dentre outras questões, mantinha-se os funcionários 
públicos  em  suas  funções,  respeitavam-se  às  propriedades,  e  oferecia-se  o  desligamento 
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[image: alt]voluntário aos militares do exército.
277
 Observa-se, ainda, que Colônia do Sacramento foi outro 
ponto que entregou-se aos portugueses sem resistência.
278
 
Soma-se a estas informações o fato de que, antes mesmo da ocupação liderada por Lecor, as 
autoridades representantes  de  ambas  as  Coroas  ibéricas  incentivavam  o  estabelecimento  de 
colonos em seus domínios, sem distinção do seu local de origem, pois o objetivo era apropriar-se 
o mais rápido possível de terras e demarcar soberanias. Tanto os governadores do Rio Grande, 
quanto  os  da  Banda  Oriental  autorizavam  súditos  da  monarquia  rival  a  se  estabelecerem  nos 
respectivos domínios coloniais de Portugal e Espanha.
279
 
Saint-Hilaire afirmou em seu diário ter encontrado em Montevidéu diversos portugueses que 
estavam estabelecidos na Banda Oriental por longos anos, e que chegavam a misturar bastante o 
espanhol em sua linguagem. Em Colônia do Sacramento o botânico escreveu que jantou com um 
Sr. António Francisco de Sousa, que nascera em Portugal, mas que morava na Banda Oriental há 
bastante tempo, no entanto, sem definir quantos anos seria para ele bastante tempo. Na longínqua 
Las  Víboras,  Saint-Hilaire  afirmou  que  durante  a  sua  estadia  no  povoado  foi  alimentado  pela 
viúva  de  um  português.
280
  Deste  modo,  estas  são  informações  que  apresentam  a  presença  de 
elementos  oriundos  dos  domínios  de  Portugal  na  Banda  Oriental,  elementos  que  estavam 
estabelecidos antes da invasão de Lecor. 
Outra  questão  que  pode  ser  utilizada  para  demonstrar  a  interligação  do  espaço  platino  é  a 
trajetória  do  congressista  Tomás  García  de  Zúñiga,  que  nascera  em  Buenos  Aires,  mas 
estabeleceu-se  na  Banda  Oriental.
281
  Agrega-se  que  em  Gualeguaychú,  na  província  de  Entre-
Rios,  em  princípios  do  século  XIX,  encontramos  a  atuação  de  Pedro  García  de  Zúñiga  como 
estancieiro.
282
 Também desta localidade de Entre-Rios era proveniente a esposa de Tomás, Maria 
Ignacia,  com  quem  o  congressista  tinha  laços  de  consangüinidade  em  segundo  grau  e  o 
matrimônio teria sido contraído na cidade de Buenos Aires.
283
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[image: alt]Assim,  pode-se  perceber  as  relações  e  as  extensões  políticas  e  econômicas  de  famílias  na 
região do rio da Prata. Tomás era nascido em Buenos Aires, bem como vários de seus familiares, 
mas vivia na Banda Oriental, onde era estancieiro. Na Banda Ocidental do rio Uruguai, em Entre 
Rios, Tomás possuía familiar que dedicava-se a mesma atividade econômica que ele e, ainda, foi 
nesta província que ele foi buscar uma esposa. 
Saint-Hilaire também registrou a existência de alto número de pessoas provenientes de Entre 
Rios, Missões e do Paraguai que partiram para Las Víboras, e que teriam ido para esta área para 
trabalhar com o gado. Entre San Salvador e Soriano, o viajante relata ter hospedado-se em uma 
estância que o dono era proveniente de Tucumán
284
, em Paisandu encontravam-se estabelecidos 
homens  das  campanhas de Buenos  Aires  e  de  Entre  Rios
285
  e,  por fim, em  Salto, perto  do 
acampamento de militares de Lecor, o viajante constatou a existência de casinhas de índios que 
se refugiaram nesta região e que eram provenientes, em especial, de Entre Rios.
286
 
A  presença  de indígenas  provenientes  dos  domínios  de  Ramirez  era  atribuído por  Saint-
Hilaire ao fato do líder entrerriano ter estabelecido uma forte perseguição a eles, inclusive com 
extermínio de autóctones, pelo fato destes  apoiarem Artigas. Assim, valendo-se da situação de 
fronteira, os indígenas refugiaram-se na Banda Oriental. Estima-se que tenham sido cerca de três 
mil que cruzaram os domínios de Ramirez em direção aos dos portugueses. Em Entre Rios só 
teriam ficado àqueles impossibilitados de locomoverem-se, como velhos e doentes.
287
 
O caso do comandante Siti, homem de origem indígena, ilustra o quanto pessoas circulavam 
pelo  espaço  composto  pelo  Rio  Grande,  Banda  Oriental  e  as  demais  províncias  platinas,  bem 
como a perseguição que os nativos sofreram em Entre Rios. Siti era originário de uma aldeia das 
Missões, situada entre os rios Uruguai e Paraná. Serviu nas tropas do Rio Grande, mas desertou, 
aliando-se  a  Artigas.  Farto  da  guerra,  abandonou  Artigas,  indo  para  os  domínios  de  Ramirez, 
acordando com o caudilho de Entre Rios que ficaria dez anos sem pegar em armas.
288
 
Porém  Ramirez  não  respeitou  o  tratado  e  quis  obrigar  Siti  a  guerrear  contra  o  Paraguai. 
Diante  da  recusa  do  líder  indígena,  Ramirez  o  atacou  e  os  autóctones  pediram  asilo  aos 
portugueses, que foi pelo dado Marechal Francisco das Chagas Santos. Além do asilo, deram-lhes 
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[image: alt]escolta  na  saída  de  Entre-Rios.  Uma  vez  nos  domínios  lusos,  Siti  estabeleceu-se  em  uma  das 
aldeias  das Missões,  parte de seus homens foi  dispersa  pelas estâncias  como peões  e outra 
admitida em regimento militar luso-guarani.
289
 
Também  em  Salto,  Saint-Hilaire  registrou  ter  encontrado  um  jovem  francês,  sem  qualquer 
menção ao nome do rapaz, que era empregado em uma loja. Por problemas com Ramirez, que 
havia  confiscado-lhe  um  carregamento  de  ervas do  Paraguai,  o jovem  refugiou-se junto  aos 
portugueses.
290
 
Igualmente,  na  Banda  Oriental,  o  viajante  relatou  ter  encontrado  um  jovem  espanhol  que 
servia de criado em uma casa, que era nascido nas imediações de Montevidéu e que fora obrigado 
por  Artigas  a  lutar  ao  seu  lado.  Em  seguida,  o  jovem  espanhol  havia  passado  para  a  guarda 
particular de Ramirez, mas resolveu fugir e os portugueses deram-lhe refugio. Não são citadas as 
razões que teriam feito com que o criado fugisse de Ramirez.
291
 
Independente  das  motivações  do  jovem  espanhol,  o  seu  caso,  assim  como  os  outros 
apresentados, são válidos para que os entendamos como demonstradores do trânsito de pessoas 
que existia na região do Prata, pessoas que não  consideravam as fronteiras estabelecidas pelos 
longínquos governos ibéricos, conforme já foi citado. Além disto, constata-se que havia a prática 
de  dar-se  abrigo  aos  dissidentes  dos  governos  rivais  e,  geralmente,  vizinhos.  No  caso,  os 
portugueses davam abrigo a dissidentes do regime de Ramirez. 
Agrega-se a estes casos que era alto o número de homens brancos que fugiam de Entre Rios 
para as áreas controladas pelos portugueses, sendo a razão o recrutamento militar que Ramirez 
fazia. Estava-se convocando alto número de homens, casados ou não, e não sabia-se os planos do 
caudilho,  havendo, apenas,  especulações.  Uns criam que era para atacar  o Paraguai,  outros, 
Buenos Aires e, ainda, havia os que criam que eram os domínios de D. João VI na América que 
seriam o  alvo  de  Ramirez. Era  voz  corrente que  o  caudilho  encontrava-se em  situação  crítica, 
próximo  a  perder  o  poder,  e  que  em  uma  atitude  desesperada,  realizava  este  recrutamento.
292
 
Além  disto,  temendo  a  invasão  de  Ramirez  a  Buenos  Aires,  várias  famílias  desta  localidade 
partiram para refugiarem-se no  território  oriental.
293
  Igualmente a aproveitar-se da  situação de 
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[image: alt]fronteira, nas proximidades de Castillos, na época, parte de Maldonado, Saint-Hilaire afirma ter 
encontrado uma proprietária que durante a guerra fugira dos patriotas indo para o Rio Grande.
294
 
Não só os dissidentes de Entre Rios refugiavam-se na Banda Oriental de Lecor. Esta também 
era  local  de  refúgio  dos  opositores  originários  de  Buenos  Aires,  podendo-se  citar  que,  dentre 
outros dissidentes portenhos, Carrera, Alvear e Puyrredon tiveram o abrigo do general português 
e  chegaram  a  viver  em  Montevidéu.  Já  Dorrego,  outro  antagonista,  vivia  em  Colônia  do 
Sacramento.
295
 
Iriarte, militar portenho que era dissidente e que esteve em Montevidéu até 1821, escreveu 
nas suas Memórias que a Banda Oriental era local de articulações dos fugitivos de Buenos Aires, 
e  que lá  organizavam-se contra  o governador  instalado na  cidade,  Martin Rodrigues.  Iriarte 
também relata que na Banda Oriental abrigavam-se membros das facções portenhas denominadas 
de alvearistas e dorreguistas.
296
 
O militar ainda  analisava esta  política  de asilo  empregada por  Lecor  aos  dissidentes  como 
proposital para fortalecer os conflitos em Buenos Aires: “[...] es oportuno decir que si los 
revolucionarios de Buenos Aires en todas épocas, pero muy particularmente desde la ocupación 
de  aquel  país  por  las  tropas  portuguesas,  no  hubieran  tenido  la  seguridad  de  encontrar  allí  un 
asilo, no habrían sido tan frecuentes las revoluciones” e, ainda, Iriarte complementava que 
El general Lecor  tenía buen cuidado de  no molestar a los refugiados: estaba en sus 
intereses fomentar  la  anarquía; si se hubieran cerrado las puertas a los prófugos, habría 
disminuido  mucho  los  conatos  de  los  aspirantes,  y  su  acción  contínua  contra  los 
gobiernos,  por  no  tener  un  lugar  seguro  de  refugio  en  caso  de  mal  éxito.  Montevideo 
ofrecía  la  ventaja,  para  los  desterrados,  de  la proximidad  de  su  país,  del  idioma y 
costumbres idénticas […]
297
 
 
Buenos Aires criticava o asilo dado pelo general aos seus opositores e afirmava que a 
proteção era-lhes  dada mesmo com a possibilidade de que  estes homens realizassem novas 
convulsões  nas  províncias  do  Prata,  prejudicando,  assim,  os  buenairenses.  Os  portenhos 
acusavam Lecor de permitir que a Banda Oriental fosse palco de articulações contra o governo de 
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[image: alt]Buenos Aires e que era questionável a veracidade da política de neutralidade que Lecor tinha para 
com o governo estabelecido nesta cidade.
298
 
Evidentemente, a prática de dar abrigo a dissidentes de regimes políticos antagônicos não foi 
só praticado durante a administração Lecor. O governo de Buenos Aires deu abrigo a dissidentes 
do regime luso, como pode ser verificado na fuga de Gonçalves Ledo para esta cidade quando ele 
foi perseguido por D. Pedro I e José Bonifácio.
299
 Entre Rios deu refúgio a indígenas orientais. 
Enfim, ao longo dos séculos e em diversas partes do globo este tipo de abrigo ocorreu. 
Entretanto, para o presente trabalho, o importante é detectar que Lecor exerceu esta prática, 
objetivando a desestabilização dos governos que poderiam rivalizar com o seu, bem como atacar 
militarmente a Banda Oriental. Assim, os asilos dados pelo general português compunham a sua 
estratégia para a manutenção do controle da Coroa de Bragança no território às margens do Prata. 
Além disto, complementa-se que em epístola dirigida ao ministro Silvestre Pinheiro Ferreira, 
em 1822, Lecor afirmava que o território oriental recebia refugiados das províncias ocidentais aos 
rios Uruguai e Paraná, logo, incluem-se aí Entre Rios, Corrientes e Santa Fé, e que até em Buenos 
Aires, previa-se que o território oriental podia ser um local para abrigar-se em uma mudança de 
governo, que era algo freqüente nesta cidade platina.
300
 
Acrescentando-se  à questão  política, na mesma carta, Lecor  afirmava que  a  recuperação 
econômica do  território  oriental  fazia com  que  diversas famílias  de Buenos  Aires,  Entre Rios, 
Santa Fé e até do Peru foram viver na Banda Oriental.
301
 
Outros segmentos sociais valiam-se da porosidade das fronteiras platinas. É o caso dos 
escravos que fugiam do Rio Grande para a Banda Oriental ou até mesmo para Corrientes, Entre-
Rios e Paraguai: “Evadir-se, buscando a vida como liberto no além-fronteira, foi uma das formas 
de o escravo rio-grandense reagir à sua condição”, contudo, esta era uma realidade também no 
Norte do Brasil,  com escravos provenientes deste Reino que  fugiam para Caiena, e  cativos da 
possessão francesa que partiam em direção ao Pará.
302
 
 
298
 Carta de Marcos Balcarce ao Barão da Laguna. Buenos Aires, 30 de dezembro de 1820, p.2 e 3. Lata 396, doc.10, 
v.1., p.30 e 31; Carta de Marcos Balcarce ao Barão da Laguna, Buenos Aires, 28 de dezembro  de 1820, p.1-13. Lata 
396, doc.10, v.1, p.32-44. IHGB. 
299
 NEVES, op.cit., p. 404. 
300
 Carta do Barão da Laguna a Silvestre Pinheiro Ferreira. Montevidéu, 22 de abril de 1822, p.1. Lata 396, doc.10, 
v.3, p.15. IHGB. 
301
 Carta do Barão da Laguna a Silvestre Pinheiro Ferreira. Montevidéu, 22 de abril de 1822, p.1-4. Lata 396, doc.10, 
v.3, p.15-18. 
302
 PETIZ, Silmei de Sant’Ana. Buscando a liberdade: as fugas de escravos da província de São Pedro para o além 
fronteira (1815–1851). Passo Fundo: Editora Universidade de Passo Fundo, 2006, p.55. 




[image: alt]Aproveitando-se  da  situação  de  fronteira,  lideres  platinos  estimulavam  a  fuga  de  escravos 
situados na América portuguesa para os seus domínios, deste modo, buscavam retirar braços do 
sistema  produtivo  rio-grandense,  bem  como  homens  que  consistiam  em  grande  potencial  para 
utilização militar. De semelhante modo, buscando interesses do outro lado da fronteira, escravos 
abandonavam as áreas controladas pela Espanha em direção ao Rio Grande.
303
 
Como exemplo de fugas rumo ao antigo vice-reino platino, pode-se citar que Artigas possuía 
em seus  quadros paramilitares significativo  número  de  fugitivos  da  escravidão  no  Brasil,  bem 
como os incluía em seu processo de reforma agrária, o que fomentava ainda mais o processo de 
fuga de cativos para a Banda Oriental. Outra exemplificação é o caso das Províncias Unidas que, 
em  1813,  através  de  decreto  de  Carlos  Maria  de  Alvear  acabava  com  a  escravidão,  pois 
estabelecia-se  que  todo  escravo  advindo  do  estrangeiro,  ao  pisar  no  território  das  Províncias 
Unidas, tornava-se livre, para, em seguida, incorporá-los ao exército, conseguindo, deste modo, 
mais homens para as suas forças militares. 
Assim,  diante do  exposto, verifica-se que  “Durante as  campanhas cisplatinas, tantos os 
hispano-americanos quanto os luso-brasileiros cortejavam e recrutaram negros ao serviço, dando 
boas-vindas  aos  que  fugiam  para  se  incorporar  a  suas  causas.”
304
  e,  ainda,  “Em  toda  a  Bacia 
Platina,  a  situação  se  repetia:  a  carência  de  homens  motivava  o  afrontamento  ao  sistema 
escravista brasileiro,  procurando  reserva  de  mão-de-obra  nas  estâncias  do  Rio  Grande  do  Sul, 
recurso justificado pela guerra.”
305
 
No que tange à participação de escravos nas forças militares da região platina, é importante 
observar  que  lutavam  –  não  diferentemente  de  outros  segmentos  da  sociedade  –  por  seus 
interesses pessoais, mas, no caso específico, estava em jogo a sua própria liberdade e, em muitas 
das vezes, a própria integridade física e moral: “Para os negros, as guerras representavam uma 
possibilidade concreta de mudança, o abandono de um cotidiano muitas vezes enfadonho e cruel, 
pelo menos enquanto durasse o conflito em questão.”
306
 
Por fim, também pode-se pensar a área da fronteira como utilizada por contrabandistas, bem 
como de agentes  secretos  dos governos que tinham o  seu limite no  espaço platino. Como 
exemplo, pode-se citar o caso de Xavier Curado, abordado por Francisca Azevedo, que mostra 
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[image: alt]que  este  personagem,  que  participou  inclusive  da  incursão  de  Lecor  ao  território  oriental, 
dedicou-se muito  mais  à  ação  de  uma  espécie  de  inteligência  portuguesa  para  o  Prata  do  que 
chefe militar. Assim, “Seu papel era muito mais o de um agente secreto, atuando no serviço de 
informações e aconselhando estratégias para invasão, do que de comandante militar” e, valendo-
se do livre transito na fronteira entre o Brasil e os governos do Prata, Curado “Diversas vezes 
ultrapassou clandestinamente a fronteira para investigar as condições de resistência das colônias 
espanholas  e  buscar  apoio  da  população  a  fim  de  facilitar  a  entrada  das  tropas  e  a  ocupação 
portuguesa na região.”
307
 
Além disto, é importante agregar que a ação de Lecor no espaço platino, entre 1816 e 1828, 
período que vai além do corte temporal da presente dissertação, dava-se no contexto da formação 
dos Estados nacionais na região do rio da Prata, bem como do Estado Nacional Brasileiro. Pode-
se afirmar que, conforme expressão utilizada por Claudia Wasserman,  estes Estados Nacionais 
recém-independentes eram Estados sem nações.
308
 
Assim, pela inexistência do sentimento nacional e de interesses semelhantes a todos os 
segmentos da sociedade e de todas as regiões das configurações políticas, tanto platinas, quanto 
no Brasil, as lutas na Banda Oriental davam-se de acordo com as conveniências individuais ou ao 
grupamento  da  sociedade  ao  qual  pertencia-se.  Do  mesmo  modo,  nas  Cortes  em  Lisboa, 
conforme apresentado no capítulo anterior, a postura dos deputados representantes do Brasil nas 
Cortes deve ser compreendida sob este prisma. 
 
 
O  governo  de  Lecor,  a  República  Entrerriana  e  a  cidade  de  Buenos  Aires:  alianças, 
rivalidades e conflitos 
 
 
Durante a sua estada à frente do governo português instalado em Montevidéu, Lecor teve uma 
difícil relação com as antigas províncias de denominação espanhola que tinham os seus limites 
com a Banda Oriental. Eram relacionamentos instáveis, de desconfiança mútua, que variavam de 
conflitos armados prontos a eclodirem à alianças contra inimigos comuns. 
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[image: alt]Buenos  Aires  tinha como governador  Martin Rodriguez  (1820–1824),  que  durante a  sua 
gestão teve, a partir de 1821, Bernardino Rivadavia como ministro. Além disto, Rodriguez tinha 
como aliado o caudilho Rosas. A área que  corresponde atualmente às províncias argentinas de 
Entre-Rios, Corriente e Missiones formava, desde 1820, a República Entrerriana, liderada pelo 
caudilho Francisco Ramirez. No entanto, esta República teve duração efêmera, até 1821, quando 
seu líder morreu (julho). Ricardo Lopes Jordão assumiu o posto de Ramirez, que era seu irmão.
309
 
Buenos  Aires  vivia  na  expectativa  de  convulsões  políticas,  com  o  antagonismo  entre 
importantes lideranças, como Martin Rodriguez, Dorrego, que acabou por refugiar-se na Banda 
Oriental, e Marcos Balcarce, além da tensão de uma possível incursão de Entre-Rios e efetivos 
ataques por parte dos indígenas.
310
 
No que refere-se a Entre Rios, Saint-Hilaire, durante sua incursão à região do Prata, afirmou 
ter buscado averiguar-se do estado da província, que encontrava-se, segundo o botânico francês, 
em uma anarquia tremenda e sob a repressão de Ramirez, que seria extremamente odiado, 
violento  e  temido  pela  população.  Os  habitantes  de  Entre-Rios  temiam  fazer  qualquer  tipo  de 
declaração política, no entanto, secretamente, os homens mais sensatos expressavam o seu anelo 
de que Portugal ocupasse a província.
311
 
Prática semelhante a que ocorreu na Banda Oriental, em Entre Rios também matavam-se os 
animais das estâncias em função de rivalidades políticas, e isto ocorreria, segundo Saint-Hilaire, 
com grande freqüência. No relato do gaulês encontra-se a informação de que pela falta de bois, os 
habitantes da região eram obrigados a comer cavalos ou qualquer outro tipo de quadrúpedes que 
conseguissem capturar.
312
 
Sobre a situação das  províncias platinas, o  Correio Brasiliense informava que estas viviam 
grandes incertezas  a  respeito  de  sua  forma  de  governo,  que  não  sabiam  como  construir  a 
administração  que  viria  a  substituir  a espanhola,  e que  as suas  finanças  estavam em  estado 
deplorável.
313
 
Além disto, no  que  refere-se  às  relações  entre a  Banda  Oriental  e  as antigas  áreas  de 
dominação espanhola, Lecor tinha o interesse em estar sempre bem informado do que estava a 
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[image: alt]ocorrer nas províncias que compuseram o Vice-Reino do Prata e, até mesmo, no Chile e no Peru. 
Do mesmo modo, o general buscava manter boas relações, principalmente, com os governos de 
Buenos Aires e Entre-Rios, provavelmente pelo fato de que estes apresentavam grande potencial 
para rivalizar com os portugueses. 
Evidentemente, a atenção dispensada por Lecor aos antigos domínios espanhóis era reflexo da 
preocupação  que existia  em setores  do Reino Unido  português  em relação  a estas áreas.  O 
Correio Brasiliense expunha, em várias de suas edições, que os assuntos referentes aos governos 
vizinhos eram, depois dos de Portugal, os mais importantes para o Brasil. 
Do mesmo modo, o governo instalado no Rio de Janeiro, tanto à época de D. João VI, quanto 
do príncipe regente D. Pedro, tinham interesse pelo que estava a suceder-se no Prata, buscando 
informações sobre as províncias desta região.
314
 Silvestre Pinheiro Ferreira afirmava, em epístola, 
que as relações com os vizinhos do Prata era uma das questões mais importantes da sua pasta.
315
 
Assim,  além  de  líder  militar  e  político,  Lecor  também  funcionava  como  uma  espécie  de 
informante do governo português instalado no Rio de Janeiro sobre os acontecimentos do antigo 
Vice-Reino platino e até  mesmo de áreas mais  distantes, como o  Chile e Peru. Por sua vez, o 
general luso também tinha a sua rede de informantes em diversos pontos do Prata, sendo, deste 
modo, abastecido dos fatos ocorridos nos territórios hispânicos. 
Um destes informantes, que tinha-lhe avisado de mudanças no governo portenho, era definido 
pelo  próprio  general  em  comunicação  ao  Rio  de  Janeiro  como  “[...]  huma  pessoa  fidedigna, 
judiciosa, e bem relacionada de Buenos Ayres [...]”, no entanto, o seu nome não foi revelado por 
Lecor.
316
 Já outro individuo que prestou informações ao militar português sobre o que estava a 
ocorrer em Buenos Aires, mais precisamente sobre a ação do corsário Brak, encalhado no estreito 
de Magalhães, foi o comerciante luso estabelecido na citada cidade e chamado Domingos José 
Ferreira Dias Braga. Braga, por sua vez, obtivera os dados que passou a Lecor através do capitão 
do porto de Buenos Aires e da esposa de João Pedro Aguirre, homem que ia socorrer ao corsário 
no mencionado estreito.
317
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[image: alt]A ação de Lecor para que a partir de Montevidéu obtivesse informações do que ocorria em 
outras partes da região platina também dava-se através do envio de militares de suas forças para o 
interior  e  para  áreas  fronteiriças.  Como  exemplo,  Lecor,  ao  enviar  em  missão  à  região  do  rio 
Uruguai  o  tenente  Jacinto  Roque  do  Sena  Pereira,  ordenava  que  o  militar  investigasse  o  que 
estava  a ocorrer em  Entre-Rios, a  movimentação das  tropas de Buenos  Aires,  bem como  a 
opinião dos habitantes sobre este governo e o de Santa Fé, além do do Chile e do Peru.
318
 
Ainda  ao  tenente,  Lecor  indicava,  inclusive,  a  conduta  que  ele  deveria  ter  com  quem 
encontrasse na sua missão: “[...] se tiver comunicação com os habitantes de Entre-Rios dobrará o 
cuidado de lhes agradar, e de estabelecer o bom nome Portuguez entre elles” e que, no contato 
com os portenhos, deveria-se proceder com “[...] a maior delicadeza, e civilidade, assegurando-
lhes  a  melhor  vontade  da  parte  do  Governo Portuguez,  o  até  lhes  prestará  alguns pequenos 
auxílios, ou serviços [...]”.
319
 
Nas instruções  ao  brigadeiro João Carlos  de  Saldanha,  as  ordens  em  relação  aos  governos 
limítrofes, de uma maneira geral, não diferiam das dadas ao tenente Pereira. Lecor mandava que 
Saldanha procurasse estabelecer relações em Entre Rios, especialmente com os seus curas e com 
pessoas  importantes. O  modo de  tratar a estes era lisonjeando-os  e com suavidade,  sempre 
buscando manter a reputação e o bom nome português.
320
 
Além  disto,  portando  informações  que  interessavam  ao  governo  do  Rio  de  Janeiro,  Lecor 
transmitia a este dados referentes aos antigos domínios espanhóis na América. Lecor relatava em 
ofício reservado a Vila Nova Portugal e em cartas ao Conde de Palmela os passos de importantes 
figuras do Prata, como San Martin, Martin Rodriguez e Bustos e, também, as ações do que Lecor 
definia como o partido anti-português.
321
 Igualmente, em finais de 1820 e inícios de 1821, Lecor 
informava ao Rio de Janeiro sobre as relações entre Buenos Aires e Santa Fé, e que especulava-se 
que  caso os  americanos  ganhassem em  Lima,  as forças  deste grupamento  voltariam-se para 
expulsar  os  portugueses  da  Banda  Oriental  e  que  o  Paraguai  seria  obrigado  a  formar  com  os 
supostos vitoriosos uma Liga do Sul.
322
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[image: alt]Os portenhos também criam no sucesso de expedição enviada ao Chile e recebiam exageradas 
notícias provenientes de Portugal, com os acontecimentos envolvendo os segmentos liberais e a 
casa de Bragança e, por seu turno, estes fatos exagerados fortaleciam o projeto buenairense de 
atacar aos portugueses instalados na Banda Oriental.
323
 
Segundo Lecor, o  fato de  Buenos Aires  estar a  ser  governada por D. Marcos Balcarce, no 
lugar de Rodriguez, era prejudicial aos portugueses, pois Balcarce sempre foi opositor aos lusos 
e, assim,  fortaleciam-se os planos de ataque à Banda Oriental. Por fim,  Lecor expunha que os 
portenhos eram os naturaes inimigos do Brasil.
324
 
A hostilidade de Balcarce aos portugueses teria ainda feito que este governador expulsasse de 
Buenos Aires o negociante luso José Rodrigues Braga, que era ali estabelecido e autorizado por 
Martin Rodriguez para estar na cidade.
325
 
Retornando  às  ameaças  dos  portenhos  a  Lecor,  estes  vinculavam  que  caso  a  expedição  de 
Lima fosse vitoriosa, o próprio San Martin atacaria a Banda Oriental por terra, e Lord Cockrane 
bloquearia  por mar  os portos  orientais  e  os do  Brasil,  caso  D. João  VI  não  reconhecesse  a 
independência das províncias platinas e “[...] dado nova forma ao seu Governo, porque na 
opinião dos declamadores, e cabecinhas de Buenos Ayres é impolitico, e muito prejudicial para 
aquelle  Governo,  que  se  consinta  junto  a  elle  um  Governo  como  o  de  Sua  Majestade.”
326
  O 
general ainda alertava que Buenos Aires só manteria boas relações com os portugueses enquanto 
não tivesse forças para agir contra os súditos de D. João VI.
327
 
Neste momento, Lecor também especulava que o ataque aos portugueses era conveniente ao 
governo portenho, pois “[...] quando outro proveito se não tirasse [...]” mostrava-se às Províncias 
platinas  que  não  existia  aliança  entre  Buenos  Aires  e  os  lusos. Além  disto,  os  buenairenses 
temiam  que  Ramirez  invadisse  novamente  a  sua  província  e,  também,  acreditavam  na 
possibilidade  do  caudilho  participar  de  eventual  ataque  aos  portugueses.  Assim,  para  os 
portenhos, enquanto Ramirez lutasse contra Lecor, o entrerriano não iria indispor-se com Buenos 
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[image: alt]Aires.
328
 Deste modo, os portenhos buscavam dirigir a situação no sentido de Ramirez depositar 
as suas forças contra a Banda Oriental, e não contra Buenos Aires. 
Paralelamente, Ramirez tinha sob o seu controle alto número de pessoas armadas e as suas 
forças militares estavam a aumentar. O caudilho de Entre Rios deixava a entender que as suas 
forças  mobilizadas  eram  para  atacar  ao  Paraguai,  entretanto,  ao  mesmo  tempo,  Ramirez  fazia 
ameaças veladas de que iria atacar Buenos Aires e a Banda Oriental.
329
. 
Em função dos adventos ocorridos no Reino Unido português, em especial, após o advento de 
fevereiro de 1821  na  Bahia, conforme mostrado  no  capítulo  II, Buenos  Aires  começava  a 
articular os meios para entrar em conflitos armados com Lecor, esperando, somente, o resultado 
de Lima. Os desdobramentos do liberalismo na Corte só vieram a fortalecer o projeto portenho.
330
 
Assim,  nas  palavras  de  Lecor  a  Silvestre  Pinheiro  Ferreira,  Buenos  Aires  identificava  que 
“[...] a Nação [portuguesa] estava agitada e que tratava de uma daquellas Mudanças, que apesar 
de  obradas  com  a  maior  ordem,  e  regularidade  influem  sempre  no  andamento  dos  Negocios”. 
Buenos Aires ainda tinha ciência de que restabeleceria-se na Europa a sede da monarquia joanina, 
que, por sua vez, na concepção portenha, poderia prejudicar o systema americano. Além disto, 
sabiam  que  no  Manifesto  Nacional  os  portugueses  apoiavam  as  queixas  da  Espanha  sobre  a 
ocupação  da  Banda  Oriental,  bem  como  expressavam  a  sua  insatisfação  em  relação  aos  altos 
custos  da  ocupação  do  território  oriental  e  o  conseqüente  desejo  de  Portugal  abandonar  a 
conquista platina. Deste modo, segundo Lecor, nos planos de Buenos Aires, era chegada a hora 
de indispor-se com a Banda Oriental portuguesa.
331
 
O  general  luso  expunha  que  os  planos  dos  portenhos  era  expulsá-lo  da  Banda  Oriental  e, 
ainda,  levar  às  províncias  do  Brasil  a  guerra,  fomentando  a  separação  do  reino  americano  de 
Portugal. Lecor também informava ao Rio de Janeiro que a Buenos Aires interessava a  guerra 
contra  os  portugueses,  pelo  fato  de  “[...]  que  se  uma  transação  Política  mandar  evacuar  esta 
Província alli  [em Buenos Aires] se possa escrever, que nos fomos arrojados à viva força; por 
tanto que mesmo sem motivo, e até sem pretexto, muito naturalmente o haverá.”
332
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[image: alt]Agrega-se, ainda, que neste quadro de articulações contra Lecor, os portenhos tentaram levar 
para a sua causa Fructuoso Rivera, oferecendo, em troca, ao caudilho oriental, o poder supremo 
na Cisplatina, entretanto, não lograram êxito na sua tentativa de cooptação. Além disto, Buenos 
Aires propagava que a província oriental seria entregue pelos portugueses aos espanhóis.
333
 
Diante  destes  fatos,  em  epístola,  Lecor  escrevia  a  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  que  iria 
esquivar-se de problemas com Buenos Aires, para que não se precipitasse uma eventual guerra, 
no entanto, o general não deixava de ressaltar que a sua posição no Prata corria perigo.
334
 
Quase um ano  antes  desta carta de Lecor, mais  precisamente em Maio  de 1820, o  Correio 
Brasiliense expunha que Buenos Aires iria buscar tirar as tropas de Lecor da Banda Oriental, no 
que teria como resultado uma guerra.
335
 Não tão cedo quando esperava Hipólito da Costa, mas, 
de fato,  na  insurreição oriental de  1825,  que culminou  na Guerra da Cisplatina, foi  de  grande 
importância a participação portenha, vindo, assim, a acontecer o conflito armado entre o Brasil e 
Buenos Aires, percebido por Hipólito da Costa ainda em 1820. 
No entanto, mesmo com as hostilidades existentes, os portenhos chegaram a articular união 
entre as forças militares portuguesas e as de Buenos Aires para atacarem, em conjunto, a Artigas, 
em  1820.  Da  ação,  participariam  o  general  Rondeau  e  o  general  Belgrano.  No  entanto,  pela 
mudança  política  no  governo  portenho, com a derrubada  de  Rondeau, a  ação  conjunta com 
Buenos Aires não ocorreu.
336
 Do mesmo modo, o pragmatismo existente entre as lideranças dos 
governos da região platina não impediu que entrerrianos lutassem ao lado dos portugueses contra 
Artigas.  Assim,  ao  lado  das  forças  de  Lecor,  participaram  da  batalha  de  Taquarembó  forças 
provenientes de Entre Rios.
337
 
Retornando  a 1821, Buenos Aires  iniciava a  sua propaganda para  gerar na  população a 
antipatia  e  o  sentimento  de  serem  espoliados  pelos  portugueses.  A  Gaceta  de  Buenos  Ayres 
acusava Lecor, em edição de 11 de abril, de ser o responsável pela retirada de gado oriental para 
o  Brasil,  no  que  prejudicava-se  gravemente  a  Banda  Oriental.
338
  Consciente  da  campanha  dos 
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[image: alt]portenhos contra a ocupação da Banda Oriental, o general escrevia a Silvestre Pinheiro Ferreira a 
seguinte informação: 
 
[...] consta-me porem que a pedra de escandalo, com que pretendem minar a nossa opinião 
nesta  Provincia,  e  azedar  os  habitantes  della  contra  os  Portuguezes,  é  a  exportação  do 
gado  para  a  Capitania  do  Rio  Grande,  representando-lhes  que  por  este  meio  ficará  em 
breve a Campanha vasia e privada absolutamente da fonte principal da sua riqueza. [...] 
Este caminho, que descubriram os de Buenos Aires para nos fazer mal no espírito destes 
habitantes,  é  largo  e  de  bom  andar;  porque  nos  apresenta  como  expoliadores  das  suas 
propriedades, meio que move muito o coração dos homens [...]
339
 
 
 
Além disto, Lecor escrevia a Pedro Álvares Diniz afirmando que o Argos também realizou 
campanha contra os portugueses, com o mesmo objetivo de gerar nos orientais o sentimento de 
inimizade  para com  os  ocupadores  e,  ainda,  que o  Congresso Cisplatino  fora  vítima  desta 
propaganda.  Lecor  igualmente  identificava  como  uma  outra  estratégia  dos  portenhos  a  de 
desqualificar  os  congressistas,  seja  pela  suposta  falta  de  capacidade  intelectual,  seja  pela  sua 
relação de proximidade com os portugueses.
340
 
Além disto, tanto o Argos, quanto a Gaceta de Buenos Ayres, circulavam também na Banda 
Oriental e, evidentemente, os seus editores tinham conhecimento deste fato. Assim, aproveitando-
se da penetração destes periódicos no território oriental, estes tornavam-se ótimos veículos para 
atacarem  a  Lecor  e  a  dominação  portuguesa,  sendo  uma  espécie  de  “voz”  dos  opositores  ao 
regime. Os jornais também podiam ser fortalecedores das opiniões contrarias aos segmentos que 
controlavam a Banda Oriental, buscando, assim, influir no imaginário da sociedade oriental. A 
circulação destes periódicos portenhos também pode significar a integração existente no espaço 
platino. 
As ações do gabinete do Rio de Janeiro tiveram grande atenção nestes periódicos portenhos. 
Após o reconhecimento da independência portenha por parte de D. João VI, o Argos trouxe, ao 
longo de 1821, matéria intitulada “Exámen de la conducta que el gabinete del Brasil ha guardado 
respecto de la banda oriental del Río de la Plata, Buenos-Ayres, y otros puntos de esta parte de la 
Amèrica  ”.
341
  Em  cada  edição  em  que  a  matéria  foi  publicada,  o  jornal  narrava  em  pequenas 
partes o avanço luso, através do Brasil, em direção ao rio da Prata, iniciando-se com os interesses 
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[image: alt]portugueses no espaço platino desde o século XVIII, bem como o posterior apoio dado ao então 
governador Xavier Elío e ao projeto de Carlota Joaquina
342
 em estabelecer-se como regente de 
Espanha na região.
343
 
Em  outra  edição,  ainda  continuando  este  exame  da  conduta  do  gabinete  do  Brasil  e  a  sua 
tendência contrária ao expansionismo luso, o Argos afirmava que com a interferência no processo 
revolucionário da região platina, o príncipe D. João insultava os povos do Prata, que sempre o 
respeitaram e tiveram para com ele conduta reta e amistosa.
344
 
Além disto, em edição posterior, na terceira parte da matéria, o Argos dedicava-se à invasão 
lusa à Banda Oriental em 1812, afirmando que os portugueses foram os culpados por uma série 
de homicídios e de graves danos ao território oriental e, ainda, qualificava a mesma ação como 
atroz.
345
 
Quinze dias depois, o Argos abordava a ação de Rademaker, e a aceitação momentânea dos 
lusos em relação ao que fora acordado em 1812, mas que, em seguida, os portugueses semeavam 
a  discórdia  e  a  insurreição  na  Banda  Oriental.  Ao  narrar  este  advento,  expressões  como 
“linguagem hipócrita”, “política ordinária” e “ignominioso jugo” são utilizadas pelo Argos para 
definir as ações portuguesas na região. Além disto, o periódico afirmava que “Somos testigos de 
la conducta de Portugal para con estos paises [...] como tambien lo somos de nuestra indeferencia 
á una multitud de actos con que el gabinete ha mancillado nuestro honor, ha fomentado nuestra 
ruina, y ha entorpecido varias veces la marcha majestuosa que ha andado la causa general.” E, 
após esta colocação, o Argos encerrava a matéria conclamando que fosse feita justiça e tratando 
os portugueses de déspotas: 
 
Hemos de hacer  sin embargo cuando sea tiempo la justicia que se merece el directorio, 
que posteriormente à  aquella época concibió el  glorioso pensamiento de  despedazar los 
proyectos del gabinete [do Rio de Janeiro], y de hacerle conocer que si para la libertad de 
los  pueblos  de  esta  parte  de  América,  era  un  obstáculo  su  inmediación  al  despotismo 
lucitano,  para  la  existencia  de  ese  mismo  despotismo  lo era  insuperable  la  resolucion 
firme y enérgica de estos pueblos de ser libres y jamas arrastar un ignominioso yugo.
346
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Assim, a partir deste Exámen, pode-se exercer uma série de reflexões sobre a relação entre o 
governo luso estabelecido no Rio de Janeiro e a região do rio da Prata e o contexto político local 
em que a Banda Oriental de Lecor estava inserida. 
Primeiramente, é  clara  a  rivalidade  entre o  governo  estabelecido  no  Rio  de Janeiro e  o  de 
Buenos Aires. O  contacto  com  a documentação  permite a verificação  do vocabulário utilizado 
para definir os portugueses e a sua dominação. Assim, conforme já citado, estes foram sempre 
associados a jugo, despotismo e culpados pelas dificuldades da região, bem como a sua política 
era qualificada como hipócrita, traiçoeira e ambiciosa. 
Outra questão importante é perguntar-se porque a publicação do Exame da conduta  do 
gabinete do Brasil em relação ao Prata foi publicado justo nos meses de maio e junho de 1821. 
Pode-se acreditar que  através da  utilização de fatos históricos,  o Argos buscava  construir uma 
imagem negativa dos portugueses, afirmando que os mesmos foram prejudiciais aos territórios do 
Prata, e culpados por muitas das destruições e instabilidades que esta região vinha sofrendo pelo 
seu processo revolucionário e pelas suas conseqüências, de forma semelhante ao que ocorria com 
outras partes que eram controladas pelos espanhóis na América e que não tiveram nenhum tipo de 
intervenção da Coroa lusa. 
Assim, eram apresentadas essas imagens negativas em um momento de estrema importância 
dentro  do  Reino  Unido  português,  em  que  Portugal e  o  Brasil  eram  agitados  por  movimentos 
liberais, D. João VI retornava para a Europa, e D. Pedro permanecia como regente do Brasil. Era 
uma  época  de  indecisões  para  o  futuro  dos  domínios  dos  Bragança  na  Península  Ibérica  e  na 
América, incluindo-se, aí, a Banda Oriental. 
Como já citado, o Argos circulava na Banda Oriental e, consciente de ser um formador de 
opinião, suas notícias e seus posicionamentos poderiam causar desagrados a segmentos orientais 
em relação à monarquia lusa, bem como pressões e a desestabilizações no governo de Lecor. O 
periódico não deixava que fossem esquecidos os embates entre portugueses e segmentos platinos 
ocorridos em  décadas  anteriores. O  Argos  associava  os  portugueses a  péssimas  características, 
como assassinos, déspotas e ambiciosos. 
Deste  modo,  influenciavam-se  e  fortaleciam-se  posicionamentos  antagônicos  em  relação  à 
ocupação lusa liderada por Lecor, sendo que esta encontrava-se em um contexto difícil e incerto, 
seja no âmbito do Reino Unido, seja no interno, onde Lecor tinha problemas com suas tropas e 
não  era  uma  unanimidade  entre  os  segmentos  locais,  conforme  será  evidenciado  após  a 




[image: alt]independência do Brasil, com o apoio dado por figuras da província ao processo de separação da 
Cisplatina ao Império. 
Por fim, no que tange à construção da imagem de um governo despótico, o Argos noticiava o 
advento da praça do Comércio do Rio de Janeiro na sua edição de 2 de junho. O jornal começava 
a notícia afirmando que o Brasil vivia em estado miserável e de anarquia e, a contrapor-se a esta 
figura  do  reino  americano,  o  Argos  previa  que  em  breve  os  homens  honrados  e  pacíficos  – 
palavras  utilizadas  pelo  próprio  periódico  –  teriam  que  se  refugiar  em  Buenos  Aires,  onde  a 
ordem e a tranqüilidade renasciam.
347
 
Nesta notícia,  o  Argos  narrava  que os  populares  que estavam  na  Casa do  Comércio foram 
atacados  desprevenidamente pela  infantaria, e para sobreviverem tiveram que atirar-se  pelas 
janelas.  O  episódio,  segundo  o  periódico  portenho,  teria  resultado  em  vários  mortos,  feridos, 
pessoas presas e enviadas à fortaleza de Santa Cruz, e uma série de refugiados. Na busca destes 
fugitivos, o Argos afirmava que não respeitavam-se os habitantes do Brasil, pois “[...] con este 
motivo las partidas desbataran las puertas de las casas, y saquean cuanto encuentran. El pueblo 
consternado  corre  despavorido  huyendo  de  las  tropas  y  patrullas  que  se  cruzan  por  las  calles 
[…]”
348
 
Com  tom  menos  dramático,  a  Gaceta  de  Buenos  Ayres  noticiava,  na  sua  edição  de  30  de 
maio, o acontecimento ocorrido no Rio de Janeiro. Juntamente, o periódico informava que havia 
recebido missiva  de  Montevidéu  que  afirmava  que  os  portugueses evacuariam este  sítio,  e 
reforçando a imagem da desordem no Brasil e de que os lusos eram invasores no Prata, a Gaceta 
expunha que “Primero es mantener en seguridad la propia casa, que ocupar la agena.”
349
 
Retornando a edição do dia 12 de maio, o Argos noticiava o retorno de D. João VI a Portugal, 
mas sem perder a oportunidade de desqualificar  o fato do monarca utilizar-se de  embarcações 
britânicas para deslocar-se: 
 
Su Magestad Fidelísima el señor D. Juan 6º ha regresado ò regresa para Europa, dejando 
en el Brasil como de regente à uno de los príncipes; y entre las muchas particularidades 
que se refieren de esta repentina mudanza, se hace mas notable la de que el señor D. Juan 
no ha confiado en ninguno de sus navios de guerra para hacer la expedicion. Si Buenos-
Ayres recuerda que esta misma desconfianza hizo que S.M.F. fuese trasportado de Europa 
á América en un buque de guerra de S.M.B., no extrañará demasiado que para su regreso 
adopte  el  mismo  recurso.  En  efecto  el  navio  ingles  el  Soberbio  que  se  hallaba  en 
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[image: alt]Maldonado con destino à la proteccion del comercio británico en el Río de la Plata, tendra 
el honor de conducir en su bordo à S.M.F. y demas estirpe de la casa de Braganza.
350
 
 
 
Conforme pode-se verificar na  extração,  o  jornal portenho  afirmava  que  havia  falta  de 
confiança de D. João em sua marinha já no embarque para a América, rememorando que ele foi 
transportado ao Brasil pela marinha de outro rei, o da Inglaterra. Assim, diante da linha adotada 
pelo periódico  e da  maneira que a  notícia foi publicada,  podemos entender que  buscava-se 
construir uma imagem negativa das forças militares joaninas, que, por sua vez, eram ocupadoras 
da Banda Oriental e, ainda, que estas não eram dignas de crédito, pois o próprio monarca não 
confiava nelas, já que utilizou a marinha inglesa para atravessar o Atlântico. Mais uma vez, eram 
utilizadas informações que desqualificavam os rivais de Buenos Aires, e que poderiam contribuir 
para desmoralizá-los, atacando, assim, a administração lusa de Montevidéu. 
Igualmente  na extração  constata-se a  exposição da  aliança  entre Portugal  e a Inglaterra, 
inclusive  apontando  que  a  ocupação  da  Banda  Oriental  pelos  portugueses  dava  benefícios  aos 
ingleses, pois o navio encontrava-se em Maldonado para proteger o comércio britânico no Prata. 
Assim,  por  mais  que  a  Inglaterra  tenha  buscado  afastar  Portugal  do  Prata  e,  depois,  o  Brasil, 
enquanto não havia esta possibilidade, o comércio de S.M.B. nesta via fluvial estava garantido e 
poderia dispor da proteção dos seus próprios compatriotas. Do mesmo modo, Portugal e Lecor 
ocupavam a Banda Oriental, mas sem deixar de conceder benefícios aos ingleses na região do 
Prata. 
Outro fato apresentado pelo periódico portenho, mas na edição de 19 de maio, é a construção 
da imagem de  que  a presença lusa  na Banda  Oriental era extremamente perigosa para  Buenos 
Aires. Assim, o Argos afirmava que a cidade deveria viver sempre em estado de alerta enquanto 
os portugueses permanecessem na outra margem do Prata.
351
 
Conforme já  apresentado, a  desconfiança não  era só  por parte dos portenhos.  As cartas  de 
Lecor também indicam a mesma preocupação sobre as  províncias limítrofes à  Banda Oriental, 
bem como permitem identificar a tensão existente durante a administração do general. 
Retomando a carta redigida por Martin Rodrigues em 1 de abril de 1821,  o  governador de 
Buenos  Aires  afirmava  que  a  ocupação  da  Banda  Oriental  era  um  insulto,  acrescentando  que 
Lecor quis estender o seu poder à Banda Ocidental do Uruguai e, em seguida, classifica o império 
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[image: alt]do Rei de Portugal como decadente e os pretextos da política do general eram definidos como 
dissimulados.
352
 
Ainda  em  função  da  possibilidade  de  expansão,  Rodriguez  ameaçava  Lecor  com  a 
possibilidade de conflito bélico, afirmando que o general português deveria recordar que “[...] el 
pueblo, à cuya cabeza me hallo, es un pueblo, que no sufre cuando se trata de ultrajar la dignidad 
que ha adquirido con su sangre, y la independencia que el pais há jurado sostener con su vida, y 
su fortuna.”
353
 
Além disto,  o Argos  trazia ameaças a  Lecor. Assim,  é válido  reproduzir a seguinte  notícia 
publicada no periódico no dia 9 de junho de 1821: 
 
El Baron de la Laguna quedaba sumamente pezaroso por el mal semblante que tomaban 
los negocios de su corte: - parece que le toca muy de cerca. Tème el Baron, y con justicia 
que le suceda lo que al que se quedó sin el peso y sin el trueque: - pero no hay cuidado, 
señor  Baron:  nosotros  tambien  tenemos  un  punto  que  llamamos  Santa  Elena,  y  se  lo 
ofreceremos á la inglesa cuando la enfermedad no tenga otro remedio. El general Saldaña 
tenia òrden de salir de aquella plaza para el Uruguay, y el coronel Marquez para reforzar 
el rincón de los Gallinas.
354
 
 
 
Outra ameaça a Lecor consta da edição de 28 de julho, quando o periódico informa a votação, 
por  parte  do  Congresso  Cisplatino,  pela  incorporação  ao  Reino  Unido  português,  e  retoma  a 
questão de Santa Helena: “El Argos le ha anunciado al Baron un destino tan plácido como el de 
Santa Elena, y le parece que él mismo precipita los instantes”
355
 Além de oferecer a Lecor um 
futuro semelhante ao  de  Napoleão  Bonaparte  nos  seus  últimos  anos  de  vida,  o Argos  acusava 
Lecor de possuidor de “inclinações despóticas”
356
 
As discussões entre Lecor e o  governo de Buenos Aires também envolviam a ação de 
corsários contra as atividades comerciais lusas. Lecor acusava que a Corveta Confederacion, que 
despojou  embarcações  do  comércio  português,  tinha  autorização  do  governo  portenho  para 
realizar esta depredação. No entanto, segundo Marcos Balcarce, que governava Buenos Aires à 
época do fato, isto era uma inverdade.
357
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[image: alt]Lecor escrevia ao Conde dos Arcos que os portenhos, mesmo tendo paz com os portugueses, 
tinham  relações  com  os  corsários  que  prejudicavam  o  comércio  luso.  Lecor  afirmava  que  os 
portenhos iam enviar uma escuna para ir ao estreito de Magalhães para resgatar soma do corsário 
Brak, que estava ali encalhado. Brak teria roubado alguns navios portugueses, tomado navio da 
Carreira da Índia e o Princesa Carlota, tendo conseguido a soma de cinqüenta mil pesos
358
 através 
de suas atividades.
359
 
Já em 1822, as acusações envolviam a corveta La Heroína e o mesmo Brak, ainda vinculado 
a Buenos Aires. Brak atacou e aprisionou um navio português, denominado Maria Carolina, que 
partia do Rio de Janeiro para Lisboa, e levado-o para a cidade platina. Lecor criticava que a ação 
de Brak teria dado-se em um contexto em que os portugueses e os portenhos estavam em paz e 
reivindicava a Rivadavia que se lhe entregasse a embarcação lusa.
360
 
O caso envolvendo La Heroína e o Maria Carolina também foi noticiado pela Gazeta do Rio 
de  Janeiro,  na  sua  edição  de  26  de  fevereiro  de  1822,  reproduzindo  a  notícia  do  Argos.  No 
periódico editado no Brasil, encontrava-se a justificativa do corsário, que tinha bandeira portenha, 
para ter realizado este ato hostil à embarcação lusa: Brak havia pensado que a paz entre Portugal 
e Buenos Aires havia cessado, realizando, então, o ataque.
361
 
Quase um mês depois, na edição de 19 de março, a Gazeta do Rio de Janeiro fornecia novos 
dados sobre esta questão. Havia-se descoberto que La Heroína vinha praticando o corso na costa 
do Brasil e que, além do Maria Carolina, a Galera Visconde do Rio Seco foi desmantelado pelos 
corsários em Cabo Verde e parte de sua carga enviada a Buenos Aires. A previsão era a de que 
Buenos Aires ressarcisse os donos das duas embarcações atacadas.
362
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[image: alt]Assim, mesmo em tempos de paz entre dois governos, como era o caso do do Rio de Janeiro e 
do de Buenos Aires, quando pressupunha-se que um corsário vinculado a um deles não atacaria 
embarcações do outro, na prática, os ataques ocorriam, conforme foi apresentado anteriormente. 
As ações dos corsários também demonstram as hostilidades entre os dois governos. 
Concomitantemente,  existiam  rumores  de  que,  a  partir  da  Banda  Oriental,  os  portugueses 
iriam invadir Entre Rios. Relativo a esta possibilidade, Saint-Hilaire escreveu que no seu contato 
com  militar  de  origem  indígena  na  região  de  Salta  (na  Banda  Oriental,  não  na  Argentina),  o 
autóctone afirmara-lhe que o plano de Lecor era deixar que os habitantes da localidade governada 
por  Ramirez  se  digladiassem  para  depois,  esgotados  pelos  conflitos,  os  portugueses  se 
apoderassem  destas  terras
363
  e,  tendo  a  ocupação  como  certa,  o  francês  escreveu:  “Quando  os 
portugueses se estenderem até o Paraná, será necessário conservarem as tropas em Entre-Rios [...] 
Assim precisariam  aumentar  o número  de soldados  armados, fazer  consideráveis despesas e 
durante  muito  tempo  não  poderiam  receber  nenhuma  indenização  de  região  totalmente 
arruinada.”
364
 
Percebe-se que para o viajante francês a área ocupada teria que dar alguma espécie de lucro 
aos  ocupadores  e,  para  ele,  Entre  Rios  não  oferecia  nenhum  meio  de  compensação.  A  partir 
destes dados oferecidos por Saint-Hilaire, por mais que o autor, ao escrever, tenha posto a sua 
subjetividade, pode-se identificar o quanto estava destruído o território controlado por Ramirez, o 
quanto  a  província  de  Entre  Rios  foi  castigada  durante  as  guerras  que  tiveram  como  palco  a 
região do Prata. 
Mesmo com a província de Entre Rios devastada, Martin Rodriguez revelava, em epístola do 
dia primeiro  de  abril  de  1821,  já  mencionada neste capítulo,  e  que  chegou  a  ser publicada na 
Gaceta  de  Buenos  Ayres,  a  sua  hostilidade para  com  Lecor e  que  o  portenho  acusava  ao 
português de ser possuidor de um projeto expansionista em direção ao ocidente do rio Uruguai, 
sendo que isto não seria tolerado por Buenos Aires.
365
 
Na mesma carta, Rodriguez afirmava que Lecor não encontrava apoio em suas tropas para a 
sua ação em Entre Rios, mencionando, deste modo, a rebelião de 20 de março (que será mostrada 
no  capítulo  IV)  e,  então,  segundo  Rodriguez,  Lecor  procurava  o  apoio  junto  aos  dissidentes 
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[image: alt]portenhos,  aos  partidários  da  anarquia,  e  aos  revolucionários.  O  governador  de  Buenos  Aires 
denunciava articulações existentes entre Lecor, Ramirez e Alvear contra o seu governo.
366
 
O  periódico  portenho  ainda  acusava  que  a  liga  secreta  de  Entre  Rios  com  os  portugueses 
objetivava insuflar  as províncias  platinas contra  Buenos  Aires e,  assim, tanto  Ramirez, quanto 
Lecor, eram definidos como os inimigos da cidade platina.
367
 E, de fato, a rivalidade com Buenos 
Aires chegou a fazer com que Ramirez realizasse invasão a esta província e, ainda, ignorando a 
existência  do  governo  de  Martin  Rodriguez,  o  caudilho  fazia  uma  proclamação  propondo  aos 
portenhos a união aos seus domínios. Entretanto, a ação de Ramirez não obteve êxito.
368
 
Mesmo com o falecimento de Ramirez, as articulações entre os portugueses e os entrerrianos 
continuavam.  Diante  da  sublevação  de  grupamentos  intestinos  à  província,  que  tinha  a 
participação  de  Mansilla,  o  sucessor  de  Ramirez,  seu  irmão,  Ricardo  Lopez  Jordán,  pedia a 
interferência lusa na província de Entre Rios. Em oficio de 27 de outubro de 1821, Lecor escrevia 
ao Rio  de Janeiro, mais especificamente a  Carlos  Frederico de Caula, informando  que o  novo 
líder de Entre Rios “[...] Sollicita a Protecção das Armas Portuguezas e promette logo reconhecer 
obediencia a Sua Magestade Fidelíssima e Unir-se a Nação sobre as bazes que se estipularem”.
369
 
No entanto, Lecor informava ao Rio de Janeiro que pelas instruções superiores que possuía, 
bem como pela insatisfação que ocupar Entre Rios geraria em Buenos Aires e Santa Fé, ele não 
interviria diretamente nas dissensões da província, nem tomaria a atitude de uni-la aos domínios 
de Portugal. Mas, por outro lado, Lecor informava que não deixaria de sutilmente intrometer-se 
nesta questão, dando asilo na Cisplatina aos de Entre Rios, de qualquer partido, que assim lhe 
solicitassem.
370
 
Por fim, Lecor pedia que Caula informasse ao príncipe regente a instabilidade existente em 
Entre Rios, bem como “[...] a Sua favoravel disposição para seguir o exemplo de Incorporação 
desta  Banda  Oriental.”
371
  Deste  modo,  verifica-se  que  Lecor  buscava  agir  de  acordo  com  as 
ordens de D. Pedro, bem como o projeto expansionista passaria pelo príncipe e não pelo general. 
Entretanto, percebe-se que Lecor era favorável ao alargamento das fronteiras dos domínios lusos 
no espaço platino. De Caula respondia a Lecor em ofício datado de 23 de novembro informando 
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[image: alt]que a documentação enviada pelo general foi remetida a Portugal para expor a situação de Entre 
Rios a D. João VI.
372
 
As articulações entre Lecor e segmentos de Entre Rios causavam receios na região, indo além 
de Buenos Aires. Em ofício de seis de julho  a Estanislao Lopez, líder de Santa Fé, Rodríguez 
ressaltava  o  perigo  do  expansionismo  luso  na  região.  O  general  portenho,  acreditando  que  o 
Congresso Cisplatino poderia votar pela anexação do território oriental à monarquia portuguesa, 
expunha a Lopez que poderia haver também a apropriação do território oriental ao Paraná, e que 
Santa Fé e o Paraguai poderiam vir a ser vítimas da expansão portuguesa na região do Prata.
373
 
Paralelamente, Lucio Mansilla buscava a cordialidade com Lecor, tentando evitar a invasão 
do território  entrerriano. Por  fim, Lecor e  Mansilla acabaram por acordar a  neutralidade, o 
primeiro não interveria em Entre Rios e o segundo teria o mesmo posicionamento em relação à 
Cisplatina.
374
 
Neste quadro tenso, o ministro liberal de D. João VI, Silvestre Pinheiro Ferreira enviava para 
ser  cônsul  português  em  Buenos  Aires  a  João  Manoel  Figueiredo,  que  teria  sob  a  sua 
responsabilidade questões comerciais e políticas, e a busca de uma melhoria nas relações entre o 
Reino Unido e os governos platinos. Além disto, Figueiredo levaria a Lecor às ordens de D. João 
VI para o estabelecimento do Congresso Cisplatino e, a Buenos Aires, o reconhecimento do rei 
em relação à Independência das províncias do Prata.
375
 
Aos portenhos, em ofício de 16 de abril, Silvestre Pinheiro Ferreira mostrava o desejo de D. 
João  VI  em  ter  relações  de  amizade  com  os  vizinhos  do  Brasil,  sendo  que  as  províncias  de 
Buenos Aires ocupavam o primeiro lugar e, expressava, igualmente, o reconhecimento do rei à 
independência portenha. No mesmo documento, o ministro português comunicava a realização do 
Congresso Cisplatino, mas com o cuidado de construir a imagem das Cortes de Montevidéu como 
feitas da maneira mais livre e popular, sem a menor sombra de coerções e de manipulações.
376
 
Além disto, no ofício, havia a justificativa do reconhecimento da independência dos governos 
limítrofes não ter sido feita antes, associando-se, assim, esta ação à ascensão do liberalismo no 
Reino  Unido  português,  bem  como  a  outras  questões  internas  e  externas,  sem  mencionar  no 
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[image: alt]documento quais e, ainda, à política dos Estados europeus. Igualmente, o governo de D. João VI 
anunciava  que  receberia  os  agentes  portenhos,  fossem  eles  comerciais ou  diplomáticos,  com 
todas as honras e considerações.
377
 
Seguidamente  a  estas  exposições,  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  afirmava  esperar  que  o 
reconhecimento feito por D. João VI gerasse nas províncias vizinhas similar reconhecimento em 
relação aos domínios lusos. Assim, o ministro luso introduzia a questão do Congresso Cisplatino 
no documento: 
 
Llevando al grado de su mayor extension estos sentimientos de sagrado respeto, de que 
siempre se hallan animados los gobiernos, y los pueblos unos para con otros, ha mandado 
S.M.F. expedir sus reales órdenes è instrucciones al Baron de la Laguna, general en jefe 
del  ejército  de  ocupación  de  la  banda  Oriental,  à  fin  de  que  haciendo  congregar  en  la 
ciudad de Montevideo córtes generales de todo el territorio, elegidas y nombradas de la 
manera mas libre  y popular, estas hayan de escoger  sin la menor sombra de coacion ni 
sugestion la forma de gobierno y constitución, que de ahora en adelante se persuadan ser 
la mas apropiada à sus circunstancias.
378
 
 
 
Além disto, Pinheiro Ferreira afirmava que caso o Congresso votasse pela independência ou 
pela união a algum outro governo limítrofe que não fosse o português, as autoridades militares e 
civis do reino ibérico tinham a ordem de entregar os seus comandos e jurisdições às respectivas 
autoridades  que  as  Cortes  de  Montevidéu  escolhessem  e,  em  seguida,  deveriam  partir  para  a 
fronteira com o Brasil e adentrar este reino, com a promessa de D. João VI de que seus exércitos 
nunca mais ultrapassariam este limite.
379
 No mais, o ofício redigido por Pinheiro Ferreira para o 
governo instalado em Buenos Aires era enviado, através de cópias, para as províncias do interior, 
para o Paraguai, Chile e Colômbia.
380
 
Entretanto,  as  amigáveis  intenções  de  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  não  conquistaram  a 
confiança portenha. Por mais que as comunicações dirigidas a Buenos Aires tenham sido repletas 
de  expressões  e  vocabulários  indicadores  de  uma  política  de  boa  vizinhança  e  típicos  do 
liberalismo, Martin Rodriguez escrevia à Junta de Representantes da Província de Buenos Aires, 
ao Chile e ao Paraguai expressando a sua desconfiança e ojeriza em relação ao ministro liberal e 
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381
  Na  carta  a  Francia,  Rodriguez  expunha  que  acreditava  que  o 
reconhecimento das independências era um meio para obrigá-los a consentir na incorporação do 
território  oriental.
382
  Além  disto,  Martin  Rodriguez  entendia  a  Banda  Oriental  como  parte  da 
nação que Buenos Aires também fazia parte.
383
 
Ainda sobre as Cortes de Montevidéu, conforme designação da época, em Buenos Aires, a 
imprensa portenha e a sociedade de uma maneira geral, tiveram algum grau de dificuldade para 
obter informações relativas ao Congresso, desde a sua instalação às comemorações relativas ao 
seu resultado. 
O Argos, em 23 de junho, ainda não tinha completo conhecimento das ordens expedidas do 
Rio de Janeiro, entretanto, informava ao seu público que “[...] los anuncios son de que S.M.F. 
reconoce la independencia de estos países, y que en la Banda Oriental se ha de formar ò se esta 
formando un congreso para que decida sobre su independencia absoluta, ò sobre su incorporación 
al imperio del Brasil.” e complementava com a seguinte observação, que revela a falta de 
confiança em relação aos portugueses: “Es preciso que Buenos-Ayres abra mucho los ojos, y que 
se dedique à examinar que otro motivo, no siendo, como son, sus propios merecimientos para con 
aquella còrte, ha podido determinarla à un paso que repugnó tanto cuando el pais tenia poder y un 
gobierno solidamente establecido.”
384
 
Assim, observa-se que mesmo  sem o  conhecimento total do que  estava a  ocorrer, o  Argos 
mostrava a sua desconfiança do que poderia haver por trás do reconhecimento da independência 
dos governos do Prata. Suspeitava que o validamento poderia ser uma espécie de moeda de troca 
com as forças políticas platinas, para que estas reconhecessem a presença lusa na Banda Oriental, 
ainda mais se levar-se em consideração as fraudes envolvendo o Congresso Cisplatino. 
A Gaceta de Buenos Aires noticiava no dia 27 de julho que D. João VI havia reconhecido a 
independência das províncias do Prata. O periódico atribuiu a ação da monarquia portuguesa em 
função  do  liberalismo,  no  entanto,  criticava  a  possibilidade  de  se  realizar  um  congresso, 
especialmente com a Banda Oriental ocupada pelas forças militares de Lecor e, do mesmo modo, 
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[image: alt]se os  lusos estavam a tirar proveito da dissolução das províncias platinas e deduzir direitos da 
usurpação era algo reprovável.
385
 
Sobre a questão desta troca entre D. João VI e o governo portenho, ela já era abordada uma 
semana depois, no dia 30, pelo correspondente do Argos em Montevidéu: 
 
Al  fin  el  gabinete  de  D.  Juan  ha  soltado  la  prenda  que  guardaba  despues  de  muchos 
meses. En mi  carta anterior  anuncié habia  podido vislumbrar que cuando  aquel  rey 
marchó para Europa, ya quedaba sancionado algun gran proyecto para con Buenos-Ayres, 
y esta banda;  y  mis  conjeturas tambien se  han visto realizadas. No hay uno ni ninguno 
entre la primera clase, que en esta plaza no sepa ya que su magestad lucitana dejò firmado 
el  decreto  de  reconocimiento  de  la  libertad  de  esos  paises  à  cambio  de  que  Vds. 
Reconozcan al propio tiempo su derecho al territorio español, que ocupan sus armas.
386
 
 
Além  disto,  o  Argos  publicava  que  o  Congresso  antes  mesmo  de  iniciar-se  já  teria  como 
resultado a incorporação à monarquia portuguesa, e que este era uma mera encenação: “La idea 
en lo público es reunir una asamblea para que resuelva ó su incorporacion à la corona de Portugal 
ò al gobierno de Buenos-Ayres, ò bien su independencia de uno y otro; mas en lo privado este 
negocio parece concluido por el primer extremo” e, assim, o autor do texto apontava os grupos, 
bem como as figuras que apoiavam aos portugueses. Entretanto, como pode-se observar, não cita 
claramente  quem  eram  estas  pessoas  que  apoiavam  Lecor:  “Son  partidários  de  esto  [da 
incorporação] todos los que se llaman capitalistas ó primeros hombres como los G. los D. los L. 
&c.”
387
. 
Pode-se  especular  que  os  G  sejam  os  Garcia,  que  teve  o  membro  do  clã  chamado  Tomás 
García de Zúñiga no Congresso, bem como D e L refiram-se aos também congressistas Durán e 
Larrañaga. 
O  Argos  também  apontava  que  existiam  outros  grupamentos  interessados  em  outros 
resultados  por  parte  do  Congresso  Cisplatino:  “Lo son  de  la  independencia  absoluta  la  mayor 
parte de los que desean vivir sin Roque y sin rey. – Y lo son de la incorporación de esta Plaza à 
Buenos-Ayres algunos de la campaña y unos cuantos que en la ciudad ni se conforman con el 
dominio portugués, ni con la guerra civil de unos hermanos con otros.”
388
 
No dia 04 de julho, onze dias antes da primeira sessão do Congresso, a Gaceta retomava esta 
questão, afirmando que os desígnios de D. João VI sempre foram no sentido de apoderar-se da 
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[image: alt]Banda Oriental e, dentro desta característica, fora expedida a ordem. Assim, o escrutínio que iria 
realizar-se seria um “título menos odioso” para concretizar-se os objetivos lusos no Prata.
389
 
A  associação  entre  o  reconhecimento  da  independência  dos  governos  do  Prata  e  a 
incorporação da Banda Oriental à monarquia lusa é retomada na edição de 7 de julho de 1821, 
basicamente  uma  semana  antes  do  inicio  do  Congresso  Cisplatino:  “[...]  el  reconocimiento  se 
anuncia como inseparable de la incorporación de la Banda Oriental, lo que dà un motivo 
bastante para creerse que el proyecto no emana tanto de las nuevas ideas [no caso, o liberalismo] 
cuanto de las que se conocen por añeja en el gabinete portugues.”
390
 
Mesmo considerando a oposição do  Argos à ocupação  portuguesa da Banda Oriental, é 
provável que o reconhecimento da independência das Províncias do Prata esteja relacionado com 
o  Congresso  Cisplatino,  significando  a  troca  apontada  pelo  jornal,  pois  o  reconhecimento  da 
independência poderia ter sido feito em outro momento, visto que a revolução rioplatense teve 
seu inicio onze anos antes, em 1810. 
Provavelmente,  D.  João  VI,  partindo  para  a  Europa,  desejava  resolver  definitivamente  as 
pendências no espaço platino, neutralizando, com o reconhecimento da emancipação, a oposição 
do governo de Buenos Aires. Também é provável que significasse que o monarca acreditasse que 
o  resultado  do  Congresso  viesse  a  desagradar  os  portenhos  e,  para  amenizar  a  ira  destes, 
reconhece a sua independência. 
A Gaceta de Buenos Ayres narrava, no dia 11 de julho, que o Congresso iria ser realizado por 
pessoas instigadas a votarem o que os portugueses desejavam, que era anexação. Não haveria a 
seleção dos congressistas feita livremente pelos pueblos. Ao mesmo tempo em que relatava estes 
fatos, o periódico portenho, a aproveitar-se do contexto de incertezas do Reino Unido português, 
construía a imagem de que os lusos seriam incapazes de conservar a paz na Banda Oriental e que 
a província nunca iria acordar, em sua livre vontade, a incorporação a um reino incapaz de dar-
lhe a garantia da pacificação do seu território.
391
 
O periódico também expressava a idéia de que a Banda Oriental seria parte da mesma nação 
que Buenos  Aires e  que as  demais  províncias, assim  todas elas  deviam protestar  contra o 
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[image: alt]escandaloso ato que era o Congresso Cisplatino, que, dentre uma série de aspectos negativos, ia 
contra o direito das gentes.
392
 
Após expor a questão relativa a Montevidéu, a Gaceta de Buenos Ayres publicava uma carta 
em que  atribuía-se  a  “un  individuo  del  Rio Janeyro  á otro  respetable de esta  capital”. A  carta 
retomava o advento da praça do Comércio, afirmando, inclusive, que as tropas executaram ordem 
sanguinária,  dada  por  D.  Pedro, de  atirar  no  populacho  desarmado.  Em  seguida,  narrava  atos 
hostis  das  tropas  do  Rio  de  Janeiro  ao  príncipe  regente  e,  dentre  outras  questões,  a  exigência 
destes corpos militares pela Constituição. Assim, em um momento de definições para o Reino 
Unido português, inclusive no espaço platino, e que a Gaceta tinha o perfeito conhecimento, o 
periódico construía a imagem do governo luso como injusto e opressor.
393
 
A missão de Figueiredo em Buenos Aires foi retomada pelo Argos no dia 28 de julho, mas 
ainda sem informações precisas sobre a ação do representante do governo do Rio de Janeiro no 
Prata: 
 
El  miercoles  25  del  presente  mes  de  julio fundeó  en  este  puerto  un  buqué  de  guerra 
portugues procedente  de  Montevideo. Ha  llegado en  el D. Manuel Figueredo,  sugeto 
bastante conocido  en Buenos-Ayres,  con  el  carácter  público de  enviado  de  la  corte  del 
Brasil  cerca  de  nuestro  gobierno;  pero  no  se  anuncia  hasta  ahora  que  se  hayan  tenido 
conferencias formales sobre los objetos de su mision.
394
 
 
Porém, observa-se que o periódico insistia nos rumores de que Figueiredo fora enviado para 
que Buenos Aires reconhecesse a incorporação – que, a esta altura, já havia ocorrido – da Banda 
Oriental: 
 
Respecto del enviado Figueredo se anuncia que conduce despachos en que se ofrece una 
eterna amistad y alianza, pero algunos hay que agregan que le afecta la calidad anunciada 
de antemano, de que nuestro gobierno pase por la incorporación de la banda oriental al 
Brasil. Será  muy sensible á la verdad no  poder complacer en la ocasion á  S.M.F., pero 
S.M.F.  e  ilustrisima  puede  proporcionarnos  otra  en  que  le  podamos  complacer 
satisfactoriamente  –  evacuando  la  banda  oriental.  De  lo  contrario  no  habrá  alianza,  no 
habrá amistad […]
395
 
 
O  pequeno  trecho  do  periódico  extraído  também  mostra  a  sua  hostilidade  para  com  a 
anexação  da  Banda  Oriental  aos  domínios  dos  Bragança  e  o  entendimento  de  segmentos 
portenhos de que os portugueses deveriam abandonar o território ocupado. 
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[image: alt]Sobre  a  missão  de  Figueiredo  em  Buenos  Aires,  o  cônsul  apresentou-se  ao  governo 
estabelecido nesta cidade em 28 de julho de 1821, entretanto, a sua estada em Buenos Aires não 
foi duradoura, pois menos de um  mês depois,  em 21 de  agosto, o  cônsul  expirava de maneira 
súbita.
396
 
Em maio de 1822 José Bonifácio escrevia a Lecor que com o falecimento de Figueiredo, os 
comerciantes da praça do Rio de Janeiro pediram ao príncipe D. Pedro que enviasse ao Prata um 
novo cônsul e, ainda, o ministro chamava a atenção da importância de ter-se alguém em Buenos 
Aires para informar o que estava ali ocorrendo. Assim, o Rio de Janeiro enviava Antonio Manoel 
Correia da Câmara
397
, que, antes de ir para Buenos Aires, passaria por Montevidéu e entraria em 
contato  com  Lecor.  Além  disto,  José  Bonifácio  ordenava  que  Lecor  fizesse  com  que  Buenos 
Aires e os governos limítrofes acreditassem que Câmara era apenas um agente comercial, bem 
como o ajudasse na missão estabelecida pelo Rio de Janeiro.
398
 
A Câmara, José Bonifácio alertava que caso chegasse a Buenos Aires algum cônsul enviado 
por Lisboa, era para que Câmara continuasse a agir na cidade como representante do Reino do 
Brasil,  bem  como  deveria  transparecer  ser  apenas  responsável  pelos  interesses  comerciais  da 
parcela americana dos domínios joaninos. Além disto, Câmara tinha que convencer aos portenhos 
da sua boa fé,  e da do  Brasil, para com eles e,  ainda, convidar Buenos Aires a enviar os seus 
agentes ao Rio de Janeiro.
399
 
Apesar das instruções que indicavam uma cordialidade, isto não significava a existência de 
confiança por parte do governo do Rio de Janeiro no de Buenos Aires. Câmara recebia de José 
Bonifácio instruções secretas, em  que  estavam  a de  buscar, indiretamente, adquirir  partido no 
governo de Buenos Aires e, principalmente, no do Paraguai, pois “[...] por ser o que póde melhor 
sêr-nos  util,  para  que  ligado  com  o  outro  de  Montevideo  possam  vigiar  as  manobras  e 
maquinaçoens, assim de Buenos Ayres, como de Entre Rios.”
400
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[image: alt]Dentre  outras  questões,  José  Bonifácio  estabelecia  que  Câmara  deveria  mostrar  que  os 
objetivos do Brasil eram os mesmos dos outros países do hemisfério e, ainda, buscar a criação de 
uma confederação ou tratado destes com o Reino Americano, além de tentar mostrar as vantagens 
comercias que os outros paises teriam nesta aliança com o Brasil.
401
 
Incluía-se, ainda, nas instruções, que Câmara deveria insistir que, tanto Buenos Aires, quanto 
o  Paraguai, enviassem  seus  agentes para  o  Rio  de Janeiro. Em  Montevidéu,  a ordem  era  a de 
dissipar qualquer suspeita que o governo do Rio ia abandonar o Estado Cisplatino, expondo aos 
orientais que mesmo que Lisboa viesse a ordenar que entregasse este território à Espanha ou a 
Buenos Aires isto  não ocorreria, pois  as “[...]  verdadeiras intençoens são  de conservar em sua 
integridade a Incorporação de Montevidéu.”
402
 Já em Buenos Aires, José Bonifácio apontava que 
Câmara  não  precisava  ter  este  posicionamento  em  relação  à  Cisplatina,  entretanto,  suas  ações 
deveriam ser no sentido de não comprometer D. Pedro em relação a um eventual abandono da 
província. 
O teor da comunicação de José Bonifácio para  Rivadavia não diferia do tom amistoso que 
Câmara  deveria  empregar  em  Buenos  Aires.  Além  disso,  José  Bonifácio  buscava  construir  a 
imagem de D. Pedro como um príncipe favorável a uma política liberal, com os seus interesses na 
América, em oposição aos da Europa e, ainda, sucessor de uma política de boa vizinhança para 
com Buenos Aires, trazendo a lembrança dos portenhos o reconhecimento, por D. João VI, da 
independência deste governo.
403
 
Neste contexto, Lecor escrevia, em 1º de junho de 1822, a Rivadavia, expondo o desejo e a 
proposta de D. João VI de estabelecer uma aliança entre a Nação Portugueza, a Espanha, Buenos 
Aires, o Chile, Costa Firme
404
 e os Estados Unidos. Esta coligação teria o objetivo de buscar a 
proteção mútua entre os acordantes, para defenderem-se de qualquer governo que ameaçasse a 
independência  das  partes  contratantes.  Lecor  ficaria  responsável  pelas  negociações  com  o 
governo de Buenos Aires e do Chile.
405
 
Quase um mês depois, no dia 28 de junho, Rivadavia respondia a Lecor aceitando a proposta 
e, em 20 de julho, o general escrevia ao ministro portenho que a aliança entre Portugal e Espanha 
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[image: alt]estava  bastante  adiantada  e  que  o  primeiro  reino  estava  a  articular  junto  ao  segundo  o 
reconhecimento  da  independência  do  governo  de  Buenos  Aires.  Além  disto,  Lecor  acenava  a 
Rivadavia a possibilidade de que com a aliança os portenhos teriam todas as vantagens políticas e 
comerciais que os Estados portugueses poderiam oferecer-lhes.
406
 
Por fim, em epístola datada de 1º de agosto, Rivadavia respondia a Lecor que 
 
[...] el Ministro queda esperando el  caso en que  el Exmo. Sñr. Baron de  la Laguna 
habilitado y autorisado por sus instrucciones, haga efectiva la iniciativa para el tratado de 
Alianza, á que o dito Exmo. Sñr. a envitado a este Gobierno, remitiendo las preliminares. 
Llegada  esta  ocasion  el  Ministro  tendrá  la  satisfacion  honrosa  de  acreditar  sin  demora 
cuanta es la identidad de los principios de su Gobierno con los que tanto recomiendan al 
de S.M. Fidelissima.
407
 
 
Entretanto, mesmo nesta situação de relativa cordialidade com Buenos Aires, Lecor escrevia, 
em 31 de agosto, a Silvestre Pinheiro Ferreira que, na sua opinião, o governo portenho tinha um 
alto grau de  desconfiança em relação aos  portugueses, temendo que  as negociações fossem 
interrompidas.
408
 
Além disto, Lecor expunha ao ministro português a difícil situação em que ele encontrava-se 
em função do citado acordo, pois não possuía informações suficientes para negociar com Buenos 
Aires, mesmo assim, as negociações estavam em andamento e, ainda, o general pedia a Portugal 
agilidade nesta questão, para não despertar a desconfiança dos portenhos.
409
 
Complementa-se que até o dia 31 de agosto, data da última epístola de Lecor que temos o 
conhecimento de ser referente à proposta de acordo com Buenos Aires e Chile, Lecor não tinha 
obtido resposta do Chile, sendo que o general escreveu para o governo estabelecido em Santiago 
em 16  de  junho.
410
 Se a resposta  chilena  houve ou  não,  a  documentação não  nos  mostra. 
Entretanto,  as  negociações  envolvendo  os  Estados  portugueses,  dentre  eles  a  Cisplatina,  o 
governo de Buenos Aires, Chile, Costa Firme, Estados Unidos e Espanha não frutificaram, sendo 
importante relacioná-las aos fatos envolvendo o governo do Rio de Janeiro à época, em especial, 
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durante os meses de agosto, setembro e outubro de 1822, conforme foi apresentado no segundo 
capítulo. 
Assim sendo, a invasão  portuguesa a Entre Rios  não  concretizou-se, bem como um ataque 
desta  província  ou  de  Buenos  Aires  à  Cisplatina  não  ocorreu.  Lecor  acabou  por  assinar  com 
Mansilla um tratado de não agressão. Entretanto, estes fatos não significaram a pacificação das 
relações entre o general português e as demais lideranças platinas, nem o fim das hostilidades, 
inimizades e desconfianças entre estes governos e o de Lecor. 
Verifica-se,  também,  o  pragmatismo  político  e  as  rápidas  mudanças  nas  relações  entre  os 
governos estabelecidos  na  região  do rio  da  Prata, pois  em  curto  período de  tempo  as  relações 
entre  Lecor  e os  governos  limítrofes  podiam transitar  de  ameaças  de guerras a  proposta de 
alianças, mas sempre com fortes doses de desconfianças. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




[image: alt]Capítulo IV – A Banda Oriental/Cisplatina do General Lecor 
 
 
Aspectos de Montevidéu e da campanha, a administração e a política de Lecor e os atores 
políticos orientais 
 
 
“Sempre  as  melhores  pastagens  cobrindo  planícies  maravilhosas.  A  certa  distância  de 
Montevidéu, surgem as casas e, à medida que se aproxima da cidade, tornam-se mais freqüentes. 
Antes  da  guerra,  este  país  florescia,  mas  hoje  as  habitações  próximas  da  cidade  estão 
semidestruídas e inteiramente abandonadas.”
411
 Assim o viajante francês Saint-Hilaire descreveu 
em seu diário a sua visão do entorno da cidade de Montevidéu, quando da sua expedição pelo Rio 
Grande e Banda Oriental. 
O relato aponta a devastação da região administrada por Lecor, um país que outrora fora rico, 
florescera, mas que, neste momento, estava destruído pela guerra. Também no seu diário, Saint-
Hilaire  expunha  que  as  casas  próximas  de  Montevidéu  “Foram  arrasadas  pelas  tropas  dos 
revoltosos durante os vinte e dois meses que ficaram acampados em torno da praça.”
412
 e que, 
antes  desta  destruição,  nos  arredores  de  Montevidéu,  havia  quase  tantos  habitantes  quanto  na 
cidade.
413
 Ainda em Rocha, no inicio da sua viagem pela Banda Oriental, Saint-Hilaire escrevia 
que “A guerra empobreceu singularmente esta região; mas, se ela continuar a gozar de paz, não 
tardará a retornar ao que era.”
414
 
A vila de San Carlos, próxima ao porto de Maldonado, encontrava-se com diversas moradias 
abandonadas  desde  os  tempos  das  guerras,  inclusive  com  obras  inconclusas.  Também  por 
motivos bélicos, o que era a vila de Belém, na área do rio Uruguai, encontrava-se destruída, pois 
Artigas  antes  de  abandoná-la,  ateou-lhe  fogo.  Ao  norte  de  Belém,  os  campos  que  o  viajante 
passou anteriormente eram estâncias de portugueses, no entanto, estas foram destruídas e, assim, 
nenhum deles restabeleceu as propriedades.
415
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[image: alt]Além  do  estado  de  destruição,  no  seu  trânsito  pelas  cercanias  de  Montevidéu,  bem  como 
durante a sua passagem por outras partes da Banda Oriental, como San José e San Juan, o francês 
acusava a ausência de  gado bovino, embora  com  a existência de pastos  de qualidade. Em  Pan 
d’Azucar o viajante também relatou ter visto pouco gado. A razão da ausência, segundo o seu 
carroceiro  e  o  seu  anfitrião na  localidade,  eram  em  função  das  ações  que  as  tropas  da  pátria 
tiveram na região.
416
 
Já  ao  norte  do  rio  Negro,  um  dos  afluentes  do  rio  Uruguai,  Saint-Hilaire  relatou  ter 
presenciado  um quadro um  pouco diferente, a  paisagem era  também composta por  gado.
417
 
Também ao norte desse rio, o francês encontrou terras que eram de boa qualidade para o plantio 
do trigo, no entanto, não eram cultivadas. Tendo perguntado a um habitante local a razão para o 
abandono, este disse que faltavam braços para cuidar da terra.
418
 
Na  Maldonado  da  época,  o  relato  mostra  a  existência  de  excelentes  pastagens,  mas  com 
poucos animais como conseqüência dos conflitos, pois antes estas terras teriam sido cobertas de 
rebanhos. Nas imediações de Rocha o francês escreveu ter visto diversas carroças grandes que, 
acreditava ele, tinham transportado couros para o porto de Maldonado e, ainda, o cultivo de trigo 
e  milho.  No  entanto,  a  região,  que  antes  das  insurreições  exportava  couro,  sebo  e  carne-seca, 
limitava-se ao couro do gado nos tempos em que Santi-Hilaire realizou sua expedição.
419
 
Uma outra questão relacionada à guerra foi que vários registros feitos por Saint-Hilaire foram 
escritos  a  partir  do  contato  do  viajante  com  pessoas  que  habitavam  na  Banda  Oriental  já  há 
décadas, e que contaram-lhe dos estragos em função dos conflitos armados. Em Las Víboras, um 
povoado que, em relação a Montevidéu, estava depois de Colônia do Sacramento, o alcaide local 
queixava-se a Saint-Hilaire que, em função das guerras, os animais foram dizimados, o preço da 
carne havia subido e ocorreu o crescimento da miséria.
420
 
Nestas imediações, o francês afirma ter conhecido um estancieiro, Dom Gregório, que outrora 
fora rico, mas que, por causa da guerra, perdeu muito das suas posses. Gregório narrou a Saint-
Hilaire  que havia sido  atacado  pelos espanhóis europeus,  pelos portenhos  e pelas forças de 
Artigas e, ainda, que teve os seus animais mortos, a sua casa pilhada e sido obrigado a refugiar-se 
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[image: alt]em Buenos Aires.  O estancieiro contou ao  viajante que  só voltara  a Banda Oriental depois  de 
assegurar-se que os portugueses controlavam a região.
421
 
Ao norte do rio Negro, Saint-Hilaire relatou ter passado pela estância de um dos membros da 
família Haedo, que possuía muitas terras, mas que as abandonaram  durante a  guerra.  O clã só 
teria voltado as suas propriedades nos finais de 1820.
422
 Em Castillos, Saint-Hilaire foi a casa de 
um  homem, descrito  apenas  como  um  velho,  e  que  vivia  em estado  de  mendicidade,  mas que 
antes dos conflitos armados teria sido alguém muito rico. O velho lia em latim e era casado com 
uma índia, deste modo, os locais criam que ele fosse algum antigo jesuíta.
423
 
Em San Salvador o francês registrou dados sobre Dom Isidoro Mentraste, dono de um 
rebanho de carneiros, que felicitava-se pelo  fato de  seus  animais não terem sido  exterminados 
durante  a  guerra,  tendo,  assim,  o  que  comer,  o  que  não  acontecia  com  os  seus  vizinhos,  que 
morriam de  fome.
424
 San  Domingo  Soriano, segundo o  autor, foi  saqueada  por espanhóis  e 
portenhos durante as guerras.
425
 Em Ricón de las Gallinas, a maioria dos seus moradores teriam 
abandonado suas estâncias à época das insurreições.
426
 
Também fruto dos relatos de anônimos, Saint-Hilaire afirmava que, de uma maneira geral, de 
Montevidéu  a  Santa  Teresa,  os  camponeses  espanhóis  não  nutriam  ódio aos  portugueses,  pois 
quando as forças militares de Lecor adentraram a Banda Oriental, esta encontrava-se exaurida em 
função dos conflitos bélicos, necessitando de paz, no que tinha como conseqüência na sua relação 
com os súditos da monarquia lusa. Assim, “[...] não os hostilizaram e [os portugueses] foram até 
seus libertadores.”
427
 
Entretanto,  estes  camponeses  não  aceitavam  uma  possível  incorporação  ao  cetro  dos 
Bragança: “Ainda assim, rejeitariam, como absurdo, a idéia de pertencerem definitivamente aos 
portugueses, mas nunca falam deles com desapreço ou rancor.”
428
 Já em Rocha e Maldonado, os 
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[image: alt]camponeses não tinham a mesma visão dos portugueses, havendo, assim, maior hostilidade em 
relação aos ocupadores e o desejo da chegada de uma esquadra espanhola.
429
 
Mesmo  relatando  estes  problemas,  o  viajante  escrevia  que,  à  exceção  do  Rio  de  Janeiro, 
Montevidéu era a cidade mais ativa das que ele conhecera na América. Até à época em que havia 
estado em Montevidéu, Saint-Hilaire havia passado, dentre outros núcleos, por Maldonado, Porto 
Alegre  e São Paulo. Semelhantemente,  o viajante ressaltava a existência  de inúmeras casas 
comerciais situadas em Montevidéu, no entanto, as exportações teriam diminuído sensivelmente 
em função das guerras, além de que, a situação financeira dos habitantes era de alta qualidade, 
porém, antes dos conflitos, seria melhor. Segundo o gaulês, na cidade, rareavam os pobres.
430
 
Outros viajantes também mostravam às conseqüências das guerras na cidade de Montevidéu. 
Foi  o  caso  do  norte  americano  Breckenridge,  que  esteve  no  núcleo  urbano
431
  em  missão 
governamental e escreveu que: 
 
Las  casas,  en  su  mayor  parte  desmoronándose  o  desocupadas,  callejas  enteras 
deshabitadas, excepto los cuarteles. En las calles más frecuentadas eran pocos los que 
se  veían  que  no  fueron  soldados,  o  acaso  una  mujer  solitaria  vestida  de  negro, 
escabulléndose  hacia  alguna  capilla  para  rezar  [...]  La  ciudad  realmente  parecía  que 
hubiera experimentado la visita de una plaga.
432
 
 
 
Entretanto, apesar deste estado que Montevidéu encontra-se, o norte-americano observa que 
“todavía retiene todas las señales de haber sido antes floreciente.”, não diferindo do exposto por 
Saint-Hilaire. E, ainda, Breckenridge acrescentava que 
 
La ocupación de esta ciudad por el General Lecor [...] puede considerarse como el golpe 
final. En ocho años la población se ha reducido por lo menos en dos tercios, muchos de 
los principales habitantes se han ido, la propiedad [...] en los encantadores suburbios, que 
contenían mayor población que la ciudad, ha sido destruida, y el valor del remanente, 
reducido a una simple bagatela. 
 
Apesar  desta  situação  apresentada,  com  a  intervenção  militar  lusa  havia  a  pacificação  da 
região, restabelecia-se a ordem, eliminava-se a possibilidade da reforma agrária e, deste modo, 
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[image: alt]ressurgia a  produção de couro  e charque,  além do  comércio  direto  com várias regiões do 
Brasil.
433
 A Banda Oriental, através do porto de Montevidéu, tinha relações comerciais com o Rio 
Grande, Santa Catarina, São Paulo, Rio de Janeiro, Bahia e Pernambuco e, por terra, com o Rio 
Grande até Minas Gerais. Igualmente, não se pode ignorar que a Banda Oriental comercializava 
com áreas do antigo vice-reino platino.
434
 
Diversas  destas  casas  comerciais  eram  de  propriedade  de  britânicos,  mais  especificamente 
escoceses, instalados em Buenos Aires, que  tinham suas  sucursais em  Montevidéu, Rio  de 
Janeiro, Chile e Peru.
435
 Além disto, em Montevidéu viviam vários comerciantes originários da 
Grã-Bretanha, que eram os mais poderosos desta praça.
436
 
Assim, a partir deste dado podemos verificar que estes estabelecimentos comerciais situados 
na  Montevidéu  de  Lecor  tinham  conexões  e  negociavam  com  diversos pontos  do  continente 
americano,  bem  como  a  importância  da  cidade  dentro  de  circuitos  comerciais  da  época,  e  o 
interesse internacional, seja ele britânico, seja ele portenho, na cidade de Montevidéu. Também 
para  estes  segmentos, em  função  dos  seus  negócios,  interessava-lhes  a  manutenção  da  paz  na 
Banda Oriental. 
Mesmo tendo indicado sinais de destruição na Banda Oriental, como conseqüência da guerra, 
Saint-Hilaire registrou que do alto do cerro de Montevidéu, onde havia um forte, podia-se avistar 
Montevidéu e seu entorno.
437
 O viajante afirma que de lá, via-se, de um lado, as pastagens e, do 
outro, a cidade e seu porto, cheio de embarcações.
438
 
Outro  ponto  da  Banda  Oriental  que  o  comércio  tinha  importante  papel  era  a  Colônia  do 
Sacramento, que era habitada majoritariamente por comerciantes, que por sua vez, vendiam os 
seus  produtos  para  os  que  viviam  na  campanha,
439
  além  de  freqüente  contato  por  barcos  com 
Montevidéu. Buenos Aires e regiões situadas na margem do rio Uruguai também tinham relações 
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[image: alt]comerciais  com Colônia  do Sacramento,  bem  como chegavam  a este porto embarcações de 
diversas nacionalidades. No mais, encontra-se o registro de que na cidade havia uma fábrica de 
pólvora, provavelmente vinculada à atividade militar lusa na região.
440
 
Entretanto, este comércio era prejudicado pela ação de corsários, que tinham cartas de Artigas 
para atacarem embarcações lusas.
441
 Pode-se citar o caso de navio português oriundo do Brasil, 
atacado por  Christie  e  Duval, ambos  de  Baltimore, e  que  estavam  sob a  bandeira do  caudilho 
oriental e, após a agressão à embarcação, os homens partiram para Nassau.
442
 
Mesmo  após  a  derrota  de  Artigas,  permanecia  a  ação  contra  os  portugueses.  Lecor 
mencionava, em epístola redigida a Vila Nova Portugal, em 17 de janeiro de 1821, a atuação de 
“Piratas de Artigas”, que “tomaram” várias embarcações luso-brasileiras.
443
 
Também  de  Baltimore  e  que  tinham  papéis  de  Artigas  para  a  realização  do  corso  contra 
embarcações de Portugal estavam os capitães Daniel, Maieles e Brun, que encontravam-se na ilha 
de San  Bartolomé, pois por  fornecerem porcentagem dos  ataques ao governador desta ilha, 
tinham a sua proteção. Além disto, nestas imediações, na ilha de San Juan, encontravam-se duas 
fragatas  e  um  bergantim
444
  de  origem  portuguesa,  assim  como  na  ilha  Margarita  estavam  três 
fragatas e um bergantim que haviam sido embargados pelo governo desta insula, que não deixou 
de apropriar-se do seu carregamento.
445
 
A  ação  de  corsários  e  piratas  dava-se  também nas  imediações  da Banda  Oriental.  Lecor 
ordenava, em ofício,  a  um tenente da  real armada para  agir contra um pirata francês  chamado 
Luiz  que  atuava  no  rio  Uruguai.  Do  mesmo  modo,  Lecor  fazia  menção  de  embarcações  que 
tinham patente de Artigas e que o palco de suas ações era o mencionado rio, além de alertar a 
possibilidade  de  existirem  corsários  com  cartas  do  governo  de  Buenos  Aires,
446
  conforme 
apresentou-se no capítulo anterior. 
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[image: alt]Sobre Luiz, o pirata também atacava embarcações portenhas, promovendo, ainda, ataques às 
margens do Paraná. Luiz acabou por ser preso pelos portugueses e Balcarce afirmava que o pirata 
teve  os  seus  bens  remetidos  a  Montevidéu,  porém,  os  bens  não  foram  devolvidos  a  seus 
respectivos donos, sendo que estes haviam reivindicado-os.
447
 
Já  Lecor  relatava  ao  Rio  de  Janeiro  que  quando  Luiz  fora  preso  não  havia  com  ele 
absolutamente  nada,  tendo  o  pirata  que  viver  os  seus  últimos  dias  de  vida  em  uma  prisão  na 
Banda Oriental, sustentado pela caridade alheia.
448
 
Além  da  ação  de  corsários,  outro  aspecto  da  administração  de  Lecor  era  a  falta  de  meio 
circulante.
449
 Lecor pedia ao Rio de Janeiro que lhe enviassem “[...] dez ou doze contos de reis, 
em moeda de cobre, em partes iguaes de cada uma das especies de dez reis, vinte reis e quarenta 
reis” pois na província sentia-se “alguma falta de trocos”.
450
 
Buscando  a  recuperação  econômica  da  província  e  gerar  rendas  para  a  sua  administração, 
Lecor  tomava  medidas  para  fomentar  a  atividade  dos  segmentos  vinculados  à  produção.  Uma 
destas ações era a de que as carnes salgadas na província estariam livres, em sua exportação, de 
todos  os  direitos  real  e  municipal,  taxava-se  o  trigo  e  a  farinha  estrangeiros,  e  aguardentes  e 
vinhos de fora  do Reino Unido português. Ao  mesmo tempo,  Lecor  buscava repreender  ao 
contrabando, especialmente através do aumento da vigilância da área que ia de Salta à Colônia do 
Sacramento, e desta a Montevidéu.
451
 
Assim,  o  estado  da  Banda  Oriental  era  de exaustão,  em  função  dos  anos  de  guerra.  No 
entanto, mesmo a Cisplatina estando nestas condições, Lecor buscava permanecer no poder do 
governo sediado em Montevidéu. Igualmente, o Congresso Cisplatino foi ordenado por D. João 
VI e realizado em um contexto onde a Banda Oriental sofria conseqüências das guerras, estando 
o seu setor produtivo devastado e a população bastante reduzida.
452
 
Assim,  pode-se  pensar  que  à  época  do  Congresso  a  região  poderia  estar  passando  por  um 
processo de recuperação, no entanto, sem ignorar que é extremamente plausível que Montevidéu 
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[image: alt]e  a  campanha  ainda  estivesse  perecendo  em  conseqüência  dos  diversos  conflitos  bélicos  que 
sofreram por quase uma década, sendo que as guerras de independência contribuíram para uma 
situação econômica preocupante  não  só  na  Banda  Oriental,  mas  também  em  outras partes das 
antigas colônias da Espanha.
453
 
 
O general Lecor, os congressistas e a composição com os atores políticos orientais 
 
Saint-Hilaire durante a sua expedição ao Rio Grande e à Banda Oriental teve contato com o 
general  Lecor,  sendo  recebido  pelo  militar  em  seu  gabinete,  bem  como  participou  de 
comemoração relativa  ao natalício  do  general português,  sendo, assim,  válido  mostrar o  relato 
que o francês deixou do seu encontro com Lecor em Montevidéu. 
O primeiro contato com o general não deixou uma boa impressão no viajante, ao contrário, 
Saint-Hilaire afirmou que fora tratado com indiferença e que ele se retirou “[...] pouco lisonjeado 
com tal recepção” e comparava as atitudes de Lecor com as boas maneiras do Conde da Figueira 
e de João Carlos d’Oyenhausen. O encontro entre os dois permitiu que Saint-Hilaire fizesse a sua 
descrição de Lecor como “[...] um homem de cinqüenta anos, alto, magro, cabelos louros, rosto 
moreno e olhos negros, fisionomia fria, mas que traduz bondade.”
454
 
Apesar  desta  impressão,  que  não  foi  das  melhores,  Saint-Hilaire  defendia  em  seu  diário  a 
administração do  general, ressaltando  os  seus  aspectos  positivos,  como  a paz  que  Montevidéu 
vivia, especialmente em comparação com a margem ocidental do Prata, que as rendas da Banda 
Oriental eram aplicadas no próprio território, as despesas das tropas saiam do cofre de Portugal e 
não da província, nem do Brasil e que, com a ocupação, não foram aumentados os impostos e a 
administração local foi mantida. O viajante francês complementava que Lecor escutava e fazia 
justiça a todos,  além de  fazer o possível para beneficiar os habitantes locais.
455
 Entretanto, em 
nenhum momento,  Saint-Hilaire vinculou  estas  medidas como  uma ação  política e  pensada do 
general. 
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[image: alt]Saint-Hilaire  também  registrou  em  seu  diário  a  sua  participação  nas  comemorações  do 
nascimento de Lecor, em quatro de novembro. O francês afirmava que o Cabildo ofereceu um 
baile em comemoração a data e que foi bem recepcionado pelo general: “[Ele] fez sentar-me ao 
seu lado num sofá, e falamos muito sobre minhas viagens. Passamos à sala de jantar, onde me 
colocou à sua direita, desfazendo-se em amabilidades durante todo o jantar [...]”
456
 
Após  a  refeição,  como  parte das  comemorações,  Saint-Hilaire  relata que  Lecor o  levou  ao 
teatro, onde houve a encenação de peças, e um baile realizado em uma grande sala do Cabildo. O 
cômodo, que na opinião do gaulês tinha o mínimo de ornamento, tinha um grande retrato de D. 
João VI e, sob a figura do rei, cetros cruzados em cima de uma almofada de veludo. Além disto, o 
viajante  elogiava a  beleza,  a boa  vestimenta e as  boas maneiras  e delicadeza  das mulheres 
montevideanas  presentes  e,  comparando-as  com  as  de  sua  terra  natal,  Saint-Hilaire  afirmava: 
“Não creio que na França, numa cidade de população semelhante, pudesse realizar-se uma 
reunião de senhoras tão distintas.”
457
 
Identifica-se, assim, com o relato do viajante, a integração existente entre Lecor e parte da 
sociedade oriental. Os ocupadores e os orientais interagiam conjuntamente, tendo, inclusive, uma 
vida  social  nos  mesmos  espaços.  A  explicação  desta  integração  está  na  maneira  que  Lecor  e 
grupamentos locais conduziram a sua relação durante os anos em que Portugal esteve presente no 
Prata. 
Observa-se  que  Lecor,  uma  vez  no  poder,  empregou  uma  política  de  composição  com 
elementos  locais  e  de  enraizamento  da  presença  lusa  na  região,  com  a  concessão  de  títulos, 
condecorações e promoções na administração pública a segmentos da sociedade oriental. Além 
disso, no contexto destas articulações, Lecor adotou a política  de realizar casamentos entre 
militares  de  suas  tropas e  mulheres orientais,  sendo  que  ele  mesmo  casou-se com  Rosa  Maria 
Josefa Herrera de Basavilbaso. 
Outras núpcias foram contraídas em função da política do general português, como as de João 
Crisóstomo Caldado com María Dolores Oribe e, após o falecimento dela, com Carolina Juanicó, 
o brigadeiro Miguel  Flangini, secretário  de Lecor, com  Rosa Ximénez  e, por fim,  Gonçalo 
Rodrigues de Brito com Juana Llambí.
458
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[image: alt]Os sobrenomes das mulheres orientais podem rememorar à figuras importantes da província, 
como é o caso de Maria Dolores Oribe, que remete-nos a Manuel Oribe, o de Juana Llambí, a 
Francisco Llambí, aliado de Lecor, e o de Carolina Juanicó ao comerciante Francisco Juanicó. 
O anônimo viajante inglês, autor de Cinco Años en Buenos Aires, registrou que, à época da 
sua passagem por  Colônia do  Sacramento,  encontrou  oficiais  portugueses  casados  com  jovens 
espanholas.
459
  O  viajante  não informa  se  eram  espanholas  européias  ou  americanas,  mas,  pela 
próxima  relação  dos  portugueses  com  os  criollos,  provavelmente  estas  moças  eram  deste 
segmento da sociedade oriental. 
Também em Colônia do Sacramento o autor afirmava que na cidade moravam alguns ingleses 
que, por sua  vez, eram casados com  criollas. Pela característica de  porto deste núcleo urbano, 
bem como pela ação mercantil britânica no Prata, é bem provável que estes casamentos davam-se 
em função de interesses comerciais, tanto das famílias locais, quanto dos súditos ingleses.
460
 
Sobre a adesão dos orientais, Lecor trouxe para a sua órbita figuras locais de projeção, sendo 
que, muitos deles, anteriormente a aliarem-se aos invasores, foram coligados aos espanhóis, aos 
artiguistas e, com a independência do Uruguai, permaneceram em posições de destaque. Deste 
modo,  pode-se  perceber  que  mesmo  com  as  diversas  mudanças  na  conjuntura  platina,  vários 
elementos orientais conseguiram estar sempre atuando com relativa significância no jogo político 
local, ainda que a Banda Oriental fosse controlada por forças tão díspares, como, por exemplo, as 
de Artigas e as de Lecor. 
É  de  significativa  importância  a  composição  política  empreendida  por  Lecor  com  os 
segmentos  locais,  pois  mais  do  que  a  força  militar,  as  negociações  eram  fundamentais  para  a 
sustentação de um empreendimento como o de Portugal no Prata. 
Diante do exposto, nos parágrafos a seguir, serão apresentados, brevemente, os orientais que 
participaram do Congresso Cisplatino, advento que teve a participação de importantes aliados de 
Lecor. 
Primeiramente,  pode-se  citar  Juan  José  Durán,  que  fez  parte  do  grupamento  dos  patriotas 
desde  1811,  e  atuou  também  ao  lado  dos  portenhos  e  era  membro  do  Cabildo  de  1817,  que 
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[image: alt]articulou com Lecor a entrada dos ocupadores em Montevidéu. Entretanto, a época da conquista 
deste núcleo urbano, Durán encontrava-se em missão na cidade de Buenos Aires.
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Além  disto,  Durán  fazia  parte  do  Cuerpo  de  Cívicos  de  Montevidéu,  tendo  sido  tenente-
coronel e segundo comandante com grau de brigadeiro. Agrega-se que durante a ocupação 
liderada  por Lecor,  os invasores,  várias vezes, propunham ao  governo do  Rio de  Janeiro  a 
promoção de Durán.
462
 
A  respeito  deste  oriental,  ele  era  um  dos  maiores  proprietários  da  província,  com  grande 
influência  nela  e  sempre  demonstrou-se  favorável  à  causa  dos  ocupadores.  Assim,  diante  do 
exposto, Lecor afirmava em ofício ao Rio de Janeiro que “Por este motivo eu sempre manejei a 
D. João Duran [...]” e pelo perfil do oriental, o general ainda escrevia que “[...] não só o conservei 
no  lugar  de  Alcalde  de  1º  Voto,  e  Governador  Intendente  Interino,  mas  quando  se  tratou  da 
organização do Corpo de Cívicos o coloquei alli como Tenente Coronel 2º Comandante com a 
Graduação de Brigadeiro, porque elle tinha o Posto de Coronel de Linha.”
463
 
Fructuoso Rivera era líder de milícias no interior da província e aliado de Artigas desde 1811, 
mas passou para o lado de Lecor em 1820. A sua adesão teria sido fruto do trabalho de persuasão 
que o próprio Lecor realizou na campanha. À época do Congresso Cisplatino, Rivera era coronel 
do  exército  português  e  tinha  forte  influência  e  popularidade  na  campanha.  Quatro  anos  mais 
tarde, em  1825,  o oriental passou  para o  lado dos  revolucionários contrários  à manutenção  do 
poder brasileiro  na Cisplatina e, ainda, foi  fundador do partido colorado. Em 1830,  Rivera 
tornou-se  o  primeiro  presidente  constitucional  da  República  Oriental  do  Uruguai,  eleito  pela 
Assembléia Legislativa, sendo, nesta década e na seguinte, segundo Guazzelli, o caudilho oriental 
mais importante.
464
 
O  padre  Dámaso  Antonio  Larrañaga  é  considerado,  ainda  hoje,  como  um  dos  maiores 
intelectuais do Uruguai.  Segundo Saint-Hilaire, que  o conheceu pessoalmente em  Montevidéu, 
dizia-se que Larrañaga era muito elogiado pelos seus conhecimentos em história natural e que, 
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[image: alt]desde  o  Rio  de  Janeiro,  não  conversava  com  alguém  que  realmente  compreendesse  sobre 
botânica, ressaltando a imensa satisfação que teve com o diálogo estabelecido com o sacerdote. O 
viajante francês ainda impressionava-se com Larrañaga, que sem nunca ter conversado com um 
botânico  em  sua  vida,  ou  sem  ter  um  herbário,  somente  através  dos  livros,  determinou  bom 
número  de  espécies,  tendo,  assim,  redigido  um  catálogo  de  setecentas  plantas  tiradas  dos 
arredores de Montevidéu.
465
 
Aliado de Artigas desde 1811, durante o período que o caudilho controlava Montevidéu, o 
religioso fundou a Biblioteca pública, instituição que foi a base para a atual Biblioteca Nacional 
uruguaia.  Larrañaga  compunha,  em  1817,  o  Cabildo  que  negociou  a  entrada  de  Lecor  em 
Montevidéu e, neste mesmo ano, compôs missão oriental que foi pedir a D. João a incorporação 
da  província  aos  domínios  bragantinos,  mas  a  comissão  não  logrou  os  seus  objetivos.  Assim 
como Durán, Larrañaga compunha o Cuerpo de Cívicos de Montevidéu como capelão e Lecor 
pedia ao Rio de Janeiro promoção para o padre.
466
 
Mais tarde, Larrañaga foi eleito senador para representar a Cisplatina no Rio de Janeiro, na 
primeira legislatura do Império, no período de 1826-1829. No entanto, por problemas de saúde, 
Larrañaga não chegou a tomar posse do cargo para o qual fora eleito, o  que não impediu que, 
posteriormente, atuasse no Senado do Uruguai independente.
467
 
Outro  congressista  e  aliado  de  Lecor  era  Francisco  Llambí,  jurisconsulto  graduado  em 
Buenos  Aires  e  cabildante  em  1817,  compondo,  assim,  os  quadros  da  instituição  quando  esta 
entregou  Montevidéu  a  Lecor.  Llambí  também  foi  escolhido  para  ser  assessor  e  secretário  do 
Marechal Sebastião Pinto de Araújo Correia, militar que compunha o quadro dos invasores. Mais 
tarde,  Llambí  foi  eleito  para  ser  deputado  representante  dos  orientais  no  Rio  de  Janeiro,  no 
primeiro congresso do Império. Após a independência oriental, tornou-se deputado constituinte 
por Montevidéu,  em 1830, foi juiz do  Tribunal de Apelações, no  período de 1831-1833, e 
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[image: alt]ministro de Governo e Relações Exteriores sob a presidência do colorado Fructuoso Rivera e a de 
Oribe.
468
 
Uma outra figura de importante ação durante a ocupação liderada por Lecor foi o fazendeiro 
Tomás García de Zúñiga, que lutou como coronel comandante de milícias ao lado de Artigas de 
1811 até 1819, quando aderiu aos portugueses, ocupando, em ambas as administrações, posições 
de  destaque.  Quando  o  Brasil  separou-se  de  Portugal,  Zúñiga  permaneceu  ao  lado  dos 
americanos. Também evidenciando a aliança política de ambos, Lecor realizou pedidos ao Rio de 
Janeiro para promover Zúñiga, que pelas mãos do Império tornou-se barão da Calera. Durante a 
guerra da Cisplatina,  mais especificamente a partir de 1827,  Zúñiga  ficou à  frente do  governo 
brasileiro  na  província,  iniciando  as  negociações  com  os  patriotas,  que  culminaram  na 
emancipação oriental.
469
 
Proprietário  de  extensas  dimensões  de  terras,  com  grande  influência  na  campanha,  Zúñiga 
emprestava  constantemente dinheiro para  a administração pública durante a permanência  de 
Lecor no poder. Como exemplo, durante insurreição de militares lusos por falta
 
do pagamento do 
soldo, Zúñiga contribuiu financeiramente para que Lecor realizasse o pagamento.
470
 
Sobre a questão do dinheiro de Zúñiga, Lecor afirmava em ofício que o oriental era possuidor 
de  “fundos muito  avultados  [...] e  mais  de huma  vez me  emprestou  dinheiro  para despesas 
Publicas.” e, ainda, que mesmo sob o duro ataque dos periódicos de Montevidéu e Buenos Aires, 
não lhe “[...] tem diminuído o enthusiasmo com que me franqueia o seu dinheiro para gastos do 
Estado [...]”.
471
 Por outro lado, o constante investimento de Zúñiga na Cisplatina teria sido tão 
vultuoso que teria prejudicado as suas finanças particulares, tendo, inclusive, usado os seus bens 
para cumprir letras expedidas por Lecor.
472
 Além disto, os García de Zúñiga tinham as suas redes 
intrafamiliares  além  da  Banda  Oriental,  abrangendo  Buenos  Aires  e  Entre  Rios,  conforme 
exposto no capítulo III. 
Jerónimo Pio Bianqui, igualmente a outros aliados  de Lecor, era cabildante à época da 
ocupação de Montevidéu, tendo sido, anteriormente, antagonista dos portugueses. Entretanto, isto 
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[image: alt]não impediu a sua adesão a Lecor, nem que fosse eleito, ainda em 1817, para compor a deputação 
oriental que foi até D. João pedir sua proteção e suplicar-lhe a incorporação do território oriental 
aos  domínios  da  Coroa de  Bragança.  A  negociação  não  teria  tido  êxito  por  Portugal  temer  as 
reivindicações da  Espanha, inclusive  envolvendo  a  Santa  Aliança  na  questão  de  uma  eventual 
anexação. Bianqui também atuou como chefe de portos e administrador de aduanas.
473
 
De acordo  com  carta  publicada no  Argos,  encontramos a  informação de  que  Bianqui  seria 
italiano, sem qualquer menção de que parte da península itálica o congressista seria originário, 
bem como o tempo em que ele estaria na Banda Oriental. No entanto, o periódico é a única fonte 
que fornece esta informação. As atas, que informam que Zúñiga havia nascido em Buenos Aires, 
não fazem qualquer menção sobre a origem européia de Bianqui. Durante a já citada insurreição, 
Bianqui  teria  ajudado  Lecor  a  realizar  o  pagamento  de  dividas  do  governo  para  com  os 
militares.
474
 
Outros  deputados  e,  ao  menos  à  época  do  congresso,  com  menor  projeção  que  os  já 
apresentados,  eram  Romualdo  Gimeno,  Alejandro  Chucarro,  Loreto  de  Gomenzoro,  Salvador 
García, Manuel  Antonio  Silva,  Luis Eduardo Pérez,  José  Alagón,  D.  Vizente Gallegos, Mateo 
Visillac e D. Manuel Lagos. 
Assim,  dos  congressistas  mencionados  no  parágrafo  acima,  conseguimos  apenas  estas 
informações dos seguintes deputados: Gimeno, a época do Congresso, era ministro da fazenda de 
Maldonado
475
, Chucarro participou de comissão provisória de fazenda da Cruzada Libertadora de 
Lavalleja  e  do  governo  independente,  sendo,  inclusive,  deputado  constituinte
476
,  Gomenzoro, 
durante a guerra de  emancipação da Cisplatina, participou do  governo provisório instalado em 
1825
477
  e,  do  mesmo  modo,  Pérez,  que  fez  parte  deste  governo  temporário,  bem  como 
anteriormente  a  sua  instalação, em  1825,  já articulava  para a  deposição de  Lecor  e, após  a 
independência, foi presidente do Senado uruguaio
478
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[image: alt]Outras  duas figuras orientais que  merecem  destaque,  mas  não compuseram  o Congresso 
Cisplatino, são Nicolas Herrera e Lucas José Obes, pois tiveram importante aliança política com 
Lecor, conforme será mostrado nas próximas linhas. 
Nicolas Herrera era graduado em leis na Espanha, tendo sido aliado do portenho Alvear, de 
quem foi ministro, e, posteriormente, compôs politicamente com Lecor. Pelas mãos do general 
tornou-se conde do Rosário. Saint-Hilaire, a partir do contato que teve com Herrera, escreveu que 
o  mesmo era  assistente  do  general português  e  um  famoso  jurisconsulto.  Substituiu  Larrañaga 
como senador representante da Cisplatina junto ao Império brasileiro. Após a criação do Uruguai, 
ocupou lugar no primeiro Senado do país independente.
479
 
Lucas José Obes era político e advogado, além de possuir atuação no setor mercantil, para o 
qual soube atrair benefícios. Também compôs os quadros do Cuerpo de Cívicos de Montevidéu. 
Em 1822, conforme será mostrado no capítulo VI, Obes partiu para o Rio de Janeiro. Também na 
capital do Império foi deputado representante da Cisplatina. Compôs o governo oriental após a 
Guerra da Cisplatina, participando de missão no Rio de Janeiro para acertar a questão da fronteira 
uruguaia com a brasileira, além de ser, em substituição a Llambí, ministro da Fazenda e Relações 
Exteriores.
480
 
Outras  medidas  da  administração  de  Lecor  foram  a  criação  da  Câmara  de  Apelações, 
presidida por Lecor e composta, dentre outros orientais, por Llambí, Herrera e Zúñiga; a Junta 
Superior de Real Hacienda, que, igualmente, tinha Lecor como presidente e que contou com a 
participação  de  Herrera,  Bianqui,  Zúñiga  e  Francisco  Juanicó;  a  Sociedade  Lancasteriana  de 
Montevidéu, mais uma instituição presidida por Lecor, e que tinha nos seus quadros Bianqui e 
Durán; o Consulado de Comércio, onde  Lucas Obes teve espaço para atuar; e, por fim, o 
denominado Corpo Cívico, onde encontramos, além dos nomes já apresentados, o de Estanislao 
García de Zúñiga, que pode ser entendido como representante das instituições locais e que tinham 
parentes dos aliados de Lecor.
481
 
Para finalizar a questão relativa à participação de parentes dos aliados de Lecor, encontramos 
como membro do Cabildo de Montevidéu, à época do Congresso, Zenon García de Zúñiga, irmão 
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[image: alt]de Tomás. Em diversas atas do Cabildo, como as datadas de 12 de julho (portanto, três dias antes 
do inicio do Congresso), 17 e 21 de agosto identificamos a participação de Zenon.
482
 
Além disto, em ofício a D. Pedro I e datado de 1 de agosto de 1823, mesmo posterior ao corte 
temporal da presente pesquisa, é importante utilizá-lo pelo fato de que aí Lecor expunha qual foi 
a sua política para estes grupamentos abastados e influentes da Cisplatina: 
 
Entre os meios que me forão ordenados pelo Governo que a experiencia dos negócios, e a 
prudencia  me  aconcelhou,  e  que  melhor  effeito  me  tem  produsido  no  desempenho  da 
minha Commissão, merece hum lugar muito distincto o bom tratamento, e contemplações 
com que attendo as pessoas ricas, ilustradas, e que figurão neste Paiz [...] por que, emfim, 
se ellas tem emulos maior he  a influencia  do seu dinheiro, e  da sua representação para 
com os seus paisanos, de que tanto proveito me tem resultado.
483
 
 
Assim,  identifica-se  a  Banda  Oriental  dividida  em  diversos  grupos  políticos,  com  as  mais 
distintas  origens. Ao  mesmo  tempo,  Lecor mantinha seus  aliados  na  administração pública 
oriental. 
Diante do exposto, também identificamos que Lecor tinha ao seu lado estancieiros, como era 
o caso de Durán, Rivera e Zúñiga, homens letrados, como Herrera, Llambí e Obes, sendo que o 
último também estava vinculado à atividade mercantil, e Larrañaga, membro do clero católico. 
Provavelmente,  a  aliança  de  Lecor  com  estes  orientais  significava  o  acesso  de  Lecor  a  estes 
segmentos da sociedade (estancieiros, advogados, comerciantes e clero católico), bem como estes 
orientais eram os representantes destes segmentos junto à administração portuguesa. 
 
O general Lecor e os dissidentes ao seu regime 
 
Entretanto, apesar de ocorrer a participação de habitantes locais na administração do general, 
Lecor também atuava na repressão aos seus opositores. Saint-Hilaire registrou que durante a sua 
estada no Rio Grande, ao chegar a Torres, presenciou cerca de trinta prisioneiros que compunham 
as forças de Artigas exercendo trabalho compulsório na construção de um forte.
484
 
Também  segundo  o  viajante  francês,  em  Porto  Alegre  encontravam-se  aprisionados  os 
artiguistas  que  participaram  da  batalha  de  Taquarembó,  e  que  eles  eram  empregados 
compulsoriamente nas obras públicas. Estes prisioneiros eram compostos por “[...] uma dúzia de 
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[image: alt]espanhóis provenientes de Montevidéu e alguns negros foragidos das estâncias desta capitania; os 
outros pertencem à tribo dos guaranis.”
485
 
Observa-se que não só em Porto Alegre ficaram os prisioneiros dos opositores do regime de 
Lecor. Podem ser citados os casos de Lavalleja, que foi aprisionado pelos portugueses, em 1818, 
e esteve detido no Rio de Janeiro, na Ilha das Cobras, de onde saiu somente em 1821, servindo, 
em seguida, nas forças portuguesas
486
, ou de oficiais correntinos, que estiveram detidos na 
mesma  cidade.
487
  Pernambuco  também  foi  outra  parte  dos  domínios  lusos  que  recebeu 
antagonistas ao governo de Lecor.
488
 
Mesmo  com  a  retirada  de  opositores  de  Lecor  do  território  oriental  e  medidas  repressivas 
contra estes, segmentos originários da Espanha, que podem ser entendidos como componentes do 
partido espanhol (designação utilizada na documentação da época), realizavam uma espécie de 
oposição  ao  general,  com  boatos  que  poderiam  prejudicar  a  autoridade  de  Lecor,  bem  como 
faziam ameaças aos portugueses e aos americanos.
489
 
Lecor  chegou  a  expulsar  alguns  destes  espanhóis  da  Banda  Oriental,  como  foi  o  caso  de 
Jayme  Illa.  O  peninsular  teria  agido,  segundo  o  general,  contra  a  segurança  pública  de 
Montevidéu  e  da  província  e, assim,  foi  enviado  para  Pernambuco,  mas,  aproveitando-se  de 
comerciante homônimo que residia na cidade, Illa tentava voltar ao núcleo urbano platino como 
se fosse o negociante homônimo.
490
 
De uma maneira geral, estes espanhóis situados na Banda Oriental nutriam a esperança que o 
Reino ao qual eram originários enviassem tropas ao Prata. De semelhante modo, os orientais não 
anulavam a possibilidade de que a expedição ocorresse, sendo, inclusive, fator de preocupação 
para estes segmentos locais, bem como não desejado por eles.
491
 
A  Banda  Oriental  era  dividida  internamente  em  vários  partidos,  com  distintos 
posicionamentos quanto ao futuro do  território, bem como favoráveis ou  contra  os ocupadores 
pelas mais distintas razões, conforme Lecor narrava: 
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[image: alt]Este paiz estava dividido, não em tres ou quatro, mas em muitos e differentes partidos [...] 
e os seus habitantes professavam tantas opiniões, quantas lhes suggeriam respectivamente, 
ou  a  sua  ignorancia,  ou  os  seus  interesses  pessoaes,  ou  o  bem  que  se  deram  com  os 
passados  transtornos  da  anarchia,  ou  a  esperança  de melhoras  imaginarias,  que  a  sua 
volubilidade, tão natural a quem ha tantos anos viviam convulsões continuadas, que ainda 
ve ao redor de si, lhes fazia attribuir as mudanças de governo: a gente illustrada, inteira, e 
de  probidade,  que tambem aqui não  falta,  e  que ama  a  paz  e  a  felicidade  publica,  não 
chegava ao numero necessario para manter o equilibrio contra os inimigos da boa ordem; 
contra os que tem a nosso respeito opiniões fanaticas e habituaes, contra os que por acasos 
da guerra, ou da Administração de Justiça, nos são adversos; contra os que não ganharam 
as exorbitancias, e não tomaram as vinganças que se propunham com a nossa occupação; 
contra  os  que  o  Governo  de  Buenos  Ayres,  arredava  [...]  e  finalmente  contra  os 
indifferentes que sempre estão á capa e seguem só o partido, que se declara mais forte.
492
 
 
Saint-Hilaire, no seu diário, não ignorou a existência de grupos políticos distintos na Banda 
Oriental. Grosso modo, o viajante francês afirmava que eram três: os camponeses, os realistas e 
os americanos. 
Os primeiros, os camponeses, na interpretação do viajante, pela sua maneira de agir, seriam 
um obstáculo à independência oriental, sendo cruéis com os seus índios e dispostos a obedecerem 
ao  primeiro chefe que  desse-lhes  oportunidade para  realizar  pilhagens e desordens.  O outro 
grupamento,  o  dos  realistas,  seria  composto  basicamente  de  espanhóis  nascidos  na  Europa  e 
esperavam uma esquadra da Espanha para reverter a situação local. Por fim, os americanos, que 
para  Saint-Hilare  não  saberiam  como  tornarem-se  independentes  e  que,  por  sua  vez,  nutriam 
grande ódio pelos espanhóis, sendo que “Os homens mais lúcidos confessam que há, neste país, 
muita pouca virtude para fazer-lhes crer que um governo republicano lhes possa convir, e pedem 
um soberano com uma Constituição liberal. Uns têm os olhos voltados para San Martín, outros 
desejariam um estrangeiro, etc.”
493
 
Agrega-se  que  o  francês  apontava  que  “Os  espanhóis,  que  os  portugueses  deixavam 
tranqüilos, continuavam a lutar entre si, mas  acabaram por se  cansar desse estado de  coisas  e, 
seduzidos pela serenidade da administração portuguesa, renderam-se gradativamente ao General 
Lecor” e que a administração lusa era modelo de prudência e paz.
 494
 
Por  outro  lado,  o  botânico  registrou  que  tentou coletar  dados  sobre  a  história  da  Banda 
Oriental, principalmente a partir da revolução, mas que tinha grande dificuldade de consegui-las. 
Conta que um tal de D. A. Núñez prometeu-lhe a doação de alguns apontamentos sobre os fatos 
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[image: alt]históricos do território oriental, no entanto, Núñez não havia cumprido com a sua palavra. Diante 
das dificuldades, Saint-Hilaire desistiu de coletar os dados históricos.
495
 
Nas  proximidades  de  Pan  d’Azucar,  o  francês  hospedou-se  em  uma  choupana,  onde 
moravam  duas  mulheres,  que  haviam  recepcionado-lhe  bem.  Após  certificarem-se  que  Saint-
Hilaire não era português, as mulheres desataram a falar muito mal dos ocupadores. Além disto, 
questionadas pelo seu interlocutor se queriam o retorno dos espanhóis ou a independência, elas 
não responderam-lhe categoricamente, mas deram a entender que não gostavam dos espanhóis.
496
 
É válido interrogar-se qual seria a razão para tanto silêncio, que chegava ao ponto de Saint-
Hilaire não conseguir informações, oralmente, do que havia ocorrido no território oriental, como 
ocorreu  com  Núñez  e  com  o  silêncio  inicial  das  duas  mulheres  de  Pan  d’Azucar.  Estes 
posicionamentos  podem  levar-nos  a  deduzir  que  havia  significativa  repressão  por  parte  do 
governo  de  Lecor  aos  seus  opositores.  É  bem  provável  que  este  governo  fosse  extremamente 
violento, pois a força ocupadora, por mais que tivesse um grupo político e/ou econômico que a 
apoiasse,  tem  os  seus  oponentes,  que  precisam  ter  a  sua  atuação  anulada.  Ressalta-se  que  os 
opositores a Lecor também agiam através da força e, em um contexto de guerra, para silenciar a 
oposição, empregava-se igualmente a força. 
Assim,  provavelmente,  Lecor  usava,  em  determinados  momentos,  da  força  militar  para 
alcançar os seus objetivos, no entanto, não pode-se ignorar a questão da cooptação, onde Lecor 
conquista  a  sociedade  montevideana  com  os  já  citados  títulos,  festas  e  promessas,  pois  uma 
ocupação não se sustentaria somente com o seu poder de violência ou a violência efetiva. Outros 
meios  seriam  necessários,  como  favorecimentos,  casamentos  e  a  atenção  às  demandas  de 
segmentos locais. 
O caso  da família  Haedo, clã já  mencionado parágrafos antes,  ilustra o  quanto famílias 
tiveram prejuízos em função das guerras, bem como os governos estabelecidos na Banda Oriental 
poderiam ser autoritários e tomar terras sem ressarcir aos seus donos. Esta família era dona de 
vastas áreas no Rincón de las Gallinas, área importante na geopolítica da Banda Oriental. Com a 
pacificação da região por Lecor, os Haedo pediram ao general o reconhecimento da posse de sua 
propriedade, o que ocorreu sem a menor dificuldade. A família empregou recursos para reerguer 
a propriedade, comprando o que lhes parecia necessário para lograr este objetivo. 
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[image: alt]No  entanto,  quando  iam  retomar  a  sua  propriedade,  Lecor  indicava  que  a  mesma  era 
importante para a sua missão, pois os seus soldados deveriam permanecer neste local, que 
continuaria como propriedade real. Diante da negativa, os Haedo partiram para Montevidéu para 
reclamar seus direitos junto ao general. Entretanto, não foram recebidos por Lecor, somente por 
terceiros, nem indenizados, pois os portugueses alegavam que a ocupação da Banda Oriental era 
provisória, deste modo, não iriam pagar pelas terras e abandoná-las quando deixassem o território 
oriental.
497
 
Os donos de Castillos e de Chafalote, áreas situadas na Maldonado da época, foram presos 
por vários meses em prisões de Porto Alegre pelo governo português. O motivo teria sido o apoio 
que  estes  proprietários  deram  aos  insurgentes.  Por  outro  lado,  a  situação  dos  habitantes  desta 
região  era  bastante  difícil,  pois  eram  obrigados  a  apoiar  aos  revoltosos,  mesmo  que  estes 
saqueassem suas propriedades e matassem o seu gado, mas, por esta “ajuda”, os segmentos locais 
eram incriminados pelos portugueses.
498
 
Também em Porto Alegre encontrava-se Ângelo Núñez, da região de Santa Teresa, que, antes 
da guerra, era o homem mais rico desta área. Quando os portugueses chegaram à região, Núñez 
prestou-lhes apoio, entretanto, Artigas conseguiu retomar a área onde o proprietário vivia. Núñez 
foi aprisionado por Artigas, passando, inclusive, fome. Além disto, seus bens foram roubados e 
destruídos,  tanto  pelos  artiguistas,  quanto  pelos  portugueses.  Assim,  Núñez  encontrava-se  em 
Porto Alegre, buscando ter ao menos a parte do que fora-lhe usurpado pelos lusos ressarcido, pois 
o que os artiguistas haviam-lhe roubado seria impossível recuperar.
499
 
Mas,  por  outro  lado,  Lecor  atendia  aos  interesses  de  segmentos  de  caráter  mais  popular, 
contemplando os interesses da antiga base aliada de Artigas. Saint-Hilaire relatou o caso de uma 
mulher, não mencionando o seu nome, que se auto-intitulava como alguém pobre e que habitava 
em terras que eram de D. Benedito Chaim, realista e de alto poder aquisitivo. No entanto, pela 
ação de Artigas, a mulher recebeu fração da terra. Mesmo com a derrota da revolução artiguista, 
Lecor mantinha os ocupadores nestas terras.
500
 
Diante desta informação, cabe o questionamento de qual foi a razão para a manutenção destas 
famílias em terras dadas por Artigas, afinal, pressupõe-se que não foi pela filantropia de Lecor 
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[image: alt]que  elas  permaneceram.  Uma  das  razões  é  que  Chaim,  o  proprietário,  era  do  partido  realista, 
tendo sido inclusive enviado por Lecor ao Rio de Janeiro para “[...] pronunciar-se de viva voz, 
contra os portugueses [...]”. Outra é que Lecor tinha por habito atender as demandas do partido 
dos revoltosos, pelo fato de que estes eram numerosos.
501
 
Outro caso narrado pelo viajante francês foi o do índio Manduré, chefe de uma aldeia 
autóctone. Este líder, anteriormente, era aliado de Artigas e de Ramirez, no entanto, desentendeu-
se com  estes caudilhos  e, temendo  a sua segurança  e dos seus liderados,  decidiu compor  com 
Lecor, que o abrigou na Banda Oriental e concedeu-lhe o  título de tenente-coronel, com soldo 
considerado por Saint-Hilaire como alto, mas o viajante francês não fez em seu relato qualquer 
menção a números.
502
 
Entretanto, ressalta-se mais uma vez que a política empreendida por Lecor para os indígenas 
não era fruto  da benevolência do  general, e sim  parte do seu  objetivo de  controlar o território 
oriental. Em ofício a Xavier Curado, Lecor era categórico ao afirmar que “Estes Índios devem ser 
bem tratados pelas vantagens que delles poderemos tirar.”
503
 
Por  fim, além  do  abrigo  dado  por  Lecor  a  elementos  indígenas  foragidos  de  Entre-Rios,  a 
tolerância  dos  portugueses  também  fazia  com  que  estes  índios  não  fossem  repreendidos  pelas 
lideranças  militares  locais, conforme  registrou  Saint-Hilaire,  que  viu um  grupo  de indígenas 
alcoolizados e que cantavam hinos exaltando Artigas. Segundo o viajante, o chefe português da 
localidade  presenciou  tal  situação,  porém  não  deu  a  mínima  importância  e,  assim,  o  francês 
concluía que fazia “[...] parte da política dos portugueses tratar bem os de Entre-Rios que vieram 
se refugiar no meio deles; é a maneira de se fazer benquisto nesta província [...]”
504
. 
Assim sendo,  dispensar um  bom  tratamento aos  seus potenciais  inimigos era  uma tática 
empregada por Lecor para neutralizá-los, sendo que estas pessoas eram parte dos mais distintos 
segmentos sociais.  A  estratégia  teria  dado  certo  e  conseguido  a  adesão  de  diversos  elementos 
locais, inclusive junto àqueles que apoiaram Artigas e, então, Lecor: “Tendo mostrado extrema 
benevolência para com os rebeldes, tornou-se estimado pelos habitantes da região, mas o criticam 
por levar tal indulgência ao excesso [...]”
505
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[image: alt]Assim, a cooptação que Lecor exercia não era somente sobre os segmentos mais abastados da 
sociedade oriental. O general, ao atender com freqüência as demandas dos revoltosos, buscava 
compor  politicamente  com este  segmento, que  tinha diversos componentes  dos setores  mais 
pobres da população. É importante estar atento para o fato de que este grupamento revoltoso era 
bastante numeroso e compunha a base de apoio de Artigas. 
Deste modo, pode-se pensar que para Lecor a adesão dos mais pobres tinha valor redobrado, 
pois o general derrotava Artigas em uma área fundamental, na sua base política de apoio, bem 
como colocava ao seu lado um contingente humano significativo. Deste modo, aliando repressão 
e cooptação, Lecor ia tecendo as suas redes de apoio na Banda Oriental, redes que alcançavam os 
mais distintos grupamentos da sociedade local. 
 
 
 
As forças militares de Lecor: Perfil, deserções e insubordinações 
 
 
Entretanto, não era somente nos setores orientais que o general tinha que buscar apoio para 
comandar a Banda Oriental. Lecor tinha que sustentar-se à frente dos seus corpos militares, não 
perdendo o  controle sobre os  seus  soldados,  tendo  que  lidar  com  revoltosos, insubordinados  e 
desertores. Do  mesmo  modo,  as  forças sob  a autoridade do  general  tinham  que  enfrentar  uma 
série de adversidades, como péssimas condições para exercerem a sua missão, falta de alimentos 
e soldos atrasados, conforme será mostrado nos próximos parágrafos. 
É,  ainda,  importante  observar  que  não  só  Lecor  tinha  problemas  com  forças  militares. 
Conforme apresentado no segundo capítulo, D. João VI e o príncipe D. Pedro tiveram problemas 
de  insubordinação  com  os  corpos  militares  estabelecidos  no  Rio  de  Janeiro.  Beresford  teve  a 
oposição dos portugueses, que resultou na Revolução Liberal do Porto. 
Além  do  enfrentamento  direto,  as  deserções  também  eram  comuns  em  outros  corpos 
militares, não só nos  de  Lecor. Como exemplo, Nogueira apresenta que no Grão-Pará colonial 
eram vastos os casos de deserções, que causavam preocupações nas autoridades da colônia e da 
metrópole.
506
  No  velho  mundo,  Woloch  mostra-nos  que  na  França,  em  1798-99,  as  deserções 
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507
 e Parker aponta que militares ingleses enviados para La Rochelle, em 1628, 
estavam prontos para  desertarem e, na  mesma época, a  Espanha perdia, mensalmente, 7%  dos 
seus contingentes em função da deserção
 508
 
Ainda  segundo  Parker,  estes  corpos  militares  ingleses  tinham  que  enfrentar  uma  série  de 
adversidades, como a  falta de alimentos e pagamento. Woloch afirma que o serviço militar na 
França  era  insuportável  e  repugnante.  Nos  Estados  Unidos,  durante  a  guerra  civil,  conforme 
apresentado  por  Izecksohn,  vários  soldados  morriam  por  doenças  infecciosas  pela  falta  de 
condições  sanitárias  nos  campos  de  batalha  e,  ainda,  os  seus  soldos  estavam  congelados, 
enquanto que havia grande inflação, logo, diminuía-se o poder aquisitivo destes militares.
509
 A 
falta de pagamento das tropas estacionadas no Rio de Janeiro também ocorria durante o governo 
do príncipe regente D. Pedro, conforme apresentado no capítulo II. 
Deste modo, os problemas que Lecor enfrentava estiveram presente em outros exércitos, no 
entanto, é importante  observar que as tropas do  Reino Unido  português  no  Prata ofereciam as 
mesmas adversidades, conforme será abordado nas próximas linhas. 
Porém, antes da apresentação destas questões, é importante mencionar que Lecor tinha sob a 
sua  liderança  cerca  de  12.000  homens
510
,  sendo  que  um  terço  destes  eram  europeus,  ou  seja, 
quatro mil eram portugueses, sendo, assim, os outros oito mil oriundos do Brasil. A fração dos 
militares  provenientes  do  Reino  do  Brasil  era  composta  por  pernambucanos,  baianos, 
fluminenses, paulistas e rio-grandenses.
511
 
Os portugueses eram designados Voluntários Reais del  Rei, e a sua composição era  de 
veteranos das  guerras napoleônicas e foram recrutados em Portugal através do voluntariado.
512
 
Na parcela brasileira, havia parte significativa recrutada junto a trabalhadores rurais, posseiros e 
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[image: alt]até mesmo escravos, sendo que os últimos, conforme já apresentado, também estavam presentes 
nos  quadros  dos  exércitos  dos  governos  vizinhos  à  Banda  Oriental.  Havia,  assim,  milícias  da 
legião  de  São Paulo,  Curitiba e  Santa  Catarina,  bem como  voluntários  provenientes do  Rio 
Grande.
513
 Soma-se, ainda, a existência de corpos de libertos.
514
 
Saint-Hilaire  conta  que  em  seu  trajeto  passou  por  acampamento  de  soldados  que  eram 
voluntários e  liderados  “por um  estancieiro  chamado  Bento Gonçalves”, que  teria reunido, 
inicialmente,  alguns  desertores  sob  seu  comando  e  que,  depois,  foi  reconhecido  pelos  chefes 
militares e tendo recebido ainda mais homens através do voluntariado.
515
 
Além  de  Bento  Gonçalves,  outra  figura  que,  posteriormente,  teve  relevante  papel  na 
farroupilha e que participou da ação de Lecor na Banda Oriental foi Bento Manoel Ribeiro.
516
 
Manuel  Luís  Osório,  futuro  marquês  de  Herval,  senador  e  ministro  do  Império,  que  lutou  na 
Guerra do Paraguai, também já atuava como militar, embora bastante jovem, na época de Lecor. 
Nas forças de Lecor existiam segmentos que podemos chamá-los de exceções, que não eram 
nascidos em nenhum destes lugares apresentados, nem tiveram a mesma forma de recrutamento. 
Como  exemplo,  o  caso do  cavaleiro  del Host,  ajudante-de-ordens de  Lecor. Saint-Hilaire,  que 
teve contato com del Host no Rio de Janeiro e em Montevidéu, afirmou que o militar disse-lhe 
que havia nascido na Toscânia e que abandonou o seu local de nascimento em função da invasão 
promovida por Bonaparte, indo para a Alemanha. No entanto, del Host não permaneceu lá por 
muito tempo, pois pela aliança do líder germânico  com o francês, o toscano parte para servir em 
Portugal.
517
 Nas forças militares de Lecor também havia elementos procedentes da Inglaterra. Era 
o  caso  do  capitão  do  porto  de  Colônia  do  Sacramento,  Mister  Short,  que  pertencia  à  marinha 
portuguesa.
518
 
No  diário  do  botânico,  também  consta  a  informação  de  que  na  região  de  Salto  ele  teve  o 
contato  com  indígena  uniformizado,  definido  pelo  francês  em  seu  relato  como  um  capitão  de 
vilarejos  de  índios,  e  que  era  escoltado  de  homens  armados  de  fuzis.  Assim  como  outros 
personagens, Saint-Hilaire não fez nenhuma menção do nome do seu interlocutor. Na conversa 
 
513
 PETIZ, 2006, op.cit., p.30 e 45. CARNEIRO, op.cit., p.26 e 27. 
514
 Fundo: Cisplatina, cx.977, pac. 8, doc.1, p.3. ANRJ. 
515
 SAINT-HILAIRE, op.cit, p.150. 
516
 COSTA, op. cit., v.XXIV, p.404 e 405 (abril de 1820); Cisplatina cx.977, pac. 24, doc.02. ANRJ. 
517
 SAINT-HILAIRE, op.cit., p.185. 
518
 CINCO AÑOS... op.cit., p.258. 




[image: alt]com o citado capitão, o militar narrou a sua ida a Montevidéu e o seu encontro com Lecor, que o 
recebera muito bem e o incentivara a plantar e a criar vacas na Banda Oriental.
519
 
Ainda sobre a participação de indígenas nas forças militares de D. João VI na Cisplatina, o 
botânico relatou que viu em Belém vários lanceiros de origem guarani e, ainda, a existência de 
regimento  de  guaranis-portugueses,  sendo  que  nele  havia  indígenas  que  anteriormente  faziam 
parte dos quadros de Artigas e de Ramirez. Este regimento teria cerca de doze anos, logo, o seu 
inicio remonta ao ano de 1809. Além disto, o regimento possuía mais de quinhentos homens e, à 
exceção do major e do coronel, todos os oficiais eram guaranis.
520
 
Saint-Hilaire  também  registrou  que  encontrou  diversos  militares  das  forças  de  Lecor  que 
haviam lutado na França de Napoleão Bonaparte e que, entre estes homens, eram realmente fortes 
os  ideais  ultraliberais  e,  ainda,  mesmo  tendo  combatido  Bonaparte,  estes  militares  eram 
favoráveis ao antigo líder francês, o que Saint-Hilaire lamentava.
521
 
Além  disto,  o  francês  escreveu  em  seu  diário  que  diversos  militares  de  Lecor  adquiriram 
estâncias no Norte do país. Assim, somavam-se as atividades militares, a de proprietário de terras 
e a de criador de gado. Ao tratar desta questão, o francês narrava como muitos desses militares 
conseguiram suas estâncias: 
 
Deste  que  os portugueses  se  apoderaram da  região  [de  Salto],  o  General  Lecor  baixou 
uma  ordem  pela  qual  declarava  que  os  proprietários  de  terras,  sem  título,  que  não  se 
apresentassem no  prazo de  dois  meses perderiam qualquer direito a  sua  posse  e que  as 
mesmas seriam dadas a quem as solicitasse. Permite, ao mesmo tempo, que com o 
consentimento das autoridades se estabeleçam nelas proprietários possuidores de títulos, 
mas com a condição de  comprá-las logo que eles se apresentassem. Muitos oficiais 
brasileiros, pertencentes  às  tropas  de  linha,  ou  os  milicianos  afastados  de  suas  casas, 
sofrendo  continuamente  atrasos  no  pagamento  de  seu  soldo,  aproveitaram-se  das 
disposições  contidas  na  ordem  do  general,  formando  estâncias  onde  soltam  o  gado 
selvagem pegado nos campos.
522
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[image: alt]O viajante agregava à informação o caso do Tenente Mendes, que comprara uma estância sem 
gado de  três  léguas  de  comprimento  por  um  de  largura,  tendo  anexado  a  sua  propriedade  um 
terreno de três léguas que não tinha dono e que o obtivera das autoridades competentes.
523
 
Havia,  também,  o  caso  de  oficiais  das  forças  luso-brasileiras  que  tomavam  gado  de 
estancieiros, dando-lhes vales que deveriam ser resgatados na Junta da Fazenda Real, para que os 
proprietários reavisem o prejuízo. Inicialmente, o pagamento era feito com exatidão, mas, pela 
falta de recursos, foi suspenso posteriormente.
524
 
O botânico visitou, quando esteve no interior da província, um acampamento dos militares de 
Lecor, situado à margem do Uruguai, descrevendo-o assim: 
 
As  barracas  dos  soldados,  totalmente  de  palha,  se  alinham  com  simetria,  constituindo 
alamedas bem traçadas. Os oficiais possuem pequenas casas, construídas de  barro e 
cobertas de palha. Em cada extremidade do acampamento, uma fileira de lojas e tabernas; 
vê-se até mesmo um bilhar. Na parte mais próxima do rio, deram a forma de uma praça 
bem alongada [...] 
O  General  Saldanha  deve  brevemente  deixar  o  Rincón  vindo  para  cá,  onde  lhe 
construíram  uma  casa  muito  bonita  às  margens  do  rio,  a  pouca  distância  do 
acampamento.
525
 
 
Deste modo, têm-se uma idéia de como eram os estabelecimentos dos militares de Lecor no 
interior da  Cisplatina,  as  diversas  atividades  que  estes  acampamentos ofereciam,  como  lojas  e 
tabernas, além de que verifica-se a hierarquia militar presente na própria construção do espaço. 
Os militares estacionados na Colônia do Sacramento foram descritos pelo já citado anônimo 
viajante inglês, que esteve na região em 1821. Escreveu que os soldados se alojavam em vários 
quartéis e a maior parte dos oficiais presentes na cidade trazia diversas condecorações devido à 
sua  atuação  na  Europa,  e  as  tropas  que  ali  estavam  tinham  o  aspecto  de  serem  bastante 
competentes,  disciplinados  e  ordeiros.  Assemelhavam-se,  na  visão  do  viajante anglo-saxão,  às 
forças britânicas, inclusive com o uniforme semelhante ao inglês, com jaquetas castanhas.
526
 
Segundo  este  viajante,  um  oficial  português tinha-lhe  dito  que  se  as  tropas  de  D.  João  VI 
haviam logrado esta melhora, foi em função do  exemplo e da instrução britânica que tiveram, 
pois, antes do contato com os ingleses, o exército luso teria sido uma multidão indisciplinada.
527
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[image: alt]O  relato  do  inglês  também  dá-nos  a  informação  de  que  os  militares  de  Lecor  em  Colônia 
eram  estimados  pela  população  e  integrados  a  uma  dinâmica  social  existente  neste  local, 
divertindo-se em bailes, visitas e equitações. Além disto, havia grande parcela que era casada – 
não há a  especificação da  origem das esposas –  e que viam-se vários soldados  envolvidos em 
tarefas domésticas, como o cuidado de crianças. Muitos militares pensavam em após o regimento 
ser dissolvido estabelecerem-se na região, dedicando-se à agricultura ou a criação de gado.
528
 
Já Iriarte, durante a sua estada em Montevidéu, não teve a mesma impressão dos militares de 
Lecor. Iriarte escreveu em suas memórias que os militares de Pernambuco assaltavam, à noite, os 
transeuntes  de  Montevidéu,  tendo  o  próprio  autor  narrado  que  teria  sido  vitima  dos 
pernambucanos, que roubaram-lhe pertences.
529
 
Uma outra questão que Lecor tinha que enfrentar durante o seu governo era a deserção. Saint-
Hilaire escreveu que as deserções eram quase que diárias, tanto entre os militares brasileiros, que 
abandonavam  a Banda Oriental em direção as suas casas,  quanto entre  os portugueses,  que 
mesmo sem parentes ou qualquer tipo de apoio  no Brasil, largavam os seus postos, sendo que 
muitos deles iam para Entre-Rios, para adentrar as milícias de Ramirez.
530
 
Saint-Hilaire complementava a informação relacionando as deserções às péssimas condições 
que os militares possuíam para o exercício de suas atividades. Narrando o contato que teve com 
destacamento  pertencente  à  Legião  de  São  Paulo,  Saint-Hilaire  afirma  que  eram  mal 
alimentados
531
, seus soldos estavam atrasados em 27 meses (dezembro de 1820), logo, dois anos 
e três meses, e que o seu fardamento resumia-se a um casaco, calças e um poncho, que receberam 
quando  foram  arregimentados, quatro  anos antes  do registro  feito  pelo  gaulês, e  que teriam 
recebido a promessa de que permaneceriam na missão, longe de suas famílias, por dois anos.
532
 
Também em péssimas condições encontravam-se as milícias de Rio Pardo, composta de cerca 
de trezentos soldados. Estavam no acampamento de Belém há quase um ano (janeiro de 1821), 
sem  soldo,  roupas  e  comida.  O  que  recebiam  eram  carnes  doadas  pelos  estancieiros  das 
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[image: alt]vizinhanças.  Apesar  da  situação,  segundo  Saint-Hilaire,  as  deserções  eram  baixas  nestas 
milícias.
533
 
Do território oriental pedia-se, em  caráter de  urgência, ao  Rio de  Janeiro,  diversos artigos, 
dentre eles calçados,  para o  exército do sul.
534
 Lecor informava  a Xavier  Curado que não 
realizava  o  pagamento  dos  soldos  por  não  haver  dinheiro,  bem  como  ao  governo  do  Rio  de 
Janeiro dava a mesma informação do crítico estado financeiro que enfrentava. Ao mesmo tempo, 
Lecor recebia a quantia de 50 contos de réis
535
 mensais do Banco do Brasil, no entanto, não eram 
suficientes para suprir as necessidades lusas na Banda Oriental. Apesar de pedidos de Lecor, a 
Junta do Banco do Brasil negava-se a aumentar o valor cedido.
536
 
Do mesmo  modo,  em  epístola  de  18  de  janeiro  de  1821 à  Vila  Nova  Portugal,  Lecor 
apresentava  a  debilidade  da  esquadra  lusa  no  Prata,  relatando  que  a  tripulação  encontrava-se 
descontente e que a fragata
537
 Tethys possuía apenas metade de sua capacidade de lotação e que 
por falta de maruja várias escunas foram desguarnecidas. Diante deste quadro, Lecor pedia que 
enviassem-lhe,  no  mínimo,  entre  cem  e  cento  e  vinte  marinheiros,  além  de,  ao  menos,  dois 
bergantins e de uma ou duas corvetas.
538
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[image: alt]Nas imediações do rio Quarai, Saint-Hilaire dizia que o estado das tropas aí acampadas era 
triste.  Conta  que  comiam  duas  vezes  ao  dia.  A primeira  refeição era um  pratinho  de  peixe 
pescado no rio Uruguai, acompanhado com um pouco de farinha e, a segunda, era composta por 
pedaços  de  carne grelhada  na brasa.  Para  atenuar a  fome, a  tática de  um alferes  era  tomar 
chimarrão constantemente entre as refeições.
539
 
Situação de privações  também era  a  dos corpos  militares instalados  na fronteira, que  eram 
compostos de cerca de três mil homens provenientes da região e de uma legião de São  Paulo. 
Estes militares não recebiam seus soldos há vinte e sete meses, vivendo apenas da carne bovina, 
recebendo  quatro  libras  por  dia,  e  viviam  sem  pão,  farinha  e  sal.  A  dieta  forçada  tinha 
conseqüências na saúde destes militares, como disenterias, especialmente dentre os paulistas, pois 
não tinham por hábito este tipo de alimentação.
540
 
Os  hábitos  alimentares  locais  também  atingiram  a  parcela  lusa  das  tropas.  Os  portugueses 
eram acostumados a comer pão, não podendo, assim, subsistir somente através da carne. Segundo 
Saint-Hilaire,  a  necessidade  de  pão  teria  chegado  ao  ponto  de  que  durante  a  ação  militar  de 
ocupação  do  território  oriental,  em  1816/17,  os  portugueses  levarem  consigo  quase  duzentas 
carroças com viveres, o que dificultou bastante a sua ação militar.
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Também com urgentes necessidades de abastecimento de medicamentos e utensílios estavam 
os  hospitais  do  exército  de  Lecor  na  Cisplatina.  Assim,  o  general  expunha  em  ofício  de  4  de 
junho  de  1822  a  situação  ao  governo  do  Rio  de  Janeiro  e  pedindo  que  o  príncipe  D.  Pedro 
resolvesse a situação da maneira que melhor lhe fosse
542
 
Do mesmo modo que militares das forças de Lecor desertavam e atravessavam as fronteiras 
da Banda Oriental em  direção aos  antigos domínios  hispânicos, homens provenientes de Entre 
Rios chegavam freqüentemente ao território controlado por Portugal, buscando asilo. Uma parte 
solicitava para ser integrada aos quadros de Lecor, outros apenas pediam para estabelecerem-se 
na  Banda  Oriental.
543
  Além  disto,  desertores  das  próprias  forças  joaninas  voltavam 
espontaneamente para o território oriental, pedindo a sua reintegração.
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[image: alt]Lecor informava, em janeiro de 1821, em epístola a Vila Nova Portugal, que Buenos Aires 
fomentava a  deserção  nos  corpos  militares  estacionados  na Banda  Oriental  e  que nesta  cidade 
estavam  vários  desertores  das  forças  de  D.  João  VI.  Além  disto,  havia  rumores  de  que  dois 
sargentos do 2º Batalhão de Caçadores estariam em Buenos Aires treinando recrutas.
545
 
Um  outro  caso  que  aponta  a  existência  de  desertores  das  forças  de  Lecor  na  mencionada 
cidade é a situação que ocorreu com o 1º Tenente Mariath. No porto de Buenos Aires, no bote de 
sua  escuna, Mariath passou  por uma  balandra
546
. Da  balandra, um  dos marinheiros  ofendeu 
verbalmente e  em português a Mariath,  à  nação  e  ao  serviço  de  Sua  Majestade.  Mariath, 
indignado e para  revidar  a  agressão, entrou  na balandra  e, uma vez na embarcação,  encontrou 
mais três portugueses, todos desertores. Por fim, Mariath prendeu somente o autor das ofensas 
verbais.
547
 
Além  das  deserções,  os  militares  estacionados  na  Banda  Oriental  apresentavam  outros 
problemas a Lecor. O grave quadro de insubordinações fazia com que o general expusesse em 
epístola de 31  de janeiro  à Vila  Nova  Portugal  que era necessário castigar alguns soldados de 
maneira exemplar, pelo  mal  comportamento  que  tinham,  além  do  costumeiro hábito  de  se 
embriagarem e a falta de reverência a S.M.
548
 
Como  exemplo,  pode  ser  citado o  caso  do  soldado  Domingos  José,  da  1ª  Companhia  de 
Granadeiros do 2º Regimento de Infantaria, que foi mandado prender pelo seu capitão por não 
comparecer à revista e pelo mal uso do seu capote e, diante desta ordem, afirmou que assim que 
fosse solto iria desertar e utilizou de expressões da última indecência. Igualmente demonstrador 
da difícil  situação de Lecor com os seus  subordinados inclui-se o  caso dos soldados  da 3ª 
Companhia do mesmo regimento, Manuel Joaquim e Manuel Bernardo, que praticaram o crime 
de amotinamento e posicionaram-se contra castigos que outros dois soldados sofriam. Também 
contra  os  castigos  estava  um  Tambor  do  1º  Regimento,  que  recusava-se,  na  frente  de  toda  a 
Companhia, a receber a sua pena.
549
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[image: alt]Lecor cria em quatro motivos para a situação de rebeldia nas suas forças militares. O primeiro 
seria  a  falta  de  pagamento  do  soldo,  que  levaria  ao  soldado,  diante  de  alguma  admoestação, 
responder ao seu superior que não recebia os seus honorários. A segunda razão era a de que os 
fatos  políticos  ocorridos  em  Portugal  chegavam  ao  Prata  exagerados  e  que,  por  seu  turno,  os 
soldados encarregavam-se  de  aumentá-los  ainda mais  e,  concomitantemente, surgiam  cartas 
anônimas que contavam que no Reino ibérico sargentos e furriéis haviam recebido promoções, 
causando desconforto nas respectivas hierarquias que estavam no Prata. O terceiro motivo eram 
os  oficiais  que,  diante  dos  seus  soldados,  expunham  o  seu  descontentamento  por  estarem  na 
Banda Oriental e que desejavam retornar a Portugal. Por fim, a quarta causa apontada por Lecor 
era o  regresso  do  alferes  Antonio  Caetano  de Souza  Macedo, que,  por  crimes cometidos,  fora 
enviado  pelo  general  ao  Rio  de  Janeiro,  no  entanto,  desta  cidade  o  alferes  foi  reenviado  ao 
território oriental, prejudicando, assim, a autoridade de Lecor diante dos seus subordinados.
550
 
Mesmo diante deste quadro de insubordinações, Lecor escrevia em carta de 23 de fevereiro de 
1821 ao Conde de Palmella, que  a situação da deserção estava sob  controle, ou ao menos sob 
relativo controle: 
 
[...] as Deserções nas Tropas do Exercito do Brasil [...] diminuíram consideravelmente e 
[...] pararam de  todo as dos Corpos  desta Divisão desde que  foram presos os primeiros 
desertores, em consequencia das gratificações que prometti, e faço imediatamente pagar a 
quem os prende, e assegura, cujo effeito hade ainda ser maior havendo eu estendido estes 
premios, a quem delatar de um modo que não deixe duvida, e verificando-se depois, pelas 
cautellas, que hão de tomar-se, a verdade da denuncia, os soldados que projectarem 
desertar, no que eu tive principalmente em vista difficultar as conspirações de deserção, 
pondo  em  desconfiança  os  soldados,  que  meditarem  commetter  aquelle  crime,  com  os 
seus camaradas pelo receio de que estes o descubram, e desde que as tropas viram, que se 
tem pontualmente cumprido a ordem que expedi para que regularmente lhes fossem pagos 
os seus Prets, e por  estes resultados,  mais  me confirmo  na opinião de que é  necessario 
entreter  com regularidade  os  pagamentos  e  por  nos  outros  meios  contrarios  a  deserção 
uma certa energia, que intemide os soldados, e della os arrede [...]
551
 
 
Primeiramente, é válido observar que o general afirmou ter resolvido o problema da deserção 
implementando a desconfiança entre os “camaradas”. Com o fim da possibilidade de união dentro 
deste segmento através da falta de confiança, tornava-se mais fácil exercer o controle sobre as 
tropas  e  mantê-los  no  exército.  Entretanto,  por  mais  eficaz  que  fosse  esta  medida,  ela  vinha 
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[image: alt]acompanhada  de  outra: o  pagamento  do  Prets  das  tropas,  pois  durante  meses  estes  militares 
estiveram na Banda Oriental com o atraso dos seus soldos. 
Uma terceira medida ainda proposta por Lecor para este tipo de problema era a de enviar para 
Angola, Moçambique 
 
[...] ou para parte correspondente aos que tiverem deserções aggravadas; aos que tiverem 
mais de uma; aos sargentos que desertarem, e aos que ouverem commettido crime, que 
pela sua natureza possa ter mas consequencia, e que por isso mesmo, e por ser notorio, 
não necessita Conselho de Guerra supplico a V. Excia. queira aprovar a remessa, que vou 
fazer  para  essa  Corte  de  alguns  individuos,  que  estão  nas  circumstancias  acima 
ponderadas para terem os destinos, que Sua Magestade for Servido.
552
 
 
Entretanto, estas medidas não significaram o fim dos problemas com as tropas. No dia 20 
de março de 1821, Lecor sofria um duro golpe na sua autoridade. Liderados pelo coronel Antonio 
Claudino Pimentel, três regimentos que encontravam-se fora de Montevidéu, por volta da meia-
noite,  entraram  pelo  portão  da  cidade  e  ocuparam  a  sua  praça.  Imediatamente  as  tropas  que 
estavam nos quartéis incorporaram-se aos insurgentes.
553
 
A ação foi feita em total segredo e, deste modo, muitos oficiais que tinham opinião divergente 
da  do  grupamento  liderado  por  Claudino  Pimentel,  acabaram,  pela  surpresa  e  por  serem 
requeridos  pelos revoltosos,  a  aderir  ao  movimento  insurgente  que  subitamente controlava  a 
cidade de Montevidéu.
554
 
Os rebelados reclamavam da sua situação de 22 meses sem pagamento de soldo e que, após 
cinco anos na América, desejavam retornar à Europa, pedindo, assim, ao rei e à nação que outros 
militares os substituíssem no Prata. Os militares lusos também protestavam contra o decreto que 
desligava-os do exército português.
555
 
Além disto, os revoltosos exigiam a presença de Lecor para que se jurasse a Constituição que 
viesse a ser redigida e jurada em Portugal. Lecor alegou que não poderia comparecer por estar 
enfermo. Obteve  como  resposta  que  se  apresentasse  mesmo  doente.  Mais  uma  vez  com  a 
justificativa relativa à sua saúde, Lecor enviou em seu lugar seu secretário militar, Flangini, que 
levava ordem para que  as tropas  prestassem o juramento da maneira elaborada  por  Lecor. 
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[image: alt]Entretanto, a proposta foi negada e, ainda, os revoltosos expunham a Flangini que se Lecor não 
comparecesse iriam nomear a outro militar para o seu posto.
556
 
Por fim,  Lecor  atendeu  aos revoltosos  e compareceu à presença  destes.  Comprometeu-se a 
realizar  os  pagamentos  atrasados,  que  eles  seriam  remetidos  a  Portugal,  e  que  obedeceria  às 
Cortes de Lisboa, reconhecendo, ainda, a Constituição que viesse a ser jurada.
557
 
Outro acontecimento foi que os rebelados criavam um Conselho Militar e entregavam a sua 
presidência a  Lecor. Os demais  membros  seriam  oficiais  de  cada  corpo  da  divisão  eleitos  por 
votos da oficialidade. Uma vez compostos os quadros do Conselho Militar, seriam nomeados o 
seu vice-presidente e secretário.
558
 
Os  militares argumentavam  a  sua atitude  pelos  seus  interesses na  felicidade nacional,  bem 
como na  regeneração da  nação  e,  ainda,  na  sua  consideração  para  com  o  seu  rei.  Era  um  dos 
signatários do documento expedido pelos revoltosos o já citado coronel Claudino Pimentel, do 1º 
Regimento de Infantaria e que vem a ser o vice-presidente do Conselho Militar.
559
 
A Gaceta  de  Buenos  Ayres estimava que na  praça de  Montevidéu tinham se  reunido 1955 
homens,  e  que houveram  os  que  eram  a  favor  da  deportação  de  Lecor  para  o  Rio  de  Janeiro. 
Além disto,  o periódico  relatava que um  oficial português, apelidado  de Placa, embarcou  para 
Portugal para representar a divisão portuguesa de Montevidéu junto às Cortes.
560
 
Esta não é a única insubordinação que Lecor teve que enfrentar enquanto esteve no poder. 
Alguns  meses  mais  tarde,  mais  precisamente  na  noite  de  23  de  julho  de  1821,  durante  o 
Congresso  Cisplatino,  ocorreram  novos  problemas  com  as  tropas  lusas,  mais  especificamente 
com o 2º  Regimento de  Infantaria, em virtude dos  soldos  atrasados e  do desejo de retornarem 
para Portugal.
561
 
Segundo o conde de Casa Flores, que representava a  Espanha no Rio de Janeiro,  para 
apaziguar a situação, Lecor teria contraído um empréstimo forçoso junto ao vencidario, na 
quantia de 50.000 pesos, que seriam pagos pela receita da aduana. Além disto, o representante de 
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[image: alt]Espanha informava a Madrid que seriam tirados da Banda Oriental e levados para a Bahia 1.200 
homens.
562
 
Outra sublevação  dos  Voluntários  Reais que  o  general teve  que  lidar  foi  a  que  ocorreu na 
noite de 30 para 31 de dezembro de 1821 e que foi protagonizada pelo 1º Regimento de Infantaria 
e pelos soldados do Batalhão de Artilharia a pé. Estes militares foram para a praça da cidade e, 
assim que soube dos fatos, Lecor foi para o local inquirir-lhes a razão da sublevação.
563
 
A resposta que o general obteve dos voluntários foi a de que as demandas pelo pagamento do 
soldo e  do  retorno a  Portugal não  foram atendidas  e, assim,  voltavam a  reivindicar. Buscando 
solucionar a questão o mais rápido possível, para que o dia não amanhecesse e os habitantes da 
cidade vissem o que estava a ocorrer, Lecor prometeu que a cada quinze dias pagaria um  mês 
inteiro, buscando qualquer meio de aumentar a amortização da dívida, e que enviaria rapidamente 
um oficial  para suplicar às Cortes  e ao rei  que providenciassem o retorno da divisão  para 
Portugal. Deste modo, o general conseguiu que os militares voltassem para o quartel.
564
 
Mesmo com a agilidade de Lecor, a notícia da insubordinação chegou, no decorrer do dia, à 
população, entretanto, o general conseguiu poupar-se pelo fato de não terem tido espectadores do 
fato. Para a questão do retorno dos Voluntários Reais, Lecor enviou para Portugal o brigadeiro 
Antonio Feliciano Telles de Castro Aparício para tratá-la junto às Cortes e a D. João VI e, para o 
pagamento do soldo atrasado, Lecor pediu na própria província um empréstimo voluntário.
565
 
Assim, identifica-se que ao longo de 1821 a relação entre Lecor e as tropas lusas tornavam-se 
tensas.  Diante  desta  situação,  o  general  exortou,  em  documento  de  janeiro  de  1822,  aos 
revoltosos de dezembro, qualificando o ato de insubordinar-se como anti-militar e que gerava-lhe 
desgosto.  Lembrava-lhes  que  o  Soberano  Congresso  da  Nação  confiava-lhes  a  guarda  da 
Cisplatina, bem como já deveria ter ciência das bases de incorporação acordadas entre ele, Lecor, 
e o Congresso Cisplatino.
566
 
Por outro lado, Lecor não ordenou nenhuma punição a estes revoltosos, ao contrário, acenou 
com uma composição política. Aos revoltosos de dezembro o general afirmou que a ação do 2º 
Regimento de Infantaria (repete-se, ocorrida em julho) já tinha sido “quase de todo esquecida” 
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[image: alt]em  função  da  posterior  boa  conduta  dos  seus  soldados.  O  general  ainda  prometeu  que  estes 
militares receberiam o seu soldo, as suas solicitações foram enviadas às Cortes e, por fim, Lecor 
pediu  que confiassem nele.  Assim, é  provável que  através da  informação  dada referente ao 
perdão  aos  insurgentes  de  julho,  bem  como  das  promessas  que  Lecor  fez,  o general  buscou 
manter  sob  controle  os  novos  insurgentes,  acenando  que,  se  tivessem  boa  conduta,  o  seu  erro 
seria esquecido.
567
 
No entanto, no dia 5 de janeiro, as tropas acantonadas fora dos muros da cidade fizeram as 
suas petições. Deste modo, recaiu sobre a população o pagamento de 300.000 pesos, que foram 
divididos pela Junta da Fazenda, que decidiu a quantia que cada habitante contribuiria. Os fundos 
municipais, mesmo já destinados para outras questões, também foram empregados para alcançar 
o valor do pagamento.
568
 
Em 17 janeiro de 1822, a Cisplatina foi palco de mais um novo motim, porém, desta vez, os 
protagonistas não foram os Voluntários Reais, e sim o 1º Batalhão de Libertos d’El Rei. Sufocada 
a rebelião, um Conselho de Guerra julgou como possíveis lideres da ação dois sargentos deste 
batalhão,  a  saber,  um  chamado  Benito  Rivadavia  e  o  outro  João  Gavito.  João  Gavito  foi 
declarado  inocente,  então  Lecor  ordenou  que  o  soltassem.  Já  Benito  foi  declarado  culpado  e, 
assim, conforme a sentença do processo, foi condenado à pena capital.
569
 
Entretanto,  Lecor  enviou  Benito  Rivadavia,  a  bordo  do  Brigue  Real  Pedro  para  o  Rio  de 
Janeiro,  alegando  que  a  sua  presença  na  Cisplatina  era  perturbadora  e,  ainda,  pedindo  que  D. 
Pedro  atenuasse  a pena do  réu da  capital para  o degredo  “longe desta  Província”  e, assim, 
segundo Lecor, de uma maneira geral, irá se agradar à população local com esta medida.
570
 
A bordo do mesmo navio e com o mesmo destino que Benito Rivadavia ia o soldado José dos 
Santos,  da  7ª  Companhia  do  1°  Regimento  d’Infantaria  da  Divisão  de  Voluntários  Reais  d’El 
Rey, que, semelhantemente aos anteriores, fora julgado pelo Conselho de Guerra. Determinava-
se, assim, que José dos Santos fosse para Angola, aonde seria obrigado a servir por toda a vida. 
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[image: alt]Lecor  mandava o  soldado para  o Rio de  Janeiro para, em seguida,  este  ser  encaminhado a 
Angola.
571
 
Já que está a ser mencionado o envio de militares para o degredo, faz-se a breve observação 
que, por seu turno, as forças de Lecor na Cisplatina também recebiam degredados. Um dos casos 
foi o protagonizado pelo alferes Francisco Manoel de Gouvêa Frias, do exército de Portugal, que 
foi cumprir  a sua sentença  de degredo no Estado  Cisplatino. No entanto, a  sua postura na 
província  não  era  digna  da  “graça”,  pois  era  insubordinado  e  seu  serviço  irregular,  acabando, 
assim, por ser preso pelo seu superior na Cisplatina.
572
 
Do dia 23 para o 24 de julho de 1822, o 2º Regimento de Infantaria da Divisão de Voluntários 
Reais  pegava  em  armas,  indo  para  o  portão  da  cidade  de  Montevidéu  para  reivindicar  o  seu 
retorno a Portugal e o pagamento dos soldos atrasados. Diante da falta de dinheiro em caixa, a 
solução encontrada  por  Lecor  foi  a  de  realizar  um  empréstimo  de  60.000  pesos.  Ajudaram  ao 
general, dentre outros orientais, D. Tomás García de Zúñiga, que contribuiu com 10.000 e 
Juanicó com 2.000 pesos.
573
 
Em junho  de 1822 constata-se que  Lecor dirigiu-se,  por  ofício, a  D. Pedro, afirmando que 
existia  a  necessidade,  em  função  dos  seus  acordos  com  os  já  citados  revoltosos,  de  enviar  os 
Voluntários  Reais,  que  assim  o  desejassem,  de  volta  a  Portugal.  Esta  medida,  aliada  ao 
ordenamento do Rio de Janeiro de que os pernambucanos retornassem para a sua província, fazia 
com que Lecor alertasse ao príncipe que o território sob o seu comando ficaria desguarnecido.
574
 
Por decreto de 20 de julho de  1822,  D.  Pedro  agiu no  sentido de  extinguir  os Voluntários 
Reais, bem como facilitou o regresso dos que assim desejassem para Portugal.
575
 Em Agosto, o 
governo do Rio de Janeiro mandou que Lecor juntasse todas as tropas do país para aumentar a 
sua força  contra  a  divisão  de  Voluntários  Reais. A  frente destas  tropas,  Lecor colocou  Tomás 
García de Zúñiga.
576
 
A repercussão das ações dos Voluntários Reais em Montevidéu ultrapassou as fronteiras da 
Cisplatina.  Em  Porto  Alegre,  Daun,  que  já  havia  sido  exonerado  pela  Junta  riograndense  em 
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[image: alt]julho, se demitiu em fins de agosto e solicitou autorização para ir para Montevidéu. Seu intento 
era juntar-se aos Voluntários, entretanto, o pedido do neto de Pombal foi negado.
577
 
Igualmente, a notícia sobre a atuação destes corpos portugueses chegou ao Rio de Janeiro. A 
Gazeta desta cidade publicou documento assinado pelo Conselho Militar – incluindo-se a firma 
de  Lecor  –  contra  o  governo  do  príncipe  regente  e  à  direção  que  as  relações  Brasil-Portugal 
vinham tomando, além da crítica à ação de Lucas José Obes no Rio de Janeiro,
578
 conforme será 
mostrado no capítulo VI. 
D. Pedro, ainda  como príncipe  regente  do Brasil,  declarou,  em ofício  datado  do dia  14  de 
agosto, a ilegalidade do Conselho Militar. O príncipe regente alegou que o mesmo era anárquico, 
destruía  a  devida  subordinação  às  autoridades  legalmente  constituídas,  e  que  as  suas  atitudes, 
desde a sua instalação até o referido oficio eram irregulares e criminosas.
579
 
Entretanto, a ação do príncipe não foi suficiente para que uma vez declarada a independência 
do Brasil, os Voluntários não se  opusessem a Lecor e ao novo Império, levando, assim, a 
Cisplatina a uma nova guerra civil. 
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Capítulo V - O Congresso Cisplatino 
 
 
 
Fatos precursores à instalação e um resultado já definido 
 
 
Montevidéu  estava  ocupada  desde  1817.  Artigas  fora  derrotado  em  1820.  Os  portugueses 
controlavam a Banda Oriental, com a adesão dos cabildos do interior a  Lecor. Buenos Aires e 
Entre Rios encontravam-se imersas em conflitos internos. Portugal e Brasil viviam as incertezas 
relativas  ao  futuro  do  destino  do  rei  D.  João  VI  e  do  próprio  Reino  Unido  português.  Neste 
quadro, a Banda Oriental adentrava o ano de 1821. Conforme exposto, fatores internos e externos 
ao território ocupado por Lecor contribuíam para que fossem muitas as especulações a respeito 
do futuro oriental, gerando, internamente, expectativas e medos, esperanças e desesperações. 
Em 1821, ainda antes da convocação do Congresso Cisplatino, Saint-Hilaire afirmava que era 
inexato o futuro da Banda Oriental, embora existissem rumores da possibilidade de incorporá-lo 
aos  domínios  dos  Bragança.  Apesar  desta  cogitação,  o  francês  relatava  que  a  Banda  Oriental 
representava  altos  custos  para  Portugal  e  que,  provavelmente,  não  traria,  financeiramente, 
vantagens para este Reino europeu. Assim, decretava a impossibilidade do êxito da incorporação 
e cria em um futuro negro para o território caso as tropas de Lecor fossem retiradas: 
 
Com efeito, o  mais duradouro  tratado  não  saberia  transformar  os espanhóis-americanos 
em portugueses, e é incontestável que de momento, pelo menos, serão abandonados a si 
mesmos, ou se agruparão, na campanha, novos bandos que, gritando ‘viva la patria’, vão 
assaltando os estancieiros e acabarão por matar o resto do gado que ainda lhes resta. Seria 
necessário que, por muito tempo, Portugal mantivesse aqui tropas, e a posse definitiva não 
oneraria tanto um domínio tão pobre assim. 
 
Em seguida, Saint-Hilaire escrevia em seu diário o seu posicionamento favorável à anexação 
e a maneira que a mesma deveria ser feita, tanto sem prejuízos para Portugal, quanto para ser um 
empreendimento de sucesso: 
 
Dir-se-ia que, se a margem oriental fosse definitivamente anexada ao Brasil, se poderia 
então obrigar os habitantes da província a arcar com as despesas das tropas portuguesas. 
Não  seria  igualmente  antipolítico  e  inconseqüente  tratar  os  espanhóis  tornados  súditos, 
pior  do  que  não  foram  tratados  quando  eram  considerados  habitantes  de  um  país 
conquistado?  Mas  mesmo  esta  suposição  que  acabo  de  expor  não  tem  qualquer 
fundamento. De fato, que tratado pode garantir a Portugal a posse definitiva da região? Se 
tivesse sido feito pelo rei da Espanha, nada valeria para os espanhóis latino-americanos e 
tornariam  odiosos  os  portugueses.  Seria  mais  razoável,  sem  dúvida,  determinar 
secretamente aos cabildos, alcaides e principais habitantes oferecer ao rei de Portugal a 




[image: alt]soberania definitiva da região. Entretanto, é evidente que aceitar semelhante ofertas seria 
declarar  guerra  à  Espanha,  que  poderia  facilmente  vingar-se  de  Portugal.  É  de  se  crer, 
portanto, que as coisas permanecerão ainda por muito tempo na situação atual, porque é 
extremamente difícil dar-lhes solução.
580
 
 
 
Também apontando a probabilidade de que  o território fosse incorporado aos domínios 
joaninos,  a  Gaceta  de  Buenos  Ayres,  em  sua  edição  de  11  de  abril  de  1821,  afirmava  que  o 
cabildo  de  Montevidéu  e  o  consulado  apresentavam  um  memorial  a  Lecor  que  solicitavam  a 
permanência das tropas portuguesas na Banda Oriental. Pediam, assim, os orientais, para que o 
militar dirigisse ao rei sua petição.
581
 
Cinco dias depois da  notícia publicada  na  Gaceta, 16  de abril, D.  João  VI tomou  duas 
medidas importantes para a região do rio da Prata, a lembrar, a ordem para o estabelecimento do 
Congresso Cisplatino  em  Montevidéu  e  o  reconhecimento  da  independência  das  províncias 
platinas. 
A ordem para a realização do Congresso Cisplatino partiu de Silvestre Pinheiro Ferreira, que 
era contrário à permanência dos portugueses na Banda Oriental. Em reunião que contou com a 
participação  de  D.  João  VI,  D.  Pedro  e  outros  ministros,  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  expôs  os 
prejuízos que a ocupação do território oriental causava, seja pela ação do corso contra o comércio 
português, seja pela despesa anual que gerava ao tesouro público.
582
 
Outro fator apontado pelo ministro liberal que deveria levar-se em conta para o abandono da 
Banda  Oriental  era  o  descontentamento  e  as  insubordinações  das  tropas  lusas,  bem  como  as 
reivindicações  da  Espanha  em  relação  ao  território  oriental,  que,  segundo  a  exposição  do 
ministro, se D. João VI não resolvesse a questão envolvendo a Banda Oriental antes de partir da 
América, teria que negociar com os espanhóis quando estivesse de volta à Europa.
583
 
Além  disto,  na  sua  explanação,  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  inviabilizava  a  incorporação do 
território oriental ao Reino do Brasil, afirmando que um decreto não iria transformar os orientais 
em portugueses,  sendo,  assim,  D. João  VI não  poderia  contar  com a  fidelidade  dos habitantes 
desta  província.  O  ministro  também  chamava  a  atenção  para  a  dificuldade  que  a  monarquia 
encontrava de manter o Brasil unido, citando os acontecimentos que envolveram a Bahia, e que 
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[image: alt]foram apresentados no capítulo II e, ainda, prevendo que fatos semelhantes ocorreriam nas outras 
províncias  do  reino  americano,  induzindo  que  estes  acontecimentos  seriam  mais  graves no 
território oriental.
584
 
Silvestre  Pinheiro  Ferreira  também  questionava  a  idéia  de  que  a  Banda  Oriental  desejava 
unir-se  ao  Brasil,  argumentando  que  este  era  o  anseio  de  alguns  indivíduos  que  se  auto-
intitulavam portadores dos desejos da província para fazerem o que lhes aprazasse.
585
 
Assim, a única solução que o ministro encontrava era a de que ao 
 
[...]  General  Barão  da  Laguna  se  expessam  ordens  para  que  fazendo  reunir  nos  Povos 
daquella província Assembléas Eleitoraes pelo mesmo teor que as que neste Reyno e em 
Portugal se tem formado (salvas as alterações accidentaes que por motivos de localidade 
forem indispensaveis) convoque no lugar que mais adequado lhe parecer huma Assemblea 
da Província, cujos Deputados franca e livremente, sem constrangimento algum e sem a 
menor sombra de influencia de nossa parte, deliberem e decidam sobre a futura sorte da 
Província = Se querem que ella fique formando hum Estado independente ou se se querem 
incorporar a algum dos Estados circumvisinhos, como elles antes Colonias de Hespanha, 
ou se emfim se querem incorporar a este Reyno do Brazil.
586
 
 
Nesta mesma reunião, Silvestre Pinheiro Ferreira sugeriu o envio de João Manoel Figueiredo 
a Buenos Aires, em missão que mostrasse aos portenhos e aos governos circunvizinhos o desejo 
de D. João VI ter relações amigáveis com eles, bem como para incrementar o comércio destes 
governos com o Reino Unido português. Na proposta do ministro, Figueiredo, a partir de Buenos 
Aires,  entraria  em  contato  com  Chile,  Entre  Rios,  dentre  outros  governos,  e  “[...]  ao  General 
Barão da Laguna se dará ordem para que coopere com elle [Figueiredo] para restabelecer a boa 
intelligencia  entre  aquelles  differentes  Estados  e  os  Povos  do  Brazil.”  Além  disto,  “Por  esta 
occasião se lhes participará as medidas de liberal conducta que na maneira acima exposta S.M. 
tem adoptado a respeito da Banda Oriental como huma prova do espírito de Justiça e disinteresse 
de que o Governo Portuguez se acha animado”
587
 
As propostas de Silvestre Pinheiro  Ferreira foram aceitas por D. João VI, pelo príncipe D. 
Pedro, e demais pares do ministro, que entendia da seguinte maneira esta política para o Prata: 
 
O  Governo  Portuguez  terá  a  gloria  de  haver  sido  o  primeiro  que  proclama  e  poe  em 
pratica  para com  as  demais  Nações princípios  de  Direitos  da  Gentes  conformes aos  de 
Direito Publico que acaba de adoptar e que fazem a base do regime de todos os Governos 
Representativos. 
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[image: alt]Não  tardará  que  o  nosso  exemplo  seja  seguido  pelos  Estados  Unidos  da  América 
Septentrional, e mesmo pelo Governo de Gram-Bretanha. Mas nós temos a gloria de os 
havermos prevenido sem que por  grande antecipação se  nos possa exprobar que no 
tenhamos accelerado.
588
 
 
No dia 16 de abril de 1821, nos últimos dias em que a monarquia portuguesa encontrava-se 
no  Rio  de  Janeiro,  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  escrevia  a  Lecor  comunicando  que  D.  João  VI 
ordenava que  os  orientais  votassem  pelo  futuro  do  território  ocupado,  de  maneira livre,  sob  a 
proteção das armas lusas, mas sem exercer qualquer tipo de pressão.
589
 
Em relação à seleção dos deputados, Lecor deveria tomar por base, dentro das especificidades 
orientais, como a  quantidade  de habitantes, o  processo eleitoral de Portugal e  do Brasil. Além 
disto, Silvestre Pinheiro Ferreira afirmava que o resultado mais provável do Congresso era o da 
Banda  Oriental  constituir-se  em  um  Estado  Independente,  então  Lecor  ficaria  encarregado  de 
acertar com o novo governo local e independente a proteção da fronteira e a segurança interna 
dos  orientais  e,  ainda,  acenava-se  com  o  retorno  dos  Voluntários  Reais  para  Portugal.  O 
governador da província do Rio Grande cuidaria das forças militares responsáveis pela fronteira 
entre o novo estado oriental e o Brasil.
590
 
A união  da  Banda Oriental  com  o  Brasil era definida  pelo  ministro como  pouco  provável, 
porém,  ele  qualificava  como  algo  que  não  era  impossível.  Assim,  Silvestre  Pinheiro  Ferreira 
expunha que D. João VI desejava que Lecor permanecesse como Governador e Capitão Geral da 
Nova Província. O general escolheria uma parte dos militares que ficariam no território oriental, e 
os demais seriam enviados para o Brasil.
591
 
Por fim, Silvestre Pinheiro Ferreira informou a Lecor que João Manoel Figueiredo portava o 
ofício que se lhe seria entregue com as ordens do Congresso Cisplatino e que o general deveria 
ajudá-lo, para que se lograsse a paz com os vizinhos do Brasil e promovesse, se possível, a paz 
entre estes.
592
 
Antes  de  Lecor  ordenar  o  estabelecimento  do  Congresso  Cisplatino  (determinação  que 
ocorreu  em  15  de  junho),  o  general  escreveu,  em  fins  de  maio  de  1821,  a  Silvestre  Pinheiro 
Ferreira, informando  que os  habitantes da província temiam que os portugueses de  lá saíssem, 
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[image: alt]pois acreditavam que se  isto  ocorresse, a  Banda Oriental seria novamente  vítima dos  conflitos 
armados.  Além  disto,  os  orientais  davam  como  certa  esta  saída,  seja  pelos  problemas  que  as 
tropas causaram em 20 de março (apresentados no capítulo IV), seja pelos fatos ocorridos no Rio 
de Janeiro (capítulo II).
593
 
Neste contexto de especulações, um dos projetos que tinha curso no território oriental, e de 
que a informação chegava até Lecor, que a repassava ao ministro de D. João VI, era a de que 
talvez o Cabildo fizesse-lhe uma representação para que o general afiançasse formalmente se a 
ocupação da província continuaria e se ele teria forças para mantê-la.
594
 
Diante  destas  indefinições,  conforme  epístolas  de  Lecor,  que  serão  mostradas  a  seguir,  o 
general delineou o resultado do Congresso Cisplatino e o quadro futuro da Banda Oriental, fator 
comprovador da fraude nas Cortes de Montevidéu e da vitória política do grupo local favorável à 
permanência portuguesa na província. 
Em  19 de  junho,  basicamente um  mês  antes  da primeira  reunião do  Congresso  Cisplatino, 
Lecor escreveu ao conde dos Arcos que acreditava que o seu resultado seria o de incorporar a 
Banda Oriental aos domínios de D. João VI: 
 
Em conseqüência das últimas ordens, que tive a  honra de receber de  S.M. sobre os 
negócios desta Província, estou  cuidando em cumprir  a  Soberana Vontade, pelos meios 
que  para  isso  me  parecem  mais  convenientes,  e  que  espero  produzam  o  resultado 
correspondente: O  Congresso  dos Povos  desta  Província  vai  reunir-se  imediatamente,  e 
apesar  da  maliciosa intenção  com  que o  Governo de  Buenos  Aires,  e  os  seus Agentes, 
exageram os acontecimentos dessa Corte, e semeiam idéias de receio nos ânimos destes 
habitantes, eu tenho confiança de que eles hão de pronunciar-se pela opinião que já por 
três vezes elevam a Consideração Excelsa de S.M. Se no que a este respeito se fizer eu 
conseguisse acertar de modo que merecesse a aprovação de SM e do Sereníssimo Senhor 
Príncipe  Regente,  e  promovesse  a felicidade  e os  Interesses  da  Nação,  dar-me-ia  por 
muito satisfeito.
595
 
 
Na carta, além do resultado do Congresso, pois os orientais várias vezes haviam pedido que 
D. João VI permanecesse no controle definitivo da província, Lecor expunha que estava a 
preparar  o  Congresso  da  maneira  que  fosse  conveniente  para  resultar  na  incorporação  à 
monarquia  lusa  e,  assim,  esperava  a  aprovação  do  rei,  mas,  também,  de  D.  Pedro,  dos  seus 
métodos. 
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[image: alt]Nove  dias  depois,  em  28  de  junho,  Lecor  escreveu  outra  carta  ao  conde  dos  Arcos, 
demonstrando novamente o conhecimento prévio do resultado do Congresso Cisplatino: 
 
[...] tenho a satisfação de informar a V. Excia. que a opinião geral dos habitantes desta 
Província  é  a  favor  da  união  dela  ao  Império  do  Brasil.  Este  conhecimento  que  tenho 
procurado haver por meios indiretos, para arredar toda a idéia de interferência minha em 
tal negócio, me  assegura de que  a resolução do imediato Congresso dos Povos será 
conforme  a Soberana  Deliberação  de S.M.,  na parte  em  que segundo as  suas Régias 
Ordens, se dignou ouvir os  votos repetidamente elevados  a sua presença Augusta  pelas 
Autoridades deste País, para a que quisesse como porção dos seus vastos domínios.
596
 
 
Também informando e, de certa forma, justificando o resultado do Congresso pela anexação, 
antes mesmo da primeira sessão, Lecor escreveu, em 13 de julho, a Pedro Álvares Diniz: 
 
Tenho a honra de informar a V. Excia. para conhecimento de S.A.R. o Príncipe Regente 
do Reino do Brasil, que no dia 15 do corrente há de reunir-se nesta Praça o Congresso dos 
Povos desta Província, para deliberar e resolver sobre a sorte futura dela, nos termos que 
determinavam  as  Soberanas  Ordens  a  este  respeito.  Ou  eu  muito  me  engano,  ou  posso 
confirmar  o  que  digo  nos  meus  ofícios n°-----  19  e  28  de  Junho  próximo  passado,  e 
esperar das entregas [intrigas] de Buenos Ayres, dos acontecimentos dessa Corte, que tem 
aqui  sido  muito  avessamente  pintados,  e  do  prejuízo  que  motivou  a  indiscrição,  e 
sinceridade de  João Manuel de Figueiredo, vulgarizando intempestivamente os detalhes 
de  sua  Comissão,  e  até  do  desgosto  que  terá  o  Governo  de  Buenos  Ayres,  quando  for 
autenticamente  instruído  delles,  e  que  eu  trato  de  evitar,  enquanto  a  resolução  do 
Congresso da Banda Oriental não for tomada, esta Província será da Nação Portuguesa; e 
se os outros serviços que eu tenho rendido a minha Pátria pudessem não me dar satisfação 
que me causam, pelo  zelo e  direitura,  com que os prestei,  e pela  utilidade  de que  elles 
foram, certamente que nunca me pesará de que neste destino tenho feito na inteligência de 
que os Interesses do Reino Unido de S.M. e do Sereníssimo Príncipe Regente, e a Gloria 
do Nome Português se avantajam com ele.
597
 
 
Também confirmando o resultado estavam os ofícios enviados por Martin Rodriguez, em dois 
de  julho  de  1821,  antes ainda  da  reunião  do Congresso,  ao Chile,  Paraguai  e  às províncias 
platinas: 
Sabe  el  Gobierno  por  noticias  reservadas  y  reservadisimas  q.e  ha  podido  recoger  del 
Brasil  y del  mismo Montevideo, q.e ha emprezado á plantificarse el plan, que dejó 
dispuesto S. M. F. al retirarse p.a Europa, de agregar al territorio brasiliense toda la Banda 
Oriental de este Rio adoptando p.a esto el simulado arbitrio de consultar, por medio de un 
Cong.o […]
598
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[image: alt]Não se pode ignorar o quanto Martin Rodriguez ojerizava ao governo português e a ocupação 
de Montevidéu, nem a sua busca de gerar semelhante rejeição nas províncias que hoje compõem 
a Argentina e nos  governos do  Chile e  do Paraguai. Entretanto, do  mesmo  modo não pode-se 
ignorar que as informações contidas no ofício de Martin Rodriguez não diferem da das cartas de 
Lecor. Rodriguez afirmou, antes do resultado do Congresso, que este resultaria na incorporação 
da Banda Oriental ao Brasil, e que o mentor do plano era o rei D. João VI. 
Além disto, no citado ofício, o governador de Buenos Aires expunha que o reconhecimento 
da independência das antigas colônias de Espanha significava o desejo, por parte de D. João VI, 
de que, como moeda de troca, os hispânicos reconhecessem a incorporação da Banda Oriental. 
Também parte do resultado acordado, os portugueses teriam colocado uma série de agentes na 
campanha  para  trabalharem  positivamente  junto  à  população  o  resultado  do  Congresso 
Cisplatino.
599
 
Assim,  conforme  exposto  nos  parágrafos  anteriores,  e  informações  que  constam  da 
documentação  procedente  à  instalação  do  Congresso  Cisplatino,  o  conhecimento  do  seu 
resultado, mostrando-se que as Cortes de Montevidéu foram um simulacro – utilizando-se aqui as 
palavras de Martin Rodriguez – de representação.  Do mesmo modo,  a documentação aponta o 
envolvimento de Lecor e de D. João VI no resultado que levou a criação da Cisplatina. 
 
 
A Instalação do Congresso Cisplatino 
 
 
Após as já explicitadas determinações de D. João VI para o Prata, Lecor expediu, em junho 
de  1821,  as  ordens  para  a  convocação  de  um  Congresso  extraordinário  de  seus  deputados.  A 
comunicação do general português foi dada a Juan José Durán, chefe político da província. De 
acordo com  as ordens de  Lecor, baseadas  nas de Pinheiro  Ferreira, os  deputados deveriam ser 
nomeados livremente, sem violência e da maneira mais adequada às circunstâncias e costumes do 
país – palavra utilizada na documentação para definir a Banda Oriental – de modo que se fosse 
consultada a vontade geral dos povos. Além disto, os parlamentares deveriam representar toda a 
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[image: alt]província  para  deliberarem  sobre  o  futuro  oriental,  de  modo  a  decidir  como  esta  seria 
governada.
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No documento, Lecor pediu a maior brevidade possível na instalação do Congresso, para que 
o mesmo fosse  instalado  ainda  em  15  de  julho,  logo,  um  mês  depois,  e  transferia toda a 
responsabilidade  da  convocação  e  do  processo  eleitoral  do  Congresso  Cisplatino  para  Durán. 
Assim, o chefe político da província ficou responsável pela definição do número de deputados 
que iriam compor o Congresso, a quantidade de parlamentares que cada pueblo ou departamento 
enviaria a  Montevidéu. Ressalta-se que  Lecor somente  informou  que o  critério de  seleção dos 
componentes  do  Congresso  deveria  ser  proporcional  ao  número  aproximado  de  habitantes  de 
cada parte da Banda Oriental. 
Deste modo, observa-se que a documentação mostra que Lecor ordenava a Durán que 
 
Para que esta real disposicion tenga su cumplimiento en beneficio de los pueblos, se hace 
necesario que V.E. como jefe politico de la provincia, ã la mayor brevedad posible 
convoque un congreso extraordinario de diputados de todas los departamentos, que deberá 
estar reunido, y abrir sus sesiones el dia 15 del pròximo julio, señalando V.E. el nùmero 
de diputados que corresponde á todo el territorio ó à cada pueblo ò departamento por un 
càlculo  aproximativo de  su población,  y  prescribiendo metòdica  é individualmente la 
forma  de  las elecciones,  las calidades,  requisitos  en  los  electos,  y  las  formalidades y 
claùsulas que deben intervenir en los poderes conferidos à los diputados de modo que se 
asegure  y afianze  la  legitimidad  de  aquellos  actos,  y  estabilidad  de  lo que  se  sancione. 
Sobre todo encaresco y recomiendo muy especialmente à V. E. que tome las medidas que 
esten  á  su  alcanze  para  evitar en  las  convocaciones y  elecciones  la  influencia  de  los 
partidos, a fin de que la provincia legítimamente delibere en sosiego lo que convenga à 
sus intereses y felicidad futura. Yo aguardo y cuento del zelo de V.E. que este asunto será 
desempeñado  con  acierto,  y  que me  instruya  succesivamente  de  los  resultados  de  sus 
providencias.
601
 
 
Além disto, a extração acima permite verificar na ordem expedida por Lecor a busca de que o 
Congresso  e  os  seus  atos  fossem  legítimos,  bem  como  a  construção  de  uma  imagem  de 
idoneidade para o evento. Ainda no que tange a construção de imagens, de igual maneira, através 
da  convocação  do  Congresso,  identifica-se  que  o  general  estabelecia  uma  figura  de  si  mesmo 
como uma pessoa preocupada com os interesses da Banda Oriental, imparcial e zeloso. 
Em 15 de junho de 1821, Lecor comunicou oficialmente a Durán, chefe político da província, 
que  D.  João  VI  ordenara  a  realização  de  um  Congresso  para  definir-se  o  destino  oriental.  Os 
deputados  deveriam  ser  selecionados  da  maneira mais  livre,  sem  influências de  segmentos 
políticos e  sem violência,  além  de realizar-se  a escolha  dos parlamentares  da maneira  mais 
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[image: alt]adaptável às circunstâncias e aos costumes do país, de modo que, por fim, se fosse consultada a 
vontade geral dos pueblos. Lecor também ordenou a Durán que se convocasse o Congresso de 
maneira extremamente rápida, para que a primeira reunião ocorresse exatamente um mês depois, 
no dia 15 de julho.
602
 
No  que  referia-se  ao  número  de  parlamentares,  Durán  deveria,  através  de  um  cálculo 
aproximado da população, estabelecer a quantidade de deputados e a representatividade de cada 
parte da Banda Oriental. As qualidades exigidas aos eleitos também ficavam a cargo do chefe 
político. Por fim, o general ordenou que as medidas de Durán tinham que ser tomadas “[...] de 
modo que asegure la legitimidad de aquelles actos, y estabilidad de lo que se sancione.”
603
 
Sobre  a  composição  do  Congresso  Cisplatino,  Lecor  escreveu  a  Pedro  Álvares  Diniz 
narrando a sua ação neste advento: 
 
 
Logo  que  nas  vesperas  da  saudosa  partida  de  Sua  Magestade  [...]  eu  tive  a  honra  de 
receber pela Secretaria de Estado dos Negocios Extrangeiros, as definitivas instrucções, 
que  se  contem  no  despacho  de  16  de  Abril  relativas a  sorte  futura  e  permanente desta 
Provincia,  comecei  a  consultar,  e  a  por  via  os  meios,  que  as circunstancias  locaes, 
objectos  de  inevitavel consideração aconselhavam como  preferentes,  se  não  exclusivos, 
para que ellas fossem levadas a devido effeito.
604
 
 
 
E,  assim,  Lecor  escreveu  que  a  direção  que  deram-lhe  as  instruções  que  recebera  para  a 
instalação do Congresso “[...] nada me deixava que desejar; porque ellas me diziam qual era o 
fim que se tratava de conseguir, e quaes os meios que para isso cumpria empregar” e, ainda, que 
“Se  em  uma,  ou  outra  cousa  houve  um  pequeno desvio  na  pratica,  Sua  Magestade  tambem 
reconheceu a possível necessidade delle, e nem isto escapou á sua profunda intelligencia.”
605
 Por 
fim, Lecor expunha em sua epístola que 
 
Como  era  demonstrado  que  os  negocios  deste  Paiz  não  podiam  nem  deviam  ficar  na 
violenta posição  em que  se  achavam, e convinha manifestar a estes povos, e ao mundo 
que a politica de sua Magestade era franca, liberal e benefica, e por isso devia deixar-se 
aos habitantes da Província de Montevidéo, a escolha da sua ulterior condição publica, da 
forma  de  governo  que  mais  quizessem,  e  das  pessoas  por  quem  houvessem  de  ser 
mandados;  e  como esta obra  tinha  de  ser  o  resultado  de um congresso dos visinhos  da 
Província  formado  de  seus  legítimos  representantes:  para  se  ter  neste  assumpto  a 
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[image: alt]indispensavel iniciativa, e na economia e decurso delle, a menor interferencia, expedi ao 
chefe politico da Provincia o officio documento
606
 
 
 
D. João VI ainda teria previsto que o general realizasse mudanças nos critérios de seleção do 
Congresso,  e Lecor  afirmou  que  os câmbios  foram  feitos tendo  consultado  os  habitantes  da 
província e, de certa maneira, responsabilizou Durán por estas medidas: 
 
[...]  tomando  eu  quanto  fosse  possível  por  base  as  instrucções,  que  tanto  em  Portugal 
como no Brasil se adoptaram para a escolha dos membros que deviam compor as Cortes 
da  Nação  fizesse  convocar  para  as  destas  Provincia  o  numero  de  representantes 
proporcional á  população  della; e  comprehendendo eu  que,  as  mencionadas  instrucções 
não podiam ser applicaveis aqui, nem pelo que pertence ao numero dos Deputados, nem 
sobre o modo das eleições; ouvi quantos de conhecimentos, de credito, e de influencia ha 
na  Provincia,  a  quem  dei  inteira  noticia  das  resoluções  de  Sua  Magestade  no  proprio 
original,  e  como  o  voto  unanime  delles  confirmasse  em  todas  as  minhas  observações, 
achei  justo  e necessario  não  me  oppor  ás  instrucções  que  expedio  o  Chefe  Polico  da 
Província [Juan José Durán], e que se acham insertos no documento.
607
 
 
 
Originalmente, um deputado estaria a representar trinta mil pessoas, entretanto, pelo fato de 
trinta mil ser quase o número de habitantes que a província tinha nesta época, cada parlamentar 
passava a representar duas mil almas, fixando-se o número de deputados em dezoito. Segundo o 
general, a Banda Oriental tinha trinta e quatro mil pessoas
608
, sendo, assim, em sua opnião “[...] o 
numero de dezoito representantes [...] muito sufficiente [...]”
609
 
Outra questão que não seguiu-se as ordens de D. João VI foi na concentração das eleições nos 
Cabildos, pois, segundo Lecor, em função das desordens existentes no território oriental, o único 
modo de realizar-se o pleito era através de reuniões representativas. Nas localidades onde estas 
instituições não existiam, eram substituídas pelas Justiças Territoriais e, assim, o general afirmou 
em sua epístola a Pedro Álvares Dinis que “Com estes dados, ja pode bem avaliar-se o motivo 
por que o methodo a mim recommendado para as eleições, não podia aqui ter lugar, e que era 
preferivel (e unico) o que prescrevia as Instrucções do Chefe Politico da Provincia, até porque ja 
fora usado antes, e produzira bom efeito em caso da mesma natureza.”
610
 
Seguindo o ordenado por Lecor, Durán enviou aos Cabildos as instruções para a seleção dos 
deputados, sendo aí estabelecido o número de dezoito parlamentares. Quatro seriam provenientes 
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[image: alt]de Montevidéu, dois de Extramuros, dois da cidade de São Fernando de Maldonado, S. Carlos, 
Minas e Rocha, dois da Vila de Gadalupe de Canelones, Santa Luzia, Pando e Pedras e dois pela 
Colônia  do  Sacramento,  Colla,  Real  de  S.  Carlos  e  Víboras.  Até  aqui,  contabilizam-se  doze 
representantes.  Além  disto,  a  Vila  de  San  José  Florida  e  Trindad,  o  pueblo  de  San  Salvador, 
Santo  Domingo  Soriano,  Capilla  de  Mercedes,  Paisandu  e  Cerro  Largo  enviariam, 
respectivamente, um  representante, em  um  total  de seis  parlamentares, que,  somado  aos  doze, 
chega-se ao já mencionado número de dezoito deputados.
611
 
Estes dezoito parlamentares seriam compostos da seguinte maneira: 
 
 
Los Síndicos  Procuradores Generales  como  Representantes legales de  los  pueblos  y 
departamentos, cabeseras de  partido, en cujos Cabildos se hallan incorporados, asistiran 
como  Diputados  al  Congreso  por  sus  respectivos  pueblos  y  departamentos.  Por 
consiguiente, esta Capital solo nombrará tres Diputados, que con su Sindico completan los 
cuatro  que  se  computan  atendida  su  poblacion:  Maldonado,  Canelones  y  Colonia  solo 
nombrará uno Diputado que  con su Sindico  formaran los dos que les corresponde; y S. 
José,  en  cuja  Villa  solo  existe  un  medio  Cabildo  sin  Sindico  Procurador  General, 
nombrará el Diputado que se le asigna en la computacion general. 
[…] Teniendo en consideracion que los Alcaldes ordinarios é territoriales de los pueblos 
que non dependen de la jurisdiccion de algun Cabildo, cueles son Cerro Largo, Paysandú, 
Mercedes,  Soriano,  S.Salvador,  han  sido  nombrados  por  juntas  generales  de  los 
respectivos departamentos y comarcas, como vecinos proprietarios  de opinion  y credito 
que merecem la confianza publica; y deseando evitar los inconvenientes de las reuniones 
populares en las presentes circumstancias, y las dificuldades y graves perjuicios que 
resultarian a la Provincia de arrancar en la presente estacion a los hacendados y labradores 
de sus trabajos y haciendas para asistir a las cabeceras de sus departamentos; seran 
Diputados  al  Congreso  General  por  sus  respectivos  partidos,  y  comarcas  los  Alcaldes 
ordinarios, y  en  su  defecto los territoriales  de los  pueblos  referidos de  Cerro Largo, 
Paysandú, Mercedes, Santo Domingo, Soriano, y S. Salvador.
612
 
 
 
Para ser deputado no Congresso Cisplatino, o individuo deveria ser maior de vinte e cinco 
anos,  natural  da  província,  ter  bens,  artes,  oficio  e  profissão  de  conhecimento  público.  Caso 
surgissem nas eleições pessoas que não preenchessem este conjunto de requisitos, e os mesmos 
fossem  eleitos,  caberiam  aos  Síndicos  Procuradores  Gerais  anular  a  eleição  dos  deputados 
inaptos. Também previa-se a eleição de suplentes.
613
 
As  eleições  para  deputados  nos  Cabildos  eram  ordenadas para serem  feitas  pelos  “[...] 
mismos  Ajundamentos  en  union  con  los  Alcaldes  ordinarios  é  territoriales  de  los  pueblos 
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[image: alt]comprehendidos  en  el  departamento  respectivo;  por  votacion  publica,  y  será  Diputado  el  que 
reuna la pluralidad de votos.” E, ainda, 
 
Al efecto el Ajuntamento de esta Capital citará a los Alcaldes de Extramuros en dia y hora 
señalada:  tomaran  asento  despues  de  los  Regidores  y  Sindicos;  y  reunidos  todos 
procederan a la votacion de los cinco Diputados que corresponden a esta Ciudad, e sus 
Extramuros.  En  Maldonado,  Colonia,  Canelones,  y  S.  José  los  respectivos  Cabildos 
convocaran  a  los  Alcaldes  ordinarios  é  territoriales  de  todos  los  pueblos  de  su 
departamento en dia y hora señalada; y reunidos en la forma predicha a la eleicion publica 
de  su  Diputado,  el  que  reuna  la  pluralidad  desufragios; en  el  caso  de  haber  empate  de 
votos decidirá la suerte.
614
 
 
O custo do deslocamento e da estadia em Montevidéu não ficaria a cargo dos congressistas, 
seria  pago  pela  Real  Fazenda.  Assim  que  chegassem  a  esta  cidade,  os  eleitos  deveriam 
apresentar-se à Intendência de Província e, a primeira sessão, que dar-se-ia em quinze de julho, 
seria presidida por Durán, em função do seu cargo na administração da Banda Oriental. O vice-
presidente seria o parlamentar de idade mais avançada e o secretário o mais jovem. Previa-se para 
esta  sessão  a  eleição  para  estes  três  lugares,  o  estabelecimento  das  regras  do  Congresso  e  as 
dúvidas relativas à legitimidade de poderes.
615
 
Após  as  instruções  de  Durán,  iniciou-se  na  Banda  Oriental  o  processo  de  seleção  dos 
parlamentares e seus suplentes para o Congresso Cisplatino. De acordo com ata de 12 de julho de 
1821, o Cabildo de Montevidéu elegeu, entre os seus membros, Durán, Larrañaga, Tomás García 
de Zúñiga para representarem esta cidade, e Rivera e Llambí a Extramuros. Já Bianqui, por ser 
sindico procurador de Montevidéu, foi eleito pelo artigo número três das instruções expedidas por 
Durán,  em  que  os  ocupantes  deste  cargo teriam  automaticamente a  sua  participação  como 
deputados no Congresso Cisplatino.
616
 
 
 
Sessões do Congresso Cisplatino 
 
 
Conforme exposto na introdução da presente dissertação, para a reconstituição das reuniões 
do  Congresso  Cisplatino,  foram  utilizas  as  suas  atas,  que  estão  em  Montevidéu,  no  Archivo 
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[image: alt]General de la Nación. O contato com as atas mostra que o Congresso iniciou a sua atividade no 
dia 15 de  julho, “[...] en conformidad de lo  dispuesto por S.M.F.  El Rey del  Reyno Unido  de 
Portugal, Brasil y Algarves y publicado para su observancia y cumplimiento por el Ilmo y Exmo 
Sor. Barón de la Laguna, comandante en Gefe del ejército pacificador de esta Provincia: llegado 
el caso de reunirse un Congreso general extraordinario para tratar y decidir sobre la suerte futura 
del País [...]”
617
 contando, entretanto, com doze deputados, e não dezoito conforme as instruções: 
 
Juan José Durán, Diputado por parte de esta Capital, Presidente en esta Junta, como Gefe 
político de la Província: el Sor. Cura y Vicario D.or D. Dámaso Antonio Larrañaga, y el 
Sor. D. Tomás Garcia de Zúñiga también Diputados por esta Ciudad, así como su Síndico 
procurador general D. Gerónimo Pío Bianqui – el Sor. D. Fructuoso Rivera, y el Sor D.or 
D. Francisco Llambí, Diputado por el vecindario de extramuros – el  Sor D. Luis Pérez, 
Diputado por el Departamento de S. José – el Sor D. José Alagón, Diputado por el de la 
Colonia del Sacramento – el Sor D. Romualdo Gimeno, diputado p.r el de Maldonado el 
Sor D. Loreto de Gomenzoro, Diputado por Mercedes como su Alcalde territorial: el Sor 
D. Vizente Gallegos, que lo es de Soriano y D. Manuel Lagos, del Cerro-Largo [...]
618
 
 
 
É  importante  ressaltar  que  conforme  consta  na  ata  do  dia  quinze,  o  deputado  pelo 
departamento de Canelones, Felipe García, não apresentou-se, alegando problemas de saúde. Um 
outro  ponto  que  observa-se  é  o  fato  de  encontrar-se  na  ata  a  declaração  de  Tomás  García  de 
Zúñiga  afirmando  que  nascera  em  Buenos  Aires,  apesar  de  que  uma  das  condições  para  ser 
deputado do Congresso era a exigência de ser natural do território oriental. 
No  entanto,  os  congressistas  consideraram  que  Zúñiga  poderia  participar  do  Congresso 
Cisplatino, pois  entenderam  que “[...] siendo su  nacimiento accidental en  aquel pueblo,  por 
cuando  su  familia  antes  y  después  fué  siempre  establecida  en  esta  Ciudad,  donde  se  educó  y 
donde él se halla actualmente arraigado, siendo por tanto tenido él y toda su familia por naturales 
de la Prov.a no debía considerarse excluído del nombramiento q. se le había hecho.”
619
 
Considerando  que  Zúñiga  era  membro  do  círculo  de  Lecor,  inclusive  ajudando,  inúmeras 
vezes,  financeiramente à  administração do general, é  válido observar  que, provavelmente,  a 
aceitação de Zúñiga como deputado deveu-se pela sua proximidade com Lecor. Entretanto, não 
se pode ignorar que a argumentação apresentada pelos congressistas para que Zúñiga participasse 
do Congresso era coerente, mas se Zúñiga fosse um opositor aos interesses políticos dos outros 
deputados e de Lecor, a argumentação para que este oriental compusesse o Congresso não seria 
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[image: alt]utilizada  ou,  ainda,  pode-se  especular  que  o  próprio  Zúñiga  não  teria  feito  a  declaração 
espontânea  de  que  nasceu  em  Buenos  Aires,  declaração  que  poderia  impossibilitar  a  sua 
participação no Congresso. 
No mesmo dia quinze, houve a votação para presidente, vice–presidente e secretário. Para a 
presidência foi eleito, por onze votos, Durán, que só não elegeu-se por unanimidade em virtude 
dele  próprio  ter  votado  em  Larrañaga.  O  padre  foi  eleito,  por  maioria  dos  votos,  como  vice-
presidente do Congresso e Llambí como secretário. 
Após a eleição e juramentos, os congressistas determinam as regras do Congresso, que 
compunham nove itens: 
 
1°  Que  nose  admita  a  discusión  proposicion  alguna,  que  no  sea  apoyada  por  dos 
Diputados. 
2° Que admitida se discuta y vote, si está suficientemente discutida, y declarándose así, se 
proceda á votación por el órden en que están sentados, empezando por el Sor Presidente. 
3° Que cuando haya de hablar algún Diputado, tóme después la palabra el que primero la 
pidió, y así sucesivamente, á cuyo fin se irán anotando por su órden. 
4° Que las Seciones sean públicas, sin embargo de pedirse secretas cuando convenga: que 
estas deben empezarse á las diez de la mañana y concluir á las dos de la tarde. 
5° Que siempre se empenzará la secion por la lectura del acta del dia anterior. 
6°  Que  la  misma  comisión  nombrada  examine  los  Poderes  de  los  Diputados  que  vayan 
llegando, y dén cuenta de si son ó no bastantes. 
7°  Que  qdo  haya  de  oficiarse  al  Sor  General,  vaya  suscripto  el  oficio  del  Presidente  y 
Secretario; y a cualquiera otra autoridad, solo con la firma del Secretario. 
8° Que no haya preferencia en el órden de los asientos. 
9° Que el tratamiento  del  Congreso sea el  de Honorable, y el de  sus individuos en 
particular de Usted.
620
 
 
 
A leitura das regras permite perceber, por exemplo, que com o primeiro item, diminuía-se a 
probabilidade  de  que  uma  proposição  não  conveniente  viesse  a  ser  discutida.  Em  relação  ao 
segundo item, o fato do presidente ser o primeiro a votar foi decidido após a eleição de Durán 
para  aquele  cargo,  podendo  ser  o  posicionamento  de  Durán,  diante  de  uma  votação,  uma 
sinalização de como os outros congressistas deveriam votar. No quarto item, o recurso à sessão 
secreta,  possibilitava  a  votação  e  diferentes  articulações  com  maior  liberdade  a  favor  de 
interesses e benefícios de determinados grupos da sociedade que não podiam tornar-se públicos. 
O sexto dava  aos  deputados reunidos em  Montevidéu o  poder de examinar se um  parlamentar 
participaria ou não do Congresso. Os outros itens podem ser entendidos como necessários para o 
funcionamento do Congresso. 
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[image: alt]No dia dezesseis, após missa celebrada por Larrañaga na Igreja Matriz de Montevidéu, 
apresentavam-se aos congressistas Mateo Visillac, de Colônia do Sacramento, que “[...] presentó 
sus Poderes [...] y leídos y examinados éstos, fueron aprobados, y prestó su juramento en la forma 
de estilo [...]” e, em seguida, “[...] se leyó el acta del día anterior y quedó aprobada.”
621
 
Consta também da ata do dia 16 a seguinte mensagem de Lecor para os congressistas: 
 
Señores del Muy Honorable Congreso extraordinario de esta Provincia= S.M. El Rey del 
reyno  unido de  Portugal,  Brasil y  Algarbes,  ha  tomado  en  consideración  las  repetidas 
instancias, que han  elevado á su  real Presencia, Autoridades muy respetables de esta 
Provincia, solicitando su incorporación á la Monarquía Portuguesa, como el único recurso 
que en medio de tan funestas circuntancias, puede salvar el País de los males de la guerra y 
de los horrores de la Anarquía. – Y deseando S.M. proceder en un asunto tan delicado con 
la circunspección q.e corresponde á la Dignidad de su Augusta persona, á la liberalidad, de 
sus principios, y al decoro de la Nación Portuguesa, ha determinado en la sabiduría de sus 
Consejos,  que  esta  Provincia,  representada  en  el  Congreso  extraordinario  de  sus 
Diputados, delibere y sancione en este negocio, con plena y absoluta libertad, lo que crea 
más  útil  y  conveniente  á  la  felicidad  y  verdaderos  intereses  de  los  pueblos  que  la 
constituyen. – Si el Muy Honorable Congreso tubiere á bien decretar la incorporación a la 
Monarquía Portuguesa, Yo  me hallo autorizado por el Rey p.a continuar en  el  mando y 
sostener  con  el  Ejército  el  órden  interior  y  la  seguridad  exterior  bajo  el  imperio  de  las 
Leyes. Pero si el Muy Honorable Congreso estimase más ventajoso á la felicidad de los 
pueblos incorporar la Provincia á otros estados ó librar sus destinos á la formación de un 
Gob.o independiente, solo espero sus decisiones para prepararme á la evacuación de este 
territorio en paz y amistad conforme á las órdenes Soberanas – La grandeza del asunto me 
excusa recomendarlo á la  Sabiduría del  Muy Honorable  Congreso:  todos esperan que  la 
felicidad de  la Provincia  será la  guía  de sus  acuerdos  en tan  difiiles circunstancias  = 
Montevideo  y julio  diez  y  seis  de mil ochocientos  veinteuno  =  A los  S.S. de Muy 
Honorable Congreso de esta Provincia = Barón de la Laguna=
622
 
 
 
Observa-se que  já  nas  primeiras  linhas  da mensagem, o  general  afirmava  que existiam 
autoridades locais que anelavam a união à monarquia lusa, vinculando este desejo à manutenção 
da  ordem  e  à  salvação  do  território  oriental.  Nas  discussões  entre  os  congressistas,  que  serão 
observadas  posteriormente,  também  percebe-se  a  presença  do  temor  e  da  afirmação  da 
possibilidade  do  retorno  aos  conflitos  bélicos,  vindo  a  ser,  inclusive  esta  a  argumentação  dos 
deputados orientais a favor da incorporação à monarquia lusa. 
Além  disto,  na  epístola,  Lecor  construía  a  imagem  de  que  o  Congresso  daria-se  em  plena 
liberdade,  buscando  o  interesse  dos  orientais,  e  não  de  determinados  grupamentos  locais. 
Igualmente,  neste  contexto  em  que  o  Antigo  Regime  ibérico  ruía  e  que  os  antigos  domínios 
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[image: alt]espanhóis passavam por um processo revolucionário, Lecor buscava erguer a figura de D. João 
VI como um rei liberal. 
Além  das  práticas  protocolares  que  este  tipo  de  correspondência  possuía,  a  mensagem  de 
Lecor pode  ser entendida  como  um  meio  de legitimar  o  já previsto  resultado do  Congresso, a 
incorporação à monarquia lusa, diante da população oriental, pois os congressistas votavam pela 
opção que impediria uma nova invasão ou uma nova revolução na Banda Oriental. Escolhia-se, 
como o general expôs na missiva, à manutenção da ordem, da segurança e das leis. 
Assim, criava-se na sociedade oriental e, até mesmo nos governos estrangeiros, a idéia de que 
os congressistas escolhiam a opção que não teria conseqüências dolorosas, optava-se por manter 
o  território  oriental  “sob  o império  das  leis”, guardando,  deste  modo,  “a ordem interna  e  a 
segurança  exterior”  da  Província.  Além  disto,  o  aviso  de  Lecor,  manipulando  esse  imaginário 
oriental temeroso ao retorno  dos conflitos,  podia ser  um meio  de ratificar a argumentação dos 
congressistas  que  viriam  a  discursar  e  votar  pela  incorporação,  conforme  será  mostrado 
posteriormente. 
Felipe García, deputado de Canelones, mesmo estando em Montevidéu, não compareceu ao 
Congresso, afirmando continuar enfermo. Assim, os congressistas pediram ao departamento de 
Canelones o envio de um suplente, sendo atendidos com a substituição na pessoa do irmão de 
Felipe, Salvador Garcia, residente na cidade de Montevidéu.
623
 Pode-se supor que a ausência de 
Felipe Garcia, alegando problemas de saúde, tenha sido uma maneira deste deputado boicotar o 
Congresso Cisplatino. 
Talvez de comum acordo com Felipe Garcia e com os demais parlamentares que ainda não 
haviam se apresentado ou, talvez não, ressalta-se que Pérez, representante de San José, utilizou o 
fato de que não estavam presentes todos os deputados e, assim, pediu o adiamento do Congresso, 
no entanto, Larrañaga defendeu a sua realização neste momento: 
 
[...] hizo  el  Sôr  Presidente  mocion, para  que  se  declarase si  el  Congreso estaba  ó nó 
legítimamente  constituido  cuya  proposición  admitida  á  discusión,  se  dividió  en  las  dos 
siguientes. – Primera – Si el número de Diputados presentes era bastante para constituir el 
Congreso. – El Sor Pérez dijo: que los malos tiempos habían sido una causa legítima para 
no  poder  reunirse  todos;  y  que  por  consiguiente  debía  esperarse  su  llegada.  –  El  Señor 
Larrañaga contestó,  que como se  había  fijado  día para la  reunión del  Congreso, y se 
hallaban presentes más de las dos terceras partes de los que debían concurrir, y entre ellos 
los mas de los Pueblos mas distantes, no debía considerarse su falta como un defecto para 
constituirse el Congreso, aunque sí se suspendiese las sesiones del día siguiente, para tratar 
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[image: alt]los  puntos principales  que motivan  su  convocación. –  Lo  que  aprobado  por  todos  los 
Señores, se convino declararlo así.
624
 
 
 
A  segunda  questão  que  foi  votada  foi  a  de  que  se  o  Congresso  estava  legitimamente 
constituído  com  a  maneira  em  que  realizaram-se  as  eleições  para  deputados.  Llambí  tomou  a 
palavra e, em seu discurso, afirmou que “[...] la forma de elecciones, no esta detallada por una 
Ley  del Pais  ni es  una  misma entodas  las  Naciones; y que  ésta  debía  ser  designada  por la 
Autoridad que gobernaba, al menos para las primeras elecciones, no obstante que el Congreso 
quisiera ahora verearlo para lo sucesivo.”
625
 
Pérez, que na primeira questão apresentada tentou o adiamento do Congresso, posicionou-se 
novamente contra a legitimidade do mesmo, contrastando as ordens de D. João VI com a maneira 
que Durán e Lecor realizaram o escrutinio para o Congresso. Assim, o parlamentar afirmou que 
“[...]  según  el  oficio  circular,  la  intención  de  S.M.F.  era  examinar  la  intención  general  de  los 
Pueblos, que no estaba reasumida en los Cabildos: que muchos pueblos ignoraban el obgeto de 
este  Congreso;  y  que  por  consig.te  era  indispensable  la  elección,  por  el  voto  gral  de  los 
habitantes.”
626
 
Em  seguida,  Gallegos  manifestou-se  afirmando  que:  “[...]  èl  aunque  había  sido  nombrado 
Alcalde territorial de Soriano, y creía merecer su confianza para el desempeño de estas funciones, 
que no podía decirse otro tanto del fin á que se llamaba en este Congreso, por que para ello no le 
habían dado sus Poderes los vecinos de aquellos Partidos.”
627
 
Entretanto, as manifestações contrárias não obtiveram êxito. Larrañaga defendeu tudo o que 
estava a ser feito e proposto no Congresso, afirmando, inclusive, que as medidas tomadas podiam 
não ser perfeitas, no entanto, eram legítimas. 
Pérez discordou de Larrañaga, respondendo que  os  costumes do país exigiam a votação de 
todos os  seus habitantes.  Larrañaga replicou  e  Bianqui  defendeu a  legitimidade do Congresso, 
afirmando 
 
[...] que él como Síndico había en otras ocasiones reasumido la voz del pueblo: que él era 
su organo y había tenido cuidado, de examinar, indagar y procurar orientarse de la opinión 
de los hombres sanos é interesados en el bien público; que del mismo modo debían hacerlo 
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[image: alt]todos [...] por conseguiente estaba bien seguro de que su opinión seria la misma que tenían 
los hombres sensatos por quienes debían de hablar.
628
 
 
 
A questão da legitimidade do Congresso também levou outros congressistas a manifestarem-
se. Llambí dizia que “[...] en la necesidad de reunir un Congreso estando guarnecido los pueblos 
por tropas Portuguesas, nunca se podía prescindir del influjo de esta sobre aquellos; y que por 
consiguinte  esa  votación  no  siendo  más  libre  sería  tal  vez  mas  expuesta  a  la  colusion  por  las 
relaciones que  se  habían formado  tanto  por  el  enlaze  de  las  familias,  como  por  el  de  las 
Amistades.”
629
  Zúñiga  expunha  que  “él  creía  que  era  la  medida  mas  justa  que  debía  haberse 
tomado para esclarecer este asunto [...]”
630
 e, concordando com ele, estava Fructuoso Rivera. 
Em seguida, colocou-se em votação se a questão estava suficientemente discutida. Todos os 
deputados, a  exceção de Perez, responderam positivamente e, assim, declarava-se o  Congresso 
legitimamente constituído. 
No  dia  18  o  Congresso  reuniu-se  novamente.  Apresentaram-se,  nesta  sessão,  Alejandro 
Chucarro,  deputado  pela  vila  de  Guadalupe,  Salvador  García,  síndico  suplente  da  mesma 
localidade e Manuel Antonio Silva, síndico de Maldonado.
631
 
Neste mesmo dia discutiu-se a questão do futuro do território oriental: 
 
[...] se propuso por el Sor Presidente, como el punto principal p.a que había sido reunido 
este Congreso – si segun el presente estado de las circunstancias del Pais, convendría la 
incorporacion  de  esta  Provincia  á  la  Monarquía  Portuguesa,  y  sobre  que  bases  o 
condiciones; ó si por el contrario le sería más ventajoso constituirse independiente ó unirse 
á cualquiera otro Gobierno, evacuando el territorio las tropas de S.M.F.
632
 
 
 
O contato com as atas permite-nos identificar que os deputados Bianqui, Llambí e Larrañaga 
foram  os  únicos  deputados  que  discursaram  a  respeito  desta  questão,  sendo  favoráveis  à 
anexação, expondo os seus argumentos sempre fazendo menção à guerra. 
Neste conjunto documental podemos verificar que em sua fala Bianqui, o primeiro a ter voz, 
afirmou que transformar  a província em  um Estado era, no âmbito  político, impossível. O 
deputado acrescentou que para sustentar a Independência necessitava-se de meios, no entanto, o 
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[image: alt]território oriental não possuía população nem recursos para que fosse governado pacificamente. 
Os  orientais  não  teriam  como  impedir  a  guerra  civil,  nem  ataques  externos,  nem  conquistar  o 
respeito das outras nações, além de que haveria a emigração dos capitalistas, voltando, assim, a 
Banda Oriental a ser o “teatro da anarquia” e “a presa de um ambicioso atrevido”: 
 
[...]  En  el  país  no  hay poblacion,  recursos,  ni  elementos  para  gobernarse  en  órden  y 
sosiego:  para  evitar  trastornos de  la  guerra civil:  para  defenderse  el  territorio  de  una 
fuerza enemiga que  lo invada, y  hacerse  respetar de las  Naciones. Una  Soberanía en 
este estado de debilidad, no puede infundir la menor confianza; se seguiía la emigración 
de los Capitalistas; y volvería a ser lo que fué el Teatro de la Anarquía y la presa de un 
ambicioso atrevido, sin otra ley, que la satisfacción de sus pasiones. 
¿Hay  algún  hombre  que desée ver  a  su  Patria en  tan  triste  Situacion?  – Luego  es 
evidente que la Banda Oriental no pudiendo ser actualmente nacion, debe constituirse 
parte de otro estado, capáz de sostenerla en paz y seguridad.
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Observa-se que Bianqui utilizou o temor existente no imaginário oriental do retorno aos 
conflitos em sua  argumentação, pois  se este  medo não  fosse presente, não haveria razão  do 
congressista ter enfatizado a possibilidade do retorno ao “caos”, nem ao  surgimento de “um 
ambicioso atrevido”, provavelmente aludindo à possibilidade do aparecimento de alguma outra 
liderança com base popular e revolucionária como foi a de Artigas. Assim, a ameaça bélica, 
independentemente  de existir  ou não,  independente  do  congressista  acreditar  nela  ou  não, 
estave a ser trabalhada em seu discurso no Congresso Cisplatino. 
Bianqui,  ao anular  a possibilidade  da Banda  Oriental em  constituir-se estado  autônomo, 
apontou, em seguida, a  necessidade de incorporar-se a outro  estado, excluindo Buenos Aires e 
Entre-Ríos em função de seus conflitos internos. A Espanha também foi descartada, pois segundo 
o deputado, os pueblos já haviam votado contra ela e, também, a antiga metrópole foi incapaz de 
manter a província em paz. 
Deste  modo,  para  o  congressista,  não  havia  outra  opção  que  não  fosse  a  incorporação  à 
monarquia  portuguesa  sob  uma  Constituição  liberal.  Com  a  manutenção  do  poder  luso 
impossibilitava-se,  segundo  o  deputado,  a  anarquia,  o  setor  produtivo  continuava  as  suas 
atividades, sendo, assim, restituídos os anos de prejuízos, e os “arruaceiros” teriam que dedicar-se 
ao  trabalho  ou  então  sofrer  o  rigor  das  leis.  Assim,  observa-se  nas  atas  a  afirmação  do 
parlamentar de que “[...] no queda pues otro recurso, que la Incorporación á la Monarquia 
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634
 Além da incorporação como a única saída possível 
para afastar a possibilidade de guerra, Bianqui mostrou-se, ao menos no seu discurso, favorável à 
Constituição que viesse a ser jurada em Portugal. 
Ainda sobre o discurso de Bianqui, o  parlamentar  o finalizou  afirmando que com  a 
incorporação 
[...] se libra  á la Prov.a de la más funestra de todas las Esclavitudes, que es la de la 
Anarquía. – Viverémos en órden bajo un poder respetable; seguirá nuestro Comercio, 
sostenido  por  los  progresos  de  la  pastura:  los  hacendados  recogerán  el  fruto  de  los 
trabajos emprehendidos en sus haciendas, para repararse de los pasados quebrantos, y 
los  hombres  díscolos  que  se  preparen  á  utilizar  del  desórden  y  satisfacer  sus 
resentimientos en la Sangre de sus compatriotas, se aplicarán al trabajo ó tendrán que 
sufrir el rigor de las Leyes; y en cualquiera casos que prepare el tiempo, ó el torrente 
irresistible de los sucesos, se hallará la Provincia rica, poblada, y en estado de sostener 
el Orden, que es la base de la felicidad pública.
635
 
 
Assim, Bianqui construiu a sua argumentação no sentido de que, sozinha ou incorporada a 
Buenos Aires ou Entre Ríos, a Banda Oriental não teria a possibilidade de prosperar. O território 
oriental só teria um futuro com êxito se incorporada à monarquia portuguesa. Após o discurso de 
Bianqui, “El Sor Alagon contextó: Estos son los sentimientos de todo mi Pueblo, y así me lo han 
especialmente encargado.” 
As atas também mostram que, em seguida, quem discursou foi Llambí. Ele ressaltou a 
possibilidade de que com a saída das tropas de Lecor o território oriental provavelmente sofreria 
novas invasões ou cairia em uma guerra civil. Corroborando com Bianqui, Llambí retomou em 
sua fala os conflitos que a Banda Oriental sofreu nos anos anteriores, afirmando, inclusive, que 
mais da metade da sua população foi dizimada, bem como as suas riquezas foram destruídas, e 
que os orientais perderam o pouco armamento que tinham. 
Llambí também apontou a devastação que a província encontrava-se e utilizou este fato para 
argumentar a incapacidade dos orientais em tornarem-se independentes, e retomou a questão da 
estabilidade, já levantada  no  Congresso: “[...] Un Gobierno independiente pues  entre nosotros, 
sería tan insubsistente, como lo es, el del que no puede ni tiene medios necesarios para sentar las 
primeras bases de su estabilidad.”
 636
 
Diante  do  exposto,  a  extração  a  seguir  apresenta  mais  detalhadamente  o  discurso  do 
parlamentar oriental: 
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En  la  alternativa  que  se  nos  presenta  elegir  una  resolución  poco  circunspecta  ó 
meditada  con  obstrucción  de  las  circunstancias  politicas  de  la  Provincia,  debe 
sumergirnos en un cáos de desgracias y envolvernos en las diferentes aspiraciones de 
cada una de las facciones, de que se compone el País. – En el momento mismo en que 
el territorio fuese evacuado, tendrémos tal vez sobre nosotros la fuerza del Entre Rios 
para  dominarnos,  ó  sacar  de  nosotros  las  ventajas  que le  proporciona  el  Pais  en  la 
guerra que tiene pendiente contra Buenos-Ayres [...] 
Si hemos visto que las Provincias del interior á pesar de la Independencia de ellas han 
sido atacadas y tal vez obligadas á tomar el partido de aquel que con las fuerza llegó 
una vez á dominarlas ¿qué motivo había para dudar de estas probabilidades? 
Abandonados á nosotros mismos, vamos á fomentar el zelo de las Provincias limitrofes. 
– Cada una de ellas debe ponerse á la espectativa del partido á q.e nos inclinamos; y 
cualquiera que sea nuestra  moderación, cualesquiera los principios que adoptemos, ni 
estaremos libres de la desconfianzas de estos, ni menos seguros de que ellos no aspiren 
á hacernos tomar un partido más decidido por una ú otra. – En este caso ¿cuales son las 
ventajas  que  podremos  proponernos?  –  Si  la  guerra  es  el  mayor  mal  de  un  País:  si 
desgraciadam.te  nosotros  lo  hemos  experimentado  demasiado:  si  vemos  destruída  tal 
vez mas de  la mitad de  su población: aniquiladas nuestras  riquezas, destruídas  las 
haciendas y careciendo aún del alimento más abundante de la Provincia ¿necesitarémos 
analizar sus efectos para comprehender los males que nos deban suceder? 
[...] habíamos perdido la mitad de nuestra población; y á este hecho que ninguno puede 
poner en duda, se sigue que  hemos  perdido también el poco armam.to que teníamos: 
que estamos sin rentas, y el comercio casi en su último grado.
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A  possibilidade  da  incorporação  a  outros  estados  também  foi  abordada  por  Llambí.  O 
congressista levantou a possibilidade da Espanha, Buenos Aires, Entre Rios e o Reino Unido de 
Portugal,  Brasil e  Algarves. A  Espanha  foi  descartada  por razões como a  distância,  a  sua 
impossibilidade de resolver as mazelas orientais e, ainda, porque levaria a conflitos armados no 
interior da  província  entre partidários a  favor  e  contra a  antiga  metrópole.  As  guerras  em que 
Buenos  Aires  e  Entre  Rios  estavam  envolvidas impossibilitavam, segundo  Llambí,  a  união  da 
Banda Oriental a estes estados. Assim, o deputado expunha que “A cualquier parte que vuelvo la 
vista  me  veo  amenazado  de  los  efectos de  esta  [a  guerra];  y  si  à  todos  se  les  presenta  con  el 
horroroso aspecto que á mí, ningún mal deberémos temer tanto como él.”
638
 
Llambi ainda afirmou em seu discurso que, de fato, a Banda Oriental estava em poder das 
tropas portuguesas, o que não se podia evitar, e que qualquer resolução dos orientais, por melhor 
que  fosse,  podia  ser  destruída  por  alguém  que  pudesse  agrupar  um  pequeno  número  de 
combatentes.  O  aventurar-se  nestas  contingências  seria  uma  imprudência  que  os  congressistas 
teriam que responder eternamente aos pueblos. 
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[image: alt]Percebe-se, no  discurso  de  Llambí, uma  dose  de  pragmatismo ao  destacar  a fragilidade da 
província para  sustentar-se independente.  Se  Llambí  acreditava em  sua  argumentação,  ou  se  a 
mesma  foi  um  meio de  justificar  o seu  voto  e de  congregar  partidários em  torno  da  opção 
acordada com Lecor,  ou  simplesmente uma  mera encenação, não  é o objetivo  do presente 
trabalho. Importante é detectar a constante utilização do temor ao retorno aos conflitos armados, 
e que o discurso do deputado é um meio para o historiador identificar que a sociedade oriental à 
época tinha o seu imaginário temeroso no que tange o retorno das guerras ao seu território. 
Apesar de diversos tratamentos críticos aos congressistas e a Lecor, como, por exemplo, o do 
Argos e de grande parte da historiografia, conforme apontado  no primeiro  capítulo, é  possível 
pensar que as forças de Lecor conseguiram levar a estabilidade para a margem esquerda do Prata 
e  que,  paralelamente,  os  Estados  vizinhos  viviam  um  alto  grau  de  instabilidade.  A  atual 
Argentina, por exemplo, neste momento, estava dividida em diversas repúblicas que uniam-se e 
separavam-se com extrema facilidade, de acordo com a conveniência e o pragmatismo dos seus 
dirigentes: 
 
Sete repúblicas autônomas são configuradas a  partir de  1819: 1) Buenos Aires, com 
jurisdição  sobre  o  território  que  se  estendia  para  sul,  ocupado  ainda  na  maior  parte  por 
indígenas; 2) Santa Fe, com constituição promulgada em 26 de agosto de 1819; 3) Entre 
Ríos,  reunindo  Entre  Ríos,  Corrientes  (até  1821)  e  Misiones,  sob  a  chefia de  Francisco 
Ramírez; 4) Tucumán,  reunindo Tucumán, Santiago del Estero e Catamarca [...] com 
constituição promulgada em 6 de setembro de 1820; 5) Córdoba, reunindo Córdoba e La 
Rioja,  com  constituição  promulgada  em  30  de  janeiro  de  1821;  6)  Cuyo,  reunindo 
Mendonza, San Juan e San Luis, com constituição promulgada em 5 de maio de 1821; e 7) 
Salta, reunindo Salta e Jujuy, com constituição promulgada em 9 de agosto de 1821. 
A partir destes sete, outros corpos políticos vão formando-se. As três províncias de Cuyo 
tornaram-se independentes entre si em janeiro de 1820. La Rioja se separou de Córdoba 
em agosto de 1820 [...] No mesmo mês, Santiago del Estero desligou-se de Tucumán [...] 
Corrientes  separou-se de  Entre Rios  em  1821, promulgando  a  sua constituição em 4  de 
março de 1822. E finalmente Catamarca, que também se desligou de Tucumán, em agosto 
de 1821 [...]
639
 
 
 
Após  a  fala  de  Llambí,  conforme  constata-se  nas  atas,  Larrañaga  foi  o  deputado  que 
discursou,  demonstrando  uma  posição  pragmática  e  o  rechaço  em  relação  à  guerra,  revelando 
uma espécie de trauma no que referia-se aos conflitos armados.  Larrañaga afirmou que os 
orientais  encontravam-se,  desde  1814,  abandonados  pela  Espanha.  Buenos  Aires  e  as  demais 
províncias platinas fizeram o mesmo, deixando a Banda Oriental sozinha em uma guerra muito 
superior as suas forças e, por esta razão, o religioso anulou qualquer ligação do território com as 
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[image: alt]províncias limítrofes e com a Espanha. Assim, a questão dos conflitos bélicos estava presente na 
argumentação de mais um dos congressistas. 
Outro ponto a se observar é que Larrañaga afirmou que após dez anos de revolução, a 
província estava distante do ponto de partida, e que o dever dos congressistas era conservar o que 
restou  do  seu  aniquilamento  e,  caso  o  conseguissem,  seriam,  assim,  verdadeiros  patriotas. 
Pragmaticamente, Larrañaga conclamou aos deputados a afastarem a guerra e a desfrutarem da 
paz  e da  tranqüilidade  através  da união da  província  à  monarquia  portuguesa.  No  entanto, ele 
defendeu a autonomia da Banda Oriental, propondo que esta fosse considerada como um estado 
separado, conservando-se, por exemplo, as suas leis e autoridades.
 
 
Deste modo, no Congresso, o religioso afirmou que 
 
[...] nos hallábamos en un estado de abandono. – Desamparados de España desde el año 
catorce, á pesar de los decididos exfuerzos de muchos habitantes de esta Prov.a; Buenos-
Aires nos abandonó, y todas las demàs Provincias hicieron otro tanto. – La Banda Oriental 
sola, ha sostenido una guerra muy superior à sus fuerzas; cualquiera convenio anterior, 
cualquiera liga o cualquier pacto está enteramente disuelto por esta sola razón. – En el 
triste estado à que hemos sido reducidos, colocados entre dos extremos diametralmente 
opuestos – de nuestra ruina ó de nuestra dicha – de nuestra ignominia ó nuestra gloria: 
todas nuestras consideraciones no se pueden dirigir á otra cosa, que á consultar nuestro 
futuro bien estar. – El dulce nombre de Patria, debe enternecernos; pero el Patriota no es 
aquel que invoca su nombre, sí no el que aspira à librarla de los males que la amenazan. – 
Hemos visto invocado este Sagrado nombre por diferentes facciones, que han destruído y 
aniquilado el País; después de diez años de Rebolucion, estamos muy distantes del punto 
céntrico de que hemos salido. – A nosotros nos toca ahora conservar los restos de ese 
aniquilamento casi general; si lo consiguiésemos, serémos unos verdaderos patriotas, - La 
guerra ha sido llevada hasta los umbrales mismo de Buenos-Aires, y sus Campañas se 
talan; nosotros no podemos esperar otra suerte, desde que colocados en medio de ellas, sin 
recursos, tuviésemos necesidad – ó de repeler por defendernos de un enemigo, ó de 
ofender por sostener nuestros derechos. – Si pues por el abandono en que hemos quedado, 
nro deber nos llama hoy á consultar los intereses públicos de la Provincia, solo esta 
consideracion debe guiarnos; porque en los extremos, la salud de la Patria es la única y 
mas poderosa ley de nuestras operaciones. – Alejémos la guerra, disfrutemos de la Paz y 
tranquilidad, que es el único sendéro que debe conducirnos al bien público. – 
Consideremos este territorio como un estado separado que debe unirse, conservaádole sus 
Leyes y sus fueros, sus principios, y sus autoridades. Pidamos la demarcación de sus 
límites segun estaba cuando fue ocupado p.r las tropas Portuguesas: sean sus naturales ó 
vecinos los que deban obtar á los empleos de la Prov.a; séan ellos sus únicos juezes por 
quienes sus habitantes han de sostener y defender sus derechos; aspiremos á la libertad del 
comercio, industria y pastura: procuremos evitar todo gravámen de contribuciones, y 
finalmente acordemos q.to creamos más útil y necesario para conseguir la liberdad civil, la 
seguridad individual y la de las propiedades del vecindario.
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[image: alt]Da  mesma  forma  que  os  outros  deputados,  o  contato  com  a  ata  da  sessão  que  discutiu  a 
anexação permite afirmar  que Larrañaga utilizou a possibilidade do  retorno à guerra  como 
legitimadora  da  opção  pela  permanência  dos  portugueses  na  Banda  Oriental  e,  depois  do  seu 
discurso, acordava-se a incorporação do território oriental ao Reino Unido português: 
Entónces por una aclamacion general los S.S. Diputados dijeron: Este es el único medio 
de salvar la Provincia; y en el presente estado à ninguno pueden ocultàrse las ventajas que 
se seguiran de la Incorporac.n bajo condiciones que aseguren la libertad civil [...] En este 
estado, declaràndose suficientemente discutido el punto, acordaron la necesidad de 
incorporar esta Provincia, al Reyno Unido de Portugal, Brasil y Algarbes, Constitucional, 
y bajo la precisa circuntancia de que sean admitidas las condiciones que se propondrán y 
acordarán por el mismo Congreso en sus ulteriores sesiones, como bases principales y 
esenciales de este acto [...]
641
 
 
Assim,  no  dia  18  de  julho,  os  congressistas votaram,  unanimemente,  pela  incorporação ao 
Reino  Unido português,  até mesmo Luis Pérez, que  anteriormente ensaiou oposição.  Outra 
questão  válida  de  ressaltar  é  a  clara  vinculação  entre  a  anexação  e  a garantia  de  uma  certa 
autonomia para a província, questão que será abordada mais adiante. 
Observa-se que o discurso dos deputados não demonstrou nenhuma dificuldade para a união 
com a monarquia portuguesa, inclusive, conforme já apresentado, Larrañaga e Bianqui, em março 
de 1817, pediam ao poder português instalado no Rio a anexação da província. Deste modo, o 
projeto  oriental  de  unir  a  margem  esquerda  do  Prata  à  monarquia  portuguesa  datava  de  um 
período anterior ao Congresso Cisplatino. 
A sessão de 19 de julho foi presidida por Larrañaga, constando na ata que Durán encontrava-
se enfermo.  Tomás  García de  Zúñiga propunha que  se  fosse  enviado  aos  Cabildos  e  Alcaldes 
Territoriais cópias da ata de incorporação, para que apresentassem sugestões e, ainda, buscando-
se evitar a chegada a estas localidades de notícias “truncadas” em relação a um fato tão relevante. 
Zúñiga afirmou que através das atas informariam as razões que os levaram a votar pela anexação, 
bem  como  o  real  estado  do  país,  dos  recursos  que  poderiam  contar  e  as  mazelas  que  os 
ameaçavam. 
Llambí explicitou a sua concordância com Zúñiga, observando também a importância de que 
os pueblos se interassem, entretanto, levantou a possibilidade de enviar as informações depois de 
sancionadas as condições que deviam servir de base à incorporação. 
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[image: alt]Zúñiga,  Larrañaga  e  Pérez  posicionaram-se  contrários  à  proposição  de  Llambí  e,  “[...] 
habiéndose así acordado por los demás Señores, se determino mandar sacar copias de ella [da ata] 
y del oficio del Sor Baron de la Laguna y que se entregasen á cada uno de los Señores Diputados 
p.a q.e por su conducto fuesen remitidas à los Cabildos y Alcades territoriales.”
642
 
Em  seguida,  Larrañaga  propunha  a  criação  de  uma  comissão  composta  pelos  próprios 
congressistas, que teria como objetivo trabalhar na questão das condições para a incorporação. A 
proposta foi aprovada e discutiu-se o número dos componentes da comissão. Larrañaga sugeriu 
cinco.  García,  apoiado  em  seguida  por  Pérez,  propôs  somente  três,  justificando  que  depois  o 
Congresso examinaria e sancionaria as questões trabalhadas pela comissão. 
A votação para a composição da comissão levou Llambí a ser eleito em primeiro lugar, 
 
[...] en seguida el Sor Larrañaga votó por el Sor García de Zúñiga y el Sor Rivera – el Sor 
García de Zúñiga por el Sor Larrañaga y el Sor Bianqui: el Señor Rivera por los mismos: 
el Sor Gomensoro idem: el Señor Gallegos por el Sor Larrañaga y el Sor García de Z: el 
Señor Chucarro idem: el Señor Perez idem: el Señor Bianqui por el Sor Larrañaga y por el 
Sor Rivera: el Sor Visillac por los mismos: y el Sor Gimeno, idem: el Señor García, por el 
Sor Larrañaga y el Señor García de Zúñiga: el Señor Alagon iden: el Sor Silva idem – y el 
Sor Llambí  por los  mismos;  resultando  electo a pluralidad de votos el  Sor D. Francisco 
Llambí – el Sor D. Dámaso Larrañaga, y el Sor D. Tomás García de Zúñiga.
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Não  há  dúvidas  de  que  os  deputados  que  compuseram  a  comissão  organizadora das  bases 
eram aliados expressivos de Lecor e de Portugal. Llambí e Larrañaga compunham o Cabildo que 
articulou  a  entrada  de  Lecor  em  Montevidéu  e  Zúñiga  era  um  importante  financiador  da 
administração lusa. Observa-se que além destes três, outros dois congressistas receberam votos 
para fazer parte da comissão: Bianqui, que também compunha o Cabildo de 1817, e Rivera, neste 
momento parte do exército português. 
Sucedendo a votação, os deputados optaram por cancelar a sessão do dia seguinte, para que 
pudessem escrever 
 
[...] lo que creyesen conveniente á cerca de este asunto, á sus respectivos Pueblos, y 
tuvieran tiempo de presentar las condiciones á la Comisión nombrada: mandándose 
tambien traer á la vista los antecedentes y obrados por otras Autoridades solicitando la 
incorporación de esta Prov.a á la Monarquia Portuguesa: las Capitulaciones bajo de que 
entraron á la Plaza las tropas de S.M.F. y todo lo demás obrado para la unión de los 
Pueblos de la Campaña al Gobierno de Montevideo en el año mil ochocientos diez y nueve 
p.a tenerse presente las peticiones q.e entonces hicieron [...]
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[image: alt] 
 
A sessão  de  21  de julho  voltou  a  ser  presidida  por  Durán, e  nela  discutiu-se  a questão  das 
bases de incorporação. Larrañaga expôs que todas as condições para garantir a liberdade civil, a 
segurança  individual  e  as  propriedades  do  vecindario  estavam  resumidas  nas  bases 
constitucionais das cortes de Portugal. Assim, para simplificar as propostas da Comissão, o padre 
pediu ao secretário para  ler as bases da Constituição portuguesa, objetivando que o Congresso 
decidisse se poderia ou não agregar algo aos artigos contidos no documento luso. 
Após uma breve discussão, decidiu-se que nelas estavam contidos o que podia-se exigir sobre 
as questões abordadas por Larrañaga e, deste modo, a Comissão devia garantir o cumprimento 
destas bases na província. 
No dia 23 de julho iniciaram-se as discussões sobre os três primeiros pontos da incorporação. 
A nomenclatura e a vinculação a Portugal estavam abordadas no debate: 
 
El Señor Llambí [...] propuso [...] La Banda Oriental del Uruguay y Septentrional del Río 
de  la  Plata  debe  considerarse  como un  Estado diverso  de  los  demás  de la  Monarquía 
Portuguesa, bajo el nombre de Estado de la Banda Oriental porque q.do fué ocupado este 
territ.o, tenían Gob.o Ind.te y se le reconocía por tal. El Señor Perez hizo presente, que no 
era ella completamente Septentrional del Río de la Plata; y por consiguiente podria usarse 
de una voz mas general. – El Sor García propuso, que se pusiera solo este territorio; y que 
en  lugar  de  Monarquía  Portuguesa,  se  dijese  Reyno  Unido.  El  Sor  Larrañaga,  dijo:  que 
Estado de la Banda Oriental, era menos propio que el de estado Cisplatino, por q.to este 
nombre designaba la verdadera situación del Pais, de este lado de la Plata. – El Sor Llambí 
hizo  presente,  qe  cualquiera  variación  que  se  admitiese  en  el  nombre  con  que 
anteriormente  había  sido  conocido,  se  supondría  tal  vez,  variado  en  ódio  de  la  antigua 
administración; y que creía por lo mismo debia evitarse toda alteracion, en una cosa que 
poco  importaba. –  El Señor  Perez, dijo: que Banda Oriental era una voz  muy poco 
significativa [...] y que en este caso era necesario designar el Río de la Plata, de quien era 
Oriental.  –  El  Señor  Larrañaga,  dijo:  que entónces resultaba muy  extenso  el  título  de 
Estado Oriental del Río de la Plata; que era mejor se le nombrase Cisplatino (a) Oriental, 
con que se evitaba el inconveniente que se había propuesto.
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O debate apresentado acima leva-nos a observar a significância da questão da nomenclatura 
para  o  estado  recém incorporado. Procurou-se  uma  designação que  não  fosse  entendida  como 
odiosa  em  relação  a  administrações  anteriores  –  administrações  estas  que  muitos  dos 
congressistas fizeram parte –  mas também, necessitava-se de  uma denominação que  tivesse 
significância, conforme expressava Perez. 
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[image: alt]Ressalta-se,  ainda,  a  proposição  de  García,  que  sugeriu  a  vinculação  ao  Reino  Unido  de 
Portugal, Brasil, e Algarves, ao invés da monarquia portuguesa. Talvez prevendo a emancipação 
do  Brasil  e  a  rejeição  que  a  incorporação  teria  em  Lisboa,  a  proposição  de  García  de  utilizar 
Reino Unido fosse para que em futuras discussões, no âmbito interno e externo à província, ela 
estivesse de alguma maneira ligada ao Brasil, e não só à monarquia portuguesa, neste momento já 
sediada na Europa. 
Assim, a proposição de García em relação à designação foi aceita, bem como a de Larrañaga: 
“Este territorio, debe considerarse como un Estado diverso, de los demás del Reyno Unido, bajo 
el nombre de Cisplatino (a) Oriental.”
646
 
Após esta questão, discutiu-se uma segunda proposição, referente aos limites com o Reino do 
Brasil.  Não  havia  nenhuma  menção  ao acordo  de 1819.  Ele permaneceu  secreto. Assim,  os 
congressistas acabaram  por estabelecer os  limites  como os  mesmos do início da  revolução 
platina. Entretanto, mesmo com a devolução das terras à Cisplatina, o  governo do Rio Grande 
continuou a distribuir sesmarias neste território. 
Ainda sobre a questão da fronteira entre a Cisplatina e o Rio Grande, “Com a incorporação de 
1821, os expansionistas, na ambição de anexar e legitimar uma província, acabaram criando as 
condições para que, no futuro, perdessem os ‘avanços’ graduais de 1819.” e, assim, “Ao conceber 
a linha como limites internos entre duas províncias do Reino Unido (...) o general [Lecor] inseria 
no tratado de 1821 uma das principais fontes de divergências até 1851.”
647
 
Neste mesmo dia 23, os deputados acordaram que a Cisplatina teria a sua representação no 
Congresso Nacional e de que gozaria do mesmo patamar que os outros estados da monarquia. No 
dia  24  foram  discutidos  os  itens  de  número  quatro  a  onze,  e  no  dia  26,  da  décima  segunda  a 
décima oitava e a vigésima (referente ao “Síndico procurador general de los Pueblos”).
648
 
No dia 26, os membros da comissão também leram as propostas dos Cabildos de Montevidéu 
e  Guadalupe.  O Cabildo  montevideano  afirmou  estar  satisfeito  com  o  que  foi  negociado  no 
Congresso, e que os congressistas atuaram correspondendo dignamente a confiança que foi-lhes 
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[image: alt]depositada pelos pueblos, liberando, assim, ao Congresso determinar as Bases de Incorporação. O 
de Guadalupe expunha que 
 
Ella  no  será  una  obra  perfecta,  pero  sí  hija  del  mayor  deseo  del bien  del  Pais.  Dígnese 
V.S.S. hacerlo asi  presente á la  Comisión, ilustrándola con  sus luzes y  supliendo los 
defectos  de  que  debe  adundar:  recomendando  muy  especialmente  á  la  consideracion  de 
V.S.S. el garantido, ó en su defecto las circulares de ratificación del Soberano a todos los 
Cabildos, de cuanto contengan las condiciones de la Incorporación. El haberse retardado el 
ofício de V.S.S. hasta el veintidos p.r la noche, ha sido la causa de no haberse despachado 
este asunto con la brevedad que lo exigen.
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A 27  de  julho,  Rivera propos que  se  desse continuidade  a  discussão sobre  a nomeação  do 
Síndico Procurador “[...] con las atribuciones correspondientes para reclamar las infracciones que 
se advirtiesen en lo sucesivo: y sostuvo que debía preferirse un individuo de representacion para 
este  cargo;  porque  ademas  que  no  se  coartaban  los  deberes  y  representacion  de  las  otras 
Autoridades, podría también más fácilmente consultar y expedirse.”
650
 
Pérez opinou que deveria-se encarregar o Cabildo de Montevidéu à cobrança das  infrações, 
pois  era  assim  que  se  procedia  até  o  presente  momento,  e  por  outro  lado  também  ressaltou  a 
respeitabilidade da instituição. Larrañaga discordou da proposta de Pérez e, assim, decidiu-se que 
até a publicação da Constituição do Reino, seria nomeado pelo Congresso, um síndico procurador 
do Estado para fiscalizar e receber reclamações de violações as condições propostas ou as bases 
constitucionais. 
Em seguida, o presidente questionou se algo mais deveria agregar-se às condições acordadas 
e,  unanimemente,  os  deputados  incluíram  as  instruções  dos  seus  “Pueblos”:  que  continue  no 
comando  da  Província  o  Barão  da  Laguna,  “[...]  por  covenir  así  y  considerarse  necesaria  su 
permanencia, para el sosiego y tranquilidad del Estado [...]”.
651
 
Após o pedido de permanecia de Lecor no poder, Durán disse que podia-se eleger o Síndico 
do Estado. Llambí contra-argumentou, dizendo que ainda não era o momento, que se esperasse a 
resposta de Lecor sobre as bases da incorporação. No entanto, Larrañaga afirmou que era melhor 
resolver a questão do Síndico naquele momento. Os demais deputados concordaram e foi eleito 
Tomás García de Zúñiga. 
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[image: alt]No dia 28, o secretário apresentou as bases acordadas pelo Congresso Cisplatino, que, de uma 
maneira geral, traduziam um anelo localista e autonomista: o de conservar tudo o que era seu e 
lhe dava caráter, limites, costumes, aplicação de suas rendas, dentre outros. Conservaram-se as 
leis,  desde que  não fossem  conflitantes  com  a  Constituição  e, ainda,  os empregos  e  cargos da 
Província  eram  reservados  aos  seus  naturais  ou  àqueles  que  haviam  contraído  matrimonio  na 
região.  Assim, com  a  política de  casamentos  empregadas  por Lecor,  diversos portugueses e 
brasileiros poderiam ocupar posições em cargos públicos da província. 
Deste modo, os congressistas decidiram a incorporação do Estado ao Reino Unido e enviaram 
as  bases  junto  com  um  ofício  a  Lecor:  “[...]  Ellas  [as  bases] son  conforme  á  los  princípios 
liberales  que  modernamente  establecen  las  Constituciones  de  Europa;  siguiendo  el  espíritu  de 
éstas,  crée  que  V.E.  no  encontrará  motivo  para  negarse  á  aceptarlas  [...]”.
652
  Na  ata,  após  a 
transcrição do ofício, ainda consta que “[...] se espera su contextacion [de Lecor] para resolver lo 
demás que correspondiese, segun el resultado de aquellas; nombrado en comision á los señores 
Don Fructuoso Rivera y Don  Gerónimo Pio  Bianqui para que la presenten á Su  Excelencia, á 
quienes  fueron  entregadas  en  pliego  separado  el  oficio  indicado  y  cópia  autorizada  de 
aquellas.”
653
 
A sessão  do  dia  30  iniciou-se com  o  questionamento  de Durán  sobre  a  resposta de  Lecor. 
Llambí disse que ainda  não havia  recebido. Bianqui e Rivera  afirmaram  ter entregue a devida 
documentação ao Barão da Laguna e, então, o presidente deu prosseguimento à sessão. 
Cabe aqui questionar porque dois congressistas,  ainda mais da  relevância de  Bianqui e 
Rivera, foram designados para entregar a documentação a Lecor. Presume-se que a entrega dos 
papéis poderia ser feita por qualquer funcionário ou mensageiro. Talvez, junto à apresentação dos 
documentos, aconteceram articulações ou conversações pessoais sobre o que estava ocorrendo no 
Congresso, entretanto, não temos registros desse encontro, restando somente a especulação. 
Ainda  no  dia  30,  procedeu-se  a  nomeação  de  uma  comissão  para  que  apresentasse  ao 
Congresso  as  solicitações  particulares  dos  pueblos  ou  Cabildos  e  para  ela  foram  eleitos 
Larrañaga, Pérez e Zúñiga. Neste mesmo dia, a abertura do Porto de Maldonado foi colocada em 
discussão. O Congresso debateu se correspondia a ele ou não a decisão e, por fim, optaram por 
passar ao secretário a incumbência de na próxima sessão fazer uma relação sobre o assunto. O 
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[image: alt]Congresso  esperou  a  comunicação  de  Lecor  até  as  duas  da  tarde,  entretanto,  como  não  a 
receberam, encerraram a sessão. 
A resposta de Lecor chegou no dia 31, aceitando a incorporação em nome de D. João VI, bem 
como a cláusula que o mantinha no controle da Cisplatina: 
 
La continuacion del mando [...] me es sumamente lisonjera, y ¡ojalá! pueda yo contribuir á 
la  felicidad  de  los  Pueblos,  para  corresponder  á  las  consideraciones  de  sus  dignos 
Representantes, y á las intenciones benéficas de S.M., que quiso conferirme de nuevo el 
mando de este precioso pais para el caso de su Incorporacion, como si hubiera presentido 
los generosos deseos de esta respetable Corporación.
654
 
 
Em ofício a Lecor, que constava da ata deste mesmo dia, os congressistas agradeceram-lhe a 
aceitação das bases de incorporação: 
 
El  Honorable  Congreso,  al  instruirse  de  la  contextación  de  V.E.  de  esta  fecha,  en  que 
acepta á nombre de S.M. las Condiciones y Bases propuestas para la Incorporación de esta 
Provincia,  no  puede  desentenderse  de  manifestar  su  gratitud  por  los  principios  de 
beneficencias que le animan, en favor de unos Pueblos desgraciados en quienes la guerra 
civil  se  ensangrentó  y  produjo  todos  sus  efectos  =  Aunque  llenos  de  la  confianza  que 
puede  inspirarnos  la  experiencia  de  cuatro  años,  ningun  temor  nos  asiste  sobre  el 
cumplimiento de ellas, toda vez que V.E. nos asegura su conservacion en el mando, con 
todo el deber de este Congreso le obliga á continuar sus funciones, hasta afianzar el pacto 
celebrado con que está conformado  yá. –  Á este  efecto  dará oportunas providencias 
previniendo este aviso que le demuestre su satisfaccion, y contento, y que probablemente 
surtirá iguales efectos en el ánimo de V.E.
655
 
 
 
Assim, no dia 31, Lecor e os deputados declararam a incorporação e as condições da mesma: 
 
[...] el Señor  Presidente y  demás Diputados  de los  Pueblos del  Estado Cisplatino (a) 
Oriental en representacion de los habitantes de èl: y el Señor Baron de la Laguna á nombre 
y representación de S.M.F. y en virtud de las facultades especiales que le son conferidas 
para este acto, declaramos que habiendo pesado las criticas circunstancias en que se halla 
el  Pais;  y  consultado  los  verdaderos  intereses  de  los  Pueblos  y  de  las  familias:  hemos 
acordado y por el presente convenimos en q.e la Provincia Oriental del Río de la Plata, se 
una  é  incorpore  al  Reyno  Unido  de  Portugal,  Brasil  y  Algarbes,  constitucional,  bajo  la 
imprescindible obligacion de que se le respeten, cúmplan, observen y hagan observar las 
bases [...]
656
 
 
Após a listagem dos vinte e um pontos que compuseram as condições da incorporação, que 
serão mostrados e analisados no item seguinte, e que constam de anexo, na ata ainda encontram-
se propostas de Lecor, como, por exemplo, a de que, de acordo com a Constituição, se procedesse 
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[image: alt]a eleição para deputados para as Cortes Gerais assim que D. João VI tivesse o conhecimento da 
incorporação. 
No primeiro dia de agosto, o Congresso decretou a maneira em que ia ser feito o juramento da 
incorporação.  Se  estabeleceu  que  a  cerimônia  contaria  com  a  participação  de  Lecor,  dos 
congressistas,  das  autoridades  e  funcionários  públicos  de  Montevidéu,  assim  como  dos 
comandantes militares portugueses. Observa-se que Larrañaga, por sua condição de pertencente 
ao clero romano, foi o único congressista a contar com um juramento próprio. 
Ainda  neste  dia,  Pérez  fez  menção  de  que  nas  bases  acordadas  havia  a  omissão  sobre  o 
distintivo ou medalha das tropas da Província, que entrou como vigésimo segundo item. Bianqui 
propos que às Armas da Cidade se agregasse a Esfera Armilar, “[...] de este modo se manifiesta 
mejor  que  el  Estado  cuando  solicita  aquella  gracia,  quiere  tambien  interpolar  las  Armas  de  la 
nacion á que se incorpora con las propias de que ha usado [...]”.
657
 Larrañaga apoiou Bianqui e a 
questão do  distintivo alusivo  à  incorporação  foi  repassado  a  Lecor como  item  número  vinte  e 
dois. Lecor, conforme consta da ata do dia dois de agosto, aceitou a proposição. 
No  dia  cinco  ocorreu  o  juramento,  comparecendo o  general,  os congressistas  e  todas  as 
autoridades  e funcionários de Montevidéu. No oitavo  dia de agosto, houve  a dissolução do 
Congresso  Cisplatino,  conforme  estabelecido  por  Durán  em  junho.  As  últimas  ordens  do 
Congresso foram no sentido de enviar cópia das atas a Lecor, para informar ao rei D. João VI e as 
Cortes dos acontecimentos: 
 
[...] ordenando  que se  imprimiesen  y  circulasen  la Acta  del 18  de  julio  ppdo  con  los 
docum.tos referentes, la del dos de agosto y diligencia de haberse praticado el juramento, 
para lo cual se libracen los oficios correspondientes; remitiéndose todo lo obrado al Sor 
Gob.or Int.e para que disponga se archive con la seguridad necesaria. 
[...]  determino  S.H.  se  pasasen  al  Exemo  Sor  Baron  de  la  Laguna cópia  de  las  Actas  y 
Decretos  expedidos  autorizados  por  los  Señores  Presidente  y  Secretario  para  su 
conocimiento;  y p.a  que  por su  conducto  se dé  cuenta  á S-M-  y Córtes  Generales  de  la 
Nación.
658
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[image: alt]Os vinte e um pontos acordados entre Lecor e o Congresso Cisplatino para incorporar o 
território oriental ao Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves 
 
 
Sobre as vinte e umas condições firmadas entre Lecor e o Congresso para a incorporação, de 
uma maneira geral, pode-se afirmar que elas davam uma série de autonomias à Cisplatina, bem 
como  garantiam  a  sua  especificidade  no  Reino  Unido  português  e  não  eram  contrárias  ao 
liberalismo,  que  estava  em  evidência  no  mundo  luso-brasileiro.  Os  congressistas  conseguiam 
estabelecer  que  a  Banda  Oriental  seria  um  Estado,  denominado  Cisplatino  e  com  as  suas 
características próprias, dentro dos quadros da monarquia portuguesa. 
Anteriormente,  os  orientais  já  vinham  buscando  nos  tratados  firmados  com  Lecor  relativa 
autonomia e os portugueses as aceitando. Como exemplo, pode-se citar que, no mesmo ano do 
Congresso,  no  mês  de  fevereiro,  quando  o  departamento  de  San  José  incorporou-se  à  capital, 
Montevidéu, algumas exigências neste sentido foram feitas. Consta da ata do Cabildo de San José 
questões como “Se  les  guardaran á  los pueblos del Departam.to  todos sus  fueros  y privilégios 
[...]”, “El  Gefe, comandantes, oficiales  y tropa del  territorio, se  conservarán organizados y 
armados  en  la  forma  que  se  hallan  actualmente  […]”  e,  ainda,  “No  se  les  obligarán  á  hacer 
servicio activo fuera del departamento […]”
659
 
Um  pouco  mais  de  um  ano  antes  de  San  José, em  30  de  dezembro  de  1819,  foi a vez  do 
departamento de Canelones realizar a sua incorporação a Montevidéu, estabelecendo condições 
que mantinham relativa autonomia, como, por exemplo, “Que se les guarden á los Pueblos todos 
sus  fueros  y  privilégios[...]”,  “El  Jefe  del  Departamento,  Comandante,  oficiales y  tropas del 
território y en los predichos partidos se conservarán organizadas y armadas en la forma que se 
hallan actualmente y se auxiliarán de municiones y demás necesaria al sostén de sus derechos y 
honor de la provincia.” e, por fim, “No habrá otro Jefe militar ó Comandante de Partido que los 
que hoy ejercen este cargo.”
660
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[image: alt]A ata da incorporação de Maldonado, de 30 de abril de 1820, não difere das apresentadas nos 
parágrafos anteriores, mantendo-se, assim, questões relativas à sua autonomia, como as referentes 
aos fueros e privilegios, e aos chefes, comandantes, oficiais e tropa do departamento.
661
 
No que  refere-se ao Congresso Cisplatino, o  primeiro ponto da  incorporação do Estado 
Cisplatino à monarquia lusa estabelecia que “Este territorio debe considerarse como un Estado 
diverso de los demás del Reyno Unido, bajo el nombre de Cisplatino (a) Oriental.”
662
 O segundo 
delimitava os limites entre o novo estado e o Brasil aos anteriores ao período revolucionário e o 
terceiro  item fixava que  o Estado  Cisplatino “Gozará  del mismo  rango de  los  demás de la 
Monarquía, y tendrá desde ahora su representación en el Congreso Nacional, conformándose no 
obstante á los principios que establezca la Constitución del Estado”.
663
 
Os  itens  quatro  a  seis  decretavam,  respectivamente,  que  “Se  conservarán  y  respetarán  por 
ahora  nuestras  Leyes,  en  cuanto  no  se  opogan  á  la  Constitucion  general.”,  “Se  conservarán  y 
guardarán  todos  los  privilegios,  exempciones,  fueros,  costumbres,  titulos,  preeminencias,  y 
prerrogativas  que  gozen  por  fuero  y  derecho  todos  los  Pueblos,  todas  las  Autoridades 
constituídas,  todas  las  familias  y  todos  los  individuos  de  la  Provincia”  e  “Se  sostendrán  las 
Autoridades  civiles  en  independencia  de  las  militares,  y  éstas  no  podrán  mezclarse  en  los 
negocios  ó  asuntos  que  por  Ley  correspondan  á  aquellas: y  los  habitantes  particulares  de  la 
Provincia, sólo podrán ser juzgados por los Juezes civiles.”
664
 
A  sétima cláusula  das condições  para a  incorporação era  referente ao sistema  produtivo 
cisplatino, declarando, assim, que: “El comercio, industria, y agricultura, serán exemptos de toda 
traba conformes á los principios de las Naciones liberales”
665
 
“Luego  que  se  verifique  la  Incorporación,  todos  los  empleos  de  la  Provincia  y  cargos 
concegiles  de  ella,  excepto  por  ahora  la  Capitania  General,  serán  conferidos  á  los  naturales  ó 
habitantes casados, ó avecindados en ella.” era o que a ordenava o oitavo item. Deste modo, os 
elementos  provenientes  do  Reino  Unido  português  que  tiveram  os  seus  enlaces  matrimoniais 
realizados com mulheres orientais, estavam em situação de igualdade aos segmentos locais, tendo 
a perspectiva de alcançar importantes postos na administração pública. O nono item estabelecia 
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[image: alt]que  “Por  ningun  motivo  se  impodrán  contribuciones  extraordinarias”,  afastando,  assim,  a 
possibilidade de novas taxações aos orientais. 
Referente ao recrutamento militar, o décimo artigo expunha que “Ningun habitante del Pais 
podrá ser compelido al servicio veterano de mar ó tierra por levas, quintos ó en otra cualquiera 
forma, á excepción de vagos ó mal entretenidos” e o décimo primeiro também relacionava-se às 
atividades  militares,  estabelecendo  que  “Las  milicias  que  se  formen  en  el  territorio,  no  serán 
obligadas a salir de sus respectivos Departam.tos sino cuando lo exija la tranquilidad pública, ó 
en el caso de invasion de este estado, y bajo de ningún pretexto fuera de los límites de el.”
666
 
É importante relacionar estas informações com o fato de que o recrutamento ocasionava uma 
série  de  desestabilizações  na  sociedade, com  fugas  e  com  pessoas  que  escondiam-se  para  não 
serem  levadas  ao  serviço  militar.  O  recrutamento  ainda  gerava  o  abandono  de  atividades 
produtivas, como a lavoura, além da mobilidade geográfica e, muitas das vezes, o simples rumor 
da  chegada  de  recrutadores  a  determinada  localidade  poderia  causar  estas  ações 
desestabilizadoras.
667
 
Conhecedores  das  conseqüências  que  os  recrutamentos  poderiam  ter  na  sociedade, 
provocando desestabilizações e insatisfações na população, os congressistas buscavam excluir o 
Estado Cisplatino de ser fornecedor de homens para o exército do Reino Unido português. Assim, 
de  acordo  com  as  cláusulas  de  número  dez  e  onze  os  orientais  atuariam  militarmente  apenas 
dentro  do  Estado  Cisplatino,  de  maneira  que  pode-se  compreender  que  lutariam  somente  para 
defender  os  seus  interesses  e  o  do  local  de  sua  procedência.  Deixava-se  a  árdua  atividade  do 
combate  aos  elementos  entendidos  como  destoantes  da  sociedade  de  então,  aos  vagos  ou  mal 
entretenidos, segmentos que não estavam sob a proteção das redes sociais de proteção
668
 e que 
não trariam nenhuma espécie de bônus para os interesses dos setores produtivos e políticos da 
sociedade oriental.
669
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[image: alt]O item de número doze estabelecia que 
 
Mientras no se determine la forma de arreglar los derechos por el Congreso General de la 
Nacion, no podrá hacerse alteracion alguna, sino como hasta aquí en Junta General de real 
hacienda, oyéndose á los Cabildos, y con asistencia del Síndico General de los Pueblos, 
que deberá nombrarse con las atribuciones correspondientes en el modo y forma que se 
determinará.
670
 
 
Já o décimo terceiro definia que 
 
Los gastos de Administracion civil serán pagados con preferencia, no obstante que pueda 
aplicarse el  remanente de  las  rentas  de este  Estado  para  el pago  de las  guarniciones 
precisas;  debiendo  abonarse  los  demás  gastos  á  q.e  aquellas  no  sufraguen  para  la 
mantencion del Ejército, como hasta aquí por el Banco del Río Janeiro, ó en el modo que 
determine  la  Nacion,  mientras  que  le  sea  preciso  sostener  una  fuerza  mayor  para 
conservar el territorio.
671
 
 
Os itens quatorze, quinze e dezesseis apontavam, respectivamente, que “Se aceptan las bases 
de Constitucion acordadas por el Congreso General de la Nacion en el presente año, como que 
afianzan la libertad civil,  seguridad individual y la  de las propiedades,  con las reformas ó 
adiciones que determine el Congreso General,  luego q.e esté completa la representacion de 
América”,  “No  tendrán  lugar  en  el  Pais  las  reformas  que  se  acuerden  para  Europa,  sobre 
Religiosos y Monacales, en razon del corto número de ellos y necesidad de Ministros; y para la 
reforma de algunos abusos eclesiásticos, se encargará el cumplimiento de los Capítulos segundo 
y tercero de la sesión veinticuatro de Reformatione del Tridentino” e que “Este territorio no será 
parte  de  algun  otro  Obispado,  sino  que  deberá  haber  un  Gefe  espiritual,  en  la  forma  que  se 
acordáse entre S.M.F. y Su Santidad; entretanto continuará como hasta ahora, un Delegado del 
Gobernador del Obispado.”
672
 
As  cláusulas  dezessete  e  dezoito  definiam  que  “Los  vecinos  no  serán  grabados  con 
alojamientos sino por el termino de tres días en tiempo de paz” e “Todas las Autoridades inclusos 
los Capitanes Generales, al recibirse del mando prestarán juramento de cumplir y hacer cumplir 
las antecedentes condiciones;  y serán responsables,  no sólo  de las infracciones, sino  de su 
Omision en reclamarlas de cualquiera que lo intente”
673
 
  
modo,  o  recrutamento  da  população  dava-se,  somente,  em  casos  de grandes necessidades.  (CHAMBERS,  John 
Whiteclay.  To  raise  an  army:  the  draft  comes  to  modern  america.  London:  Collier  Macmillan  Publishers,  [s/d], 
p.14.) 
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[image: alt]A cláusula de número dezenove, de apenas uma linha, garantia a permanência de Lecor no 
poder, estabelecendo que o general continuaria no comando do Estado Cisplatino: “Continuará en 
el mando de este Estado, el Señor Barón de la Laguna.”
674
 
A vigésima afirmava que 
 
Entre  tanto  no  se  ponga  en  práctica  ó  publique  la  Constitución  general  del  Reyno,  se 
nombra  por  el  Congreso;  un  Síndico  Procurador  del  Estado,  para  reclamar  por  sí,  ó  á 
solicitud  de  alguna  Autoridad  ó  vecino  que  interpele  su  Ministerio,  con  documentos  ó 
pruebas justificativas cualquiera  violación de las Condiciones propuestas, en el  modo  y 
forma siguientes. – Primera. – El Sindico reclamará de las Autoridades y ante la misma 
Capitania General, por tres veces, cualesquiera violacion; y sino se repararse, ocurrirá al 
Rey,  ó  al  Congreso  Soberano  –  Segunda:  pr  cualquiera  reclamacion  que  en  esta  forma 
hiciere, su persona será inviolable – Tercera: intervendrá con el Gobierno ó Autoridades, 
en  las reformas  ó reglamentos generales.  – Cuarta  – en  los casos  de impedimento ó 
enfermedad, le suplirá el Sindico de la Capital, ó en su defecto, el mas inmediato de los 
Cabildos.
675
 
 
O síndico procurador do Estado foi escolhido pelo Congresso, recaindo a função em Tomás 
García  de  Zúñiga,  permanecendo  responsável  por  certificar-se  do  cumprimento  das  condições 
para a incorporação e resolver juntamente com Lecor eventuais solicitações dos pueblos.
676
 
Por fim, a vigésima primeira cláusula estabelecia que “Será de cargo del Gobierno, tranzar 
cualquiera reclamación que haga algun otro Poder sobre este territorio, sin que pueda disponer de 
su suerte, sin su conocimiento y expresa voluntad.”
677
 
Posteriormente,  estabeleceu-se  uma  vigésima  segunda  cláusula,  que  teria  surgido a  partir 
deste fato: 
 
En Montevideo á primero de agosto de mil ochocientos veintiuno: reunido el Honorable 
Congreso con asistencia del Señor Presidente, hizo moción el Sor D. Luis Perez para que 
supuesto que en las bases acordadas se había omitido pedir un distintivo o escarapela para 
las  tropas  veteranas  y  milicianas  de  la  Provincia,  se  pasase  al  Sor Baron  de la  Laguna 
oficio sobre esto, y se le propusiera como vigésima Segunda condición. […] despues de 
una larga discusion acordó S.H. se pasase al Sor Baron de la Laguna oficio con cópia de 
esta Acta pidiéndole como condición de la Incorporacion el uso de escarapela ó distintivo 
alusivo á su Incorporación, ó bien agregando el color celeste à la escarapela Portuguesa, ó 
del modo que S.E. considerase mejor; y que á las Armas de la Ciudad se le agregase la 
Esfera Armillar. [E] En Montevideo á dos de agosto […] aceptaba [Lecor] la Condicion 
acordada por acta del dia anterior […]
678
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[image: alt]Lecor, atestando a idoneidade do Congresso em epístola a Pedro Álvares Diniz, informou que 
as  bases  de  incorporação  foram  redigidas  a  partir  da  consulta  dos  parlamentares  situados  em 
Montevidéu às localidades que representavam e que todo o conteúdo desta comunicação entre os 
orientais teria sido feita secretamente.
679
 Assim, segundo Lecor, ele não participou da redação das 
condições  para  a  incorporação,  nem  teve  qualquer  interferência  nesta  etapa  do  Congresso 
Cisplatino. 
Paralelamente ao desenvolvimento das atividades do Congresso, no dia 31 de julho de 1821, 
quando  os  congressistas  votaram,  unanimemente,  pela  anexação  do  território  ao  Reino  Unido 
português,  Lecor  enviou  a  seguinte  informação  a  Pedro  Álvares  Dinis,  tecendo  as  suas 
observações a respeito das bases para a realização da incorporação: 
 
Hoje se concluiram as Sessões do Congresso desta Província, cujo resultado foi resolver 
ella  a  sua  incorporação  ao  Império  do  Brasil  debaixo  de  condições  muito  rasoaveis,  e 
acceitando voluntariamente as Bases da Constituição Nacional; e como neste momento é 
que recebi o anuncio official sobre este importante  negocio, e não tenho ainda todos os 
detalhes  delle  so  posso  transmittir  a  V.  Excia.  o  presente  aviso  antecipado;  e  pelo 
Brigadeiro D. Alvaro da Costa, meu Ajudante General terei a honra de informar a S.A.R. 
e a S.M. dentro de breves dias, de quanto a este respeito se passar.
680
 
 
Em outra carta, algumas semanas depois, Lecor posicionou-se diferentemente em relação às 
condições estabelecidas pelos congressistas, e escreveu a Dinis justificando a sua aceitação das 
cláusulas. Assim, o general expôs que 
 
[...]  rogo  a  V.Excia  queira  entender  a  annuencia,  que  dei  ás  Condições  para  a 
incorporação  desta  Provincia  a Monarchia Portugueza, que  me foram  apresentadas, e 
pedir a S.A.R. que tambem assim haja por bem de as avaliar no sentido dos motivos, que 
me determinaram, e que me persuadi serem absoluta e invariavelmente fundados no meu 
estricto dever. Desde que eu, nomeado ja Commandante desta Expedição [...] sempre tive 
razões terminantes para saber que a adquisição desta Provincia convinha aos Interesses da 
Nação [...]
681
 
 
 
Além disto, nesta comunicação, o general informou que 
 
[...] o que me faltava para entender esta conveniencia em explicações de politica, era-me 
sobejo por conhecimentos de facto, e de geral convicção. A utilidade de arredar do Corpo 
do Brasil as funestas ramificações da Anarchia, em que estavam enredadas as Provincias 
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[image: alt]de antiga dominação Hespanhola; o direito de compensarmos as despesas, que para isto 
fizéramos, e alem de varias outras a preferente, e maxima circumstancia, recommendada 
pela segurança dos Estados e que desde muito é uma das Bases essenciaes da Politica do 
mundo  civilisado,  a  vantagem do  limite,  e  parecer  que  a Natureza  o  deu  aos  Domínios 
Portuguezes da America, no magestoso Rio da Prata: eis aqui Exmo. Snr. os dados que me 
puzeram  de  manifesto,  e  me  instruíram  por  menos  da  vantagem  que  o  Ministerio  me 
intimava  colectiva  e  genericamente.  Por  tudo  isto pois,  e  porque  a  Letra  da  3ª  e 14ª 
Condição  da  Incorporação,  admittem  de  plano  os  principios,  reformas  e  addições,  que 
fizer o Congresso Nacional e a Constituição de Estado; e considerando que o tempo que 
daqui até decorrerá ha de preparar as mudanças a que agora não cumpria arriscar, e que 
naquella  Epoca  nada  custaram,  achei  da  ultima  importancia  estar  pelas  condiçoes  taes 
como me  foram apresentadas,  e com as ligeiras limitações que propuz a ellas. Debaixo 
destes principios eu julgo haver acertado, e muito desejo não me equivocar.
682
 
 
Por fim, Lecor expôs as suas iniciais discordâncias com as bases e as razões que o levou a 
acordar com estas, como os fatos referentes aos militares e que estavam a ocorrer tanto no Rio de 
Janeiro, como na província oriental: 
 
Sendo-me  estas  condições  apresentadas,  no  primeiro  impulso  tive  certa  interior 
repugnancia a estar por ellas, porque em algumas achava materia de que so as Cortes da 
Nação, deviam entender; em outras via desconformidade no que se acha estabelecido nas 
Bases  da  Constituição,  em  outras,  finalmente  descobria  implicancias  com  o  estado  de 
occupação militar em que o Paiz ainda se conservava e que parecia (e parece) dever durar 
algum tempo mais. 
Reflectindo  porem,  que a  noticia  dos  movimentos  das  Tropas  no  Rio  de  Janeiro  [...]  e 
considerando a recente conducta dos soldados do 2º Regimento de Infanteria da Divisão, 
na noite de  23  daquelle corrente  mez [...]  nunca podia ser peor que naquella  crise, não 
permittiam  que  eu fosse  demasiado  exigente,  e  deminuiam  a  nossa  influencia,  porque 
davam motivo a que estes povos desconfiassem que pouco efficasmente poderiam manter 
a sua tranquillidade aquelles que na propria casa, e entre si mesmos andavam inquietos, e 
porque subministravam  armas  triumphantes,  aos nossos  inimigos em  argumentos sem 
resposta, com que elles podiam (quando pouco) fazer vacilar a resolução dos povos; e por 
outra  parte,  [as]  condições  propostas  admitiam  de  plano,  os  principios,  reformas,  e 
addições, que fizer o Congresso Nacional, e a Constituição do Estado; e lembrando-me, 
que o tempo que até então decorresse, havia de preparar as mudanças a que não cumpria 
arriscar naquelle momento, mas que depois nada custariam [...]
683
 
 
Além disto, na epístola, Lecor justificou a razão da cláusula número dezenove, em que ficou 
acordado  que  ele  permaneceria  no  poder  na  Cisplatina.  Em  sua  versão  dos  fatos,  Lecor  teria 
pedido  a  retirada  da  citada  cláusula,  no  entanto,  pelo  fato  dos  deputados  terem-no  procurado 
pessoalmente  e  mostrado  o  interesse  oriental  na  sua  permanência  no  poder,  Lecor  achou  que 
deveria ceder e assim o fez. Deste modo, o general ainda expôs que cedeu “[...] primeiro, porque 
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[image: alt]Sua Magestade me mandava continuar neste Governo, segundo porque se depois me fosse tirado 
era esta uma das reformas, a que os povos generosamente se haviam sujeitado.”
684
 
Complementa-se que o congressista José de Alagon, de Colônia do Sacramento, escreveu ao 
Cabildo  desta  localidade,  no  que  se  referia  a  pedir,  no  Congresso,  pelos  interesses  locais,  a 
seguinte afirmação: “[...] estamos en tiempo de pedir mucho, y ellos de conceder.”
685
 
Diante do exposto, identificamos que as bases buscavam manter a especificidade do Estado 
Cisplatino  dentro  do  Reino  Unido  português,  e  que  este  acordo,  em  alguns  aspectos,  não 
agradaram a  Lecor. Entretanto, cabe refletir  sobre as questões  que levaram Lecor a ceder, 
aceitando todas as cláusulas, sem propor alterações. 
Um dos motivos foram os acontecimentos internos à província, como as insubordinações da 
parcela portuguesa das tropas, bem como os externos, envolvendo a instabilidade que o governo 
do Rio de Janeiro sofria, também com insubmissões por parte dos seus quadros militares. Estes 
fatores, que levavam ao enfraquecimento político-militar de Lecor no âmbito interno à província, 
provavelmente, fizeram com que o general cedesse aos orientais. 
Buscando apoiar-se  em  um  fator também  externo, as  Cortes,  Lecor procrastinava qualquer 
alteração nas bases, talvez esperando um momento em que o seu poder e sua figura estivessem 
mais  forte  política e  militarmente,  talvez  esperasse  a  hora  em  que  pudesse  agir  em  nome  das 
Cortes. 
Independentemente  do  que  Lecor  planejava,  é  importante  entendermos  o  atendimento  dos 
segmentos locais como maneira do general permanecer no poder, estratégia empregada desde os 
primeiros anos da ocupação. 
Observa-se que esta característica de negociar com os poderes locais não foi algo empregado 
somente  por  Lecor.  Greene  aponta  que  esta  foi  uma  das  medidas  dos  impérios  modernos 
europeus para exercerem os seus respectivos controles sobre seus domínios na América, sendo 
que  esta prática  não era exercida somente  pelos portugueses, mas  também  pelos espanhóis, 
franceses e ingleses, e até mesmo na própria Europa esta prática foi exercida, tendo sido uma das 
estratégias de Castela para sobrepor-se aos outros reinos que formaram a Espanha moderna.
686
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[image: alt]Por outro lado, os segmentos dominantes locais cobravam o seu apoio, segundo Greene, em 
troca de terem  uma certa dose de  autonomia nas suas  respectivas regiões.
687
 Ressalta-se que a 
aceitação dos orientais para a criação da Cisplatina tinha esta característica, conforme verificou-
se  através  dos  vinte e  um  pontos.  Portugal  estendia seus  domínios até  o Prata.  D. João  VI 
tornava-se  rei  do  território  oriental.  Lecor  permanecia  no  poder.  Mas,  em  troca  disto,  os 
portugueses tinham que garantir a autonomia dos segmentos mais poderosos da Cisplatina, bem 
como atender aos seus interesses, buscando, assim, evitar o descontentamento dos orientais. 
O não atendimento das demandas dos grupamentos dominantes locais poderia ter como 
conseqüência o fim do relativo controle que o monarca tinha sobre uma determinada área, ou a 
queda do seu representante neste espaço. 
Como exemplos que vão além da ocupação liderada por Lecor, pode-se citar a possibilidade 
existente  no  Rio  de  Janeiro  do  século  XVIII  dos  colonos,  uma  vez  contrariados,  ameaçarem 
prestar  vassalagem  a  outro  soberano  que  não  fosse  o  de  Portugal,  conforme  apresentado  por 
Maria Fernanda Bicalho,
688
 ou, ainda, à época da Restauração lusa, em que a oposição do Vice-
Rei  Marquês  de  Montalvão  a  grupamentos  dominantes  de  Salvador,  resultou  na  queda  do 
representante de Portugal na América, como mostra-nos Luciano Figueiredo.
689
 
Além do caso ocorrido em Salvador, a atuação dos segmentos locais também levou a queda 
de governadores, vice-reis e capitães-general por diversas partes do Império português, como no 
Rio de Janeiro, Macau, Goa, Ceilão e Angola.
690
 Por fim, Greene afirma que, no período de 1775 
a 1825, quando Inglaterra e Espanha endureceram as suas ações em relação aos poderes locais, 
ocorreram as Independências dos seus domínios no Novo Mundo.
691
 
Assim, era realmente fundamental para a sobrevivência de qualquer governo a composição 
política com os segmentos locais e a supressão de suas demandas, sendo que este trajeto também 
foi percorrido por Lecor. O atendimento das bases garantia a permanência do general no poder – 
inclusive  chama-se  a  atenção  para  a  cláusula  dezenove  das  condições  de  incorporação  –  bem 
como a aceitação das exigências locais levava os orientais a prestarem vassalagem a D. João VI. 
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[image: alt]Capítulo VI – Desdobramentos do Congresso Cisplatino e a Independência do Brasil 
 
 
A oposição de Buenos Aires e a imprensa portenha 
 
 
De  acordo  com  o  exposto  anteriormente,  o  Congresso  Cisplatino  resultou  na  anexação  do 
território denominado Banda Oriental ao Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves sob o nome 
de Estado Cisplatino Oriental, tendo sido fundamental a ação de Lecor e dos seus aliados 
orientais para que os domínios de D. João VI no Prata se tornassem, ao menos segundo o acordo, 
como definitivo. As condições dos orientais para que a incorporação se efetivasse foram aceitas 
por Lecor e mantinham uma série das especificidades do novo estado no conjunto da monarquia 
bragantina. Entretanto, o resultado do Congresso gerou uma série de oposições, tendo dentre os 
seus desdobramentos o rompimento político entre Lecor e Silvestre Pinheiro Ferreira, uma série 
de críticas por parte da imprensa portenha, e o posicionamento público de D. Pedro favorável à 
manutenção da Cisplatina, questões, dente outras, que serão mostradas neste capítulo. 
No que refere-se ao governo de Buenos Aires, uma primeira questão é que o Argos informava 
em  suas  páginas  o  quão  difícil  era  ter  acesso  à  cópia  da  documentação  referente  ao 
estabelecimento do Congresso Cisplatino, agregando que uma dose de sigilo cercava o mesmo. 
Além  disto,  o  periódico  buscava,  como  em  outras  edições,  dar  conotações  aos  atos  de  Lecor 
opostos à construção que o general fazia dos seus atos, como vinculados à liberdade, imparciais e 
legítimos. Assim, o jornal tentava dar à administração Lecor uma imagem oposta à transparência 
que  o  general  construía  através  de  sua  escrita,  bem  como  o  responsabiliza  por  manter 
informações em segredo: 
 
Los  corresponsales  manifestan  las  muchas  dificultades  que  han  tenido  que  vencer  para 
conseguir  esta  copia,  pues  que  es  asunto  que  se  maneja  entre  mil  misterios  y  con  las 
mayores  reservas.  El Argos confia  en  poder instruir  à sus  lectores  por  medio de  sus 
corresponsales  en  aquella  plaza  de  cuanto  opere  el  gobierno  portugues  contra  sus 
intereses, y esto por mas  que el Baron de la Laguna se empreñe en substraerlo del 
conocimiento del publico.
692
 
 
O contato com as edições do Argos da época do Congresso permite identificar a dificuldade 
com que se obtinham informações sobre as reuniões que estavam a ocorrer em Montevidéu. Três 
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[image: alt]dias após a extração apresentada anteriormente, na edição de 24 de julho, o periódico afirmava 
não ter informações precisas sobre quem eram os congressistas e insinuava que a Banda Oriental 
viria a ser anexada pelos portugueses: 
 
Los  cabildos  con  todos  los  acaldes  de  sus  departamentos  son  los  que  han  eligido  los 
diputados para el congreso. Ya parece que éste se ha instalado, y que no ha hecho  mas 
hasta la salida del último buque que elegirse un presidente. En carta particular de aquella 
plaza, se  dice: ‘No dudo que  el congreso reclame que la  provincia sea  protegida por  el 
gobierno de Portugal […] acaso para el pròximo número recibirá el Argos una razon de 
todos los electos, entre los cuales se cuentan ya à D. José Alagon, D. Mateo Vicillaque, 
los alcaldes ordinarios de San Salvador, y Soriano, y D.N. La Valleja.
693
 
 
No que tange o resultado do Congresso Cisplatino, com a incorporação da Banda Oriental ao 
cetro da monarquia portuguesa, isto causou uma série de insatisfações, gerando uma espécie de 
retaliação através da imprensa portenha. Assim, mais especificamente a partir de 31 de julho, o 
Argos intensificava o seu posicionamento contrário ao Congresso Cisplatino, afirmando que este 
causava  a  indignação  e  o  vitupério  do  mundo  e  justificava  a  atenção  dada  às  Cortes  de 
Montevidéu  para  que  estas  aparecessem  como  deveriam  diante  do  público,  inclusive,  com  a 
publicação de epístola intitulada “Carta de Montevideo”, e que comprometia-se a revelar detalhes 
do Congresso desde  a sua formação.  Informa-se, ainda, que nesta altura o periódico já tinha o 
conhecimento  da  votação  dos  deputados  pela  união  aos  domínios  bragantinos,  conforme 
expressava-se o missivista: “[...]  ya se ha decidido la incorporacion en la sesion de ayer”
694
 e, 
diante do exposto, o autor da carta escrevia que: 
 
Ustedes  estaràn  muy  anciosos  de  saber  algo  de  cierto  sobre  el  famoso  congreso  de  la 
Banda Oriental, porque aun que las gacetas de esa se han ocupado de este asunto no han 
entrado en los detalles de su formacion y nulidades, ni puede por ellas formarse ideas de 
su monstruosidad. En general, sin embargo, puede decirse que en Buenos-Ayres se sabe 
mejor  que aquí  la  existencia  del  congreso,  porque  ni  se  ha  anunciado  su  reunión  à  los 
pueblos, ni estos han contribuido en lo mínimo à la elección de los diputados que deben 
representarlos y decidir su suerte.
695
 
 
 
Agrega-se que de acordo com a extração, as reuniões do Congresso deram-se com relativo 
segredo do que estava a discutir-se em seus encontros, além de apresentar a afirmação de que a 
eleição  dos deputados  deu-se  sem  a  contribuição  dos  orientais.  Aponta-se  que  a  carta  ainda 
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[image: alt]acusava  que  Lecor,  Herrera  e  Durán  eram  os  protagonistas  desta  farza  política  groseramente 
urdida.
696
 
Segundo a epístola, Lecor era um déspota, que tinha ambições pessoais em permanecer no 
poder e utilizava-se de todos os meios e intrigas para lograr os seus objetivos: 
 
No es de extrañar que el Baron, general extrangero, dèspota por educacion y por sistema, 
interesado  mas  que  su  misma  corte  en  permanecer  en  el  territorio,  y  dispuesto  por  su 
provecho individual á sostenerse en él á todo trance, à  falta de buenas razones  y por la 
insuficiencia  de  medios  legales,  mueve  todos  los  resortes  de  la  intriga,  y  atropella  por 
lograr su objeto aun los respetos y la decencia pública […]
697
 
 
Além disto, a missiva narrava o processo de constituição do Congresso, bem como apontava 
razões, além da de  déspota por  educação, para que Lecor desejasse permanecer no poder, 
incluindo aí o rendimento mensal que o general recebia do governo: 
 
A principios del mes, el general ofició á Duran comunicàndole la òrden de su amo el rey 
para que se forme un congreso en la provincia, del modo y forma mas liberal y franca que 
decidirá de la suerte del pais,  y le encarga su cumplimiento simplemente para quedar à 
cubierto con su córte; porque es preciso que V. sepa que los intereses del general Lecor y 
los de su corte son enteramente opuestos.  La  mente  de la corte es explorar la  voluntad 
verdadera  de  los  pueblos  legal  y  francamente  representados;  si  estos  quieren  ser 
portugueses, no necesita sus tropas para conservalos; si no quieren serlo, el rey no quiere 
empeñarse en guardalos con sus tropas que le hacen falta en otra parte. Este es el espíritu 
de la real órden, pero los intereses del general son mantenerse aquí à toda costa porque 
tiene 250000 pesos de sueldo, y porque aquí es mas que el rey cuando en Portugal ò Brasil 
no  serìá  nada,  para  este  fin  reune  un  congreso  á su  modo y  paladar  compuesto  ó  de 
hombres vendidos à él, ò de hombres nulos, y en fin de algunos que aunque conozcan sus 
verdaderos intereses y sepan sostenerlos, son arrastrados del mayor nùmero. 
D. Juan Duran, pues, pasa las circulares á los cabildos: transmite instrucciones sobre el 
método  de  elecciones  y  calidad  de  los  individuos;  es  decir  que  deben  hacerse  por  los 
cabildos unidos à los alcaldes territoriales – lo que realmente no es otra cosa que trata á 
los habitantes como á bestias.
698
 
 
Mesmo mantendo linha contrária à ocupação da Banda Oriental pelos portugueses, o Argos 
apresentava argumentos plausíveis para que Lecor realizasse fraudes no Congresso e desejasse 
permanecer  no  poder.  Assim,  o  periódico  absolvia  a  Corte  portuguesa  do  resultado  pela 
incorporação, e transferia a responsabilidade para Lecor e para alguns orientais, chamados de sem 
expressão ou, então, de vendidos ao general. 
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[image: alt]O indignado autor da carta definia Herrera como responsável por intrigas rasteiras, mas que 
partindo dele e de Lecor, a atitude de manipulação no Congresso não era de espantar-se. Já de 
Durán  não  esperava-se  uma  atitude  assim.  O  missivista  expunha  que  Durán  era  homem  que 
obteve a confiança pública de seus compatriotas e que tinha no país interesses e relações, 
familiares e filhos, mas que havia se prostituído para servir aos ocupadores, que só poderiam ser 
seus aliados mediante conveniências. Assim, segundo o missivista, “[...] esto es lo que abisma y 
espanta aun á los mas indiferentes.
699
” 
Outro  congressista  que  é  duramente  criticado  pelo  escritor  da  carta  é  Bianqui  e, 
paralelamente, o autor isenta-se da avaliação dos outros parlamentares: 
 
Como extrangero que soy en el país no conozco ninguno de los diputados, pero según se 
me  ha  informado  los  de  Montevideo  son  todos  sujetos  de  caracter,  probidad,  y 
representación á excepcion  de un italiano  llamado  Bianchi [que]  toma todas las  formas 
que quiere; él es à un tiempo administrador de aduana, sindico procurador, comandante 
del resguardo, caballero de Cristo, diputado representante, y agente sécreto del gobierno. 
Los demas, como he dicho son de un carácter intachable, pero inhábiles para representar 
un público libre.
700
 
 
Após realizar estas colocações, o Argos afirmava que o Congresso não teria autoridade sobre 
os orientais e que seria ignorado pelos mesmos. Além disto, neste sentido de anular a importância 
do Congresso, o missivista escrevia transferindo o futuro da Banda Oriental para acontecimentos 
externos,  como  o  processo  de  implementação  do  liberalismo  no  Reino  Unido  português  e  a 
ocupação de Lima pelas forças contrárias à Espanha, e para fatos internos à província. O autor 
também tentava  fazer com que  os  deputados  no Congresso se  posicionassem  contrariamente  à 
permanência  dos  portugueses  na  Banda  Oriental.  Pode-se  constatar  as  afirmações  expostas  na 
seguinte extração: 
 
[...] este cuepo [o Congresso] se cree autorizado à fijar nuestra suerte. Es de esperar sin 
embargo  que  à  pesar  de  la  nulidad  de  las  elecciones,  á  pesar  del  estimulo  del  interes 
personal, y de los respetos de una fuerza extrangera, no faltarán en el congreso hombres 
dotados de fuerzas de ánimo y energia, que consultando su verdadero interes y el del pais, 
antepongan à esta toda otra consideracion. Al hombre ménos reflexivo no puede ocultarse 
que las decisiones del congreso en nada han de influir en la permanencia ò retirada de los 
portugueses; si estos se consideran capaces de conservar el pais, poco les importa que el 
pais queira que se vayan, pues que tampoco lo consultaron para ocuparlos; sino se creen 
con fuerzas para mantenerlo, lo abandonaràn à pesar que no lo quiera el congreso. Su ida 
ó permanencia  pende solamente de los  acontecimientos  del Brasil  y Portugal,  de los 
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[image: alt]progresos de la revolucion en uno y otro, del aspecto que tomen los negocios de nuestro 
pais, ó de la ocupacion de Lima.
701
 
 
Neste mesmo sentido, o missivista afirmava que 
 
A  los  habitantes  de  esta  provincia,  pues,  importa  poco  que  el  congreso  decida  la 
incorporacion  al  Brasil,  ó la  separacion,  porque  ya  he  dicho  que  esto  pende  de  otros 
sucesos que no estàn en su mano; pero no puede presindirse fácilmente de un justo enojo è 
indignacion, al ver que se les trata como à bestias de carga en un tiempo en que todo el 
mundo proclama las ideas liberales, que Portugal sacude el yugo de la arbitrariedad, y que 
el Brasil ande ya en guerras civiles por conseguirlo. 
 
Assim, o autor da epístola anulava o poder de decisão do Congresso, transferindo o poder de 
deliberar  sobre  o  futuro  oriental  para  outras  forças,  conforme  já  explicitado.  Além  disto,  nas 
últimas linhas da extração percebe-se que construía-se a figura do reino do Brasil como instável, 
e com guerras civis. No mais, o missivista apontava que 
 
Por  ahora  me limito  à  decir  à  V. que  el  15 emprezaron  las  sesiones  del  congreso,  y  la 
expectacion pública està pendiente de su soberana resolucion. Es una circunstancia bien 
notable,  y que realza  el  mérito de la pieza,  que el Baron ordenase el dia 15 á los 
comandantes de los cuerpos de mantener sus tropas en los cuarteles para que el congreso 
deliberase mas libremente sobre nuestro destino, y continuàn aun acuarteladas durante las 
sesiones.  Para  inspirar  confianza  à  los  representantes  se hizo  desembarcar  en  los  días 
próximos el 2 regimiento que estaba ya abordo para el Brasil.
702
 
 
 
Além da carta, na edição de 31 julho, o Argos exibia outra matéria sobre a incorporação, onde 
o autor expressava-se da seguinte maneira sobre a incorporação e a aliança dos orientais com os 
portugueses: “¡Como podrà anímarse ningun hombre que tenga él menor sentimiento de honor, á 
medir sus armas con las de unos sères nacidos para vivir, y alimentados para ser el escarnio de la 
humanidad! – ¡ Como puede hacerse valer la verdad […] en unos corazones que solo sostienen de 
lo falso!” e, ainda, o periódico complementava aos “compatriotas de la banda Oriental” com a 
seguinte convocação dramática de vingança, a de “[…] que ellos ardan en la hoguera que os han 
abierto, ò que vosotros mismos [os orientais] podrais habrirles otra en que se despedacen.
703
 
O último parágrafo desta notícia no Argos fazia a seguinte conclamação de união: 
 
En el entretanto volvamos la vista à nosotros mismos. El Argos creee que es llegada la 
ocasion en que los unos y los otros seamos unos mismos. Dejèmonos de impertinencias: 
dèjemos las predilecciones, y  bamos todos ã la  obra grande  – á la obra grande que es 
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[image: alt]necesario emprender para ser felices, y para que lo sean todos. Nuestra madre, BUENOS-
AYRES, jamas ha tenido hijos, ni los tendrá jamas que hagan un mercado de su libertad y 
de  su  independencia  :está  bien.  Ellos  se  convertirán  en  zenizas  antes  que  consentir  su 
esclavitud  :  esto  es  bueno.  Pero  falta  mucho  mas  :  es  menester  que  sus  hijos  seamos 
prudentes, y escuchemos la clamorosa voz de la razon que pide – PAZ INTERIOR.
704
 
 
Na edição de 1° de agosto, a Gaceta de Buenos Ayres questionava o resultado do Congresso 
Cisplatino através da seleção dos seus componentes, que não foi popular, nem livre, sendo, assim, 
contrária às ordens de D. João VI. A nomeação dos deputados – palavra utilizada pelo periódico 
–  teria  sido  feita  por  Lecor  e  que  quinze  homens  imbecis,  no  caso,  os  congressistas,  não 
conseguiriam violar, nem transtornar o destino da América.
705
 No caso, o caminho do continente 
era a independência, sem governos autoritários, enquadrados dentro de uma concepção liberal. 
No quarto dia de agosto, o Argos ainda fazia menção à incorporação, não diferindo do que 
fora exposto na Gaceta, pois declarava publicamente que os congressistas, definidos como quinze 
homens idiotas, não poderiam violar os direitos, nem transtornar o destino da América, e que os 
seus paisanos que habitavam na Banda Oriental não mereciam ser defraudados.
706
 
As  comemorações  pela  incorporação  foram  noticiadas  inicialmente  como  a  eclosão  de 
conflitos armados em Montevidéu: “El general y las tropas parece que han vuelto à encontrar en 
la misma cuestion sobre pagas. Se asegura que aquella Plaza ha estado en agitaciones violentas : 
se esperan detalles.” e, ainda, que “Un buque que pasò el Domingo [05/08/1821] inmediato por 
aquellas  aguas  oyó  cañoneo  hasta  las  ocho  de  la  noche,  y  no  se  animò  hacer  escala  allí  sin 
embargo  que  venia  haciendo  agua.”
707
  No  entanto,  três  dias  depois,  o  periódico  portenho 
afirmava que os tiros que foram ouvidos da embarcação eram comemorativos à incorporação da 
Banda Oriental à monarquia portuguesa.
708
 
A oposição ao resultado do Congresso Cisplatino prossegue em outras edições do Argos. O 
contato com a edição do dia 14 de agosto possibilita verificar-se que a escolha dos congressistas 
era definida  como sentença contra a  província oriental e que o  domingo, 05  de agosto, dia do 
juramento, foi um dia de amarguras.
709
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[image: alt]Nesta matéria reforçava-se o  caráter impopular da medida,  com a narração do seguinte 
acontecimento: 
 
Para que se juzgue de los sentimientos de los  habitantes  de  Montevideo en general 
respecto  de  su  incorporacion  al  Brasil, que  han  declarado las  cortes  como  la  expresion 
pùblica,  no  se  necesita  mas  que  saber  que  el  dia  mismo  que  la  celebraban,  corrian  de 
mano en mano nuestros papeles pùblicos en que se maldice la incorporacion, y se niega la 
conformidad del pueblo.
710
 
 
Deste modo, o Argos dava a sua versão dos fatos, e qualificava-os negativamente. A anexação 
era associada a grilhões, que poderiam ser rompidos diante do espírito de liberdade de Buenos 
Aires, contrário à ambição, aos vendidos e à ignorância. Assim, o Argos associava a imagem do 
governo portenho com a liberdade e o português com o autoritarismo e a opressão. Buenos Aires 
lutaria, mesmo que a arriscar-se, na sua missão contra a tirania: 
 
Los habitantes honrados de Montevideo respiraban en el acto mismo que se hacian salvas 
a  sus  cadenas;  pero  solo  porque  mas  al  vivo  les  lisonjeaba  la  esperanza  de  trocharlas, 
conociendo  el  espíritu  de  Buenos-Ayres,  su  decision,  y  sus  gritos  contra  la  codicia,  la 
venalidad, y la ignorancia. No hay que dudarlo ahora, como na ha debido dudarse nunca. 
Buenos-Ayres ama la libertad: se cree en estado de gozarla ya sin que nadie se atreva à 
interrumpirla;  pero  no  ha  de  cerrar su  carrera,  aunque  tenga  que  exponerse á  nuevos  y 
mayores riesgos, mientras la libertad no se establezca aquí, allí, y por todas partes. 
Lisonjiemos  de que  bien pronto  han  de  cesar las  cuestiones  que  hasta  el  presente  ha 
mantenido el espíritu de localidad mal descifrado, y las ideas mal convinadas de los que 
merecemos ser libres, y vivir independientes. Una conducta tan rastrera en ese rival que 
arrebata  parte  de  nuestra  existencia  prevalido  de  nuestros  encuentros  interiores  –  Una 
conducta tan degradante en esos renegados que à la mitad de una carrera de espinas, pero 
gloriosa,  renuncian à  la dulce  amistad, al  honor, y à la patria misma. Una  conducta tal 
provocarà los ànimos á establecer de firme la concordia; y si  al presente que anda 
auyentada de una gran parte de nuestra familia, nuestra resolucion, entonces ¡quien sabe 
que será de la patria de los Camoens!
711
 
 
A extração ainda permite verificar-se o comprometimento, ao menos no âmbito do discurso 
produzido pelo Argos, de Buenos Aires com a causa da retirada de Lecor e dos portugueses da 
Banda Oriental, território este, nesta altura, já designado como Cisplatina. Percebe-se também a 
construção de uma imagem de irmandade entre o território oriental e Buenos Aires. 
No dia 15 de agosto, a Gaceta publicava carta proveniente de Montevidéu, sem assinatura, 
em  que  eram  narradas  as  comemorações  do  dia  5.  O  missivista  expressava  a  sua  oposição  à 
incorporação através da construção da imagem dos festejos como algo fúnebre. A iluminação da 
cidade, que fora feita em função do resultado, era triste. Como esta foi utilizada por quatro noites 
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[image: alt]seguintes,  era  gradativo  o  aumento  desta  tristeza.  Além  de  um  ambiente  depressivo,  a 
incorporação era criticada pela pólvora que utilizou-se nas comemorações, nos dias de domingo 
(dia 5) a terça, pois teriam consumido muitos pesos.
712
 
No mais,  o  missivista trazia informações  sobre  as  peças  encenadas  nas  comemorações, 
repletas de vivas  da platéia ao rei D. João VI, a  Lecor e  demais  autoridades. O autor da  carta 
informava que as manifestações de adesão foram feitas espontaneamente ou por força, mas que, 
por  fim,  foram  feitas,  atribuindo  isto  ao  fato  de  que  o  público  era  composto  por  muitos 
soldados.
713
 
No dia 18 de agosto, era a vez do Argos publicar carta em que narrava-se os eventos 
ocorridos no dia 5: 
El domingo  dia 5 se juntaron todas las corporaciones en el cabildo,  donde asistieron  el 
general,  todos  los  diputados  de la  campaña,  los  cabildantes, la  camara,  consulado,  y la 
comunidad  de  San  Francisco  […]  hasta  que  salió  del  cabildo  toda  la  pandilla;  la 
oficialidad  portuguesa  se  hallaba  en  la  plaza en  cuatro  corrillos; paysanos  habia muy 
pocos:  solo algunos curiosos como yo; muger  no  asistiò ninguna; eran las  doce cuando 
salieron del cabildo, al toque de una trompeta, dirigiéndose à la matriz; al mismo tiempo 
hicieron señal con una bandera colorada que estaba en una de las torres de la matriz, y 
esta  señal  dio  principio  à  una  gran  salva  de  artillería  de  mar  y  tierra,  y  los  buques  se 
empabezaron: entró toda esta tormenta en cuatro divisiones à la matriz,  y  yo, creido en 
que hubiese misa de gracias, (como era regular) entrè y ví en el altar […] á su Majestad 
manifiesto;  luego  principiaron  á  cantar  el  Te-Deum,  que  se  dilato  como  ocho  minutos; 
acabado èste salieron todos (pareciendo mas bien un entierro de pobres); habia tan poca 
gente, como ya se ha dicho, que  solamente uno  que otro  curioso como yo concurrió al 
acto; de la matriz se dirigieron al cabildo, y de alli à un corto momento saliò el general, al 
que acompañaba uno de los cabildantes, ò de la càmara, los que fueron conducidos en un 
coche de 3 que habia en la puerta del cabildo: (bien que no hay muchos mas en la cis-
platina oriental) èstos se dirigieron á casa del general, y luego que llegaron hizo señal la 
bandera; al momento se siguió otra salva de artillería à mas de los cohetes voladores que 
parecian  granizo,  como acostumbran harcerlo los  portugueses; la  oficialidad  que  estaba 
amontonada en la plaza, principiò á desfilar: cada uno tomó por su lado, lo mismo 
hicieron los cabildantes, los de la cámara, y los señores diputrastes […]
714
 
 
 
A longa extração apresentada acima permite tomar conhecimento das solenidades em torno 
da criação da Cisplatina, com características de uma sociedade de Antigo Regime. Soma-se a isto 
que com a extração percebe-se no relato dos fatos a ausência de populares nos festejos. A carta 
faz um parecer de que o evento contou apenas com a participação dos funcionários públicos e 
pessoas  ligadas  ao  governo  de Lecor  e,  para  retratar  a  falta  de  importância  e  expressão  das 
comemorações, o missivista a associava a um enterro de pobres. 
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[image: alt]Na continuação do relato  do autor da  carta, observa-se  a  desqualificação dos  deputados da 
campanha, através da sua postura nas comemorações, como pessoas que não sabiam portar-se nos 
festejos.  No  entanto,  mais  do  que  a  ação  dos  congressistas  do  interior,  o  missivista  associa  a 
postura desse grupamento à opressão e ao despotismo de Lecor: 
 
[…] de los diputados de la campaña he visto dos este mismo dia en la misa de la tropa que 
se celebra á las diez: los dos se hallaban de chaqueta, y luego para concurrir al cabildo se 
pusieron fraque, y salieron como estaqueados porque les incomodaba el fraque; y no tan 
solo èsto sino tambien los botines ó botas, pues no sabian caminar porque les oprimia los 
pies,  y  lo  practicaban  assentándolos  de  lleno  en  el suelo,  como  los  loros;  y  como  se 
hallaban acostumbrados á la bota de potro, era consiguiente que les hiciese conquillas el 
calzado fuerte.
715
 
 
Após dar a sua versão dos fatos ocorridos pela manhã, o autor da carta partia para apresentar 
os acontecimentos que sucederam-se à tarde: 
 
Por la tarde de este dia cerca de oraciones huvo un gran combite en casa de Lecor que 
durò  hasta la  hora  de aproxímarse  á  la  comedia: llegada  esta hora  que  eran las  siete  al 
tiempo de salir para la comedia, principio una gran salva  de mar y tierra sin incluir los 
estruendos que tengo dicho por lo que parecia llegada la noche del juicio […]
716
 
 
O periódico ainda relatava que após levantarem-se as cortinas apareceu um retrato de D. João 
VI, iniciando-se o toque da música, davam-se vivas ao monarca com pessoas estendendo panos 
brancos com as mãos por mais de trinta minutos. Segundo o  escritor da carta, a peça  era  uma 
comédia,  encenada em  cinco atos, no  entanto, o autor  não dá  maiores informações  sobre a 
encenação, só a de que a mesma fora interrompida no terceiro ato, quando começou novamente o 
toque de uma marcha patriótica. As comemorações ultrapassaram o dia 5 e a carta era finalizada 
com informação  relativa  aos  dias  posteriores:  “Las  luminarias duraron  tres dias,  pero  muy 
desairadas. Los buques de guerra estubieron embanderados los tres dias, y haciendo salva à una y 
al entrarse el sol.”
717
 
A Gaceta, no dia 22, na linha portenha de opor-se à anexação da Banda Oriental, noticiava 
em suas páginas que na campanha havia ocorrido cabildo abierto, onde um habitante local teria 
demonstrado  a  nulidade  da  incorporação,  bem  como  o  quanto  esta  era  inconveniente  aos 
interesses orientais. O pueblo teria concordado, entretanto, por sua informação não ter chegado a 
tempo,  esta  teria  sido  em vão,  o  Congresso  Cisplatino não  a  teria aceitado.  O periódico  ainda 
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[image: alt]solidarizava-se  com  o  parecer  destes  habitantes  da  campanha,  porém  alegava  que  não  poderia 
publicá-lo em suas páginas.
718
 
Cabe  o  questionamento  quanto  à  veracidade  da  notícia,  pois  os  jornais  tinham  por  hábito 
publicar  documentos e,  provavelmente,  um que  mostrasse  a  nulidade  do  Congresso  seria  de 
interesse e não contraditório à linha dos periódicos portenhos. Entretanto, com a publicação do 
documento, os fatos teriam que ter mais consistência e definições. Teria que ser apresentado o 
pueblo  onde  o  fato  ocorreu,  as  pessoas  envolvidas  e  até  mesmo  a  data  dos  acontecimentos. 
Supondo que o documento fosse forjado, as mesmas informações teriam que aparecer, o que seria 
facilmente comprovado como fraude ou não. 
Na edição do dia 25, o Argos mantinha o seu posicionamento de desmoralizar o Congresso 
Cisplatino, denunciando, inclusive, vícios  que ocorreram neste advento.  Um deles  seria que  as 
reuniões  aconteceram  sem  a  presença do  deputado  de  San  Salvador,  D.  Pablo  Sufrìatégai. 
Entretanto, nas atas não encontram-se qualquer tipo de informação a respeito de Sufrìatégai, nem 
nos outros documentos. 
O  Argos  também  deixava  o  seu  leitor  informar-se  de  que  os  portugueses  não  autorizaram 
Santo Domingo Soriano a ter o seu porto aberto, enquanto que, em função do pedidos dos seus 
deputados, Maldonado  e Colônia tiveram  a  abertura  de  seus  respectivos  portos.  No  entanto,  o 
periódico não dá detalhes sobre esta informação. 
Ainda no contexto de fortalecer as hostilidades dos orientais para com os ocupadores, o Argos 
denuncia atos  de  violência  por parte  dos  portugueses  na Banda  Oriental.  Evidentemente, estes 
acontecimentos podiam realmente ser verdadeiros, entretanto, devemos pensar que na conjuntura 
política  platina,  com  intensa  propaganda  por  parte  dos  portenhos  em  relação  à  ocupação 
portuguesa, os fatos narrados podem não ser verdadeiros ou multiplicados para que o periódico 
conseguisse lograr os seus objetivos de desmoralizar o controle luso sobre o território oriental. 
Uma vez tendo  realizado  esta exposição,  apresenta-se a  informação dada pelo Argos,  mais 
uma que constrói a imagem dos portugueses como verdadeiros déspotas e responsáveis por um 
governo de terror: “Un  viagero que ha atravesado la  Banda oriental  cuenta horrores de la 
conducta que guardan los portugueses. En Paisandú nombraron de alcalde à un vecino respetable, 
y habiendo resistido la vara por hallarse enfermo, fue puesto en la càrcel.”
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[image: alt]Em primeiro lugar, ressalta-se que a notícia foi dada pelo Argos sem dar o nome ou qualquer 
tipo de referência sobre a pessoa que estava a fazer a denúncia. O autor tornava-se um viajante. 
Outra questão importante de perceber-se é que o alcalde que foi preso era alguém respeitável. 
Assim,  levar  à  prisão  alguém  respeitável  e,  ainda,  enfermo  é  extremamente  comovente  e 
dramático,  consistindo em  uma  ótima  estória  para criar  a  imagem de  um  governo injusto  e 
despótico. 
Por outro lado, mesmo que o periódico não trouxesse referências precisas sobre os casos e 
tivesse  o  seu  posicionamento  contrário  ao  ocupadores,  é  importante  ressaltar  que  estes  casos 
arbitrários podem, evidente e infelizmente, terem ocorrido. Mas não pode-se ignorar o contexto 
que o  Argos  realizava  as  suas  denúncias, um  contexto  de uma  verdadeira campanha  contra  os 
ocupadores da Banda Oriental e de completa indignação do resultado do Congresso Cisplatino. 
Na  sua  campanha  contra  o  governo  português  instalado  em  Montevidéu,  o  Argos  também 
acusava fazendeiros portugueses de terem roubado posses de seus pares oriundos da América e 
que as arreadas só poderiam ser feitas pelos militares portugueses e nunca pelos filhos do país. 
Depois  de  apresentar estes dados,  o  Argos exaltava  o papel da  Banda Oriental  no  processo 
revolucionário rio-platense, utilizando palavras como coragem, firmeza e heróicas para definir a 
ação dos orientais neste período. Após os elogios, o periódico dava novas conotações negativas à 
ocupação lusa e oferecia a ajuda e o apoio portenho aos compatriotas orientais, além de construir 
uma imagem de que Buenos Aires era extremamente solidária com o jugo que a Banda Oriental 
estava a sofrer: 
 
Cuando, pues, el pueblo oriental debia empezar á recoger las recompensas que su mèrito 
le consignaba al  fin  de la revolucion: cuando  como nosotros debia gustar  de  esa  noble 
altivez que  nos alimenta  al  vernos  triunfadores […] ¿el galardón que el pueblo oriental 
recibe es la sumision á otro yugo? ¡pero montevideanos! ¡que yugo!!! Acaba de despojar à 
los hijos del pais del Don por ser este um atributo del amo [da nobreza lusa]. 
¿Y  no es esta la suma de la degradacion? ¡Montevideanos! Lo es – no hay que olvidarlo, 
ni dejar de recordar que los porteños, vuestros amigos de veras, lo conocen, lo sienten, y 
llenarán  su  deber. No  abandoneis,  pues,  vuestros sentimientos patrióticos: sabemos  que 
vuestra situacion es violenta: no hay que desmayar. El cielo ha de permitir que un nuevo 
campo de gloria se abra á vuestras puertas.
720
 
 
No  primeiro  dia  de  setembro,  o  resultado  do  Congresso  Cisplatino  ainda  mantinha 
Montevidéu  e  sua  campanha  no noticiário  do  Argos, inclusive  com  a  pública  declaração  do 
periódico da importância de manter-se em foco os fatos relativos à outra margem do Prata: “Es 
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[image: alt]necesario  no  perder  de  vista  los  acontecimientos  de  esta  Plaza.  Ellos  deben  ser  un  asunto  de 
preferencia en los papeles pùblicos, y hasta en las conversasiones privadas.”
721
 
Após  este  público  posicionamento,  o  Argos  mais  uma  vez  optava  por  promover  ataques  a 
Lecor  e  a  relatar  fatos  que  construiam  uma  imagem  autoritária  e  de  perseguidor  do general 
português, afirmando que “Parece que el Baron persigue hasta los que le hacen la guerra con el 
semblante.” e narrava que ao povo oriental a única opção que restava era a de “[...] encerrase en 
sus casas, donde viven sin mas consuelo que el que les proporciona la lectura de nuestros papeles 
públicos.”
722
 
Assim,  por  mais  que  o  fato  narrado  tenha  sido  uma  metáfora,  verifica-se  que,  segundo  o 
Argos,  Lecor  era  autoritário  ao  extremo,  não  permitindo  a  oposição  ao  seu  poder  sequer  nos 
olhares dos habitantes locais, além de ser uma figura que perseguia àqueles que desagradavam-
lhe. Do mesmo  modo, o periódico  apresentava o quadro  dos montevideanos como pessoas 
extremamente desesperançosas e sem poder de resistência ao jugo de Lecor, bem como o Argos 
mais uma vez erguia a imagem de opositor ao sistema português e maximizava a sua presença na 
outra margem do Prata. 
Uma vez tendo mostrado o caráter autoritário de Lecor, o Argos ainda erigia uma imagem do 
general como inimigo da população e de que tendo logrado o seu objetivo de incorporar a Banda 
Oriental, revelava a sua verdadeira personalidade: interesseiro, ambicioso e calculista. Assim, o 
Argos atacava qualquer qualidade positiva que os habitantes locais tenham encontrado em Lecor: 
“[...] despues de la incorporacion, hasta las cortesías han desaparecido; y el semblante del Baron 
para con el pueblo y para con los indivíduos no es mas que de hostilidad.”
723
 
A 15 de setembro, após afirmar que não havia notícias importantes da Cisplatina e criticar a 
incorporação,  que  teria  reduzido  a  condição  dos  orientais  a  de  servos,  o  Argos  aproveitava  o 
espaço nas suas folhas para comunicar o  interesse portenho em manter o controle do território 
situado à outra  margem  do Prata, bem  como  o  entendia como  parte do  mesmo estado e,  além 
disto, o jornal não deixava de apontar as fragilidades políticas de Lecor: 
 
Ya  que  ni  los  pasageros  de  Montevideo  ni  sus  habitantes  nos  comunican  nada  de 
importante respecto de los protectores convertidos en amos, le diremos lo que pasa entre 
nosotros à cerca de los mismos. En la sesion de anoche, el ministerio se vió el en caso de 
informar à los nuevos representantes, que el gobierno de Buenos-Ayres habia invitado á 
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[image: alt]todos  los  gobiernos  de  las  provincias,  à  convenirse  por  compromisos  solemnes,  en 
sostener la integridad del territorio conocido por el – estado de las provincias unidas en 
Sud Amèrica.  Agregó que tres  gobiernos habian contestado  ya  de  conformidad; y  es 
natural que en los  mismos  términos contesten los restantes. Esta noticia no  es  oportuna 
para el Baron de la Laguna. Lo será la que se le comunique despues que los gobiernos 
hayan contestado.
724
 
 
A construção da imagem de que a Montevidéu de Lecor era um local perigoso, de repressões 
e violências continuava a ser feita pelo Argos em sua campanha contra a incorporação. Na edição 
de 29 de setembro novos atos de agressões por parte do exército português eram narrados e, desta 
vez, o protagonista não era Lecor, mas sim o Coronel Claudino Pimentel. Por várias edições o 
periódico portenho atacava veementemente este militar português, que, por seu turno, era forte 
opositor de Lecor. 
O escândalo envolvendo Pimentel, cujo título da carta que narrava o episódio era El Coronel 
Claudino en Montevideo, era assinada sob o pseudônimo de El amigo de la justicia. A epístola 
iniciava-se com a seguinte menção, que era a promessa de ser um tema bastante interessante para 
o Argos: “Señor editor del Argos. – Aqui tiene vd. un suceso remarcable.” E, assim, o missivista 
escrevia que o fato, uma escena tràgica, havia ocorrido em 17 de setembro, às onze e meia da 
noite,  na  casa  coliseo  de  Montevideo.  D.  José  Rodrigues  Braga  foi  atacado  covardemente  por 
Claudino Pimentel, no entanto, conseguiu escapar, mas isto não impediu que o militar realizasse 
ameaças de matar Braga: 
 
D. José Rodriguez Braga, ciudadano portugues, cuya finura y educación es bien conocida 
en esta ciudad, salia del palco de las señoras de Oribe, donde habia estado de visita con el 
consul de los Estados-Unidos, el caballero Miler. Habria andado como doce pasos en el 
corredor  de la casa,  cuando se vé atacado bruscamente por el jefe de  la primer brigada 
coronel Claudino. Insultado por éste de la manera mas indigna (se asegura que con dos 
bofetadas en la cara) trató Braga de pedirle satisfaccion; pero aquel caballero en medio de 
sus soldados y oficiales que andaban de mascara en celebridad de una fiesta pùblica, sin 
dar razon ni espera descargó à Braga dos golpes en el rosto con un palo, que llevaba en la 
mano, habiendo con el primero dejadole casi sin sentido. Al bullicio acudió gente, pero no 
fue capaz de imponer al agresor. No contento este con haber insultado del modo mas atroz 
à un ciudadano  indefenso, en  un dia en que se  celebra el aniversario de la constitucion 
jurada  en  Portugal,  alzó  el  grito  diciendo:  maten  ese  maroto,  que  fue  repetido  por  sus 
secretarios. 
Braga  escapó,  como  por  milagro,  del  furor  de  un  verdadero  asesino.  Viendo  èste 
malogrado sus intentos, le hizo à grandes voces la siguiente intimacion que insertamos en 
su mismo idioma: se dentro de tres dias naõ esta fora de Montevideo seu maroto, heide 
mandar darlhe con un vergalho públicamente, até sacarlhe á vida.
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[image: alt]Assim, de acordo com o Argos, podia-se verificar mais um ato de tirania dos portugueses, que 
insultavam o próximo da forma mais indigna, atacavam a um cidadão indefeso, cidadão este que 
escapou milagrosamente do furor de um verdadeiro assassino, sendo que o missivista lembrava 
que o fato ocorreu no mesmo dia do juramento da constituição portuguesa. 
É importante perceber que o escritor da carta empregou com precisão as palavras para atacar 
e  transformar  Claudino  Pimentel  em  um  verdadeiro  vilão,  que  desrespeitava  as  questões 
propostas pelos liberais. Além disto, com este fato, atacava-se a principal figura que defendeu o 
liberalismo e a constituição lusa na Banda Oriental, como foi apresentado no capítulo IV. Pode-se 
entender que a denuncia a Pimentel fosse uma maneira de questionar a eficácia do liberalismo no 
Reino  Unido,  o  periódico  portenho  buscava  mostrar  este  como  que  regido  pela  tirania  e  pelo 
despotismo, palavras tão caras aos contemporâneos destes fatos. 
Assim,  noticiava-se  que  o  militar  atacava  alguém  indignamente,  tinha  o  furor  de  um 
assassino, e todas estas suas características estavam voltadas contra um cidadão, designação esta 
extremamente usual em função dos movimentos liberais e de emancipação ocorridos no mundo 
ibero-americano  nas  primeiras  décadas  do  século  XIX.  Complementa-se  que  a  agressão 
realizava-se no  aniversário da  constituição  portuguesa,  que  seria  a  vitória  da liberdade, do 
respeito ao cidadão contra a tirania, a opressão e escravidão aos povos. De certa forma, segundo o 
periódico, Claudino Pimentel não  respeitava  tal comemoração cívica. O  jornal mostrava  que  o 
militar  atacava  a  um  representante  da  nova  ordem,  um  cidadão  e,  conforme  apresenta-se  nas 
primeiras linhas, alguém educado e fino, em suma, uma pessoa de bem. 
Somando-se a este fato a linha que o periódico adotava para retratar a administração de Lecor 
e o exército português, percebe-se na construção dos acontecimentos de que este ato de covardia 
feito pelo militar português era contra um civil, mais um indicador de que a Cisplatina era uma 
verdadeira opressão ao cidadão, o governo de Lecor era tão tirano quanto qualquer um em uma 
sociedade de Antigo Regime. 
O autor da carta continuava narrando que no dia posterior à agressão, Braga foi até Lecor, não 
para pedir satisfações, por saber que isto era impossível, mas somente para queixar-se e expor a 
verdade. Segundo o Argos “El asombro del general fue mucho mayor cuando se le dijo que no 
habia podido comprender la causa de aquel insulto, à no ser que hubiese sido haber observado el 
coronel Claudino que Braga no habia seguido las voces de: viva la constitucion: viva el rey.”
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[image: alt]E, assim, o Amigo da Justiça finalizava a carta com o seguinte questionamento e a proposta de 
que Braga expusesse a sua versão dos fatos: 
 
Si esto  se  hace, señor  Argos, con  un ciudadano  portugues,  hombre de  principios  y 
delicadeza, y que siempre se ha esmerado en considerar dentro de su casa y fuera de ella à 
los oficiales de su nacion, que han venido de Montevideo á Buenos-Ayres, ¿qué tendràn 
que  esperar  los  hijos  de  la banda  oriental  de  la  verga  de  fierro  que està  alzada  para 
descargar sobre ellos? […] Sería muy conducente que el señor Braga se explicase por si 
mismo.
727
 
 
 
Desde modo, identifica-se mais uma vez a busca da construção da idéia de existência de um 
sistema autoritário na  Cisplatina, a  extremamente duro  para os habitantes  locais e, ainda, há  a 
utilização, por parte do missivista, da expressão verga de ferro, que era característica da época e 
vinculada aos valores liberais para definir a ocupação lusa. 
Após a publicação da carta, o Argos trazia comentários sobre Claudino Pimentel. Mais uma 
vez a construção  da imagem é a  de  alguém violento  e criminoso,  com uma larga trajetória  de 
acusações, acusações estas que chegaram até o Argos através de seus correspondentes. Segundo o 
periódico, Claudino Pimentel seria pior do que Artigas: 
 
[...] En la larga cadena de los crimenes de D. José Artigas, no se encuentra uno solo que 
se parezca al que se refiere del coronel Claudino ó mas claro, Artigas nunca ejecutó por 
su mano  una  accion  tan  degradante como la  del coronel portugues.  Artigas sin  ley,  sin 
dependencia, errante, viviendo entre  hordes de  salvages, mandaba fusilar y  consentia 
todos los  sacrificios. Mas el coronel Claudino jurando  las leyes, que  por primera vez  á 
establecido  su  pais:  con  un  jefe  à  la  cabeza:  en  una  sociedad  ordenada  ejecuta  iguales 
sacrificios por  si  mismo –  No es menos digna de  notarse la conducta  del insignificante 
Baron. ¡Qué tal gobierno para un pueblo que se ha sacrificado por ser libre!
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Deste modo, a partir deste episódio, o Argos passava a atacar Pimentel e a erguer a imagem 
de uma figura autoritária, que mesmo que tivesse o conhecimento das leis e do liberalismo, agia 
de  forma  desrespeitosa  e  autoritária.  A  adesão  ao  liberalismo  por  parte  de  Claudino  Pimentel 
seria falsa, feita apenas em  função do seu oportunismo político, conforme  denunciava José 
Rodrigues Braga em extensa carta datada de 3 de outubro, escrita em Buenos Aires e dirigida ao 
Argos, que a publicou três dias depois, no dia 6. De acordo com Braga, 
 
Es  preciso  que  tambien  mi  patria  sepa  que  cuando  llegò  à  Montevideo  la memorable 
noticia de haberse jurado en la ciudad Do Porto (mi pais nativo) la constitucion, creyendo 
el coronel anticonstitucional que la  conducta  de  aquellos  ilustres ciudadanos no  podria 
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[image: alt]progresar, llamandola obra de facciosos, tuvo la insolencia de decretar bala y horca como 
unico remedio, en su juicio corrompido, de imponer à los revolucionarios. Mas luego que 
vió salir el suceso al reves de sus tortuosas y malignas ideas, y que en Lisboa y Brasil se 
habia  seguido  espontáneamente  las  ideas  liberales  de  mi  pais,  forjo  el  indiscreto 
conciliabulo del cual debia salir el degradante plan del dia veinte de marzo; el ambicioso 
sin mérito figurò en él como cabeza, para salvarse de sus pasados errores – Yo no debo 
omitir tampoco que enemigo de todo americano, este atentador sigue atropellando la mas 
sana conducta de los Brasilienses.
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Na sua redação, o missivista afirmava publicamente que concordava com o redator do Argos, 
Claudino Pimentel era um criminoso pior do que Artigas. Braga também expunha que escrevia 
para advertir aos seus compatriotas, no Brasil e em Portugal, da classe de homens em que estava 
depositado  o  poder  no  território  oriental.  Além  disto,  Braga  colocava-se  como  a  pessoa  que 
estava  a  desmascarar  a  figura  autoritária  de  Pimentel:  “Yo  he  quitado  la  mascara  en  Buenos-
Ayres al mayor déspota em Montevideo: y yo reclamo vuestra cooperacion desde este extremo del 
mundo, para purgar á nuestra patria de los atentadores à su libertad, y de los que conspiran contra 
su honor y su fama.”
730
 
Na epístola,  Braga também  relata  a ação de Lecor  diante da  denúncia do  procedimento de 
Claudino Pimentel: 
 
[…]  hare  una  sucinta  narracion  de  la  audiencia  particular  que  pedi  con  tal  motivo  al 
excmo.  Señor  Baron  de  la  Laguna  […]  Yo  hice  presente  à  este  magistrado  que  yo  no 
exígia  satisfaccion  de  un  atentado,  ó  de  un  asesinato  como  mas  bien  podria  llamarse, 
porque  la misma naturaleza  del  suceso no  me  lo  permitia.  Yo le  expuse que  habia 
escapado  de  él  solo por milagro  pero  que  tan solo  era  mi  intencion quejarme contra  el 
coronel  Claudino,  porque  despues de  haberme  insultado  de la  manera  mas atroz,  y 
atentado contra mi propia existencia, habia cometido la doble temeridad de intimarme que 
si dentro de  tres dias  no  estaba  fuera de  Montevideo  mandaria  darme  con  un  bergajo 
hasta quitarme la vida. Yo representé al exmo. señor Baron de la Laguna que ignoraba el 
origen de un atentado semejante, pudiendo asegurarle que jamas habia dado  el  mas 
minimo motivo. Este jefe garantió mi seguridad, estimulandome à no precipitar mi salida, 
pero observó al mismo tiempo que acababa de saber el insulto que se habia hecho á mi 
persona, y que se le daba por motivo de él que el coronel Claudino habia notado en mi un 
profundo silencio à las voces de viva la constitucion y el rey. El coronel Claudino zelaba 
la vida de la constitucion, pero al mismo tiempo que èl la asesinaba. Por evitar este mismo 
lanze, yo abandoné mis intereses y tomé el partido de retirarme à Buenos-Ayres, en donde 
felizmente gozo de seguridad y de tranquilidad.
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No décimo terceiro dia de outubro, o Argos publicava em suas páginas as clausulas para a 
incorporação da Banda Oriental ao Reino Unido português, bem como mais uma carta, desta vez 
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[image: alt]assinada  por  leitor  sob  o  pseudônimo  de  Hum  Portugues  constitucional,  que  declarava-se 
horrorizado  com  o  acontecimento  envolvendo  o  coronel  Claudino  Pimentel  e  José  Rodrigues 
Braga e que tomava “[...] a pena para castigar o vicio, e proteger a virtude.”
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É ainda importante agregar que o escritor ratificava a versão de que o militar era opositor ao 
constitucionalismo, que posicionou-se ao  lado deste por  mero oportunismo e, alem  disto, o 
missivista  trazia  vários  adjetivos  para  desqualificar  o  militar  português:  “Este  animal,  senhor 
Argos, com figura de gente, clamou contra nossos irmaõs de Portugal, e sem racionar como tal, 
se persuadio que a constituição nunca se estenderia na America.” Além disto, o português 
constitucional dava a sua versão dos fatos, mostrando que 
 
Foraõ  os  Baianos  os  primeiros  no  Brazil  que  a  jurarão:  se  dizia  que  tambien  os 
Pernambucanos,  ou  somenos que  estavaõ  de  inteligencia,  o  Pará,  e  finalmente  S.M.  no 
Rio de Janeiro; todos estes succesos eraõ patentes, e o ultimo nada menos, que por hua 
carta  acreditada  do  general  marques  do  rio  Grande  a  seu  filho,  a  qual  foi  publicada  e 
notoria na praça de Montevideo, que sabendo-o de facto este monstro da impostura, tem a 
pouca vergonha de sepôr à testa das tropas, feito primeiro constitucional, com o senistro 
fim de adquirir nome para si sem nunca se lembrar da nossa felicidade, pois ja foi tarde o 
falço serviço, que pretendia reputar verdadeiro. O homem que he verdadeiramente libre 
naõ  procura  acreditarse  por  la  força  contra  cidadões  indefensos,  nem  mostrar-se 
maliciosamente  ofendido,  porque  naõ  gritaõ  vivas  tantas vezes  repetidas  nos  corações 
nobres  e  generozos: so  de hum  malebolo,  de  hum  touro dezemfriado,  se  podia  experar 
excessos de tanto dezatino [...]
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O escritor finalizava a carta pedindo a publicação da mesma em português e clamando por 
justiça, escrevendo por três vezes esta palavra na missiva. 
Na mesma edição que o português constitucional redigia, o Argos publicava nova mensagem 
de Braga referente a Claudino Pimentel. Primeiro, agradecia ao editor por ter-lhe dado espaço em 
seu periódico e, em seguida, trazia novos desacatos ao militar, a chamá-lo de imbecil, incapaz e 
covarde: 
 
Crei deber agregar á esta misma nota, para que se formase um juicio completo del 
concepto que en la guerra de la revolucion de Espana tuvo este imbecil, õ este deshacedor 
como  D.  Quijote,  que  el  mariscal  Beresford  conociendo  entonces  su  incapacidad  y 
cobardia, jamas le confirió mando alguno al frente del enemigo. El pasó los peligros en 
los depòsitos de reclutas donde fue destinado constantemente por el mariscal; y entre ellos 
adquiriò  todo  el  ayre  y  el  manejo  de  un  soldado,  mientras  que  sus  compañeros  en  el 
campo  de  batalla  aprendian  las  calidades  honorificas  que  distinguen  á  un  oficial  ò  un 
caballero.
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[image: alt]Além dos agradecimentos e das agressões, mesmo com toda a subjetividade existente na carta 
de Braga, a epístola permite-nos reconstituir parte da trajetória de Pimentel, constatando que este 
lutou na Europa e foi comandado pelo inglês Beresford. 
No que tange a  Europa,  na edição do dia  20 de  outubro de 1821,  o Argos  noticiava que a 
Espanha ainda tinha interesses no território oriental, e que Fernando VII, com o retorno de D. 
João VI, pretendia retomar as negociações em torno da ocupação de “Montevideo  y la Banda-
Oriental del rio de la Plata”. No entanto, o periódico opunha-se veementemente à pretensão de 
Fernando VII de voltar a controlar o Prata, afirmando que era crescente a perda do controle do rei 
espanhol sobre o ultramar e que somente o mesmo que não percebia isto.
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Na  mesma  matéria,  o Argos  também  chamava a  atenção de  que além dos  soberanos  de 
Portugal e Espanha, a Banda Oriental gerava a cobiça de Pedro I (já em outubro de 1821 o Argos 
definia o príncipe regente como primeiro) e as Províncias Unidas. Observa-se que nesta mesma 
edição,  o  Argos  noticiava  a  possibilidade  da  independência  do  Brasil  ocorrer  por  estes  dias, 
conforme foi exposto anteriormente. 
Assim, constata-se  que o  resultado do  Congresso  Cisplatino gerou  fortes  desagrados em 
Buenos Aires, desencadeando forte campanha da imprensa portenha, que aproveitava os erros, a 
violência  e  a  manipulação  das  Cortes  de  Montevidéu  para  desestabilizar  os  ocupadores  e 
desmoralizar a Cisplatina. Evidentemente, não pode-se negar a agressão de Claudino Pimentel, as 
possibilidades  de  D.  João  VI  negociar  com  os  espanhóis  a  Cisplatina,  nem  a  interferência  de 
Lecor e de grupamentos orientais no Congresso Cisplatino, entretanto, é muito provável que se o 
resultado do Congresso atendesse aos interesses de Buenos Aires, a imprensa não teria realizado 
campanha tão ostensiva contra o Estado Cisplatino Oriental. 
 
 
O resultado do Congresso Cisplatino em Lisboa e a Espanha 
 
 
 
Primeiramente, antes mesmo do resultado do Congresso Cisplatino, logo, concomitantemente 
a suas sessões em Montevidéu, em Lisboa as Cortes indicavam que o seu posicionamento seria o 
de abandonar a então Banda Oriental. Como exemplo, na sessão das Cortes lisboetas do dia 21 de 
julho, seis dias após da abertura do Congresso em Montevidéu, a comissão do ultramar propunha 
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[image: alt]a  evacuação  do  Prata.  No  entanto,  nada  ficou  decidido  nesta  reunião,  pois  optou-se  pela 
postergação do parecer.
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Mas, como já foi mostrado, o Congresso montevideano votou pela incorporação. Ao tomar 
conhecimento  desta  decisão,  já  residindo  em  Lisboa,  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  posicionou-se 
contrariamente  a  ela.  O  ministro  enviada  oficio  a  Lecor  em  22  de  dezembro  de  1821, 
manifestando a sua indignação em relação à anexação e à ação de Lecor neste processo. 
No ofício, Silvestre Pinheiro Ferreira acusava Lecor de ter simulado que tinha recebido da 
Corte portuguesa instruções secretas para a realização do Congresso, enquanto que as únicas que 
existiram,  segundo  o  ministro,  foram  as  de  16  de  abril,  apresentadas  no  capítulo  V.  Silvestre 
Pinheiro Ferreira acusava que a simulação de Lecor estaria nas cartas que o general escreveu em 
20  de  agosto  para  o  ministro  Secretario  de  Estado  do  Brasil,  e  que  foram  analisados 
anteriormente. 
Além  disto,  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  criticava Lecor  por  não  ter  enviado  às  Cortes de 
Lisboa  uma  única  informação  sobre  os  fatos relativos  ao território  oriental,  enquanto  que  o 
general deveria ter feito isto. O ministro ainda escrevia que ou Lecor descumpriu o que fora-lhe 
ordenado por Sua Majestade, de informar Lisboa dos acontecimentos referentes à Cisplatina, ou a 
documentação fora  interceptada, sendo  que,  pela  ausência de  dados fornecidos  pelo  general, o 
que ficou-se sabendo em Portugal foi por determinação de D. Pedro em dar conhecimento dos 
fatos concernentes ao Prata a seu genitor. 
Silvestre  Pinheiro  Ferreira  exigia  que  Lecor  deveria  enviar  a  Lisboa  uma  exposição 
circunstanciada  dos fatos e  chamava  a  atenção para  a importância  da questão  envolvendo  a 
Cisplatina nas relações com a Espanha. Ainda no ofício, o ministro português escrevia que: 
 
Qualquer que seja o modo  ou Tribunal porque V.Ex.a  se haja de satisfazer  aquella 
responsabilidade, elle e só elle há de justificar o Governo de Sua Magestade para com a 
Hespanha, e para com o Mundo inteiro, de que nenhumas outras ordens, ou Instrucções 
forão dadas a V.Ex.a se não as que contem no meu citado Officio de 16 d’Abril próximo 
passado: e que ellas de nenhum modo, nem por effeito de nenhums antecedentes podiam 
conduzir a V.Ex.a a encaminhar, nem suggerir, e  muito menos a extorquir  hum fingido 
voto  desses  Povos  para  a  sua  incorporação  aos  Estados  Portuguezes:  E  em  plena 
ignorancia em que esta Corte se acha de tudo quanto presedeo a este Acto S.M. se apraz 
em persuadir-se de que a simples Exposição dos factos demonstrará ao mesmo tempo as 
sinceras intençõens deste Governo, e o exacto cumprimento por parte de V.Ex.a às ordens 
que nesta conformidade lhe foram transmittidas.
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No ofício, ainda havia a informação de que o futuro do Estado Cisplatino seria decidido pelas 
Cortes portuguesas, que Lecor seria substituído no Comando das armas no território oriental e, 
ainda, Silvestre Pinheiro Ferreira ordenava que o general repassasse as informações à Secretária 
de Estado.
738
 
Lecor respondeu a Pinheiro Ferreira em carta de 29 de março de 1822. Primeiramente, Lecor 
iniciou a correspondência com as acusações Pinheiro Ferreira: 
 
[...] tratando V. Excia. dos negocios politicos desta Provincia pondera o prejuiso que tem 
causado as relações Ministeriaes com a Hespanha a falta das minhas comunicações neste 
particular; as consequencias que terá e chegou a acreditar-se na Hespanha, o boato de que 
ajuntando  eu  aqui  um  simulacro  de  Assemblea  Nacional,  composta  não  de  Deputados 
eleitos livremente pelo Povo, mas escolhidos por mim lhes fiz declarar como vontade, e 
desejo de toda a  Banda Oriental, o  voto de ficarem unidos ao  Reino do Brasil, e  a 
necessidade  de  evidenciar  ao  Mundo  Politico  em  geral,  e  particularmente  a  Nação 
Hespanhola,  que  assim  como  as  Instrucções,  que  de  V.  Excia.  recebi  em  16  de  Abril, 
foram dictadas pelos mais puros principios de respeito a Independencia das Nações, assim 
foi  o  cumprimento  que  lhes  dei,  tal  como  devia  dar-lhes  um  publico  empregado,  que 
sempre tem feito e faz o que melhor pode, as suas obrigações [...]
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Nas linhas iniciais, Lecor mencionou o descontentamento de Pinheiro Ferreira pelo fato do 
general ter deixado o ministro mal informado acerca da questão da incorporação, bem como ao 
fato de que a Espanha ainda reivindicava a soberania sobre a Banda Oriental/Cisplatina. Assim, 
em  um  momento  onde Portugal  e  Espanha  buscavam  uma  aproximação  pelo  fato  de  ambos 
possuírem  governos  liberais,  a  anexação  atrapalhava  a  política  de  entendimento  entre  os  dois 
reinos ibéricos. 
Lecor ainda defendia a idoneidade do Congresso, entretanto, é válido observar que diversos 
congressistas  eram  aliados  de  Lecor  desde  os  primeiros  anos  da  ocupação,  conforme  já 
apresentado. No final da extração, observa-se que o barão da Laguna colocava-se como vassalo 
fiel  ao  Rei  de  Portugal,  não  podendo-se  ignorar  a  importância  da  fidelidade  nas  relações  no 
Antigo Regime, no  entanto, menos  de  seis  meses depois,  o  general  aderiu publicamente à 
independência do Brasil. 
Lecor também afirmou que assim que recebeu as ordens do Congresso, datadas de 16 de abril 
do ano anterior, tratou de executá-las, bem como de noticiar com os fatos que julgou necessários 
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[image: alt]ao ministério do príncipe regente D. Pedro sobre a condução e resultado de todo o processo. Em 
seguida,  Lecor  justificou-se,  alegando  que  se  houve  demora  em  fornecer  dados  relativos  aos 
acontecimentos orientais, foi pelas difíceis circunstancias que enfrentava na província e que: 
 
Immediatamente que pude assim a fiz, e conto que terão chegado ás mãos de V. Excia. os 
meus  respectivos  officios,  levados  pelo  Brigadeiro  Antonio  Feliciano  Telles  de  Castro 
Aparicio, muito  antes que  V.  Excia. receba  o  presente:  para  assegurar  porem  o caso 
eventual de  que ainda assim não tenha acontecido, remetto a  V.  Excia. uma 2ª  via 
daquella minha communicação, e dos documentos mais essenciais [...]
740
 
 
 
Lecor afirmou que com a documentação que estava a ser enviada, o ministro poderia avaliar a 
situação através de fontes que expunham a questão oriental de maneira franca e exata, narrando 
os  fatos ocorridos  minuciosamente. Agrega-se que  Lecor  afirmava  que se o  ministro  estivesse 
estado  na  Banda  Oriental  o  seu  entendimento  da  questão  seria  melhor,  no  entanto,  a 
documentação,  por  sua  característica  individuada,  o  ajudaria  a  compreender  a  situação,  pois, 
afinal, a 
 
Assemblea Nacional desta Provincia [...] foi tão legal quanto as circumstancias, e o 
Direito consuetudinario deste Paiz autorisavam, e tanto que os Povos representados ainda 
não reclamaram contra ella, sendo a quem tocava mais a fazel-o gozando aqui para uso de 
tanta liberdade, como poderiam gozar em Lisboa; tanto todo o desembaraço e dignidade 
Constitucional,  de  que  para  esse  fim  necessitariam,  e  estando  auxiliados  por  uma 
Imprensa, que por complicação de transcendente importancia não tem ainda os correctivos 
da Lei, e que, não obstante, deixei assim estabelecer, para mostrar que a não temia [...] e 
se o modo por que foram eleitos os Deputados destes Povos para a Assemblea Nacional, 
que  as  Instrucções  de  16  de  Abril  mandaram  convocar,  não  merecer  a  approvação  do 
partido, a quem a resolução que elles tomaram não aproveita, estou certo que também o 
não satisfará a  eleição feita por outra  qualquer maneira, porque sempre  achará nella 
verdadeira  ou suppostamente defeitos  e  vicios, com que tratará de a desacreditar, como 
fazem varios  papeis publicos de que tenho noticias, a  eleições semelhantes, conduzidas 
segundo estou persuadido, com a mais constitucional pureza, e imparcialidade, taxando-as 
de  colusivas,  e  subornadas.  A  parte  lesada  sempre  se  queixa,  e  as  queixas  della  nunca 
fazem regra; e  como  na  Incorporação desta  Provincia aos  Dominios  Portuguezes  não  é 
lesada so a  Hespanha [...] é necessario estar de cautella contra o que digam outras 
Potencias  acaso  mais prejudicadas  nisto que  a  mesma  Hespanha,  umas porque  queriam 
este Paiz para si, outras porque sendo nosso não lhe rende tantos lucros; outras porque a 
nossa  visinhança  não  lhes  agrada;  outras  finalmente  porque  o  nosso  engrandecimentos 
lhes faz sombra, e lhes causa inveja [...]
741
 
 
 
Com  a  extração  acima,  evidencia-se  que  Lecor  defendia  a  legitimidade  do  Congresso 
Cisplatino e argumentava que se assim não o fosse, os orientais teriam posicionado-se contra, até 
porque viviam  na  Banda  Oriental com  extrema  liberdade. Além  disto,  o  general apontava que 
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[image: alt]toda eleição produzia descontentamentos e que, verdadeiramente ou não, se poderá sempre achar 
falhas,  pois  os  perdedores  irão  manifestar-se  contra  e  utilizar  qualquer  argumentação  para 
desqualificar o pleito em que foram derrotados. 
Sobre a questão exposta, observa-se a existência de uma rede de aliados que Lecor formou no 
território oriental, que,  por sua vez, se beneficiavam com  a presença do  general, seja, por 
exemplo, através da manutenção da paz, seja através da distribuição de títulos e mercês que os 
ocupadores proporcionavam a este grupamento. Assim, é muito provável que este grupo não iria 
manifestar-se contrário à anexação, ao contrário, iriam agir para mantê-la. 
Outro  aspecto  mencionado na  epístola  é  a  questão  da  liberdade. Lecor,  em  sua  carta  ao 
ministro  Silvestre  Pinheiro  Ferreira,  optou  por construir  uma imagem  do  seu  governo  como 
adepto da liberdade. No entanto, é bem provável que um governo instalado em uma conjunta de 
guerras  internas e externas, ameaçado freqüentemente  pelos seus  vizinhos, não  oferecesse a 
propagada liberdade para os orientais. 
No  que  tange  ao  questionamento  da  idoneidade  do  Congresso,  percebe-se  que  Lecor,  ao 
afirmar que  toda eleição  geraria descontentamentos, leva-se a pensar que era uma tentativa do 
general  de  legitimar  o  pleito  que  ocorreu,  bem  como  demonstrar  que  não  seria  necessária  a 
realização de novo escrutínio. 
Em seguida, o militar afirmou que a Espanha, bem como outras potências – sem citar quais 
eram e como consta do final da extração – vêem-se lesadas com a presença lusa estendendo-se 
até as margens do Prata. Lecor não entrou em detalhes nesta parte, afirmando apenas que “[...] 
explicar-me a V. Excia. a este respeito seria affrontar a bem sabida vastidão de conhecimentos 
politicos, que V. Excia. possue, e dizer a V. Excia. o que V. Excia. entende muito melhor que 
eu.”
742
 
Lecor  finalizou  a  carta  mais  uma  vez  mantendo  o  seu  posicionamento  de  que  tudo  o  que 
fizera fora de acordo com as ordens de Silvestre Pinheiro Ferreira e dentro da lei, respeitando os 
princípios  de  liberalidade,  justiça  e  os  Direitos  das  Nações,  e  ainda,  afirmava  que  seria  fácil 
justificar-se diante de qualquer um, que tivesse uma postura de neutralidade, o que foi feito em 
Montevidéu
743
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[image: alt]Em 22 de abril de 1822 Lecor escreveu nova epístola a Silvestre Pinheiro Ferreira, para que o 
ministro “[...] avalie o estado dos Interesses Nacionaes sobre o Rio da Prata, e obtenha de Sua 
Magestade as providencias que a Sua Sabedoria, e vistas políticas aconselharem.”
744
 
Assim,  o  general  apontava  que  já  no  inicio  da  sua  ocupação  –  mais  especificamente,  nas 
palavras de Lecor, no princípio do segundo ano – os orientais, tanto os de Montevidéu, quanto os 
da campanha, em sua maioria, os que tinham propriedades, desejavam a anexação da província, 
que para Lecor era interessante ao Império do Brasil – designação utilizada pelo general em abril 
de 1822.
745
 
Posteriormente, com a pacificação do território oriental, Lecor afirmava que anelava-se pela 
união com  os  domínios  de D.  João  VI, sendo que  o  senso  comum apontava  que isto iria 
acontecer,  e  que  “O  Cabildo  desta  Cidade  [Montevidéu]  em  nome  dos  Povos  da  Província  já 
pediu a Sua Magestade repetidamente que decidisse a reunião della aos seus vastos domínios e os 
mesmos povos a quizeram fazer em Maio de 1820 [...]”
746
 
Ainda segundo o general, o território oriental recuperava-se economicamente e, diante deste 
fato, se “[...] repugna á ideia da desocupação desta Provincia, que se chegasse a verificar-se, nada 
igualaria as maldições, que hão de cubrir-nos, e o borrão que tem de cahir sobre a nossa memoria, 
perdendo-se uma Província, que está como nossa [...]”
747
 
Verifica-se  a  clara  defesa  que Lecor  fazia da  manutenção  da  Cisplatina,  discordando  do 
posicionamento  de  Silvestre  Pinheiro  Ferreira  de  desfazer-se  do  território  oriental.  O  general 
ainda complementou a epístola ao ministro com a informação de que os habitantes locais temiam 
que os portugueses abandonassem  à província,  recordando-se os  males e os padecimentos que 
sofreram até que “a mão benfeitora de Sua Magestade veio libertal-os”
748
 
Lecor finalizou a sua missiva expondo, mais uma vez, o seu posicionamento pela manutenção 
do Estado Cisplatino sob o controle da monarquia portuguesa, escrevendo para o ministro que: 
 
[...] calculará o que neste Paiz é preciso, e alcançará de Sua Magestade a expedição das 
ordens  e  meios  que  devam  empregar-se  para  manter  aqui  a  Dignidade  e  os  Interesses 
Nacionaes.  Se  porem  o  arbitrio  de  forças,  não  pode  ter  lugar,  então  Exmo.  Snr.,  que 
alguma  transacção  filha  da  beneficencia  de  Sua  Magestade,  e  dos  talentos  de  V.Excia. 
venha  salvar  o  Nome  Portuguez,  da  mancha  imminente,  que  o  ameaça,  e  me  poupe  o 
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[image: alt]mortal desgosto, que por certo não devia estar guardado para termo final dos meus longos 
serviços!
749
 
 
Ratificando os temores de Silvestre Pinheiro Ferreira em relação à Espanha, o resultado do 
Congresso  Cisplatino  também  desagradou  ao  conde  de  Casa  Flores,  que  representava  os 
espanhóis no Rio de Janeiro. Semelhantemente, o conde não concordava com o reconhecimento, 
por parte de Portugal, da independência dos governos platinos, entendendo este ato como mais 
uma agressão de Silvestre Pinheiro Ferreira à Espanha.
750
 
Casa Flores tinha seus informantes na Cisplatina, que, por sua vez, denunciavam a ele que 
Lecor teria manipulado o Congresso para que o seu resultado fosse a anexação da província, que 
o  conde  entendia  como  espanhola,  ao  Brasil.  Assim,  o  espanhol  escreveu  oficio  ao  seu  reino 
afirmando que Lecor teria conseguido o resultado da anexação através da intriga e da coerção dos 
habitantes locais e dos congressistas, além disto, o conde de Casa Flores relatou a Madrid que 
estes deputados eram parte do grupamento local que apoiava o general. 
A questão envolvendo a Cisplatina era dividia por Casa Flores em dois pontos. O primeiro era 
a agressão à Espanha que o próprio Congresso significava, pois Portugal não deveria interferir 
nos  rumos  orientais.  O  outro  ponto  era  a  maneira  como  o  Congresso  foi  realizado  em 
Montevidéu, que, nas palavras do ministro espanhol, contrariavam os princípios constitucionais 
dos reinos ibéricos, sendo, assim, nulo. Por fim, Casa Flores comprometia-se com Madrid que a 
sua correspondência chegaria primeiro que a comunicação portuguesa concernente aos fatos de 
Montevidéu, deste modo, os espanhóis,  quando fossem contatados por  Lisboa, já teriam pleno 
conhecimento dos acontecimentos no Prata.
751
 
Assim, complicada ficava a posição do governo lisboeta com o madrileno. O Congresso, que 
dentre outras razões, foi estipulado por D. João VI para uma melhor relação com a Espanha, em 
função  das  articulações de  Lecor  resultou  na  incorporação  da  Cisplatina  ao  Reino  Unido  de 
Portugal,  Brasil  e  Algarves,  que  teve  como  conseqüência  o  agravo  das  relações  com  Madrid: 
“Ambos gobiernos  estaban animados  por principios de  armonía, de suerte que la  conducta 
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[image: alt]observada por Lecor en Montevideo, debía contrariar al Ministro Pinheiro Ferreira y entorpecer – 
como en efecto ocurrió – los planes del Gabinete.”
752
 
 
 
O governo do Rio de Janeiro e a Missão Obes 
 
 
Segundo o representante da Espanha no Rio de Janeiro, o conde de Casa Flores, em ofício 
enviado  para  Madrid,  datado  de  18  de  agosto  de  1821,  um  mês  após  os  congressistas  terem 
votado pela anexação do território oriental, ele havia posicionado-se junto ao governo do príncipe 
regente contra a votação, bem como informava que havia pedido que D. Pedro desaprovasse os 
atos de  Lecor, pois,  segundo  o espanhol,  não se podia revogar a  ordem de  D. João VI para o 
estabelecimento do Congresso Cisplatino.
753
 
Até a data do ofício, Casa Flores não tinha recebido nenhuma resposta, mas um agente seu o 
havia informado que D. Pedro teria desagradado-se do que ocorrera em Montevidéu, mas que o 
seu posicionamento seria o de não tomar partido nesta questão, repassando-a para D. João VI, 
para que o monarca  a resolvesse com  as Cortes de Lisboa e  com o Gabinete espanhol.
754
 
Entretanto,  os  fatos  posteriores  não  demonstram  que  o  príncipe  regente  estivesse  contra  a 
anexação do território oriental. 
Em  sete  de  fevereiro  de  1822,  Lecor  escreveu  missiva  ao  príncipe  D.  Pedro  expondo  as 
acusações que vinha sofrendo, tanto na Cisplatina, quanto fora dela, de que ele, o general, agira 
na questão da incorporação sem ordens das Cortes, mas que, na verdade, tinha obedecido ao que 
D. João VI havia estabelecido e mandado executar através de Silvestre Pinheiro Ferreira, além de 
que, na  época do  Congresso,  as  Cortes estavam  organizando-se internamente  e  “[...]  nem pela 
imaginação me passou, como pudesse dizer-se, que elle dependia naquelle tempo do Placéto das 
Cortes.”
755
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[image: alt]Lecor ainda complementou que: “Eu não tenho o mais pequeno receio de haver errado, mas o 
que  temo  [...]  he  que  passe  por  erro  o  que  de  certo  o  não  foi,  e  que  os  respeitos  de  vozes 
equivocadas desviem  o  melhor  desenlace  dos  negocios  desta  Província  em  favor  da  causa 
Nacional.”
756
 
A importância da manutenção da Cisplatina também era assunto da citada epístola, bem como 
o pedido de Lecor que D. Pedro aceitasse os desejos dos orientais de unirem-se ao Brasil, pois 
caso esta comunhão não ocorresse, esta província podia tornar-se o mais encarniçado e perigoso 
inimigo do Brasil. Lecor também alertava ao príncipe a necessidade de solucionar a questão dos 
Voluntários  Reais  pelas  insatisfações  que  geravam  aos  habitantes  locais,  e  que  a  ação  destes 
militares poderia levar a Cisplatina a sublevar-se contra o Brasil e a aliar-se aos inimigos deste 
reino. 
Por fim, Lecor pediu ao príncipe que a sua resposta fosse em comunicação reservada, pois os 
dados contidos  nela podiam ser usados dentro da conveniência “[...] da gente mal aconselhada 
enterpretaçoens avessas aos Sentimentos Paternaes Políticos, e Constitucionaes de V.A.R. [...]”
757
 
Conforme estabelecido no Congresso Cisplatino, a nova província teria um representante em 
Lisboa, e quem foi selecionado foi Lucas José Obes. Na rota para a Europa, a embarcação em que 
encontrava-se o oriental realizou uma paragem no Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro. Na cidade, 
Obes apresentava-se ao príncipe D. Pedro para que este decidisse se o oriental ficaria no Brasil ou 
seguiria  viagem  para  Portugal.  O  príncipe  optou  que  o  oriental  permanecesse  no  Rio  de 
Janeiro.
758
 
Em carta de D. Pedro para D. João VI, datada de 14 de março, o príncipe abordou a questão 
envolvendo a Cisplatina, informando ao seu pai que “[...] Monte-Videu se quiz voluntariamente 
unir ao Brasil, de quem já se conta parte componente deste vasto Reino, segundo diz e affirma o 
Doutor D. Lucas José Obes, que é deputado da província [...]”
759
 
Na epístola, D. Pedro também informou que Obes teria induzido ao príncipe que Entre Rios 
queria  unir-se  ao  Brasil  e  que  Buenos  Aires  queria  confederar-se  com  este  Reino  americano. 
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[image: alt]Sobre Lecor, D. Pedro escreveu que: “O Barão de Laguna tem feito grandes serviços á Nação, e 
mui em particular á parte mais interessante da Monarquia.”
760
 
Na mesma data, José Bonifácio escreveu a Lucas José Obes e posicionou-se favoravelmente à 
estada do oriental no Rio de Janeiro e à anexação da Cisplatina: “Ha por bem S.A.R. declarar que 
pode V.S. a ficar aqui como Delegado para ultimar os negocios desta voluntaria, justa e política 
incorporação e velar os interesses ulteriores do referido Estado.”
761
 
José  Bonifácio  ainda  afirmou  que  D.  Pedro  estava  determinado  a  manter  a  segurança  e  a 
defesa  da  Cisplatina  dos  seus  inimigos,  fossem  eles  externos  ou  internos  e  assegurava  o 
cumprimento das bases de incorporação estabelecidas pelo Congresso Cisplatino.
762
 
Cinco dias depois, em 19  de março, Lucas Obes  escreveu a  Francisco Juanicó,  oriental 
estabelecido em Montevidéu, narrando que tivera uma entrevista com D. Pedro, que durara cerca 
de trinta minutos e que, à noite, fora à casa de José Bonifácio, sendo que o ministro dissera-lhe 
que o príncipe fizera um balanço positivo do encontro. Obes escreveu a Juanicó que acreditava 
poder conseguir tirar vantagens do governo do Rio de Janeiro maiores do que as que o Congresso 
Cisplatino havia cogitado.
763
 
É válido ressaltar o desejo de José Bonifácio de criar na América um vasto império, conforme 
explicita José Murilo de Carvalho: “José Bonifácio [...] voltou para o Brasil com a idéia formada 
de criar na América um grande império, coincidisse esse objetivo ou não com interesses básicos 
como a manutenção da escravidão. Ele resistiu, aliás, às pressões inglesas em favor de medidas 
abolicionistas com receio de que viessem colocar em perigo a unidade nacional”
764
 
Assim,  é  possível  pensar  que  a  manutenção  da  Cisplatina  era  de  fundamental  importância 
para  o projeto de  José Bonifácio, pois a perda do  território platino colocava em risco,  por 
exemplo, o contato do Rio de Janeiro com o Mato Grosso, que dava-se pelo Prata. A eventual 
perda do controle desta via fluvial, ainda mais para Buenos Aires, dificultaria, quiçá impediria o 
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[image: alt]contato  entre  a  corte  e  Mato  Grosso,  pois  o  contato  por  via  terrestre  seria  extremamente 
demorado e ainda não utilizado neste momento. 
Além disto, a Cisplatina contribuía para a vastidão do Império Americano, império este que 
nascia e estava presente  nas duas maiores  vias fluviais sul-americanas, o Prata e o  Amazonas, 
formando, ainda, um novo espaço político-administrativo de vastas dimensões. 
Também a Cisplatina seria mais uma província aliada para o projeto de independência de José 
Bonifácio,  e  as  províncias  do  Sul  eram  as  que  se  encontram  de  fato  sob  as  ordens  do  Rio  de 
Janeiro, basta confrontarmos com a dificuldade da adesão à independência no atual Nordeste e no 
Norte do Brasil. Soma-se, ainda, no que tange à relação das diversas partes do Reino do Brasil e o 
Rio de Janeiro, que “Mesmo após a chegada da Corte, em 1808, Pará e Maranhão continuaram a 
tratar diretamente com Lisboa.” e, ainda, “[...] que uma das mais importantes medidas tomadas 
pelas cortes portuguesas em 1821, no sentido de parar o movimento de independência, foi 
ordenar  a  todos  os governos  de capitanias  que  obedecessem  a Lisboa  e  não  ao  príncipe  D. 
Pedro.”
765
 
Pode-se pensar que Lecor uniu os destinos da Cisplatina aos do Brasil em um momento onde 
a  independência  torna-se  cada  vez  mais  próxima,  em  virtude  dos  seus interesses  pessoais, 
buscando a sua permanência no poder. Assim, em um contexto onde existia a possibilidade de 
alinhar a província a um outro governo que é mais conveniente ao general, no caso, o do Rio de 
Janeiro,  não há  razão  de  não  buscar  o  apoio  de  D.  Pedro  e José Bonifácio. Também  é  válido 
pensar que Lecor, já a época do Congresso, poderia estar alinhado ao governo do Rio de Janeiro 
e, diante da desaprovação de Lisboa, assume o seu posicionamento de aliado do príncipe regente. 
Deste modo, Lecor, em epístola a Lisboa, defendeu-se da sua participação na incorporação e, 
seis dias depois, o general enviou ao Rio de Janeiro o oriental Lucas José Obes, considerado um 
dos membros do “Clube do Barão”. 
Em três de junho, Lucas Obes assinou, como procurador geral do Estado Cisplatino, e ao lado 
de  figuras  como José  Bonifácio  e  Gonçalves Ledo,  petição  a  D.  Pedro  para  que o  príncipe 
instalasse  uma  Assembléia  Geral  de  Representantes  das  Províncias  do  Brasil.  Além  disto,  os 
signatários do documento pediam urgência na instalação da Assembléia, posicionavam-se contra 
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[image: alt]as Cortes de Lisboa, e expunham a necessidade do Brasil ser independente, mas sem separar-se 
de Portugal.
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D. Pedro aceitou a proposição no mesmo dia três de junho e, após a concordância do príncipe, 
Obes realizou discurso  no Conselho de  Estado em que exaltou D.  Pedro, a defini-lo como 
Fundador da Liberdade Braziliana, Amigo da Nação e “Digno Sucessor daquelle Monarca 
Bemfazejo, que primeiro Doou á Plaga Brazilica o esplendor da Magestade, e o Germen de uma 
independência”. O oriental  terminou seu discurso propondo  que  para perpetuar a  memória dos 
fatos ocorridos  neste  dia  se  gravassem em  bronze  as  seguintes palavras do  príncipe  D.  Pedro: 
“Em desempenho da minha Honra, e Amor ao Brazil, Darei a vida pelo Brazil.”
767
 
Ainda  em  junho  de  1822,  relativo  ao  posicionamento  do  governo  do  príncipe  regente  em 
relação ao Estado Cisplatino, D. Pedro dirigiu-se ao Senado da Câmara do Rio de Janeiro e, com 
uma série de críticas em relação ao encaminhamento da política portuguesa, inclusive com ações 
que prejudicavam o Brasil, ele acusou o governo de Lisboa de negociar a entrega de Montevidéu 
a Buenos Aires, roubando a chave da guarda dos limites fronteiriços com o Rio Grande.
768
 
Nas instruções  para a  Assembléia Geral Constituinte e  Legislativa para  o  Reino do  Brasil, 
estabeleceram-se que as eleições, na Cisplatina, teriam como Cabeças de Distritos Montevidéu, 
Maldonado e Colônia do Sacramento, e a justificativa era facilitar a reunião dos eleitores. Além 
disto, nesta Assembléia, que teria, no mínimo, cem parlamentares, poderiam ser reeleitos àqueles 
que  foram escolhidos  para representar  o  Brasil  em Lisboa  e que  a província  Cisplatina  iria 
contribuir com dois deputados, mesmo número que Goiás, um a menos que o Rio Grande, um a 
mais que Mato Grosso e Santa Catarina, e dez vezes menos do que Minas Gerais, que teria vinte 
parlamentares.
769
 
Em  agosto  de  1822,  a  Gazeta  do  Rio  de  Janeiro  publicou  o  posicionamento  do  Conselho 
Militar  contrário  à  aliança  entre  a  Cisplatina  e  o  governo  do  príncipe  regente.  Estes  militares 
criticaram o posicionamento de quatro províncias do Brasil – sem citar quais – onde formaram 
um novo sistema, e que D. Pedro aprovava esta atitude. O Conselho agregava que a Cisplatina, 
província  que  os  Voluntários  pacificaram  e  guardavam,  decidiu-se  coligar  ao  mencionado 
sistema,  e  acusavam  que  os  mesmos  que  nomearam  a  Lucas  Obes  –  mais  uma  vez,  sem 
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[image: alt]mencionar  quem eram –  iriam nomear representantes para  dar prosseguimento ao plano de 
separar o Brasil de Portugal.
770
 
O Conselho Militar ainda expressou-se afirmando que o seu posicionamento fiel a D. João VI 
e às Cortes de Lisboa foram ignorados durante o acerto de colocar a Cisplatina sob a autoridade 
do  governo  do  Rio  de  Janeiro,  que  queria  formar  causa  separada  do  nosso  Portugal.  Diante 
destes  fatos,  o  Conselho  Militar  afirmou  que  deveriam  posicionar-se  contra  o  que  vinha 
acontecendo.
771
 
O mesmo periódico publicava a resposta dos militares que apoiavam Lecor, que, por sua vez, 
atacaram a legitimidade do Conselho Militar desde a sua instalação, além de afirmarem que este 
não tinha o apoio dos corpos da divisão, nem de que nenhuma lei o reconhecia. Por fim, 
declararam o  reconhecimento  das  medidas  de  D.  Pedro  e  a  autoridade  de  Lecor,  tanto  na 
província, quanto no exército.
772
 
Paralelamente  ocorreu  o  aprofundamento  das  relações  entre  o  governo  do  Rio  e  o  da 
Cisplatina,  e estudava-se  nas  Cortes,  através  de  uma  comissão, a  questão  de Montevidéu.  Nas 
Cortes,  também desvinculava-se  o problema de  Olivença  à Cisplatina,  que durante anos  foi 
condicionada à restituição de Montevidéu à Espanha. 
Assim,  em  Lisboa,  continuava  o  propósito  de  abandonar  a  Cisplatina,  seja  pela  tendência 
liberal  do  governo  lisboeta,  seja  pela  política  com  a  Espanha,  ou  ainda,  pelo  fato  das  tropas 
empregadas no Prata estarem melhor utilizadas, na opinião de Lisboa, na vigia da ilha de Santa 
Catarina, que temia-se ser perdida para os ingleses. 
A Cisplatina gerou inflamados debates entre os parlamentares representantes do Brasil e os de 
Portugal, sendo os americanos favoráveis à sua manutenção e os europeus contrários, alegando 
que “[...] por los principios de justicia que animaban a la nación, debiendo demostrar al mundo, 
que  sabía  tanto  respetar  la  independencia  ajena,  como  celar  y  defender  la  propia;  [y]  porque 
enfrenada  allí  la  tremenda  anarquía,  no  existían  ya  los  mismos  motivos  para  aquella 
ocupación’.”
773
 
A discussão em Lisboa seguiu até as vésperas da Independência. Em 23 de agosto de 1822, as 
Cortes dispunham que o  assunto  voltaria novamente à Comissão Diplomática, sendo o parecer 
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[image: alt]em sessão secreta. Entretanto, pelos desdobramentos dos acontecimentos envolvendo o governo 
do Rio de Janeiro e a emancipação do Brasil, Lisboa não prosseguiu com esta questão. 
 
 
A independência do Brasil na Cisplatina e a partida de Lecor de Montevidéu 
 
 
Diante do exposto, a situação na Cisplatina tornava-se cada vez mais tensa, culminando na 
saída de Lecor de Montevidéu. O Argos relatava como teria sido os últimos momentos do general 
na Montevidéu portuguesa. A parcela lusa das tropas teria pedido ao general Saldanha que fosse à 
cidade  para depor Lecor  e tomasse  o controle do  exército e  da província.  No entanto,  esta 
articulação  teria  sido  interceptada  por  Lecor,  que  ciente  dos  fatos,  teria  tomado  várias 
providências.
774
 
Alegando  problemas com os  militares  pernambucanos que  estavam em  Canelones e  que 
somente a sua presença iria contê-los, Lecor atravessou as muralhas de Montevidéu no dia 11 de 
setembro de 1822,  prometendo retornar no dia 12  ou 13. Ao mesmo tempo que o general 
abandonava Montevidéu, Tomás García de Zúñiga, Nicolas Herrera e sua esposa, dentre outros, 
desapareciam  da  cidade. Uma  vez tendo  ultrapassado  as  muralhas, Lecor  e  os seus aliados, 
juntamente  com  militares  americanos,  foram  em  direção  a  Canelones.  Em  seguida,  o  general 
instalou-se em San José.
775
 Paralelamente, a fragata Tetis, que estava no porto de Montevidéu, 
obedecendo às últimas ordens de Lecor a partir desta cidade, bloqueou este porto.
776
 
Seguindo a decisão política de Lecor, iam outros Voluntários Reais, como o seu secretário 
militar Miguel Antonio  Flangine, que já vinha  articulando pela causa da independência e João 
Crisostimo  Calado.  Além  disto,  o  1º  Batalhão  de  Caçadores  da  Divisão  de  Voluntários  Reais, 
estacionado em Colônia do Sacramento, aderia ao Brasil. No entanto, a maioria dos portugueses 
permaneceram fieis a D. João VI.
777
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[image: alt]Diante destes fatos, D. Álvaro da Costa
778
 reuniu o Conselho Militar no dia 14, conseguindo a 
pública adesão dos portugueses para a resistência na Cisplatina.  Declaravam que o único rei a 
quem reconheciam era D. João VI e sua fidelidade à constituição lusa.
779
 
Os  segmentos  locais  dividiram-se  com  a  independência.  Rivera,  Herrera,  Zúñiga,  Durán  e 
Obes ficaram favoráveis  à emancipação do  Brasil, sendo que o último foi nomeado pelo novo 
Imperador  como  seu  agente  em  Buenos  Aires.  Já  Manuel  Oribe  era  do  grupo  contrário, 
permanecendo ao lado de Portugal.
780
 
Durán ficou, inicialmente, em Montevidéu, mas conseguiu partir para Canelones, para juntar-
se  aos  liderados  por  Lecor.  Por  estar  fiel  à  causa  do  Império  do  Brasil,  Durán  tem  grandes 
prejuízos, pois os  Voluntários Reais, por retaliação, destruíram  várias de  suas propriedades 
situadas nos arredores de Montevidéu.
781
 
Em  18  de  outubro,  na  vila  de  San  José,  Lecor  escreveu  a  José  Bonifácio  expondo  o  seu 
posicionamento público favorável à causa da Independência, que foi publicado na Gazeta do Rio 
de Janeiro quase um mês depois, em 14 de novembro: 
 
Tendo  chegado  a  este  Quartel General, o  Coronel  Antero  José Ferreira  de  Brito, e 
sabendo-se por elle que os Povos do Brasil havião resolvido Acclamar por seu primeiro 
Imperador Constitucional  a  S.A.R.  o Principe Regente,  no  sempre  fausto dia 12  do 
corrente  época  feliz  para  a  Monarchia,  não podemos  eu  e o  Exército que  se acha  as 
minhas  ordens,  ouvir  tão  importante,  sublime  e  grata  noticia  sem  que  nos  sentíssemos 
afeiçoados a  participar das glorias de nossos  Concidadãos, e a tomar parte, que em tão 
alvo  assumpto  nos  podia  caber,  elevados  deste  Superior  impulso,  formados  em  grande 
parada  Acclamamos, no  grande dia  mencionado  por entre salvas de alegria, e  vivas 
repetidos,  por  nosso  Primeiro  Imperador  Constitucional  do  Brasil,  a  S.A.R.  o  Principe 
então Regente, e Perpetuo Defensor do Reino. Por occasião que nos foi tão satisfatoria, 
terá  este  Exercito  a  honra  de  mandar  cumprimentar  a  Sua  Magestade  Imperial  o 
Imperador, e a Sua Magestade  Imperial a Imperatriz, por hum Official que será o orgão 
dos  nossos  votos,  e  que    levará  tambem  a  noticia  de  que  os  Povos  deste  Estado  estão 
uniformes com elles, o que alguns já me tem feito constar.
782
 
 
Em  10 de dezembro,  o mesmo  periódico  publicou as  adesões  de  Zúñiga  e  Herrera ao 
Imperador  e,  ainda,  os  orientais  prometiam  que  Montevidéu  teria  posicionamento  semelhante, 
mas só depois de  liberta da opressão  militar que vivia e que somente o Imperador D. Pedro I 
poderia  tirá-la.  Na  mesma  edição,  o  cônsul  enviado  por  José  Bonifácio  a  Buenos  Aires, 
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[image: alt]apresentado  no  capítulo  III,  Antonio  Manuel  Correia  da  Câmara,  também  demonstrou 
publicamente  a  sua  adesão  ao  primeiro  imperador  do  Brasil.
783
  Dezoito  dias  depois,  a  28  de 
dezembro, a Gazeta do Rio de Janeiro trazia a aclamação de D. Pedro I por Frutuoso Rivera.
784
 
No interior, Lecor agiu no sentido de conseguir a adesão dos seus cabildos a D. Pedro. Na 
mesma  missão  do  general  estavam  Nicolás Herrera,  Tomás  García de Zúñiga,  dentre outros 
orientais.
785
  Assim,  “Também  os  governos  das  cidades  e  vilas  da  campanha  se  pronunciaram, 
aderindo ao Brasil, e contra o governo português de Montevidéu.”
786
 
A adesão de Canelones  e San José era comunicada por  Zúñiga a José Bonifácio em ofício 
onde pedia-se que se informasse a S.M.I. que os respectivos cabildos, bem como o regimento de 
Dragões da  União proclamaram D.  Pedro  imperador  do  Brasil  e do  Estado  Cisplatino.  Zúñiga 
também informava o desejo oriental de participar, através de seus parlamentares, da Assembléia 
Geral Constituinte e legislativa do Império. Lucas Obes repetia a informação dada por Zúñiga, 
colocando que a adesão da Cisplatina ao Brasil independente havia ratificado-se..
787
 
Lecor contou, através de ofício a D. Pedro I, que a adesão de Zúñiga e Durán ao Brasil era 
verdadeira e que a opinião destes orientais era a de que preferiam “[...] o pertencerem a huma 
Nação Limítrofe, e Grande do que a outra arredada e mais pequena, e preferindo a vantagem de 
ter hum Governo estavel, seguro, e pacifico, aos riscos da Revolução, e Anarquia, naturalmente 
mais adversa a  elles, por que tem que perder,  e  que ja tinhão  a experiencia de  com ella haver 
perdido.”
788
 Assim, ratificava-se a anexação e a aliança destes orientais ao Rio de Janeiro. 
Argumento semelhante foi o de Frutuoso Rivera e da cidade de Maldonado para aderirem a 
D. Pedro I.
789
 Retomava-se, assim, a questão levantada no Congresso Cisplatino pelo temor em 
relação  a  guerra,  inclusive  pelo  fato  de  que  estes  orientais  já  tiveram  a  experiência  destrutiva 
deste período. 
Deste modo, identifica-se a adesão de grande parte dos orientais e antigos aliados de Lecor ao 
governo do Rio de Janeiro. Paralelamente, seguiam os conflitos entre os lusos em Montevidéu e 
os  brasileiros  na  campanha.  Após  armistício  entre Lecor  e Álvaro  da  Costa, os  portugueses 
abandonam a  cidade em 1824, sendo  Montevidéu o último ponto de  controle português na 
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América.  Os  Voluntários  retornavam  a  Portugal  e  Lecor  estabelecia  o  controle  do Brasil  na 
cidade, iniciando-se, assim, uma nova fase na Cisplatina, a do Império brasileiro, em que há a 
queda  de  Lecor,  a  guerra  com  Buenos  Aires  e  a  criação  da  República  Oriental  do  Uruguai. 
Entretanto, por sua complexidade, estas questões são impossíveis de serem analisadas na presente 
dissertação, merecendo, assim, ser tema de um novo estudo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 




Conclusão 
 
 
Assim sendo, as articulações e a habilidade política do general Carlos Frederico Lecor foram 
fundamentais para  a criação e anexação do  Estado  Cisplatino  Oriental ao  Reino  Unido de 
Portugal, Brasil e Algarves. 
Observa-se que para a elaboração do Congresso algumas questões diferiram das eleições das 
Cortes de Lisboa, mas, pelas ordens expedidas pelo governo de D. João VI no Rio de Janeiro, 
Lecor tinha a opção de adaptá-las à realidade local. No entanto, Lecor, diretamente, não realizou 
nenhuma mudança nas normas, quem o fez foi o seu aliado Juan José Durán. As eleições foram 
feitas basicamente junto aos  Cabildos, instituição onde Lecor conseguiu conquistar diversos 
aliados. 
Deste  modo,  identifica-se  que  o  Congresso foi  manipulado  por  Lecor  e  pelos  seus  aliados 
desde a sua  convocação, sendo  importante ter a  consciência  que esta prática  não foi  usada 
somente pelo general, pois, tanto em Portugal, quanto  no Brasil, as eleições para as  Cortes de 
Lisboa sofreram manipulações, com o favorecimento dos que controlavam o processo eleitoral. 
Além disto, a relação entre Lecor e diversos segmentos orientais foi importante para que se 
conseguisse a incorporação, bem como serviu para que Lecor se sustentasse, por vários anos, à 
frente do  governo português em Montevidéu  e, ainda, no  Congresso, permitiu que os orientais 
redigissem a cláusula 19, que estabelecia a permanência do general no poder. 
Ressalta-se que uma vez no controle de Montevidéu, Lecor conseguiu trazer para a sua órbita 
estancieiros,  comerciantes,  funcionários  da  administração  pública,  caudilhos  da  campanha, 
membros do clero católico, indígenas, além de segmentos populares que foram atendidos com a 
reforma agrária de Artigas. Para que estes distintos apoios lograssem êxito, pode-se dizer que a 
grande  fórmula  que  Lecor  empregou  foi  o  atendimento  dos  mais  variados  interesses  dos  seus 
aliados, como, por exemplo, a concessão de títulos nobiliárquicos, a promoção nos quadros da 
administração, e a permanência da posse de terras, seja para os mais abastados, seja para os mais 
pobres. 
Uma outra medida importante para que a ocupação portuguesa se realizasse às margens do 
Prata foi a integração que Lecor ofereceu aos quadros locais, com a sua política de casamentos, a 
aceitação  de  elementos  orientais  dos  mais  amplos  segmentos  da  sociedade  como  parte  do 




exército,  podendo-se  citar  os  casos  de  Frutuoso  Rivera  e  de  diversos  indígenas,  como  Siti  e 
Manduré, além da já mencionada cessão de títulos e condecorações. 
Assim, a habilidade política de Lecor permitiu que o general conduzisse articulações políticas 
com  os  diversos  grupamentos  da  sociedade.  O  atendimento  às  demandas  e  a  integração  dos 
elementos  locais  foram  os  meios  empregados  pelo  general  para  controlar  o  território  oriental, 
sendo  importante  observar  que  esta  foi  uma  estratégia  de  sucesso,  pois  Lecor  conseguiu  ficar 
quase dez anos no poder. 
Soma-se a relevância que a utilização de uma rede de informantes, por parte do general, teve 
nas  intrigas  políticas  que  o  envolviam  no  espaço  platino,  mencionando  que  aqueles  que 
informavam Lecor podiam ser de origem militar ou não, podendo estar situados no  interior do 
território oriental ou em Buenos Aires ou em Entre Rios. Acrescenta-se, ainda, no que refere-se 
ao fornecimento de informações, o importante papel que Lecor desempenhou fornecendo dados 
ao governo estabelecido no Rio de Janeiro sobre o que estava a acontecer nas antigas colônias da 
Espanha, informações que para o Reino Unido português eram extremamente importantes. 
Ressalta-se, ainda, sobre a questão referente  aos antigos  domínios espanhóis na América  a 
abrangência  da  atuação  de  Lecor,  que,  conforme  apresentado  ao  longo  do  trabalho,  tanto  foi 
responsável por diversas articulações envolvendo o governo estabelecido no Rio de Janeiro com 
Buenos  Aires,  Entre  Rios,  Chile  e,  até  mesmo,  a  então  denominada  Costa  Firme.  Assim,  no 
contexto onde eram fundamentais as boas relações com estes governos, Lecor era escolhido para 
ser  o  representante  e  o  articulador  do  governo  do  Rio  de  Janeiro  junto  a  esses  locais. 
Provavelmente, o personagem foi selecionado por sua habilidade de negociação. 
Desse modo, comprova-se a primeira hipótese, de que a criação do Estado Cisplatino Oriental 
foi  fruto  das  articulações  entre  Lecor  e  os  segmentos políticos  orientais,  e  que  o  general, 
buscando a sua permanência no poder, atendeu aos interesses locais, aceitando as condições que 
os orientais impuseram para que a incorporação se realizasse, mantendo uma série de autonomias 
destes segmentos. 
Uma vez tendo  conseguido a  incorporação da Cisplatina ao Reino  Unido português,  Lecor 
perdeu o apoio do governo liberal de Lisboa, que era contrário à ocupação por questões como o 
alto  custo  que  esta  gerava e  pela  sua  política  de aproximação  com  a  também  liberal Espanha. 
Entretanto, é importante ter a consciência de que no Reino Unido português existia uma série de 
projetos  para  Portugal  e  para  o  Brasil.  Havia  grupamentos  contrários  à  Constituição,  do  qual 




Lecor  fazia parte,  bem como  existiam grupos  favoráveis  à criação de  um vasto  império na 
América, englobando  o  Amazonas  e o  Prata.  Os  interesses de  Lecor em permanecer  no  poder 
eram  coincidentes  com  àqueles  que  acreditavam  que  o  centro  do  Reino  Unido  deveria  ser  o 
Brasil. Inclui-se neste grupo José Bonifácio de Andrada e Silva. 
Assim,  identificam-se  os  semelhantes  interesses  de  Lecor  e  José  Bonifácio.  O  general  era 
contrário ao abandono da conquista platina. O paulista tinha como projeto o império americano. 
Diante dos atritos de Lecor com os portugueses de suas tropas e com os liberais em Lisboa e a 
chegada de José Bonifácio ao ministério, em janeiro de 1822, Lecor passou a buscar o seu apoio 
político junto ao Rio de Janeiro. 
A partir de então, o general justificava-se de suas medidas no Congresso junto ao príncipe D. 
Pedro, estabelecendo comunicação com o governo do Rio de Janeiro, e enviando a esta cidade 
Lucas  José  Obes,  como  procurador  da  Cisplatina,  mas  que,  provavelmente,  mais  do  que 
procurador dos orientais, o foi de  Lecor e do seu  grupamento de  apoio.  Como resposta, Lecor 
obteve a pública adesão de D. Pedro e de José Bonifácio à Cisplatina e, conseqüentemente, a sua 
permanência  no  poder.  Deste  modo,  a  segunda  hipótese  também  é  comprovada,  Lecor,  para 
continuar no controle da Cisplatina, deu o seu apoio ao governo do príncipe D. Pedro e ao projeto 
de separar o Brasil de Portugal. 
Também  é  importante  confrontar  as  questões  expostas  com  grande  parte  da  historiografia 
sobre o tema, que, geralmente, apresenta Lecor como corruptor, que subornou os grupamentos 
dominantes  locais  e  que  buscou  os  seus  aliados  nas  pessoas  importantes,  mas  não  enfatiza  a 
necessidade que Lecor tinha de obter apoio dos segmentos locais, inclusive financeiro, e, ainda, 
que o general buscava o apoio das camadas mais populares. Lecor costuma ser abordado como 
opressor pelo seu poder de violência, sendo que dificilmente a sua relação com os grupamentos 
locais  foi  pensada  com  certa  dose  de  igualdade,  com  trocas  de  favores,  cooptações  e  o 
atendimento de demandas de ambas as partes. Além disto, grande parte da historiografia uruguaia 
e brasileira tratou a ocupação com uma espécie de vitimização dos orientais, ignorando que estes, 
deliberadamente, buscaram e conseguiram tirar benefícios dos ocupadores e vice-versa. 
Assim,  verifica-se  que  a  dominação  lusa  não  aconteceu  somente  pela  força  militar,  outros 
componentes, como os de caráter político, foram de fundamental importância para que o controle 
português no território oriental ocorresse. Finalizando, observa-se que a atuação política de Lecor 
e dos seus  aliados, o  Congresso  Cisplatino, a  criação da Cisplatina, a Revolução  do Porto  e a 




interferência  de  D.  Pedro  e  José  Bonifácio  vieram  a  mudar  o  destino  oriental,  pois  uniu 
legalmente  este  território  à  Coroa  de  Bragança,  oficializando  a  ocupação  lusa,  interferindo  na 
geopolítica platina, mantendo Portugal e, depois, o Brasil, no Prata, e diretamente vinculados aos 
assuntos  desta  região,  tendo  que  lidar  com  as  constantes  oposições  e  mudanças  políticas 
características dos governos das províncias limítrofes. Agrega-se, ainda, que o resultado do 
Congresso foi fato crucial para a eclosão da Guerra da Cisplatina, que levou à criação da 
República Oriental do Uruguai. 
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[image: alt]Anexo I - Congressitas 
 
Nome  Eleito por  Congresso  Eleito como  Suplente 
Juan José Durán  Cabildo de Montevidéu e seus Alcaldes  15 de julho  Deputado  Luis dela Rosa Brito
 

Dámaso A. 
Larrañaga 
Cabildo de Montevidéu e seus Alcaldes  15 de julho  Deputado  Juan Ciriaco Otaegui
 

Tomás García de 
Zúñiga 
Cabildo de Montevidéu e seus Alcaldes  15 de julho  Deputado  Felix Saenz 
Gerónimo Pío 
Bianqui 
Montevidéu (Através do artigo 3º das instruções)  15 de julho  Síndico procurador
 

- 
Fructuoso Rivera  Cabildo de Montevidéu e seus Alcaldes. Representava Extramuros  15 de julho  Deputado  Luis Gonzáles 
Vallejo 
Francisco Llambí  Cabildo de Montevidéu e seus Alcaldes. Representava Extramuros  15 de julho  Deputado  Gerónimo Herrera 
Luís Pérez  Cabildo de San José e Alcaldes de Trinidad y Florida  15 de julho  Deputado  Manuel Calleros 
José Alagón  Cabildo de Colônia do Sacramento e pelos Alcaldes de San Carlos, 
Colla e Víboras 
15 de julho  Deputado  Bernardo de Castro 
Callorda 
Romualdo Gimeno  Maldonado  15 de julho  Deputado  S/i 
Loreto de 
Gomenzoro 
Mercedes  15 de julho  Alcalde territorial  S/i 
José Vizente 
Gallegos 
Soriano  15 de julho  Alcalde territorial  S/i 
Manuel Lagos  Cerro Largo  15 de julho  Deputado  S/i 
Mateo Visillac  Cabildo de Colônia do Sacramento e pelos Alcaldes de San Carlos, 
Colla e Víboras 
16 de julho  Síndico Procurador 
General 
Joaquin Iparraguirre
 

Alejandro Chucarro  Cabildo de Guadalupe e pelos Jueces Territoriales de Piedras, Pando 
e Santa Lucia 
18 de julho  Deputado  S/i 
Manuel Antonio 
Silva 
Maldonado  18 de julho  Síndico  S/i 
Felipe García  Cabildo de Guadalupe e pelos Jueces Territoriales de Piedras, Pando 
e Santa Lucia 
Não 
compareceu 
Deputado  Salvador García 
Salvador García  Suplente de Felipe García  18 de julho  Deputado Suplente
 

- 
Fontes: ACTAS..., op.cit., AGN e DEVOTO, op.cit., p.194-213. 
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  A seguir, os vinte e um pontos acordados entre Lecor e o Congresso para incorporar o 
território oriental ao Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves
790
: 
 
1ª Este territorio debe considerarse como un Estado diverso de los demás del Reyno Unido, 
bajo el nombre de Cisplatino (a) Oriental. 
2ª  Los límites de  él  serán los  mismos que  tenía  y se  le reconocían  al  principio de  la 
Revolución  que  Son:  por  el  Leste  el  Occeano:  por  el  Sud  el  Río  de  la  Plata:  por  el  Oeste  el 
Uruguay: por  el  Norte  el  Río  Cuarey  hasta  la cuchilla de  Santa  Ana,  que  divide  el  Río  Santa 
María, y por esta parte el Arroyo Tacuarembó grande, sigue á las puntas del Yaguarón, éntra en 
la Laguna del Miní, y pasa por el Puntal de San Miguel á tomar el Chuí que entra en el Oceano: 
sin  perjuicio  de  la  declaracion  que  el  Soberano  Congreso  Nacional  con  anuencia  de  nuestros 
Diputados, dé sobre el derecho que pueda competer á este Estado a los campos comprehendidos 
en la última demarcacion practicada en tiempo del Gobierno español. – 
3ª  Gozará  del  mismo  rango  de  los  demás  de  la  Monarquía,  y  tendrá  desde  ahora  su 
representación  en  el  Congreso  Nacional,  conformándose  no  obstante  á  los  principios  que 
establezca la Constitución del Estado. – 
4ª Se conservarán y respetarán por ahora nuestras Leyes, en cuanto no se opogan á la 
Constitucion general. – 
5ª Se conservarán y guardarán todos los privilegios, exempciones, fueros, costumbres, titulos, 
preeminencias, y prerrogativas que gozen por fuero y derecho todos los Pueblos, todas las 
Autoridades constituídas, todas las familias y todos los individuos de la Provincia. 
6ª Se sostendrán las Autoridades civiles en independencia de las militares, y éstas no podrán 
mezclarse  en los  negocios  ó  asuntos  que  por Ley  correspondan á  aquellas: y  los  habitantes 
particulares de la Provincia, sólo podrán ser juzgados por los Juezes civiles. – 
7ª  El  comercio, industria,  y agricultura,  serán  exemptos de  toda  traba  conformes  á  los 
principios de las Naciones liberales. – 
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8ª Luego que  se  verifique  la Incorporación,  todos  los  empleos de  la Provincia  y  cargos 
concegiles  de  ella,  excepto  por  ahora  la  Capitania  General,  serán  conferidos  á  los  naturales  ó 
habitantes casados, ó avecindados en ella. – 
9ª Por ningun motivo se impodrán contribuciones extraordinarias. – 
10ª Ningun habitante del Pais podrá ser compelido al servicio veterano de mar ó tierra por 
levas, quintos ó en otra cualquiera forma, á excepción de vagos ó mal entretenidos. – 
11ª Las milicias que se formen en el territorio, no serán obligadas a salir de sus respectivos 
Departam.tos sino cuando lo exija la tranquilidad pública, ó en el caso de invasion de este estado, 
y bajo de ningún pretexto fuera de los límites de el. – 
12ª Mientras no se determine la forma de arreglar los derechos por el Congreso General de la 
Nacion,  no podrá  hacerse  alteracion alguna,  sino como  hasta  aquí en  Junta  General  de real 
hacienda,  oyéndose  á  los  Cabildos,  y  con  asistencia  del  Síndico  General  de  los  Pueblos,  que 
deberá nombrarse con las atribuciones correspondientes en el modo y forma que se determinará. 
– 
13ª Los gastos de Administracion civil serán pagados con preferencia, no obstante que pueda 
aplicarse  el  remanente  de  las  rentas  de  este  Estado  para  el  pago  de  las  guarniciones  precisas; 
debiendo abonarse los demás gastos á q.e aquellas no sufraguen para la mantencion del Ejército, 
como hasta aquí por el Banco del Río Janeiro, ó en el modo que determine la Nacion, mientras 
que le sea preciso sostener una fuerza mayor para conservar el territorio. – 
14ª Se aceptan las bases de Constitucion acordadas por el Congreso General de la Nacion en 
el presente año, como que afianzan la libertad civil, seguridad individual y la de las propiedades, 
con  las  reformas  ó  adiciones  que  determine  el  Congreso  General,  luego  q.e  esté  completa  la 
representacion de América. – 
15ª No tendrán lugar en el Pais las reformas que se acuerden para Europa, sobre Religiosos y 
Monacales, en razon del corto número de ellos y necesidad de Ministros;  y para la reforma de 
algunos abusos eclesiásticos, se encargará el cumplimiento de los Capítulos segundo y tercero de 
la sesión veinticuatro de Reformatione del Tridentino. – 
16ª  Este  territorio  no  será  parte  de  algun  otro  Obispado,  sino  que  deberá  haber  un  Gefe 
espiritual, en la forma que se acordáse entre S.M.F. y Su Santidad; entretanto continuará como 
hasta ahora, un Delegado del Gobernador del Obispado. – 




17. Los vecinos no serán grabados con alojamientos sino por el termino de tres días en tiempo 
de paz. – 
18. Todas las Autoridades inclusos los Capitanes Generales, al recibirse del mando prestarán 
juramento de cumplir y hacer cumplir las antecedentes condiciones; y serán responsables, no sólo 
de las infracciones, sino de su Omision en reclamarlas de cualquiera que lo intente. – 
19. Continuará en el mando de este Estado, el Señor Barón de la Laguna. – 
20.  Entre  tanto  no  se  ponga  en  práctica  ó  publique  la  Constitución  general  del  Reyno,  se 
nombra por el Congreso; un Síndico Procurador del Estado, para reclamar por sí, ó á solicitud de 
alguna Autoridad ó vecino que interpele su Ministerio, con documentos ó pruebas justificativas 
cualquiera violación de las Condiciones propuestas, en el modo y forma siguientes. – Primera. – 
El  Sindico  reclamará  de  las  Autoridades  y  ante  la  misma  Capitania  General,  por  tres  veces, 
cualesquiera violacion; y sino se repararse, ocurrirá al Rey, ó al Congreso Soberano – Segunda: 
pr cualquiera reclamacion que  en esta forma hiciere, su  persona será  inviolable – Tercera: 
intervendrá con el Gobierno ó Autoridades, en las reformas ó reglamentos generales. – Cuarta – 
en los casos de impedimento ó enfermedad, le suplirá el Sindico de la Capital, ó en su defecto, el 
mas inmediato de los Cabildos. – 
21. Será de  cargo del Gobierno,  tranzar cualquiera reclamación  que  haga  algun otro  Poder 
sobre este territorio, sin que pueda disponer de su suerte, sin su conocimiento y expresa voluntad. 
– 
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Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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